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SENADO FEDERAL 

;1 - A~-l DA 1401 SEssAo DEUBERAn 
VA ORDINARIA, EM 7 DE OUTUBRO DE 1997 

1.1 - A~ERTURA 
1.2 - dPEDIENTE , 

1.2.1 -tPrOieto recebido da Câmara dos 
Deputados 

, Projeto de lei da Câmara nº 51, de 1997 (nº 
2.353/96, na '?-5a de origem), de iniciativa do Pre­
sidente da República, que dá nova redação ao art. 
30 da lei nº 16.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe s~bre os registros públicos; acrescenta 
inciso ao art.11º da lei nº ~.265, de 12 de feverei~o 
de 1996, que ~rata da gratuidade dos atos necessa­
rios ao exercício da cidadania; e altera o art. 45 da 
lei nº 8.935, ~e 18 de novembro de 1994, que dis-
põe sobre os kerviços notariais e de registro .......... . 

1.2.2 -' Parecer 
sObrelo Ofício n2 Sn1, de 1997 (n2 

2.606/97, na origem), do Banco Central do Brasil, 
encaminhan ' o solicitação da Prefeitura Municipal 

I 
de Linhares-FS, para 'contratar operação de cré-
dito junto à OaixaEconômica Federal, no valor de 
R$2.300.00d,oO (dois milhões e trezentos mil 
reais), destifada à r()alização de obras de im­
plantação do sistema de esgotamento sanitário e 
pavimentação de bairros do Município (Projeto 
de ReSolução nS! 132, de 1997) .......................... . 

1.2.3 i Comunicações da Presidência 
Abertura de pra:zo'de cinco dias úteis para 

recebimentoll de emendas ao Projeto de Resolu-
ção nº 132, de 1997, constante de parecer lido 
anteriormente ............. , ........................................... . 

Receb:imento do ofício nº 212/97, na origem, 
do Governador do Estado da Bahia, encaminhando 
cópia de ex~ediente enviado ao Banco Central do 
Brasil, contebtando o posicionamento daquela Au-

- tarquia desfÁvorável ao pleito para concessão de 
garantias elcontragarantia do Tesouro Nacional, 
quando da ssunção de riscos por financiamentos 
relativos ao Programa de Recuperação da lavoura 
Cacaueira Bbiana, para o ano de 1997 .................. . 

T érmi~o do prazo, ontem, sem apresenta­
ção de eme,ndas ao Projeto de Lei da Câmara nº 
95, de 1996 (nº 770/%, na Casa de origem), que 
dispõe sob~e a obrig<itoriedade de as instituições 
privadas dé educaçüo beneficiárias de isenção 
de impostds terem ,em seus conselhos fiscais 
,ep,esenlar do co"," d;scenle .......................... . 

, 
SUl\IlARIO 
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21094 

2109fi 
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21097 
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1.2.4 - Discursos do Expedielnte 
SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FERRElf'" -

Necessidade inequívoca da reforma: partidá ia e 
a urgência de se definirem programas que efli­
tam ideologicamente a conduta e ai; priorid des 
do segmento popular que cada um represen a, a 
propósito do comércio de legendas q'ue marcf>u a 
política nacional na semana passada. Posicipna­
mento de S. Ex@ relativamente a fatos ocor idos 
no PSDB do Espírito Santo .............. : .................. . 

SENADOR CASILDO MALDANER - ~ pelo 
para o entendimento na retirada da' particip~ção 
dos municfpios na contribuição ao Fundo dE Es­
tabilização Fiscal - FEF, que teve hoje, na Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania sua 
discussão e aprovação ........................................ . 

SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA - Ir con­
formidade com o tratamento que ve:m send< dis­
pensado pela Câmara dos DeputadOS aos f roje­
tos originados no Senado Federal, que traritam 
lentamente naquela Casa, conforme dados f rne­
cidos pela Secretaria-Geral da Mesa, em a endi-

mentoSaE~!g~~ã~~~;si~O"·ROC;HA··~·A· '~'rt~-
ra da licitação para a construção da Hidrovi Ma­
rajó, importante iniciativa que ben(3ficiará de­
senvolvimento dos Estados do Pará e Amap i .... 

SENADOR GUILHERME f'ALMElf'" -
Graves problemas que atingem a indústri~ su­
croálcooleira, especialmente, a inclústria a uca-
reira no Nordeste ............................. " ................... . 

1.2.5 - Apreciação de matériia 

Requerimento nº 825, de 199'7, do Se1ador 
José Eduardo Dutra, solicitando !;eja rea izada 
pelo Tribunal de Contas da União, auditorié para 
verificar os procedimentos adotado!; pela C mpa­
nhia de Pesquisa de Recursos Min(~rais - OPRM, 
para a transferência dos direitos de exploração 
de 250 reservas minerais no País, lido el1' ses-
são anterior. Aprovado .................. : .................... . 

1.3 - ORDEM DO DIA I 
Substitutivo à Proposta d(3 Emer da à 

Constituição nº 33, de 1996 (nº 33/l)5, na C mara 
dos Deputados), de iniciativa do Presider te da 
República, que modifica o sistema de previ ência 
social, estabelece normas de tran!.ição e á ou­
tras providências. Usam da palavra no segundo 
dia de discussão, em segundo tumo, os Sen ~dores 
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21109 
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Sebastião Rocha e José Eduardo Dutra, tendo o 
Presidente Antonio Carlos Magalhães prestado 
esclarecimentos acerca da tramitação da maté,-
ria, e sido lidas as Emendas nºs 1 a 5-Plen ......... . 

Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 1996 
(nº 2.942/92, na Casa de origem), que dispõe so­
bre a compensação financeira entre os sistemas 
de previdência social, nos casos de contagem re­
cíproca do tempo de contribuição para efeito de 
aposentadoria, e dá outras providências. Retirado 
da pauta, para concessão do prazo de 24 horas 
para proferimento de parecer pelo Senador Jef­
ferson Péres, Relator designado em substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos ................. . 

Requerimento nº 830, de 1997, do Senador 
Antonio Carlos Magalhães e outros Senadores, so­
licitando, nos termos regimentais, um voto de louvor 
pelo sucesso alcançado pela visita de Sua Santida­
de, o Papa João Paulo 11 à Cidade do Rio de Janei­
ro, no período de 2 a 5 do corrente, por ocasião da 
Segunda Jomada Mundial da Famma. Aprovado, 
após usarem da palavra os Senadores Jader Bar­
balho, Francelino Pereira, as Senadoras Júnia Ma­
rise e Benedita da Silva, e os Senadores Humberto 
Lucena, Eduardo Suplicy e Pedro Simon ..... .-......... . 

Projeto de Lei da Câmara nº 75, de 1993 
(nº 5.813/90, na Casa de origem), que acrescenta 
dispositivo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, para permitir a movimentação da conta 
vinculada ao FGTS do aposentado, na condição 
que especifica. Aprovado com emenda, após usar 
da palavra a Senadora Emma Femandes, ficando 
prejudicado o Requerimento nº 1.274, de 1996. À 
Comissão Diretora para redação final. ................... . 

Projeto de Resolução nº 119, de 1997, que 
autoriza o Estado de Minas Gerais a contratar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica Fe­
deral, no valor de dois milhões, novecentos e trin- . 
ta e dois mil, quatrocentos e noventa reais e qua­
renta centavos, no âmbito do programa Pró-Sa­
neamento. Discussão encerrada, após usarem 
da palavra os Senadores Francelino Pereira, Ào­
berto Requião e Osmar Dias, e a Senadora Júnia 
Marise, e os Senadores Jader Barbalho e Esperi­
dião Amin, ficando a votação adiada para reexa­
me da Comissão de Assuntos Econômicos, nos 
termos do Requerimento nº 831, de 1997 .......... . 

Projeto de Resolução nº 120, de 1997, que >. 

autoriza o Estado de Minas Gerais a prestar ga­
rantia em operação de crédito a ser contratada 
pela Companhia de Habitação de Minas Gerais -
COHAB/MG com a Caixa Econômica Federal­
CEF, no valor de quatro milhões, setecentos e 
cinqüenta e quatro mil reais, destinando-se os re­
cursos ao fornecimento de cartas de crédito habi­
tacionais. Discussão adiada, para reexame da 
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21115 
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21124 

Comissão de Assuntos' Econômicos, nos termos 
do Requerimento nº 832, de 1997......................... 21129 

1.3.1 - Requerimentos 
Nº 833, de 1997, de urgência para o Proje­

to de Resol!Jção nl! 122, de 1997, que autoriza o 
Município de Piracicaba-SP a conceder garantia 
à operação de crédito a ser contratada pelo Ser­
viço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba -
SEMAE, junto ao Banco do Estado de São Paulo, 
no valor de R$1.200.000,00. Aprovado. .............. 21129 

NI! 834, de 1997, de urgência para o Proje-
to de Resolução nl! 123, de 1997, que autoriza o 
Município de Piracicaba-SP a conceder garantia 
à operação de crédito a ser contratada pelo Ser­
viço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba -
SEMAE, junto ao Banco do Estado de São Paulo, • 
no valor de R$490.000,OO. Aprovado. ................. 21129 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR EDISON LOBÃO ....: Homena-

gem ao Dr. Paulo Afonso Martins de Oliveira, Mi-
nistro do Tribunal de Contas da União, em virtude 
de sua aposentadoria. ............... ............................ 21130 

SENADOR ALBINO BOAVENTURA - Re­
gistrando o início da operação do novo sistema de 
transporte ferroviário entre as cidades de Catalão­
GO e Cubatão-SP, que beneficiará consideravel­
mente a produção de rochas fosfáticas, tendo em 
vista que a citada região goiana concentra cinqüen­
ta e um por cento das jazidas nacionais. Congratu­
lando Q Senador Mauro Miranda, a quem S. Ex" 
tem a honra de substituir temporariamente nesta 
Casa, pela luta incansável em defesa da melhoria 
dos transportes na região Centro-Oeste. Pleito da 
duplicação da rodovia Goiânia-São Paulo. .............. 21130 

SENADORA BENEDITA DA SILVA-Alerta 
da comunidade científica mundial sobre os efei­
tos trágicos do fenômenó climático "EI Nino". Ine­
xistência de uma política preventiva elaborada 
pelo governo, visando minimizar as possíveis ca-
tástrofes naturais do "EI Niiio". ............................. 21131 

SENADOR ERNANDES AMORIM - Rela­
tando a sua trajetória na vida pública no Estado 
de Rondônia. Expectativas da revisão, pelo Tribu­
nal Superior Eleitoral, de sentença que o decla­
rou inelegível por três anos, em representação 
proposta pelo ex-Senador Amir Lando, adversá-
rio político de S. Ex!' .............................................. 21134 

SENADOR NEY SUASSUNA - Descom­
passo entre a recuperação econômica e o desen­
volvimento social, ratificado pelas conclusões dos 
dois últimos relatórios anuais do Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD 
e do relatório do Tribunal de Contas da União -
TCU, sobre as contas do Governo relativas a 
1996. Inexistência de quaisquer diretrizes volta­
das para uma ação de caráter emergencial nas 
~reas da saúde e educação. ................................ 21135 
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1.3.3 - Discursos encaminhados à publi-
cação I :' 

SENADOR JULIO CAMPOS - Ineficiência 
na tributação dos produtos importados, devido; 'es~' 
sencial~ente, là in~ficiente aplicação _do Código de: 
Valoraçao Ad~anelra, com a consequente sonega-
ção de impostbs e remessa ilegal de divisas .......... . 

SENAdoR LEVY DIAS - Resumo explica­
tivo de direitbs e deveres estipulados no novo 
Código Naciohal de Trânsito ...........•..................... 

1.3.4 -I Designação da Ordem do Dia da 
próxima ses~ão deliberativa ordinária 

1.4 - E~CERRAMENTO ' ','" 

2 - AG~DA CUMPRIDA PELO PRESIDEN­
TE ANTONlOlcARLOSliMAGALHÃES, EM 7-1D-97 

. 3 - EMENDAS I 

Oferecidas às Medidas Provisórias nºs 1 .573-
I '", 

12,1.575-4, 1.r6-4 e 1.584-1, de 1997 .................. . 
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21139 

21143 

4 - ATOS DO DIRETOR-GERJ\L 

Nºs 3.100 a 3.107, de 1997 ....................... . 
Apostilas referentes às aposentadorias das 

Servidoras Marilene Perpétua Pinhéiro Poppi e 
Dalva de Sousa Mota ........................................... . 

5 - MESA DIRETORA 

6 - CORREGEDORIA PARLAfMENTAl1i 

7 - PROCURADORIA PARLAMENTAR 

8 - LíDERES E VICE-LíIOERI~S DE J AR­
TIDOS 

9 - CONSELHO DE ÉTICA E DEC DRO 
PARLAMENTAR 

10 - COMPOSiÇÃO D.AS COMISSPES 
PERMANENTES i 

11 - COMISSÃO PARLAMENTAR (ON­
JUNTA DO MERCOSUL (REPRE:SENTA~ÃO 
BRASILEIRA) • 

21247 

21252 



21090. Quarta-ti.!ira 8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1997 

Ata da 140ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 7 de outubro de 1997 

3ª Sessão ,Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães Geraldo Melo e Lucídio Portella 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Albino 
Boa Ventura - Antonio Carlo~ Magalhães - Anto­
nio Carlos Valadares - Bello Parga - Benedita da 
Silva - Beni Veras - Bernardo Cabral - Carlos Be­
zerra - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Couti­
nho Jorge - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - EI­
cio Alvares - Emilia Fernandes - Epitácio Cafetei­
ra - Ernandes Amorim - Esperidião Amin - Fer­
nando Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Perei­
ra - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Cama­
ta - Gilvam Borges - Guilherme Palmeira - Hugo 
Napoleão - Humberto Lucena - Jader Barbalho -
João França - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro­
Josaphat Marinho - José Agripino - José Alves -
José Bianco - José Eduardo - José Eduardo Du­
tra - José Fogaça - José Ignácio Ferreira - José 
Roberto Arruda - José Sarney - José Serra - lúlio 
Campos - Júnia Marise - Lauro Campos - i...evy 
Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara - Lúdio 
Coelho - Marluce Pinto - Nabor Júnior - Ney 
Suassuna - Onofre Quinan - Osmar Dias - Oto­
niel Machado - Pedro Simon - Ramez Tebet - Re­
gina Assumpção - Renan Calheiros - Roberto 
Freire - Roberto Requião - Romeu Tuma - Ronal­
do Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sergio Ma­
chado - Teotônio Vilela Filho - Valmir Campelo -
V.ilson Kleinubing - Waldeck Ornelas. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 72 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 Q Secretário em exercício, Senador Lu­
cídio Portella, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PROJETO RECEBIDO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.!! 51, DE 1997 
(N.!! 2.353/96, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dá nova redação ao art. 30 da Lei n.!! 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
dispõe sobre os registros públicos; 
acrescenta inciso ao art. 1.Q da Lei n.!! 
9.265, de 12 de fevereiro de 1996, que tra­
ta da gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania; e altera o art. 45 
da Lei n.!! 8.935, de 18 de novembro de 
1994, que dispõe sobre os serviços nota­
riais e de registro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.Q O art. 30 da Lei n.Q 6.015, de 31 de de­

zembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 30. Não serão cobrados emolu-
mentos pelo registro civil de nascimento e 
pelo assento de óbito, bem como pela pri­
meira certidão respectiva. 

§ 1.Q OS reconhecidamente pobres es­
tão isentos de pagamento de emolumentos 
pelas certidões a que se refere este artigo. 

§ 2.Q O estado de pobreza será com­
provado por declaração do próprio interessa­
do ou a rogo, tratando-se de analfabeto, 
neste caso, acompanhada da assinatura de 
duas testemunhas. 

§ 3.Q A falsi,dade da declaração enseja­
rá a responsabilidade civil e penal do inte­
ressado." 

Art. 2.Q O art. 1.Q da Lei n.Q 9.265, de 12 de feve­
reiro de 1996, fica acrescido do seguinte inciso VI : 

"Art. 1.Q 
.............................................. . 
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IVI - O registro :Ivil de nascimento e o bre os registros públicos, e acresi~enta 11 CI~(' 
assento de óbito, ben como a primeira certi- 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro d 1996, q,. 
dão ~espectiva." trata da gratuidade dos atos necessário ao exercí-

Art. 3.º <D art. 45 da Lei n.º 8.935, de 18 de novem- cio da cidadandia". ' 
bro de 1994, ~assa a vigorar com a seguinte redação: Brasília, 7 de setembro de 1996. Fernando 

l"Art. 45. São gratuitos os assentos do Henrique Cardoso ' 
regis' ro civil de nascimento e o de óbito, EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 510: DE 6 
bem como a primeira certidão respectiva. BRO DE 1996 

§ 1.º Para os reconhecidamente po-
bres não se~ão cobrados emolumentos pe- DO SR. MINISTRO DE ESTiADO D JUSTiÇA 
las oertidões a que sé refere o caput deste Excelentíssimo Senhor Presic~ente d República, 
artigb. Submeto à consideração dE! Voss Excelência 

I § 2.º Verificada a existência de Cartório o anexo Projeto de Lei no qual se propõ nova reda-
de Registro Civil das Pessoas Naturais com ção do art. 30 da Lei nº 6.015, (Je 31 d dezembro 
rendia insuficiente devidamente comprovada de 1973, (Registros Públicos) e o acrésci o de inciso 
e quando for de interesse público, os Tribu- ao art. 1º da Lei nº 9.265, de ,12 de evereiro de 
naisl de Justiça poderão vincular a unidade 1996, que trata da gratuidade dos atos necessários 
cart~rária à serventia do registro civil das ao exercíci~ da ci~adania. I 
pes~oas naturais em funcionamento na sede 2. A cidadania, um dos fundament s da Repú-
da r.~~arca, ou firmar convênios com os blica Federativa do Brasil, qualif~ca os articipantes 
MUnlclplOS para manutenção dos serviços a da vida do Estado e significa, tanlbém, ue o funcio-
que Ise refere o caput deste artigo. namento do próprio Estado estar~á sub etido à von-

§ 3.º Os Tribunais de Justiça regula- tade popular. Possui, pois, um :5entido mais amplo 
me~tarão a segunda parte do disposto no do que o de mero titular de direitós políti os (cf. José 
par~~~afo anterior, respeitados os seguintes Afonso da Silva, "Curso de Di!reito C nstitucional 
requIsitos: Brasileiro Positivo", 1990, págs. ~12I3). 

1
1- autorização por lei municipal; 3. Segundo Marshal, a cidadania ' um status 
11 - destinação, pelo Município, de local concedido àqueles que são membros integrais de 

apr priado ao exercício da atividade cartorá- uma comunidade. Seu conceito c:ontém rês elemen-
ria, ~ornécendO-lhe os meios materiais para tos: o civil, o político e o sociail. O el mento civil, 
seu funcionamento; composto dos direitos necessários à lib rdade indivi-

111 - aprovação pela corregedoria-geral dual, compreende a liberdade dé ir e d vir, aliber-
de jl stiça de pessoa indicada pelo município dade de':iffip;en~;"á, . pensamento e fé, o ireito à pro-
parr responder pelo expediente do serviço bidade e de concluir tratados válidos o direito à 
cartorário; justiça. O elemento político deve ser ent ndido como 

~ 
IV - proibição ao município de ingerên- o direito de participar no exercício do p der político, 

cia de qualquer espécie nos serviços carto- como membro de organismo invl3stido a autoridade 
rári s." política ou como um eleitor dos memb os de tal or-

I 
Art. 4º, As disposições desta lei aplicam-se nos ganismo. Por fim, o elemento social, ue abrange 

casos de r1gistro de imóveis adquiridos por pessoas desde o direito a um mínimo de bem-e tar econômi-
reconhecid~mente pobres. co e segurança, ao direito de participa ,por comple-

A~. 51 Esta Lei entra em vigor no prazo de no- to, na herança social e a levar a vida de um ser civili-
venta dlas'JcontadoS da data de sua publicação. zado, de acordo com os padrõe!, que p evalecem na 

MENSAGEM Nº 859 sociedade (in Wilson Accioli, "lr;lstituiçõ s de Direito 

I 

E 7 DE SETEMBRO DE 1996; Constitucional", Editora Forense, Rio de Janeiro, 
1981,págs.518). 1'-

Senhores Membros do Congresso Nacional, 4. A cidadania, pois, no direito nstitucional, 
Nos térmos do art. 61 da Constituição Federal" caracteriza a pessoa que está de pie a posse de 

s~bmeto à lelevada deliberação de Vossas Excelên.. seus direitos civis e políticos. ( 
Clas, acompanhado de Exposição de Motivos do Se·· 5. Consoante o art. 2º da Lei nº 3. 71, de 1º de 
nhor Minist~o de Estado da Justiça, o texto do proje·· janeiro de 1916- Código Civil Brasil iro, todo ho-
to de lei qJe "Dá nova redação ao art. 30 da Lei n!! mem é, capaz de direitos e obrigações na ordem ci-
6.015, de 31 de de;zembro de 1973, que dispõe so.. vil. Sua personalidade civil corheça n nascimento 
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com vida e sua existência finda com a morte (arts. demonstrar a estreita correlação entre esse docu-
4Q e 10 desse código). mento e o exercício de uma das faces da cidadania. 

6. "A personalidade constitui o mais importante 13. Para assegurar que todos os direitos decor-
estado da pessoa; basta lembrar que ela existe de rentes da cidadania possam ser de fato exercitados, 
direito em qualquer pessoa natural, como um corolá- é que a proposta inclui, no art. 1 Q da Lei nQ 9.265, de 
rio necessário desta outra verdade a capacidade de 1996, o registro de nascimento e o assento de óbito 
ser sujeito de direitos e obrigações pressupõe, exce- bem como as respectivas certidões extraídas por 
tuadas as disposições concernentes às pessoas jurí- ocasião do ato. 
dicas, a existência de um ser humano" (cf. J. M. de 14. É importante destacar que igualmente se 
Carvalho Santos. "Código Civil Brasileiro Interpreta- concede gratuidade ao assento de óbito e respectiva 
do", 1937, Vol. I, pág. 243). certidão, em virtude de ser o documento legal que 

7. Para que decorram dos fatos jurídicos auten- comprova o fim da existência da pessoa natural, cu-
ticidade, segurança e eficàcia, ficam sujeitos ao re- jos direitos se transferem por sucessão. Tendo em 
gistro civil d pessoas naturais os nascimentos e óbi- vista que alguns desses direitos decorrem da cida-
tos (Lei nQ 6.015173 - Lei de Registros Públicos). dania, como, por exemplo, o direito de propriedade, 

8. Assim, a personalidade civil, que se iniciou 
com o nascimento, terá sua autenticidade comprova­
da pelo respectivo registro. É calcado neste que o 
Estado e a sociedade têm formalmente conhecimen­
to da existência da pessoa natural. 

9. Desse modo, o Poder Público deve assegu­
rar o r~gistro de nascimento a todo ser humano, 
como forma de garantia dos direitos a este constitu­
cionalmente conferidos. 

10. A Carta Política, em seu art. 5Q
, LXXVI, an­

tecipando um benefício que deve ser concedido a to­
dos, determinou a gratuidade, para os reconhecida­
mente pobres, na forma da lei, do registro civil de 
nascimento e da certidão de óbito. O mesmo art. 5Q

, 

no seu inciso LXXVII, estabeleceu, também, a gratui­
dade dos atos necessários ao exercício da cidada­
nia, nos moldes estatuídos em diploma legal. 

11. Nessa conformidade, a Lei nQ 9.265, de 12 
de fevereiro de 1996, preceitua que são gratuitos os 
atos necessários ao exercício da cidadania, assim 
considerados os que capacitam o cidadão ao exercí­
cio da soberania popular, a que se reporta o art. 14 
da Constituição; aqueles referentes ao alistamento 
militar, os pedidos de informações ao poder público, 
em todos os seus âmbitos, objetivando a instrução 
de defesa ou a denúncia de irregularidade adminis­
trativas na órbita pública; as ações de impugnaçao 
de mandato eletivo por abuso de poder econômico, 
corrupção ou fraude; e quaisquer requerimentos ou 
petições que visem às garantias individuais e à defe­
sa do interesse público. Esqueceu-se, entretanto, do 
registro de nascimento, sem o qual, repita-se, para o 
mundo jurídico, não existe a pessoa. 

12. O art. 47 da Lei nQ 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitoral, ao estabelecer que a certi­
dão de nascimento, quando destinada ao alistamen­
to eleitoral, será fornecida gratuitamente, já estava a 

também o assento de óbito lhe é ínsito. 
15. Como a gratuidade de emolumentos relati­

vos ao registro civil de nascimento e ao assento de 
óbito está contida no art. 30 da Lei nQ 6.015, de 
1973, e extensão desse benefício a toda a pessoa 
natural deve constar desse dispositivo, em nome da 
boa técnica legislativa. 

16. Estas, Senhor Presidente, em síntese, as 
normas ora apresentadas ao elevado descortino de 
Vossa Excelência~ 

Respeitosamente, - Nelson A. Jobim, Ministro 
de Estado da Justiça. 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Nº 510 DE 1996 

1. Síntese do problema ou da situação que 
reclama providências: 

A Lei n.Q 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, 
que dispõe sobre a gratuidade dos atos necessários 
ao exercício da cidadania, omitiu-se sobre o registro 
de nascimento e o assento de óbito, documentos es­
senciais para a demonstração perante o Estado e a 
sociedade da existência da pessoa natural. 

2. Soluções e providências contidas no ato 
normativo ou na medida proposta: 

Altera a Lei n.Q 9.265, de 12 de fevereiro de 
1996, e a Lei n.Q 6.015, de 31 de dezembro de 1973 
- Lei de Registros Públicos. 

3. Alternativas existentes às medidas ou 
atos propostos: 

- Projeto de Lei n.Q 452/95, que acrescenta § 
3.Q ao art. 30 da Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que "dispõe sobre os registros públicos e dá 
outras providências;" 

- Projeto de Lei n.Q 1.241/95, que altera o art. 
30 da Lei n.Q 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
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que "dispõe ~obr~ os registros públicos e dá outras 
providênciaS;t'l 

- Projet de Lei n.º 346/95, que acrescenta dis­
positivos à Uei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que "ditpõe sobre os registros públicos;" 

- Projetb de Lei n.º 927/95, que dispõe sobre a 
gratuidade doi assento de óbito e respectiv~s c:rtidões; 

- Projetb de Lei n.º 2.816/92, que dlspoe sobre 
fornecimentoIgratuito de registro extemporâneo de 
nascimento. 

4. Cust s: 

5. Razdes que justificam a urgência: 

6. ImpJcto sobre o meio ambiente: 

7. SíntJse do parecer do Órgão Jurídico: 

Pela cdnstitucionalidade juridicidade e boa téc­
nica legislatiJa. 

PROJETO ORIGINAL 

Dá nova redação ao artigo 30 da lei 
n.!! 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
disp~e sobre os registros públic()s, e 
acre'scenta inciso ao artigo 1.!! da lei n.!! 
9.26~, de 12 de fevereiro de 1996, que tra­
ta d~ gràtuiolade dos atos necessários ao 
exe~cício da cidadania. 

O Con@resso Nacional decreta: 
Art. 1.º O art. 3() da Lei n.º 6.015, de 31 de de­

zembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 30. Não serão cobrados emolu­
mentos pelo registro civil de nascimento e 
peld assento de óbito, bem como pela pri­
meit1a certidão deles. 

§ 1 º Os emolumentos serão devidos 
pelas demais certidões extraídas, a pedido 
do i!nteressado, do registro civil e o do ,as­
sento de óbito, salvo para os reconheclda­
meryte pobres, para os quais é assegurada 
gratuidade. 

I 
§ 2º O estado de pobreza será com­

pro'V'ado por declaração assinada pelo pró­
pria! interessado, ou, em se tratando de anal­
fab~to a rogo, caso em que terá também a 
I' • 

assinatura de duas testemunhas. 

1 § 3.º A falsidade da declaração enseja-
rá responsabilidade civil e penal do inte-
resJ,ado." 

Art. 2) O art. 1.11 da lei nº 9.265, de 12 de fevereiro 
de 1996, fiJ acrescido do inciso VI, do seguinte teor. 

"VI - o registro civil de nasc menta e o 
assento de óbito, bem como a~ certidões 
respectivas, extraídas por ocasião do ato." 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na d~ta de sua 
publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXA[ A 
PELA SECRETARIA-GERAL DA vrfSA 

lEI Nº 6.015 DE 31 DE DEZEMBRO dE 1973 

Dispõe sobre os mgistro públicos 
e dá outras providências, 

TíTULO 11 
Do Registro Civil de Pesselas Nat~rais 

! 
CAPíTULO I 

Disposições Geri3is 

Art. 29. Serão registrados n~ Regi~ tro Civil de 
N ' I Pessoas aturaIs: ' 

I - os nascimentos; " I 

11 - os casamentos; 
111 - os óbitos; 
IV - as emancipações; " 
V - as interdições; 
VI - as sentenças declaratórias de 1 usência; 
VII - as opções de nacionalidade; 
VIII - as sentenças que defe)rirem a legitimação 

adotiva. 
§ 1 º Serão averbados; 
a) as sentenças que decidilrem a rulidade ou 

anulação do casamento, o desquite e o restabeleci­
mento da sociedade conjugal; 

b) as sentenças que julgar1em ileg ti mos os fi­
lhos concebidos na constância do casa mento e as 
que declararem a filiação legítima; 

c) os casamentos de que resultar é! legitimação 
de filhos havidos ou concebidos élnteriorrrente; 

d) os atos judiciais ou extrajudici is de reco­
nhecimento de filhos ilegítimós; 

e) as escrituras de adoção 13 os ate s que a dis­
solverem; 

f) as alterações ou abreviaturas de nomes. 
§ 2º É competente para a inscriç o da opção 

de nacionalidade o cartório da re:sidênci do optante, 
ou de seus país. Se forem residEmtes nc estrangeiro 
far-se-á o registro no Distrito Federal. 

Art. 30. Das pessoas reconhecidan ente pobres 
não serão cobrados emolumenti)S pelo registro civil 
de nascimento e pelo assento dE! óbito respectivas 
certidões. 

§ 1 º O estado de pobreza será cor provado por 
declaração do próprio interessado ou a rogo, em se 
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tratando de analfabeto, neste caso acompanhada da 
assinatura de duas testemunhas. 

§ 2º A falsidade da declaração ensejará ares· 
ponsabilidade civil e penal do interessado. (Redação 
dada pela lei nº 7.844/89). . 

lEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 

Regulamenta o inciso LXXVII do art. 
5º da Constituição, dispondo sobre a gra­
tuidade dos atos necessários ao exercí­
cio da cidadania. 

O Pre, idente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 º São gratuitos os atos necessários ao 

exercício da cidadania, assim considerados: 
I - os que capacitam o cidadão no exercício da 

soberania popular, a que se reporta o art. 14 da 
Constituição; 

li - aqueles referentes ao alistamento militar; 
111 - os pedidos de informações ao poder públi­

co, em todos os seus âmbitos, objetivando a instru­
ção de defesa ou a denúncia de irregularidades ad­
ministrativas na órbita pública; 

IV - as ações de impugnação de mandato ele­
tivo por abuso de poder econômico, corrupção ou 
fraude; 

V - quaisquer requerimentos ou petições que 
visem as garantias individuais e a defesa do interes­
'se público. 

. Art. 2º Esta lei entra' em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 12 de fevereiro de 1996; 175º da Inde­

pendência e 108º da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO, Nelson A. Jobim. 

L E! Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

Regulamenta o artigo 236 da Consti­
tuição Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro. 

O Presidente da República .. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 45. São gratuitos para os reconhecidamen­
te pobres os assentos do registro civil de nascimento 
e o de óbito, bem como as respectivas certidões. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

PARECER Nº 593, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômi­
cos sobre o Ofício nº Sn1, de 1997 (nº 
2.606/97, na origem), do Banco Central do 
Brasil, encaminhando solicitação da Pre­
feitura Municipal de Linhares-ES, para 
contratar operação de crédito junto à Cai­
xa Econômica Federal, no valor de 
R$2.300.000,00 (dois milhões e trezentos 
mil reais), destinada à realização de 
obras de implantação do sistema de es­
gotamento sanitário e pavimentação de 
bairros do Município. 

Relator: Senador Gerson Camata 

I - Relatório 

O Prefeito do Município de Unhares ES, por in­
termédio do Ofício nº S 71, de 1997, solicita autori­
zação do Senado Federal para que possa contratar 
operação de crédito, junto à Caixa Econômica Fede­
ral, no valor de R$2.300.000,OO (dois milhões e tre- ' 
zentos mil reais). 

Os recursos a serem contratados destinam-se 
a financiar a realização de obras de implantação do 
sistema de esgotamento sanitário e pavimentação 
nos bairros Santa Cruz, PÓ do Aviso, PÓ do Shell e 
Canivete, no Município de Unhares. 

A operação de crédito pretendida deverá ser 
realizada com as seguintes características: 

a) Valor Pretendido: R$2.300.000,OO (dois mi-
lhões e trezentos mil reais), a preços de 23-6-97; 

b) Encargos: 
taxa de juros de 7,00% ao ano; 
- taxa de risco de crédito de 1 % do valor finan­

ciado; 
- taxa de administração: na fase de amortiza­

ção, correspondente à diferença entre o valor da 
prestação calculada à taxa de juros constante do 
contrato firmado, e a calculada com acréscimo de 
1 (um) ponto percentual ao ano, e, na fase de carên­
cia, 'de 0,12% do valor da operação de crédito; 

- atualização do saldo devedor de acordo com 
a variação do índice de atualização do FGTS; 

c) Destinação dos Recursos: 
- realização de obra de implantação do siste­

ma de esgotamento sanitária e pavimentação de 
bairros do município; 

d) Condições de Pagamento: 

• 
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- do prihcipar. em 180 (cento e oitenta) presta- Complementar nº 82, de 1995, qUle disci lina esses 
ções mensai~, após carência de 8 (oito) meses; gastos. 

- dos jJros:' mensalmente,inclusive no período Relativamente às condições fina ceiras da 
de carência; I operação de crédito, conforme demonstr do no Pa-

e) Garahtia: recer Dedip/Diare 97/616, do Banco Cen ral do Bra-
. JI - d t rt d ICMS sil, há obediência aos limites de endividamento defi-

FPM.- VInC la
ç
a0 as quo as-pa es o e nidos pela Resolução nº 69/95 do Senadc Federal. 

É de se ressaltar, ainda, que esse financiamen- Esse aspecto demarca carMterístic ~ de instru-
to deverá se liberado em seis parc~las mensais e ção processual, definida pela Résoluçã nº 69/95, 
sucessivas, o âmbito do Programa Pró-Moradia, que necessita ser enfatizada. Corno dempnstrado, a 
com recursoJ provenientes do FGTS. operação de crédito pretendia enquadra-se nos limi­

tes estabelecidos pela Resolução nº 69/~ 5; enquan­
to tal, de acordo com o art. 19 dajreferidé resolução, 
compete ao próprio Banco Central do B asil decidir 
sobre sua contratação. Nos termos da R 3solução nº 
69/95, o Senado Federal autoriza. apenas as opera­
ções de crédito externo, as de di'vida mbbiliária, as 
concessões de garantia e as opHraçõe~ de nature­
za interna que implicam descumprimer to e extra­
polação dos limites de endividamento ~stipulados 
no art. 4º, incisos I e 11, da mencionada resolúção. 
A despeito dessa delegação, nào dev. o Senado 
Federal deixar de apreciar o ple:ito ora ubmetido a 
sua apreciação. 

11- Voto do Relator 

Operações de crédito dessa natureza estão su­
jeitas ao cu~prim,' entodas condições e exigências 
estabelecidaF, na Resolução nº 69, de 1995, do Se­
nado Federal, que além de observância quanto aos 
aspectos dei naturezb estritamente financeira, exige 
que o muniJípio observe os seguintes dispositivos 
como condições prévias a contratação do financia-
mento: I ' 

1) aut9rização I,egislativa para a realização do 
financiamen~o; 

2) certIdões negativas de quitação de tributos 
federais e de regularidade de situação do FGTS e 
declaração ~e adimplência junto ao Sistema Finan­
ceiro Naciorial e aos credores externos; 

3) co~provação de cumprimento do disposto 
nos artigos 27 e 212 da Constituição Federal, e na 
Lei Complerrentar n'º 82, de 1995, assim como do 
pleno exerdcio da competência tributária conferida 
pela ConstitLiçãO Federal. 

AtendJndo àquelas condições e exigências, o 
Município d$ Linhares anexou ao pedido as certidõ­
es de adim~lência e de regularidade junto ao INSS, 
FGTS, e de'!Tributos Federais. 

AdemAis, o município apresentou Certidão do 
Tribunal de I Contas do Estado do Espírito Santo nº 
14, de 1997, atestando o cumprimento do disposto 
nos arts. 212 da Constituição Federal, relativo a gas­
tos com m~nutençãO e desenvolvimento do ensino, 
bem como .I> pleno exercício da competência tributá-, , 
ria. E certificada, ainda, a observância do disposto 
no art. 29 (la Constituição Federal, dando cumpri­
mento ao ettabelecido na referida norma constitucio­
nal, relativ~mente à remuneração dos membros do 
Poder Legidlativo local. 

O Tri~unal de Contas do Estado do Espírito 
Santo certifIca, também, que o município despendeu 
50,01 % d~s receitàs correntes com pessoal, no 
exercício fi~anceiro de 1995, caracterizando o cum­
primento dp limite máximo de 60% fixado pela Lei 

É de se ressaltar, ainda, qUE~ a Pref~itura de U­
nhares encontra-se adimplente junto às instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacie nal, confor­
me informações constantes do badastrJ da Dívida 
Pública - CADIP. 

Cumpre-nos assinalar também qUE, de acordo 
com as informações prestadas ~\elo próprio municí­
pio, a Prefeitura Municipal de Unhares não dispõe 
do Plano Plurianual de Investimemtos. Dessa forma, 
nesse aspecto partiGular, não é :atendid p o disposto 
no art. 13, inciso VI, da referida ,Lesoluçi o. Embasa­
do nesse aspecto, o referido pan~cer do Banco Cen­
trai manifesta-se contrariament'é à re~lização da 
operação de crédito pretendida p'elo Mu llicípio de U­
nhares. 

É de se esclarecer, porém, que a ~usência do 
Plano Plurianual de Investimentos não I--onstitui es­
pecificidade do município; ao contrári( , o Senado 
Federal vem observando sistE!maticarnente essa 
omissão quando do exame dE~ pleito~ de vários 
municípios e não a tem considérada c )mo impedi­
tiva à contratação de operaçõi~s de crédito. Isso, 
por considerar que, por se traltar de instrumento 
novo de planejamento, inexiste disp~sitivo legal 
especificando como devem selr elabo ados esses 
planos plurianuais de investimentos, s ~a organiza­
ção interna, seus prazos e vigl3ncias. Tais aspec­
tos ainda estão na dependência de rE gulação por 
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lei complementar federal, conforme determina o te x- 1 (um) ponto percentual ao ano, e, na fase de carên-
to constitucional vigente. cia, de 0,12% do valor da operação de crédito; 

Com efeito, como esclarecido pelo Sr. Prefeito de Atualização do saldo devedor de acordo com a 
Unhares, "está sendo elaborado o Projeto de Lei do variação do índice de atualização do FGTS; 
Plano Plurianual para 1998/2001, obrigação de nossa c) Destinação dos Recursos 
gestão iniciada em 1-1-97. Por outro lado, é oportuno - realização de obra de implantação do siste-
enfatizar que as obras a serem executadas com os re- ma de esgotamento sanitário e pavimentação de 
cursos da Caixa Econômica Federal serão concluídas bairros do município; 
em prazo inferior a um ano, com autorização de des- d) condições de pagamento: 
pesa constante do orçamento anual vigente, portanto, - do principal: em 180 (cento e oitenta) presta-
não tem de constar do Plano Plurianual, cuja existên- ções mensais, após carência de 8 (oito) meses; 
cia não tem porque interferir negativamente na efetiva': - dos juros: mensalmente, inclusive no período 
ção do apoio financeiro pretendido". de carência; 

As demais·condições e exigências estipuladas e) garantia: 
pela Resolução nº 69/95 são plenamente atendidas - vinculação das quotas-partes do ICMS e 
pelo Município de Unhares, conforme evidenciado FPM. 
pelos documentos que acompanham o ofício em 
questão. 

Somos, portanto, pela autorização pleiteada 
pelo Município de Linhares, nos termos do seguinte 
projeto de resolução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 132, DE 1997 

Autoriza o Município de Linhares-ES 
a contratar operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, no valor de 
fl$2.300.000,OO para a realização de obra 
de implantação do sistema de esgota­
mento sanitário e pavimentação de bair­
ros do município. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1º É o Município de Linhares-ES autoriza­

do a contratar operação de crédito junto à Caixa 
Econômica ,Federal, no valor de R$2.300.000,00 
(dois milhões e trezentos mil reais). 

Parágrafo único. Os recursos referidos no ca­
put deste artigo serão destinados á realização de 
obra de implantação do sistema de esgotamento sa­
nitário e pavimentação de bairros do município. 

Art. 2º A operação de crédito referida no artigo 
anterior terá as seguintes condições financeiras: 

a) Valor Pretendido: R$2.300.000,00 (dois mi-
lhões e trezentos mil reais), a preço de 23-6-97; 

b) Encargos: 
- taxa de juros de 7,00% ao ano; 
- taxa de risco de crédito de 1 % do valor finan-

ciado; 
- taxa de administração: na fase de amortiza­

ção, correspondente à diferença ,entre o valor da 
prestação calculada à taxa de juros cons~ante do 
contrato firmado, e a calculada com acréscimo de 

Art. 3º A efetuação da operação'de crédito fica 
condicionada à comprovação da iniciativa do Execu­
tivo Municipal de encaminhar - à Câmara de Verea­
dores - da proposta de Plano Plurianual de Investi­
mento, satisfazendo o inciso IV da Resolução nº 
69/95. 

Art. 4º A presente autorização deverá ser exer­
cida no prazo máximo de duzentos e setenta dias, 
contados da data de suapublica(;ão. 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 2 de outubro de 1997. -
José Serra, Presidente- Gerson Camata, Relator­
Valmir Campelo - Vilson Kleinübing - Esperidião 
Amin - Beni Veras -Eduardo Suplicy - João Ro­
cha - José Eduardo Dutra - Gilberto Miranda -
José Fogaça - Lauro Campos - Bello Parga, -
Jefferson Peres (abstenção). 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

O Projeto de Resolução nº 132, de 1997, cons­
tante do parecer lido; ficará perante a Mesa durante 
cinco dias úteis, a fim de receber emendas, nos ter~ 
mos do art. 235, 11, f, do Regimento Interno, combi­
nado com o art 4º da Resqlução nº 37, de 1995, do 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu o Ofício nº 212/97, do Governador 
do Estado da Bahia, encaminhando cópia de expe­
diente enviado ao Banco Central do Brasil, con­
testando o posicionamento daquela Autarquia des­
favorável ao pleito para concessão de garantias e 
contragarantia do Tesouro Nacional, quando da 
assunção de riscos por financiamentos relativos 
ao Programa de Recuperação da Lavoura Ca­
caueira Baiana, para o ano de 1997. 



Outubro de 199 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-fi ira 8 21097 
I' O expediente, anexado ao processado do Ofí- tão explosivo e autoritário, desamparado do direito, 

cio nº S/86 , tte 1997, vai à Comissão dé'Àssuntos da moraI, da prática democrática e dos pbjetivos e 
Econômicos. I princípios programáticos do partido. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer~ O fato é que a Executiva Nacional r ão ousaria 
rou-se onterrl o prazo para apresentação de emen- arrostar tudo e tentar intervir no meu Es ado. Como 
das ao Projeto de Lei da Câmara nº 95, de 1996 (nº não o fez na Bahia. Como não o, fez na Paraíba. E 
770/95, na C~sa de origem), que dispõe sobre a ob- agora no Rio de Janeiro, em qUE~ o Par ido assiste 
rigatoriedadJ de as instituições privadas de educa- estarrecido a filiação de umadasmaioref> expressõ-
ção beneficiÁrias de isenção de impostos terem em es dos anos de chumbo da ditadura mili ~r e do' au-
seus consel~l' os fiscaiis representante do corpo dis- toritarismo que nós sepultamos, c:om a r ossa luta e 
cente. , o nosso sacrifício, inclusive pessoal. ' , 

Não te I do sido apresentadas emendas, a ma- Mas, sea Executiva Nacional PUdE sse legal e 
téria será inCluída em Ordem do Dia oportunamente. legitimamente fazê-lo, mesmo aSi~im ela não o faria. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora- Porque iria me respeitar! Porque iria res~ eitar o meu 
dores inscrit~s. i , Estado! E porque, se não sabe, :deveria saber que, 

Concedo a palavra ao eminente Senador José embora não seja bravateiro nen:, provopador - ao 
Ignácio Ferréira,por:permuta com o nobre Senador contrário, sou pessoa muito cordial e d~ diálogo -
Albino Boavéntura., , não me acovardo. Nem recuo. Jálenfrent~i lutas mui-

V. Exª ~ispõe de 20 minutos. to maiores, aqui mesmo no Pa,rlamen p, inclusive 
O SR. UOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-ES. contra Presidente da República :no car o. Sou um 

Pronuncia d seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Senador da República que se dá ao re~ peito e que 
srªs e Srs. Senadores, as desavenças e desencon- respeita. Mas não admiti onterrl, nem vou admitir 
tros que m~rcaram' a; semana passada, serviram hoje, nem amanhã, que sequer !;e tente me agredir 
para mostra:r, de forma inequívoca, a necessidade pessoalmente, ou ao meu Estado, ou à bases e à 
da reforma partidária e a urgência de se definirem Convenção do meu Partido. Tentiem! E v~o ver a mi-
programas que reflitam ideologicamente a conduta e nha reação dura, com dignidade e firmez~, dentro da 
as prioridades do segmento popular que cada um Lei, em repúdio a uma ação' que, seria Espúria, imo-
representa. I " ral e ilegal, anti-estatutária e antidemoc ática, coisa 

O que se viu foi um descontrolado comércio de definitivamente impensável' na (~abeça de homens 
legendas quie uns guardavam no bolso como se fos- responsáveis., ;1' " 

sem moedas. O mundo político virou um grande Isto definitivamente não é uma aml aça! E uma 
mercado pelrsa Onde aconteceu de tudo um pouco: promessa!, , ! . 
negociavamise legendas como se vendem frutas Sempre fui muito claro tanto com I Presidente 
nas quitandas. do Partido, Senador Teotô~io Vlilela, ql anto com o 

Quem Ifaz política com seriedade, como é nos- Líder do PSDB no Senado Fede,ral, Ser ador Sérgio 
so caso, se surpreendeu com o que viu. No meu Es- Machado, por quem fui procurad(~ ao lon~o doepisó-
tado - o Espírito Santo - no meu próprio Partido, dio. Com absolut~ cordialidade. Sem a ineaças que 
tem pré-carldidato que até hoje não rasgou a ficha não fariam e sabem que não as aceita ia. O Presi-
que assinoul com os ~rabalhistas. dente Teotônio propôs alteração de n :>ta anterior-

Assindu e' pediu ao Presidente do PTB para mente minutada e não assinada," incluinc o pesquisas 
manter no tiolso a ficha. ,Enquanto isto,'tentava usar para aferição de popularidade, er,ltregue 30 dias an-
- Deus do <béu!- como gazua, a própria assinatura, tes da Convenção, aos convencionais. Era e é, em 
para arrom~ar resistências ao seu tardio arrependi- si, um procedimento discriminat(írio, es ecífico para 
mento e d~sejo de ficar no Partido, cujas bases e o' meu Estado, que não resiste a uma ~ecisão judi-
cuja converição nunca respeitou. Porque sempre fez cial. Mas com o qual estou de acordó,.p~ra manter a 
do Partido ir I strumento para projetos pessoais. unidade partidária. Disse isto aos ,jomai~. Disse isto 

Nessa linha, chegou a pedir intervenção no às bases, em discurso. Até me:,mo po que pesqui-
I , 

Partido no Estado - como sempre através de pre- sas precisam ser feitas, devem e serã:> feitas pelo 
posto. E mAndou difundir a versão de que a Executi- 'Partido e pelos candidatos,com ,Vistas i decisão so-
va Nacional iria, intervir no PSDB do Espírito Santo. berana da Convenção que éoúni~ ór ão delibera-
Como se f~sse simples assim, tão fácil e tão des- tivo do 'Partido. Só a Convenção delibe a. Executiva 
compromis~ado quanto pedir, a prática de um ato executa. Pesquisa alguma 

1 
elinilina ou emascula a 

I' 

I 
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Convenção do Partido, que é soberana e vai decidir se eliminasse a contribuição dos Municípios foi dura, 
soberanamente. E, pessoalmente, nunca aceitei foi de oito votos a onze - portanto, apertada. 
nem aceitarei compromissos que traiam meu Parti- Mas houve uma predisposição entre'os Líderes 
do, cedam a pretensões autoritárias, afastem as ba- Partidários, Sr. Presidente, Srs. Senadores, inclusive 
ses do processo e excluam a Convenção partidária manifesta pelos Líderes do Governo, para que, nes-
ou a transformem em órgão homologatório. se ínterim, da Comissão de Constituição, Justiça e 

Tenho pena dos que não resistem à tentação Cidadania até o Plenário, se chegasse a um acordo, 
autoritária e repetem o mesmo comportamento ao a um denominador comum. Os Estados já vêm man" 
longo dos anos, quase sem variação. Um filme ve- tendo um entendimento com o Governo Federal, e 
lho. Sempre o mesmo protagonista que tem pavor isso é verdade, porque a rolagem da dívida mobiliá-
do debate leal e aberto. Que nunca aparece quando ria estrutural dos Estados vem acontecendo no Go~ 
há risco de ser olhado nos olhos e enfrentado. Fala verno Federal por 30 anos, o que vem "minimizando 
através de interlocutores. os encargos que os Estados 'possuem. E quando se 

Deve ser horrível viver assim! Fazendo da vida atribui que a participação dos Municípios no Fundo 
um cálculo. Não ter amigos verdadeiros. Não gerar vai significar, mais ou menos, uma importância de 
lealdades sinceras. Não ser confiável por qualquer mais ou menos R$261 milhões, reconhecemos que 
um que o conheça com um mínimo de profundidade. se trata de uma importância ínfima em relação aos 
E ainda exibir, sempre com orgulho, as costas quen- R$28 ou R$30 bilhões que terá o Fundo de Estabili-
tes de apoios recrutados pela intriga e pela ameaça zação este ano. 
de defecção. Agora, quando os Estados estão fazendo os 

NUr,'lca julgo pessoas. Ensino sempre aos meus acertos da rolagem das suas dívidas com o Governo 
filhos que nunca se deve dizer que alguém não pres- Federal, no sentido de minimizarem os custos des-
ta ou não valha nada. Até porque todos afinal têm ses compromissos, é o momento do entendimento e 
seus valores e suas qualidades. Apenas me conce- de chegarmos a um denominador comum em rela-
do julgar comportamentos, o que as pessoas fazem. ção aos Municípios brasileiros. 

E quero sempre desejar que as pessoas con- Senti, na reunião da Comissão de Constituição, 
quistem credibilidade sendo credíveis; conquistem Justiça e Cidadania, qüe há sensibilidade por parte 
democracia com prática democrática; e conquistem dos Líderes do Governo nesse sentido. Também en-
respeito, respeitando sobretudo a si mesmos. tendi que o eminente Relator, Senador Renan Ca-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Iheiros, está predisposto - se for designado relator 
Muito obrigado. dessa proposta - a relatar favoravelme,lte. Prevale-
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce- ceu a idéia de nãc: se emendar a proposta 2gora, 

do a palavra ao Senador Casildo Maldaner por vinte porque ela teria' que voltar à Câmara, e, com isso, 
minutos. iríamos prejudicar a estabilização do Plano no País. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB-SC. Neste meio tempo, enquanto a proposta vem 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora- da Comissão para o Plenário, é o momento de en-
dor.) - Sr. Presidente, nobres Senadores, estive- contrarmos a solução. Senti, 'repito, que há uma pre-
mos, até há poucos minutos, participando da reunião disposição dos Srs. Senadores nesse sentido. Esta 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania Casa já deu demonstrações, em outras oportunida-
que discutia. a proposta de emenda à Constituição des, de que, quando quer, pode. Portanto, se nos 
que prorroga o Fundo de Estabilização Fiscal do reunirmos e colocarmos essa questão, retirando do 
País. Tal audiência pública contou com a participa- Fundo a participação dos Municípios - que é ínfima, 
ção de alguns prefeitos municipais, que fizeram ex- é mínima -, conseguiremos fazer com que eles, que 
posições acerca do tema. já vivem momentos duros, possam ter sua autono-

Prevaleceu, Sr. Presidente, a proposta do emi- mia assegurada. Aliás, isso não é nada mais, nada 
nente Senador Renan Calheiros, no sentido de se- menos do que aquilo que a própria Constituição já 
guir aquilo que a Câmara decidiu, ou seja, a prorro- estabelece. 
gação do Fundo de Estabilização Fiscal. Houve um Portanto, vamos partir para o entendimento. É 
apelo no sentido de que os Municípios brasileiros o apelo que faço aos nobres Colegas. 
fossem poupados da participação nesse Fundo, que, Esta Casa já deu demonstração em outros mo-
na sua criação, seria provisório, momentâneo. A di- mentos e agora pode avançar nesse sentido, ten1an-
ferença da votação em relação à emenda para que do encontrar, ao votar o FEF, Fundo de Estabiliza-
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ção Fiscal, o faminho para que a pequena importân~ Na elaboração. das leis; a nossa onstituição 
cia atribuí~a aos Municípios fique de fora. determina que todas as proposiç:ões tr mitem nas 

Este é~ momento de utilizarmos a çabeça e duas Casas, funcionando uma como revi ora da ou-
costurarmos o entendimento nacional, preservando tra, e os projetos de lei de iniciativa do P der Execu-
inclusive o rincípio federativo, não indo contra o tivo, quer dizer, do Presidente .da Repúb ica, devem 
Plano em abkoluto. O Fundo está aí para ser manti- obrigatoriamente entrar, pela Câmara d s Deputa-
do, para dar estabilidade, mas também, ao mesmo dos. Mas, nessa revisão, um projeto o iginado na 
tempo, para que se avance na questão da reforma Câmara, alterado pelo Senado, volta a exame da 
tributária. Câmara, que dá a palavra finál e vice-ver a. 

O Governo, é bom que se afirme, vem alegan- _ O que temos observado, 8r. Pre idente - e 
do que, par~ manter o Plano, é necessário votar-se aqui não têm faltado prónunciarrlentos obre o as-
uma reformai tributária; e o Fundo é provisório, ape- sunto; lamento que não esteja presente o Senador 
nas para manter a proposta de estabilização. Então, Pedro Simon, que é um dos que mais tê denuncia-
é necessáriol que, em anexo ou paralelamente a ele, do esse fato -, é que os projetos de iniciativa dos 
a reforma, Piara que seja permanente, tenha anda- Srs. Senadores não tramitam na Câmar dos Depu-
mento, avante. tados com a celeridade, com a vélocida e que seria 

P0r isJo, Sr. Presidente, quero aqui renovar desejável, ao contrário do que acontece no Senado 
mais uma vJz o apelo para que, em relação ao que com os projetos originados na Câmara. 
foi exposto ~a Comissão de Constituição, Justiça e Não quis ficar apenas nessa visã impressio-
Cidadania sobre o Fundo de Estabilização Fiscal, se nista, que poderia ser fruto de um equív co, de uma 
encontre, nd caminho entre aquela Comissão e o impressão falsa, que não encontrásse a rigo na rea-
plenário, umb solução no sentido de que se estabe- lidade. Por isso mesmo, solicitei a col Qoração da 
leça ou se ~rorrogue o Fundo, mas com a ressalva Secretaria-Geral da Mesa do Senado, p ra que pro-
dos Municípios brasileiros. Espero que, dos R$28 ou movesse um levantamento sobm como tem sido a 
30 bilhões, Iressalve .. se então a importância a ser tramitação no Senado de projetos que s o oriundos 
descontada aos Municípios brasileiros. da Câmara e como tem sido a tramitaçã na Câmara 

Creio due, com essa predisposição, esse cami- de projetos oriundos do Senado, na atu I Legislatu-

.;;' 

nho, podemds encontrar uma solução, havendo a von- ra, ou seja de 1995 ao dia 25 de setembr de 1997. 
tado de tod9s. Senti que há essa predisposição por Verifiquei, Sr. Presidente, srªs e rs. Senado-
parln dos u:eres do Govemo dentro da Comissão. res, que, lamentavelmente, a acólhida q e os proje-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce- tos do Senado têm tido na Câmára não é a mesma 
do a palavra ao Senador Lúcio Alcântara. . que o Senado dispensa aos projétos da âmara que 

O SR.I LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Pro- aqui tramitam. Em grande núm(~ro, os projetos do 
nuncia o sebuinte discurso. Sem revisão do orador) Senado na Câmara ou são rejeitados, o são arqui-
- Sr. Presidrnte, Sm. Senadores, o Brasil, desde o vados, ou se arrastam em urna longa e 'nterminável 
seu início como País independente, como Nação, na tramitação inconclusiva. 
organização! de suas instituições, na divisão dos Po- Senão, vejamos: em 1995, por ex mplo, o Se-
deres, tem praticado o regime do bicameralismo no nado recebeu 141 projetos da Câmara, dos quais o 
Congresso. '1 Temos uma Câmara dos Deputados, Senado aprovou 50, que foram enviad 
que, em prirlcípio, representa os eleitores, os cidadã- do Presidente da República; emf3ndou 
os; e temos /0 Senado, que representa os Estados. Câmara nove; rejeitou doze; considerou ois prejudi-

Esse rodeio institucional, esse modelo de or- cados; dois foram retirados de tramita ão; e conti-
ganização ~olítica foi inspirado justamente no mode- nuam em tramitação no Senado, 66 . 
lo americanb, onde há o bicameralismo, onde a rep- Em 1996, o Senado recebeu 108 projetos da 
resentação testá devidamente tipificada em cada Câmara; aprovou e mandou' à sanção d Presidente 
Casa, além do que o Senado guarda para si certas da República 44; emendou e devolve à Câmara 
prerrogativa, exclusivas. No Brasil, temos a prerro- seis; não rejeitou nenhum; e 56 continu m em trami-
gativa de efaminar a escolha de autoridades, como tação. 
embaixadores, dirigentes do Banco Central, CADE e Até o dia 25 de setembro de 199, o Senado 
ainda limite~ de endividamento, operações de crédi- recebeu 50 projeto oriundos da Câmar ; aprovou e 
to dos Estados, Municípios. São atribuições específi- remeteu à sanção doze; emendou e de olveu à Câ-
cas, exclusi~as do Senado. mara dois; retirado de tramitação, um; c ntinuam em 
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tramitação, 35. Quer dizer, neste ano, até o dia 25 projetos do Senado estariam em dissonância com os 
de setembro, o Senado não rejeitou nenhum projeto tempos modernos, com o sentimento de liberdade, 
de origem da Câmara dos Deputados. de contestação, de mudança, de transformação que 

Portanto, o resumo desses dois anos e nove se deseja no País? Será que o Senado não está em 
meses é o seguinte: como o Senado tratou os proje- sintonia com a sociedade, com a opinião pública? 
tos da Câmara? Recebeu para revisão 299 projetos Não creio, não acredito! Por quê? 
oriundos da Câmara; tiveram finalizada a sua tramita- Faço uma homenagem ao Senador Geraldo 
ção no Senado, 142; continuam em tramitação, 157. Melo, que hoje preside a sessão. No início da nossa 
Portanto, tiveram sua tramitação finalizada no Senado, legislatura, tomamos uma decisão - lembro-me do 
no período de 1995 a 25-9-97,47,49% dos projetos re- nome de S. Exª, porque foi um dos que votou favora-
cebidos daquela Casa para revisão. Quer dizer, quase velmente à regulamentação da taxa de juros de 12% 
50% dos projetos que aqui chegaram, vindos da Câ- ao ano, o que aparentemente é um anseio da socie-
mara, tiveram a sua conclusão aqui no Senado, sendo dade, vitimada pelos juros elevados e escorchantes. 
raríssimos os que foram desaprovados. A Câmara deliberou rápido em relação a esse tema, 

O que ocorreu com os projetos do Senado en- mas desta vez para arquivar o projeto que veio do 
viados à Câmara dos Deputados no mesmo perío- Senado. 
do? Nos três últimos anos, 1995, 1996, até o dia 25 
de setembro de 1997, o Senado encaminhou à revi­
são da Câmara dos Deputados 138 projetos de lei; 
tiveram sua tramitação finalizada naquela Casa, 30. 
Quer dizer, dos 138 projetos enviados pelo Senado 
nesse período, a Câmara apenas finalizou 30 proje­
tos. Vejam que o percentual é muito baixo. 

Continuam em tramitação na Câmara dos De­
putados 108 desses projetos. 

Chamamos a atenção, por exemplo, para o fato 
de que, em 1995, o Senado enviou à Câmara 43 proje­
tos; desses, foram aprovados 4 e rejeitados 17. 

Em 1996, o Senado enviou à Câmara 49 proje­
tos, foram aprovados dois; emendados e devolvidos 
ao Senado, dois; e rejeitados, cinco. Desses 49 pro­
jetos, 40 continuam em tramitação. 

Este ano, até 25 de setembro, o Senado en­
viou 46 projetos à Câmara. Todos estão em tramita­
ção. A Câmara não deliberou, nem aprovando nem 
rejeitando, sobre nenhum deles. 

No período de 1995 a 25 de setembro de 1997, 
a Câmara só finalizou a tramitação de 21,73% dos 
projetos enviados pelo Senado. 

Há, portanto, evidentemente, uma desigualdade 
enorme de tratamento. A que poderíamos atribuir isso? 
Sinceramente, não sei. Certamente não será devido à 
qualidade dos projetos do Senado. Não creio que os 
projetos do Senado possam ser de qualidade inferior à 
daqueles elaborados pela Câmara, a ponto de que 
merecerem esse alto índice de desaprovação. 

De qualquer sorte, a desaprovação ainda seria 
uma forma de deliberar. Poderia até não os agradar. 
Mas o que assusta é justamente o fato de que os 
projetos de iniciativa do Senado não tramitam ou tra­
mitam com uma lentidão enervante na Câmara. Se­
ria por que o Senado é conservador? Ou seja: os 

Enviamos recentemente não um projeto do Se­
nado, mas do Poder Executivo sobre crimes ambien­
tais. O Senado aprovou-o em julho, durante a convo­
cação extraordinária. Na Câmara, faz-se um silêncio 
enorme, segundo dizem, graças a lobbies podero­
sos que se estão fazendo para impedir a tramitação 
da proposta. Também há o projeto que regulamenta 
a edição de medidas provisórias. O Senado teve a 
iniciativa de elaborar um projeto para alterar esta si­
tuação contra a qual nos rebelamos aqui permanen­
temente: trata-se do abuso na edição ou reedição de 
medidas provisórias. Esse projeto está há meses na 
Câmara, e essa Casa não delibera sobre ele. 

Sr. Presidente, acho que há, pelo menos apa­
rentemente - e aí faço coro principalmente com o 
Senador Pedro Simon, um dos que mais têm abor­
dado essa questão, e outros Srs. Senadores -, des­
caso em relação aos projetos do Senado. Mesmo a 
tramitação, por exemplo, da Lei Eleitoral, da qual fui 
Relator, enfrentou problemas. Propus inúmeras alte­
rações, das quais o Senado aceitou umas e rejeitou 
outras. A proposta voltou para a Câmara, que modifi­
cou em grande parte o projeto que recebeu do Sena­
do. Isso é absolutamente democrático, absolutamen­
te correto e razoável. Afinal de contas, o sistema bi­
cameral existe para isto, para que a Casa tenha o di­
reito e o dever de fazer revisão. No entanto, em ne­
nhum momento - e esse assunto tomou muito a 
atenção do Senado e da imprensa - levei a minha 
voz, de qualquer maneira que fosse, para criticar o 
Relator do projeto na Câmara dos Deputados. Não. 
Fiz as mudanças que achei necessárias e que deve­
riam ser realizadas para compatibilizar o projeto com 
o instituto da reeleição, que tínhamos aprovado. Em 
nenhum momento, procurei atingir a Câmara como 
Instituição ou o autor do parecer que foi apreciado 
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pela Câma~a dós Deputados. 
com relação ao Senado. 

Isso não aconteceu O SR. PRESIDENTE (Gen:lIdo Mio) - Com a 

Concdo minhas palavras, mencionando esses 
dados, qUet,falam por si mesmos e que pedem um 
exame a se respeito, Sr. Presidente. Peço a V. EXª, 
Vice-Presid nte do Senado e ilustre membro da Mesa 
Diretora, quk leve o problema ao exame da Mesa Dire­
tora d.o Sefado, ao Pr~sidente do S~nado, Senador 
Antonio CaHos Magalhaes, que tem sido sempre um 
guardião in~ômito na defesa da figura, da imagem do 
Senado e da Instituição do Senado Federal. Seriainte·· 
ressante qJe o Presidente Antonio Carlos ~agalhães, 
em entendilnento com o Deputado Michel Temer, pu," 
desse mostrar-lhe esses dados que revelam, de fato, 
que as probosições que têm início no Senado trami­
tam na Câmara com muita dificuldade. Isso nãoco'· 
labora park a maior harmonia entre as duas Casas 
que constitiuem o Congresso Nacional. 

crei1 que essa diligência do Presidente do Se,­
nado pode ajudar muito, pode colaborar, na medida 
em que s.I Exª manifeste, se esse for o entendimen­
to do Plenãrio do Senado, um desconforto com o tra­
tamento qÜe essas proposições vêm tendo lá na Cá­
mara. Es~a atitude pode colaborar para uma maior 
sinergia ehtre as duas Casas que constituem o Po­
der Legislktivo brasileiro. 

DevJ dizer mais: muitos Senadores têm-se 
queixado 1- já ouvi de vários Senadores - de que 
projetos do Senado, ao chegarem à Câmara, ficam 
nas gaveias dos Parlamentares ou das Comissões, 
enquanto I proposiç;ões semelhantes ou assemelha­
das que surgem na Câmara passam a tramitar com 
uma velo~idade enorme que, muitas vezes, implicam 
no arquivkmento da iniciativa do Senado, desconsi­
deração daquela proposta ou, no máximo, anexaçào 
como inidiativa de caráter secundário com relação a 
outras qUf nascem na Câmara dos Deputados. 

Portanto, peço a V. EXª, como membro da 
Mesa Dir~tora, no momento presidindo os trabalhos 
no Senado, que leve - pelo menos é a minha voz, e 
creio quJ faço eco ao sentimento de muitos outros 
Srs. Senkdores - ao Presidente Antonio Carlos Ma­
galhães éssa nossa inconformidade com o tratamen­
to que e~ses projetos do Senado vêm tendo na Câ· 
mara, pJdindo para que se confira não uma impor­
tância e~lcepciona. I, extraordinária, especial aos pro­
jetos do Senado, mas pelo menos aquela importân­
cia que dleve recüber toda proposição que lá tramite, 
de iniciativa desta ou da outra Casa do Parlamento 
brasileiré. 

MJito obrigado. 

palavra o nobre Senador Sebastião Roc a. 
O SR. SEBASTIÃO ROCIHA (81 co/PDT -AP. 

Pronuncia o seguinte discurso. !,em re isão do ora­
dor) • Sr. Presidente, srªs e Srs. Se na ores, inicial­
mente, quero fazer um comentário no s ntido de que 
tenho grande e especial entusiiasmo elo assunto 
que me traz à tribuna na tarde de hoje Trata-se de 
uma obra de grande importâ~'lcia pa a a Região 
Art:lazôriica, sobretudo para os Estado do Pará e 
Aniapá, a hidrovia do Marajó, onde se p etende, com 
a abertura de um canal de aprOl<imada ente 20 qui­
lômetros, interligar as cabeceiras de d is rios natu­
rais da Ilha do Marajó e, com isso, red zir sobrema­
neira a distância e o tempo de desloca ento para as 
Capitais desses dois Estados. • 

r 
Desde o começo do meu r:nandat ,venho dedi-

cando atenção especial a 'essE~ assun o. Reuni-me, 
em uma oportunidade, como Governa or do Estado 
do Amapá e com o Governador do Est do do Pará e 
acompanhei de perto, o trabalho proflcuo que vem 
sendo desenvolvido pelo Dr. Amaro K autau, Secre­
tário de Transportes do Estado' do Par ,e pelo Dire­
tor da' AHIMOR, Dr. Antonio Alberto equeno Bar-
ros. 

,Hoje temos boa notícia para a mazõnia. Va­
mos proferi-Ia através deste discurso que passo a 
ler. "I~ I 

Sr. Presidente, srª e Srs. Sena ores, sou um 
ardoroso defensor da navega.ção flu ial. Pelo seu 
potencial, a Amazônia, sobretudo pelo seu potencial, 
tem plenas condições de sair do isol mento através 
da utilização racional desse' import nte meio de 
transporte, que é barato, eficiente e qLe indiscutivel­
mentE!l é um precioso instrumento d~ promoção do 
desenvolvimento regional. i. 

Nesse sentido, imperioso se fa , como repre­
sentante do Estado do Amapé3., anun iar, no âmbito 
desta augusta Casa, a ,abertura da licitação para 
construção da Hidrovia do Mal'ajó, qu consiste na li­
gação Atuá-Anajás - interconexão os rios Atuá­
Anabijú, que irá possibilitar uma liga ão mais ágil e 
eficiente entre Belém e Macapá, red zindo o percur­
so atual em cerca de 200 quilômetros 

É do conhecimento"de tódos n' que a Região 
Amazônica tem vocação ~paral o isol mento e reage, 
como nenhum outro conjunto na na reza, contra o 
homem que a ocupa. São inúmeros os seus meca­
nismo de autodefesa. Um desses é o das doenças 
conhecidas como doenças trcipicais. oda história da 
ocupação da região é plena de in apacitados ou 
mortos por essas doenças. E~sta re idade persistirá 

"I 

~I 
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enquanto o ecossistema da Amazônia não for visto Uma hidrovia extrapol<:l a simples função de 
sob a ótica do binômio desenvolvimento e preser- transporte para constituir-se em instrumento propu 1-
vação. sor do desenvolvimento auto-sustentado. Além das 

No período de chuvas torrenciais, em que a 
água é dominante e os caminhos secos desapare­
cem, ilhando os seres e até vilas ou cidades, por iro­
nia, ou sabedoria, não se forma um mar contínuo, o 
que permitiria uma possibilidade de transporte e in­
terligações mais acessíveis. A densidade fforestal, 
que limita a visão a alguns poucos /}letros, transfor­
ma o simples caminhar em uma experiência fabulo­
sa; a flora e a fauna, com muitos representantes, po­
dem ser tão letais como qualquer arma moderna. 

Essa vocação ao isolamento é mais intensa no 
Amapá do que em qualquer outro Estadó da Região 
Amazônica. Nas condições atuais, Macapá, capital 
do Estado do Amapá, estápraticamenté isolada do 
restante do País, sobretudo porque a comunicação é 
feita pelo rio Amazonas, que separa o Amapá do Es­
tado do Pará e dos derriais Estados do Centro-Sul, 
também por via aérea. Não há ligação rodoviária. 

Hoje, a ligação fluvial com a capital do Estado 
do Pará é feita através do estreito 'de Breves, em 
uma extensão de cerca de 600 quilômetros; e que, 
com a construção da hidrovia, será reduzida'para 
400 quilômetros. O tempo de deslocamento entre as 
duas cid(ldGs, que atualmente é de 24 horas, sofrerá 
uma redução de oito horas, beneficiando em muito a 
população do Estado do Amapá, já que .:> principal 
meio de transporte utilizado na região é a navegação 
e b nosso principal intercâmbio comercial é feito com 
o Estado do Pará, sobretudo com Belém. 

A execução da obra, finalmente decidida 'pelo 
Governo Federal e pelo Governo do Estado do Pará, 
será possível por meio da ,construção de um' canal 
com uma extensão aproximada de 22 quilômetros, 
que reduzirá em 200 quilômetros o deslocamento 
que hoje é feito entre Belém e Macapá, e diminuirá o 
drama da seca, que atinge o centro da ilha de Mara­
jó em metade do ano, provocando o,êxodo de seus 
moradores, principalmente para o Amapá. 

Além desse benefício, o Estado do Amapá con­
tará com a redução substancial nos custos dos pro­
dutos que são consumidos, em virtude da redução 
no tempo de deslocamento, e também nas despesas 
decorrentes da viagem, principalmente porque qual­
quer produto oriundo do Centro-Sul, antes de chegar 
a Macapá, quase que obrigatoriamente tem que pas­
sar por Beiém do Pará. Custo menor significa mais 
lucratividade para os produtores e, por conseqü§n­
cia, mais .investimentos nas regiões produtoras. 

vantagens de economia 80 transporte de carga, a 
modalidade hidroviária apresenta vantagens ambien­
tais significativas, se adequadamente planejada. 

, Os transportes; como a energia;' são serviços 
de uso difundido na' economia e imprescindíveis a 
qualquer tipo de atividade. Seus custos e caracterís­
ticas são 'extremamente variáveis, criando uma 
constelação de serviços em resposta às necessida­
des dos usuários. Quanto maior a liberdade de ini­
ciativa empresarial, mais diversificados e competiti­
vos se tornam os serviços de transportes, cujo objf!­
tivo maior é atender a demanda e forma eficiente e 
eficaz. 

Da mesma forma,'o papel do Governo Federal 
no desenvolvimento do setor transportes é primordial 
não só construindo a infra-estrutura, mas sobretudo 
regulamentando sua operação e mercado. 

A Amazônia 'tem que investir no seu potencial 
hidroviário, mesmo porque sabemos que nos países 
desenvolvidos a navegação fluvial tem um importan­
te papel no transporte barato de cargas pesadas e 
de produtos de baixo custo, como é ocaso do car­
vão, petróleo, produtos químicos, materiais de cons­
trução, grãos e oütros.' Além disso, o bom uso dos 
rios promove o desenvolvimento regional, cria em­
pregos, estimula a exporta'ção, viabiliza a irrigação, 
gera energia, reduz a poluição e oferece ambientes 
agradáveis para o turismo e lazer. 

, Em vários países do mundo, os rios interligam 
nações e seus interiores. Na Rússia, o rio Volga e 
seus vários canais conectam o mar Negro. Nos Es­
tados Unidos, o rio Mississipi. ajudado pela mão do 
'homem com canais e comportas, corta navegável o 
país de norte a sul, com mais de 14 mil quilômetros 
de hidrovias, comunicando o Golfo do México com o 
Lago Michigan e o Sistema do rio São Lourenço, no 
Canadá. As grandes barcaças, sempre carregadas 
com uma infinidade de produtos de exportação e im­
portação, com rapidez e ba!xos custos ligam impor­
tantes centros industriais aos portos de ambos os 
países, em verdadeira tarefa de integração econômi­
ca. 

Na Europa, bem antes do descobrimento da 
América, já os rios eram utilizados para o .ininterrup­
to transporte de mercadorias entre'os vários países 
(jo Continente. Afora o"Reno, talvez o mais c.omer­
ciale movimentado rio do .Planeta, que serve a inú­
meras nações, existem, entre outros, os também na­
vegáveis Sena, Elba"e Danúbio, todos r.om tráfego 

.. 
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intenso de ~arcaças e pequenos navios de turismo. porte, trafegam comboios de até 60 mil t neladas no 
Em outubro Ide 1992, foi concluído um canal de 171 rio Mississipi, a hidrovia de uso mais intenso do 
quilômetros,! ligando os rios Reno, Maine e Danúbio, mundo. 
consideradol na época o obra do século"; ao custo de É relevante ressaltar, também, qu o modal hi-
US$33,5 bilhões. Com a conclusão dessa obra foi droviário tem um custo que corl'espond a 37% do 
possível colnpletar uma fantástica via navegável de frete rodoviário. Lastimavelmentf;!, por m equívoco 
3,4 mil quilômetros, que liga o Mar do Norte ao Mar histórico, a matriz de transporte~; brasil ira privilegia 
Negro, no doração da Europa. Essa rede hidroviária as rodovias, reservando apenas 2% das cargas para 
beneficia difetamente a Holanda, Bélgica, Alemanha, os rios. No Canadá, por exemplo, a hid ovia é o se-
Áustria, T c~ecOSIOvàqUia, Hungria, Croácia, Sérvia, gundo meio de transporte mais utilizad , depois do 
Bulgária, U€rânia e Romênia. ferroviário. A experiência prova, no ent nto, que as 

A redé hidroviária brasileira é formada por cin- hidrovias aproveitam o máximo de seu otencial em 
co bacias: á Amazônica, a do Nordeste, do Prata, do um ambiente intermodal, eficiente e b m coordena-
São Franciéco e do Sudeste. Só a Bacia Amazônica. do. 
- que abrigk 20% da água do mundo - tem o maior 
sistema flUtial, o rio Amazonas, com uma bacia de! 
drenagem ~e 2.700.000 milhas quadradas e 3.900 
milhas de extensão, Em seguida, estão o rio Nilo (no 
Egito), o ri~ Paraná (que cruza o Brasil, a Argentina 
e o ParagLai), o éongo (na África) e o Mississipi 
(nos Estadbs Unidos). 

Com la extinção da Portobrás, no início do Go­
verno Coll0r, a administração das hidrovias brasilei­
ras passoJ para as Companhias Docas de cada Es­
tado. Semi condições até mesmo de gerir seus prin­
cipais portos, as Docas praticamente relegaram as 
hidrovias á um segundo plàno. Como não há um ór­
gão centrálizador para as hidrovias, é difícil COnSE!­
guir estatí~ticas oficiais sobre os sistemas fluviais e 
seus fluxo~ de carga, embora o Governo Federal in­
vista periddicamente em novos estudos de viabilida­
de e em Óbras para melhorar a navegabilidade dos 
rios: I 

. De qualquer forma, o que queremos demons­
trar é qué a viabílidade econômica do sistema ele 
transportJ hidroviário está provada em todo o mUI1-
do. Na EJropa, 370 milhões de toneladas são trans­
portadas, i anualm€inte, em mais de 26 mil quilôme­
tros de hi(jrovias, dos quais mais de 10 mil são ca­
nais artifidiais. 

É pbssível v1erificar nos mapas, que mostrare­
mos a séguir, que nos países ali citados, os rios 
transportÁm mais de 13% da produção. Nos Estados 
Unidos, 25%; e no Canadá, 35% da produção. No 
Brasil, osl rios transportam apenas 2% da produçãlo. 
Número ih expressivo para um país que poderia usu­
fruir de ulh,~ rede hidro~iária de 40 mil. quil~metros -
30 dos quais navegáveis. Essa rede e maior que a 
euroPéial(26 mil quilômetros) e igual à americana. 

Nos Estados Unidos, 40 mil quilômetros movi­
mentam ~um frete anual de 1,5 bilhões de toneladas. 
Para se ler idéia da magnitude desse meio de lrans-

Vale lembrar que o Brasil possui rios navegá­
veis exatamente nas áreas de gl'ande p odução agrí­
cola - presentes e futuras. Isso é uma v rdadeira dá­
diva, como é o caso do Amazol)as, do Araguaia, do 
São Francisco, do Madeira, dc) Para uai, do Uru­
guai, do Paraná, do Tietê e outros. Co algurr.",s li, 
gações ferroviárias estratégicas, os n ssos rios po­
derão colocar produtos agrícolas e inerais nos 
principais portos do País a preços com etitivos. 

O transporte de massa se torna ma realidade 
e a hidrovia desponta como o elemen o mais viável 
para enfrentar tal desafio. Podemos cit r dois fatores 
preponderantes nesse tipo de transpo e: as quanti­
dades e as distâncias. E esses fatore crescEpm ano 
a ano. E a hidrovia, como meio mais eficiente para 
resolver essa problemática, também s vê desorien­
tada pela falta de uma normalização i teligente, efi­
ciente, condizente com a nossa realid de e perspec­
tiva de futuro. 

Apesar das vantagens Gompar tivas e de o 
Brasil dispor de uma extensão, de águj8s superficiais 
estimada em 50 mil quilômetros, o ndsso País pos­
sui um sistema reduzido de navegaç o interior. Os 
27.500 quilômetros naturalmEmte'n vegáveis não 
são, em muitas situações, conHnuos, ec!uzindo sen­
sivelmente as possibilidades atuais d transporte hi­
droviório interior. 

Além da necessidade de inve timentos para 
suprir essa deficiência, tambérn é nec ssária a rees­
truturação dos portos nacionais junt mente com a 
reorganização das hidrovias interio s que, junta­
mente com as vias de acesso terrestr s - rodoviárias 
e ferroviárias, desempenham impo ante papel na 
circulação de bens entre os portos m rítimos e o in­
terior do País. 

Podemos observar, des8e mod , que a viabili­
dade econômica e as vanta!gens c mparativas do 
transporte hidroviário são indiscutív is. E por ter o 
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maior sistema fluvial do mundo, a Região Amazônica que diz respeito às 'profundidades: disponíveis e si-
reúne as melhores condições para assumir a van- nuosidade dos mesmos; 
guarda do transporte hidroviário no nosso País. - Cóletar dados relacionados com as variações 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, a im- de níveis' dágúa, as condições geográficas e geológi-
plantação de uma via navegável que cruze a Ilha de. cas da área eraspectos ambientais em geral, tendo 
Marajó, da Baía do Marajó ao braço norte do Ama- em vista as prováveis obras a serem recomendadas 
zonas, possibilitando uma ligação mais ágil e eficien- para a interconexão -e melhoria dos rios; 
te entre Belém e Macapá e facilitando o transporte e - Obter indicaçoes diretas a respeito do interes-
a comunicação na parte central da Ilha, vem sendo se econômico da via navegável para a região que 
cogitada há muito tempo. Alguns estudos nesse sen- será atravessadà pela interconexão e . 
tido foram elaborados em diferentes ocasiões, desta- - Fornecer indicações objetivas sobre a progra-
cando-se, dentre eles, o estudo do Canal Transma- mação do prosseguimento dos estudos:' 
rajoara que visava, ao mesmo tempo, o transporte O Sr. Ademir Ándr~de (Bloco/PSB-PA) - Per-
fluvial e a melhoria das condições de drenagem no mita-me V. Ex!! um'aparte? 

interior da Ilha. , O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/POT-AP) _ 
Esses estudos, na sua totalidade, aproveita- Concedo, com satisfação, _o' aparte ao eminente Se-

vam o Lago Arari ou passavam por sua proximidade nador Ademir Andrade:' 1-

utilizando, na vertente da Baía do Marajó, o rio que O ·Sr. Ademir À~dr~d~"(Bloco/PSB-PA) _ De-
tem condições favoráveis de navegabilidade por sejo congratular-me com 'ó',pronunciamento de V. 
uma longa extensão. Ex!!, que -ressalta a importânéia dessa decisão para 

A ligação dos rios Atuá e Anajás, apesar de ter a Amazônia: a criação de uma hidrovia que ligue Be-
sido cogitada, nunca foi objeto de uma análise mais lém diretamente a Macapá: passando pelo interior 
detalhada, apesar de ser a via mais direta entre Be- da Ilha de Marajó. Creio', Se~ador Sebastião Rocha, 
lém e Macapá, e de ter o divisor de águas em terre- que, finalmente, depois" de muitas pressões políticas 
nos inundáveis em épocas de cheia, possibilitando a da região, " Governo côÍiieç'a a entender o seu pa-
passagem de pequenas embarcações de uma outra pel. O Brasil é um' pàrs 'qu'e trabalha de maneira in-
bacia hidrográfica. vertida e, evidentemente; de -acordo com <> interesse 

Objetivando viabilizar a execução dessa obra, do capital multi nacional, porque, em todo o mundo, o 
o Estado do Pará firmou convênio com a Administra- transporte mais barato e viável é o hidroviário. Entre~ 
çâo das Hidrovias da Amazônia Oriental (AHIMOR), tanto, aqui se' priVilegia ô mã"is caro, que é o rodoviá-
com a intervenção da Universidade do Pará, para a rio. Somos 'um' País que tem uma malha ferroviárià 
elaboração de um estudo prévio de viabilidade técni- insignificante diante do:seu potencial e da sua capa-
ca dessa possível interconexão. cidade, sendo esse o meio de transporte intermediá­

Como fruto dessa iniciativa, recebi, por inter­
médio do Superintendente da AHIMOR, Or. Antonio 
Alberto Pequeno Barros, cópia do relatório técnico 
intitulado Ilha do Marajó - Interconexão dos rios Atuá 
e Anajás - Viagem de Reconhecimento, que descre­
ve os trabalhos realizados durante a viagem de reco­
nhecimento e as conclusões preliminares obtidas, in­
dicando também algumas diretrizes para o prosse­
guimento dos estudos. 

Os principais objetivos da viagem de reconhe­
cimento ao longo dos rios Atuá, Anajás e de seus 
principais afluentes e formadores foram: 

- Familiarizar os técnicos que deverão elaborar 
os estudos preliminares de pré-viabilidade com a re~ 
gião e os outros cursos dágua que poderão servir de 
alternativa para a interconexão; 

- Recolher informações In loco sobre as condi­
ções de navegabilidade dos rios, em particular no 

rio em termos de custo. Apesar'de termos um País 
com g'randes possibiiidâélês'de- privilegiar o transpor­
te hidroviári<>, "esté '. é'l.'completamente esquecido. 
Como' no casá da +iidrovia do Marajó: permanece­
mos lutando e' defendendo~ a constrUção da Hidrovia 
Araguaia-Tocantins, 'que 'vai tornar navegáveis 4.800 
quilômetros dos rios Tocantins e Araguaia. Estamos 
nos batendo por recursos'da Rodohidrovia Teles Pi­
res, que vai atender o oeste'do Estado do Pará. Tra­
ta-se de uma composição entre o transporte rodoviá­
rio e'o hidroviário. Entretanto, é difícil fazer. o Gover­
no enxergar essa necessidade. Creio que agora, já 
anunciados recursos no Orçamento' da União para 
início dessa obra, o Governo' começa a ter com­
preensão da importância de se priorizar o transporte 
hidroviário num país privilegiado como o nosso, 'por 
tantos rios, navegáveis como os que j temos. Para­
béns pela notícia que V. Exª traz ao Senado e pelo 
estudo que fez da matéria. 

,i' 
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, O, SR.!PRtESIDENTE (Geraldo Melo) - Oescul- construção da Hidrovia do Marajó, que c nsiste na li-
pe interrompê-lo, Senador Sebastião Rocha. ,A Mesa gação Atuá-Anajás - interconexão do rios Atuá-
prorroga a Hora do Expediente por 15 minutos e soli- Anabijú, que irá possibilitar.uma ligação mais ágil e 
cita a V.E~ que conclua o seu pronunci~mento, eficiente entre Belém e Macapá, reduzin o o percur-
porque o seu tempo está esgotado há. mais de um so atual em cerca de 200 quilômEitros. 
minuto. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/POT-AP)­
Pois não, S . Presidente. 

Agrad~çoe incorporo ao meu pronunciamento 
o aparte dol~enador Ademir Andrade. , 

Desde já, solicito à Mesa que faça constar na 
íntegra o mbu pronunciamento nos Anais da Casa. 

ConclLo, Sr. Presidente, dizendo' que, para 
nós, de fat6, é uma notícia alvissareira e. de muito 
agrado sab1brmos que o Governo do Estado do Pará ' 
decidiu investir metade dos recursos necessários à 
obra - em torno de 'R$10 milhões. Acredito que nós 

I 

aqui, das Bancadas do Pará e do Amapá, no Con·· 
gresso N~GÍonal, poderemos, por meio de uma 
emenda regional, acrescentar o restante dos 'recur·· 
sos necessários, já que a obra está orçada em R$20 
milhões. Nbsse aspecto, poder-se-á concluir"'a obra 
num prazoide até dois anos, garantindo, então, me­
lhor qualid de de vída para os moradores da própria 
Ilha de Márajó e melhorando também o transportH 
fluvial entré Macapá e Belém. 

Sê fo:~permitido, para encerrar, gostaria de ou­
vir o Sena<!lor Ademir Andrade. 

I ~ '" O S~. Ademir Andrade (Bloco/PSB-PA) - I: 
apenas para informar, Senador Sebastião Rochal, 
que recursos foram colocados pelo próprio Executivo 
para, essalobra já !no Orçamento, salvo engano, de 
R$30 milhoes. I _ . 

O SR. SEBASTIAO ROCHA (Bloco/POT-AP)­
~brigado'rr. pr,eSidente, e encerro o meu pronun-
ciamento. , 

, SEGUE, NA íNTEGRA, DISCURSO 
D SENADOR SEBASTIÃO ROCHA: 

Sr. ~reSidente, 
Sr.as e Sr.s Senadores, 
Sou I um ardoroso defensor da navegação flu­

vial. A Anrazônia, sobretudo, pelo seu potencial tem 
plenas condições de sair do isolamento através ela 
utilização I racional desse importante meio de trans­
porte, que é barato, eficiente e que é, indiscutivEll­
mente" urh precioso instrumento de promoção do de­
senvolvimento regional. 

Neske sentido, imperioso se faz, como repre­
sentante ~o Estado do Amapá; anunciar, no âmbito 
desta au

l 
usta Casa, a abertura da licitação para 

, É do conhecimento de todos nós ue a região 
Amazônica tem vocação para o isolame to e reage, 
como nenhum outro conjunto nal nature a, contra o 
homem que a ocupa. São inúmElros os seus meca­
nismos de autodefesa. Um desses é das doen­
ças. conhecidas como doenças tropic is. Toda a 
história da ocupação da região é plen de incapa­
citados ou mortos por estas dOEmças. sta realida­
de persistirá enquanto o ecossi:.>tema 
não for visto sob a ótica do Ibinômi 
mento e preservação. 

o período de chuvas torrenciai , em que a 
água é dominante e os caminhos sec s desapare~ 
cem, ilhando os seres e até vila~'j ou cid des, por iro-: 
nia, ou sabedoria, não se forma um m r contínuo o 
que permitiria uma possibilidadé de tr nsporte e in­
terligações mais acessíveis. A, densid de florestal; 
que limita a visão a alguns poucos me ros, transfor­
ma o 'simples caminhar em umél exper ência fabulo­
sa, a flora e a fauna, com muitos repre entantes po­
dendo ser tão letais como qualquer arm moderna. 

Essa vocação ao isolamento é rTI is intensa, no 
Amapá do que em qualquer outro est do da região 
Amazônica. Nas condições atUlais, M capá, capital 
do Estado do Amapá, está praticame te isolada do 
restante do País, sobretudo porque a c municação é 
feita pelo rio Amazonas que separa o ma pá do Es­
tado do Pará e dos demais estados o Centro-Sul, 
por via aérea. 

Hoje a ligação fluvial com a cap tal do Estado 
do Pará é feita através do es.treito d Breves, em 
uma extensão de cerca de ,600quilôm tras, e, com a 
construção da hidrovia, será rEiduzida para 400 qui­
lômetros. O tempo de deslocamento ntre as duas 
cidades, que atualmente é de vinte e quatro horas, 
sofrerá uma redução de oito horas, b neficiando em 
muito a população do Estadojdo A apá, já que o 
principal meio de transporte utilizado na região é a 
navegação e o nosso principal intercâ bio comercial 
é feito com o Estado do Pará, sobretu o com Belém. 

A execução da obra finalmente decidida pelo 
Governo federal e o governo do Es ado do Pará, 
será possível por meio da cOI.lstruçã de um canal 
com uma extensão aproximada de 2 quilômetros, 
que reduzirá em 200 quilômetros o. deslocamento 
que hoje é feito entre Belém e' Macap' e diminuirá o 
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drama da seca que atinge o centro da ilha do Marajó Rio São Lourenço, no Canadá. As grandes barca-
em metade do ano, provocando o êxodo de seus ças, sempre .carregadas com uma infinidade de pro-
moradores, principalmente para.o Amapá. dutos de:exportação e importação, com rapidez e 

Além desse benefício, o Estado do Amapá con- baixos custos ligam importantes centros industriais 
tará com a redução substancial nos custos dos pro- aos portos de ambos os países, em veráadeira tarefa 
dutos que são consumidos, em virtude da redução de integração econômica. 
no tempo de deslocamento, principalmente porque Na Europa, bem antes do descobrimento da 
qualquer produto oriundo do Centro-Sul, antes de América, já os rios eram utilizados para o ininterrup-
chegar a Macapá, quase que obrigatoriamente tem to transporte de mercadorias entre os vários países 
que passar por Belém do Pará. Custo menor signi- do Continente. Afora o Reno, talvez o mais comer-
fica mais lucratividade para os produtores e, por cial e movimentado rio do planeta, que serve a inú-
conseqüência, mais investimentos n'as regiões pro- meras nações, existem, entre outros, os também na-
dutoras. " vegáveis Se na, Elba e Danúbio, todos com tráfego 

Uma hidrovia extrapola a simples função de intenso de barcaças e pequenos navios de turismo. 
transporte para constituir-se em instrumento propul- Em outubro de 1'992 foi concluído um canal de 171 
sor do desenvolvimento auto-sustentado. Além das quilômetros ligando os rios Reno" Maine e Danúbio, 
vantagens de economia no, transporte de carga, a considerada na época a obra do século ao custo de 
modalidade hidroviária apresenta vantagens ambien- US$33,5 bilhões. Com a conclusão dessa obra foi 
tais significativas, se adequadamente planejada. possível completar uma 'fantástica via navegável de 

Os transportes, como a energia, são serviços 3,4 mil quilômetros que liga o mar do Norte ao mar 
de uso difundido na economia e imprescindíveis a Negro, no coraç~o da Europa. Essa rede hidroviária 
qualquer tipo de atividade. Seus custos e caracterís- beneficia diretamente a Holanda, Bélgica, Alemanha, 
ticas são extremamente variáveis, criando uma Áustria, Tchecoslováquia, Hungria, Croácia, Sérvia, 
constelação de serviços em resposta às necessida- Bulgária, Ucrânia e Romênia. 
des dos usuários. Quanto maior a liberdad,e de in i- A rede hidroviária brasileira é formada por cin-
ciativa empresarial, mais diversificados e competiti- co bacias: a Amazônica, a do Nordeste, do Prata, do 
vos se tornam os serviços de transportes, cujo obje- São Francisco e do Sudeste. Só a bacia Amazônica 
tivo maior é atender a demanda de forma eficiente e - que abriga 20% da água do mundo - tem o maior 
eficaz. sistema fluvial, o rio Amazonas, com uma bacia de 

Da mesma forma, o papel do Governo Federal drenagem de 2.700.000 milhas quadrada e 3.900 mi-
no desenvolvimento do setor de transportes é pri- lhas de extensão. Em seguida estão o rio Nilo (no 
mordial não só construindo a infra-estrutura mas so- Egito), o rio Paraná (que cruza o Brasil, Argentina e 

bretudo regulamentando sua operaça-o e me d Paraguai), o Congo (na África) e o Mississipi (nos rca o. 
A Amazônia tem que investir no seu potencial Estados Unidos). 

hidroviário, mesmo porque sabemos que nos países 
desenvolvidos a navegação fluvial tem um importan­
te papel no transporte barato de cargas pesadas e 
de produtos de baixo custo como é o' caso do car­
vão. petróleo, produtos químicos, materiais de cons­
tn;-.;::·, grãos e outros. Além disso, Ó bom uso dos 
rios promove o desenvolvimento regional, cria em­
pregos,' estimula a exportação, viabiliza a irrigação, 
gera energia, reduz a poluição e oferece ambientes 
agradáveis para o turismo e lazer. 

Em vários países do mundo, os rios interli­
gam nações e seus interiores. Na Rússia, o rio 
Volga e seus vários canais, conectam o mar Ne­
gro. Nos Estados Unidos, o rio Mississipi, ajudado 
pela mão do homem com canais e comportas, cor­
ta navegável o país de norte a sul, com mais de 14 
mil quilômetros de hidrovias, comunicando o Golfo 
do México com o Lago Michigan e o Sistema do 

MAIORES SISTEMAS FLUVIAIS DO MUNDO 

Rio/Sistema Bacia de Extensão(2) 

Drenagem(1 ) 

Amazonas 2.700.000 3.900 

Nilo 1.800.000 4.200 

Paraná 
~ 1.700.000 2.350 

Congo 1.400.000 2.900 

Mississipi (3) 1.200.000 3.900 .. 
(1) Milhas quadradas; (2) Apenas o rio principal (em milhas); (3) 
Sistema Missouri/Mississipi 

Fonte: O Estado de São Paulo 

Com a extinção da Portobras, no início do Go­
verno Collor, a administração das hidrovias brasilei­
ras pa§sou para as Companhias Docas de cada Es-
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tado. Sem cbndições até mesmo de gerir seús prin- " EFICIÊNCIA DA INTERMODALlCADE 
cipais porto~, as Docas praticamente relegaram as ' 
hidrovias a ~m segundo plano. Como não há um ór- -----.---"---.-----.------- ...... -.---
gão centralikador para as hidrovias, é difícil conse- País Hidrovia Ferrovia RO('~~o' ,via 
guir estatísticas oficiais sobre os sistemas fluviais e (%) " . (~L_+.,--,-:..::/o.L-/~ 
seus fluxos Ide carga, embora o governo federal in- Canadá 35 . 52 
vista periodicamente em novos estudos de viabilida- EUA· 25- 50 
~e e em otl[lras para melhorar a navegabilidade dos Rússia~, 13":1 83 

13 
25 

4 
18 
80 

nos.' Alemanha 29 53 
Brasil ' 2 18 

De qu Iquer forma, o que queremos demons-, j' bT I d •. d . t d • Dados da ex-União Soviética e Repúblic:a Feder, I da Alemanha 
trar e que ~ via. ,I I.C a e ,economlca o SIS ema . e Fonte: O Estado de São Paulo . 
transporte 1IIIdrovlano esta provada em todo o mun-
do. Na Eurd>pa, 370 milhões de toneladas são trans­
portadas, alnualmente, em mais de 26 mil quilôme­
tros de hidJovias, dos quais mais de 10 mil são ca-
nais artificiJis. ' 

É poJsível verificar nos mapas que mostrare­
mos a seduir, que nos países ali citados, os rios. 
transportam mais de 13% da produção. Nos Esta .. 
dos Unido$, 25%; é no Canadá 35% da produção .. 
No Brasil, los r:os transportam apenas 2% da pro·· 
dução. Número inexpressivo para um país que po .. 
deria usuf~uir de uma rede hidroviária de 40 mil 
quilômetrob - 30 dos quais navegáveis. Essa redEl 
é maior qu'e a européia (26 mil quilômetros) e igual 
à americafa. 

Nos Estados Unidos, 40 mil quilômetros mo­
vimenta o Ifr~t~ .anual de 1,.5 bilhões d~ toneladas. 
Para se tJr Idela da magnitude do meio de trans­
porte, traf~gam comboios de até 60 mil tone.ladas 
no rio misbicipi, a hidrovia de uso mais intenso do 
mund~. I . 

E relevante ressaltar, também, que o modal hi­
droviário tdm um custo que corresponde a 37% do frE~­
te rodoviário. Lastimavelmente por um equívoco histó­
rico, a matriz de transportes brasileira privilegia rodo­
vias, rese~ando apenas 2% das cargas para os rios. 
No Canad~, por exemplo, a hidrovia é o segundo meio 
de transpJrte mais utilizado, depois do ferroviário. A 
experiêncik prova, no entanto, que as hidrovias apro­
veitam o nháximo d(~ seu potencial em um ambiente in­
termodal, ~ficiente é bem coordenado. 

vaiei lembrar que o Brasil possui rios navegà­
veis exat~mente nl3.S áreas de grand~ produção agrí­
cola - pr~sentes e futuras. Isso é uma verdadeilra 
dádiva coh,o é, o caso do Amazonas, Araguaia, Siío 
FranciSCOt Madeira, Paraguai, Uruguai; Paraná, Tiie­
tê e outror Com a.lgumas ligações. ferroviárias' estra­
tégicas, 0S nossos rios poderão colocar produtos 
agrícolasle mi~~rais nos principais portos dopais a 
preços competitiVOS, 

A'HIDROVIA É MAIS BARATA CUS7"O POR 
TON/KM EM VIAGENS DE LÓNGA DISTÂNCIA 

Modalidade ·US$ .Rel~ção cc m rodovia 
~~~===----==~-

Rodovia 
Ferrovia 
Hidrovia 

0,035 
. 0,017- t, 

0,013 

Fonte: O Estado de São Paulo 
I 

10~% 
4S% 
3% 

• ' . . i 
O transporte de massa se'torna uma realidade 

e a hidrovia desponta como o E;lemento mais viável 
para enfrentar tal desafio. Pódelnos cit~ r dois fatores 
preponderantes nesse tipo de transpor e: as quanti­
dades e as distãncias. E esses fatores crescem ano 
a ano. E a hidrovia, como meiô mais aficiente para 
tesolver essa problemática, também SE vê desorien­
tada pela falta de uma normalização i teligente, efi­
Ciente, condizente com a nossa realida~e e perspec­
tiva de futuro. 

Apesar das vantagens comparati "as e do Bra­
sil dispor de uma f'!xtensão de águas superficiais es­
timada em 50.000 quilômetros,' o nossp País possui 
um sistema reduzido de ·na',egaçãe interior. Os 
27.500 quilômetrOs naturalmente navegáveis não 
são, em muitas situações, contfnuc1s, raduzindo sen­
sivelmente as possibilidades atuais do transporte hi-
droviário interior. ; ,r 

, Além da necessidade dl3 inves imentos para 
suprir essa deficiência, também é nec ssária a rees­
truturàção dos portos naCiona:is junté mente com a 
reorganização das 'hidrovias interiorE s que, junta­
mente com as 'vias de aceSSOi terres res - rodoviá­
rias e ferroviárias, desempent,lam imr0rtante papel 
na circulação de bens entre os portos marítimos e o 
interior do' Pais. 

Podemos observar, desse modo, que a viabili­
dade econômica e as vahtagens c~parativas do 
transporte hidroviário são indiscutíve s. E por ter o 
maior siste: fluvial do mundo. are liãO amazônica 

" 

. : 
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reúne as melhores condições para assumir a van- que" diz respeito às profundidades disponíveis e si-
guarda do transporte hidroviário no nosso País. inosidade dos mesmos; 

Sr. Presidente,' - Coletar dados relacionados com as variações 
Sras e Srs. Senadores: de níveis dágua, as condições geográficas e geolági-
A implantação de uma via navegável que cruze cas da área e aspectos ambientais em geral, tendo 

a ilha de Marajá, da Baía do Marajó ao braço norte em vista as prováveis obras a serem recomendadas 
do Amazonas, possibilitando uma ligação mais ágil e p~ua a interconexão e melhorias dos rios; 
eficiente entre Belém e Macapá e facilitando o - Obter indicações diretas a respeito do inte-
transporte e a comunicação na parte central da ilha, resse econômico da via navegável para a região que 
vem sendo cogitado há muito tempo. Alguns estudos 'será atravessada pela interconexão; e 
nesse sentido foram elaborados em diferentes oca~ - Fornecer indicações objetivas sobre a pro-
siões, destacando-se dentre eles, o estudo do Canal gramação do prosseguimento dos estudos. 
Transmarajoara que visava, ao mesmo tempo, o Os objetivos da viagem foram, de modo geral, 
transporte fluvial e melhoria das condições de dreria- atingidos e as informações obtidas, sobretudo as re-
gem no interior da ilha. ferentes às condições de navegabilidade, as diver-

Esses estudos, na sua totalidade, aproveita- sas plantas elaboradas, fotografias e uma planta úni-
vam o lago Arari ou passavam por sua proximidade ca das duas bacias a serem interconectadas, na es-
utilizando, na vertente da Baia do Marajó, o rio que cala 1:100.000, com controle de coordenadas por 
tem condições favoráveis de navegabilidade por sistema GPS, serão, no seu conjunto, de grande va- _ 
uma longa extensão. lia nesta fase de elaboração do projeto técnico e do 

A ligação dos rios Atuá e Anajás, apesar de ter relatório de impacto ambiental, abreviando, sobre-
sido cogitada, nunca foi objeto de uma análise mais maneira, o t~mpo despendido nessa etapa de viabili-
detalhada, apesar de ser a via mais direta entre Be- zação da obra. 
lém e Macapá, e de ter o divisor de águas em terre- Com, s informações coletadas na viagem de re-
nos inundáveis em época de cheia, possibilitando a conhecimento, a análise prévia da documentação 
passagr-)rn de pequenas embarcações de uma outra disponível e tendo como objetivo diminuir ao mínimo 
bacia hidrográfica. a extensão do percurso pelo ria Anajás e, conse-

Objetivando viabilizar a execução dessa obra, quentemente, a distância total entre Belém e Maca-
o Estado do,Pará firmou convênio com a Administra- pá, foi escolhida, a título preliminar, a diretriz: rio 
ção das Hidrovias da Amazônia Oriental (AHIMOR), Atuá-rio São Miguel-Canal Itermediário-Iguaporé 
com a interveniência da Universidade do Pará, para Anajás Mirim-rio Anajás. 
a elaboração de um. estud.o de ' viabilidade técnica Portanto, as condições técnicas para a implan-
dessa possível interconexão. tação de uma hidrovia comercial de interconexão 

Como fruto dessa iniciativa, recebi por intermé- nas duas bacias atravessando a ilha de Marajá, são 
dio do Superintendente da Ahimor, Dr. Antonio AI- bastantes satisfatórias. Os volumes de dragagem 
berto Pequeno Barros; cópia do relatório técnico inti- estimados para o empreendimento são relativamen-
tu lado Ilha do Marajó '- Interconexão dos rios Atuá e te baixos, especialmente se comparados com outras 
Anajás - Viagem de Reconhecimento, que descreve obras do gênero: Por outro lado, a quase nula ne-
os trabalhos realizados durante a viagem de reco- cessidade de dragagem de manutenção, é um im-
nhecimento e as conclusões preliminares obtidas, in- portante fator para viabilizar economicamente o em-
dicando também algumas diretrizes para o prosse- preendimento. 
guimento dos estudos; 1° O relatório em apreço recomenda, no prosse-

Os principais objetivos da viagem de reconhe- guimento dos estudos, a execução de um reconheci-
cimento ao longo dos rios Atuá, Anajás e de seus mento terrestre e um levantamento aerofotogramétri-
principais afluentes e formadores foram: co como base para a elaboração de levantamento 

- Familiarizar os técnicos que deverão elabo- . topográfico da região' dos divisores, com vista à 
rar os estudos preliminares de pré-viabilidade com a identificação das melhores diretrizes para o canal de 
região e os outros cursos dágua que poderão servir transposição que, estima-se, representa mais de 
de alternativa para a interconexão; 75% do custo total da obra. 

-:-' Recolher infor~àções in lo'co so.b.re as con- Dessa viagem de reconhecimento realizada no 
dições de navegabilidade dos rios, em particular rio período de 6 a 14-12-95, na embarcação Nova T 0-
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canvia, ,Partifiparam ,OS seguintes técnicos e espe:' aos produtores do Nordeste sofre de ma incom-
cialistas em vias navegáveis: • preensível discriminação. Para assegure r esse pre-

- Eng.IAntonio Alberto Pequeno Barros (Supe- ço, o governo paga através do Df3partan ento Nacio-
rintendente <lia AHIMOR); nal de Combústíveis um subsídio de 25~ às compa-

- Engl Evandro Sp'erotto (Departame"lto' de nhias distribuidoras. Em face des~e traté mento, uma 
Portos e Hidrovi~s); usina autônoma, que produZapÉmás á cool, fatura 

- Eng, Geroncio Dias Filho (Consultor da Fa- exatos R$40,OO por tonelada 'prócessaêl~, enquanto 
despe); e uma usina sem destilaria fatuf:"a apenj:ls R$30,00 

_ Eng, Carlos Eduardo DAlmeida (Consultor da pela mesma quantidade de cana, proce~ sada, É ób-
Fadesp), .. ,' vio que aquele 'que fatura apenas R$30 00 não tem 

con.clLjindo, Sr. Presidente, tenho a sa,isfação condições de comprar a'matériá-prima por R$27,3 
de anunciar que em 12 de agosto do corrente ano, a na medida em que 'sua margem·bn.ita I ara pagar o 
Ahimor, co~tratou a Ainternave Engenharia a partir processaménto, encargos e e:;tcicagern seria de 
de uma tom~da de preços para a elaboração do pro" apenas R$2,97 por tonelada~ 'o' que' é economiCà-
jeto executi~o e, em 26 de agosto, foi aberta a toma- mente inviável. " '" c 1, I 
da de preçbs para a contratação dos estudos am- "Em face dessà reâlidade',' tbrna-se urgente, im-
bientais - ~IA/RIMA,da futura hidrovia, dando curso prescindível e inadiável;uma pré~vidênCiI:l que viabili-
ao aprovei~amento .das bacias fluviais da região, ze a equação econômica dos produtpres, que é 
uma iniciativa alvissareira para o desenvolvimento transferir o subsídio' de 200 milhões d~ reais, hoje 
da Amazônia oriental. 'destinado aos distribuidores, pará a prol ução dos 50 

li 

Era o hue tinha a dizer. Muito obrigado. . milhões de toneladas de canaJdo Norc este, com o 
O SR.I PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Por per- que se adicionaria, ao preço,de ,cada tonelada, a im-

muta com p Senador Bernardo Cabral, concedo a portância de R$4,00. O que esitá OCOI rendo é que 
palavra ao nobre Senador Guilherme Palmeira. este subsídio tem gerado distorções alté mente preju-

O SRl GUILHERME PALMEIRA (PFL-AL. Pro.. diciais à economia regional; iniduzindc ao apareci-
nuncia o séguinte discurso.) _ Sr. Presidente, agra.. mento de produção de outras I;egiões, fraudulenta-
deço ao Sénador Bernardo Cabral pela oportunida.. mente faturada como sefosse:de orige'/n nordestina. 
de. O meu pronunciamento é muito curto. . , O aumento da quota atribuída aio Nordeste, de 2 bi-

Sr. Pllesidente, srªs e Srs. Senadores, a insis- Ihões e 700 milhões de litros, quando j:l capacidade 
tência com que tenho tomado a atenção do Senado efetiva é de 2 bilhõe~f e ~OO m!,lrõ~s de lit os, permite o 
para o problema sucro-alcooleiro, e em especial a surgimento de uma "produção fantasma de nada me-
a.gro.indúst~ia do açúcar, decorr~ não só da circuns- nos de 500 milhões de litros anLJlais. Istc equivale, Sr. 
tancla de se tratar de uma atividade que abrangE~ Presidente, em termos de subsídios in ~evidos, a 50 
mais de urh milhão de hectares em todo o País, mas milhões d~ reais. Como lembra em se ~ artigo o Dr. 
sobretudo ~a importância que sua sobrevivência ain- José Carlos Maranhão, cada 'carreta de ~Icool que en-
da tem eml todo o Nordeste, notadamente no Estado tra no' Nordeste representaúin desfalqu na produção 
de Alagoa~. Hoje, porém, permito-me tratar de um local de 400 toneladas e cada navio de Icool significa 
de seus aJpectos que diz respeito apenas à Região um prejuízo equivalente a ~OO:rili1 ton~l~das. 
Nordestin~, e mais especificamente à questão qUE!, . Os sindicatos da Indústliia. de J lagoas e de 
em última ~nálise, f;e refere à equalização de preços Pernambuco, assim como os df~ produ ores de cana 
que é de I enorme relevância para o meu Estado, já formular~m, tal'!to ao Minist:ro dá 11dústria e do 
para o Es~ado de V. Exª, Sr. Presidente, e para a Comércio quanto ao titular. dél, Pasta de Minas e 
nossa região. En~rgia, as providências'conj'untas ql e, ao mesmo 

O mércado de açúcar está virtualmente libera- tempo, evitem a fraude, viabilizem. produção e 
do em to~o o País, em decorrência das reformas ajustem o mercado às contin~{ências estabelecidas 
econômids por que vem passando o Brasil. As e)(- pé!o próprio Govérno,vqu'ando ,adoto~ o plano de 
ceções são o álcool hidratado e.a cana, 'tabelados ajuste econômico. " ',..' 
em R$27,h reais por tonelada, aí incluídos todos os Este é; portanto, o apelo que d~~ ejo fazer des-
encargos, I inclusive os tributos que sobre eles inci- ta tribuna, solicitando àos' Ministros 'F rancisco Dor-
demo Conforme aCilba de assinalar o Dr. José Carlos nelles e Raimundo Brito que àgilizem a apreciação 
Maranhãd, um do~; maiores espeCialistas da região, dos pedidos que Ihes- forám el1cáf'!1inl ados, pois se 
em artigo na Gazerta de Alagoas, o tratamento dado trata de medida moralizadora éxigida pelo interesse 

. ·i ' 

-- ------'-------'---------____________ L-___ ----::.:..:-
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nacional a qual S. Exªs, com toda, certeza, estão 
atentos. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) :- Conce­

do a palavra, para uma comunicação inadiável, à 
Senadora Júnia Marise. (Pausa) 

S. Ex" não se encontra, neste momento, no 
plenário. . 

Em sessão anterior, foi lido o .R~querimento nº 
825, de 1997, do Senador José, Eduardo Dutra, solici­
tando, nos termos do art. 71, inciso IV, da Constituição 
Federal, seja realizada, pelo :rribunal de Contas da 
União, auditoria para verificar os procedimentos adota­
dos pela Companhia de Pesquisa de 'Recursos Mine­
rais - CPRM, para a transferência dos direitos de ex­
ploração de 250 reservas. minerais no País. 

A Presidência comunica ào .plenário que os 
avulsos do referido Requerimento encontram-se diSi-
tribuídos nas bancadas. . " 

Em votação o requerimento. , 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

perman~cer sentados. (Pausa)' ;) 
Aprovado. ". 
A Presidência tomará as providências necessá­

rias para fazer cumprir a deliberação do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgota-

do o tempo destinado ao Expediente. ' 
Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Segundo dia de discussão, em segun­
do turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 33, ,de 1996 (nº 
33/96, na Câmara dos Deputados), de inicia­
tiva do. Presidente da República, que modifi­
ca o sistema de previdência social, estabele­
ce normas de ~ransição e dá outras provi­
dências, tendo 

Parecer sob nº 527, de 1997, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Beni Veras, oferecendo a 
redação pará o segundo turno. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no aft. 363, combinado com § 2º 
do art. 358 do Regimento Interno, a matéria constará 
da Ordem do Dia durante três dias úteis, em fase de 
discussão, quando poderão ser recebidas emendas 
que não envolvam o mérito, assiríadas por um terço, 
no mínimo, da composição do Senado. 

Em discussão a proposta.;' . 

Concedo a' palavra ao Senador Sebastião Ro-
cha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT-AP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Senadores, embora este assunto 
já tenha 'sido debatido em profundidade dentro do 
Senado Federal, pessoalmente, creio que externa­
mente ele foi insuficientemente discutido, ou seja, 
nos meios de comunicação, junto às entidades rep­
resentativas dos vários segmentos da sociedade. Na 
minha percepção, os trabalhadores de maneira ge­
rai, o operariado, enfim, todos aqueles que vivem na 
economia informal ainda não têm consciência dos 
efeitos dessa reforma no seu dia-a-dia. 

Continuo insistindo em que nosso país não 
está adequadamente preparado, do ponto de vista 
institucional, cartorial e cultural, para substituir o 
tempo de serviço pelo tempo de contribuição. 

Muitos trabalhadores sofrerão um prejuízo 
imenso com essa mudança, e só irão se aperceber 
disso com o passar do tempo, infelizmente. E tudo 
isso em função de - reafirmo - a discussão externa 
ter sido insuficiente para esclarecer e tirar as dúvi­
das de todos os cidadãos brasileiros interessados na 
'reforma da Previdência. 

Discordo da essência da reforma, que para os 
cofres da Previdência pode ser essencial, mas não 
vejo a Previdência Social apenas como seguro so­
cial; nela vislumbro a oportunidade de oferecer 
àqueles que, em função de deficiência no sistema de 
arrecadação ou de registro de empregos, não te-

"nham tido a possibilidade de contribuir, de fato, com 
o 'sistema previdenciário. Vislumbro na Previdência 
uma oportunidade para que essas pessoas também 
possam, na fase que mais necessitam, receber da 
Nação uma retribuição suficiente para a manutenção 
de suas famílias, a fim de que possam levar uma 
vida, no mínimo saudável, praticamente na fase final 
de suas existências. 

Em função disso, a minha posição é contrária à 
aprovação desta emenda como um todo aqui, no 
Senado da República. 

Faço uso da palavra neste instante, pois, infe­
lizmente, não poderei estar presente aqui no dia de 
amanhã, quando será votada, em segundo turno, a 
reforma da Previdência. Por essa razão, eu gostaria 
de deixar clara, desde já, minha posição a respeito 

. desta matéria, para que não pairem dúvidas depois 
e para que não seja tachado de omisso. 

~. Infelizménte, a Maioria governista já decidiu o 
que aprovar nesta Casa e um voto é insuficiente 
para modificar o resultado. Em função de um com-
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pro~i~so inbdiável em São Paulo, não poderei parti- expectativa, uma polêmica em relação famosa ex-
cipar da vo~ação. ' , pressão "no que couber". 

E quJro antecipar também, nesta oportunida- Fui um dos primeiros Parlamentar s a levantar 
de, que, se[estivesse presente, votaria a favor da su- essa questão na Comissão de /.:onstit ição, Justiça 
pressão da expressão "no que couber", que diz res- e Cidadania, e não quero ser re:sponsá el pela cria-
peito à apo entadoria dos magistrados. çáo de um anticlímax na tarde de ama hã, daí a mi-

No prImeiro turno, votei a favor, em função de! nha consulta ao Presidente. 
que o PDlll enquanto Partido, defendia a paridade Tenho algumas. emendas de red ção, que já 
plena para todos m~ servidores e, portanto, também têm inclusive apoiamento regimental. Duas delas 
para os m mbros da magistratura. Ocorre que nós procuram explicitar melhor o tratament relativo aos 
não conseguimos aprovar a paridade para os servi- direitos adquiridos; trata~se apenas de uma mudan-
dores fedelrais. O sistema de previdência dos Con- ça no tempo do verbo: Ou seja, elas PIcuram corri-
greSsistas,[ pelo menos no Senado, foi modificad() gir algo que considero absurdo, que é azer referên-
completamente. Então, acredito que não é coerente, cia na Constituição à moeda nacional. 
de nossa darte, por parte do PDT - e falo, inclusive, Entendo que são emendas em in ntemente de 
como Lídér do Partido no Senado -, continuar redação, mas não quero apresentá-Ia se, em fun-
apoiando ~ma forma diferenciada de previdência ção disso, for provocar o retorno à Co issão. 
para os magistrados. Inclusive, já comuniquei essa A minha consulta é se oHelator a matéria po-
decisão ad Presidente da Associação dos Magistra- derá apresentar parecer sobre as eme das de reda-
dos do Estbdo do Amapá. ção amanhã em plenário. 

A Batcada do PDT discute e deverá votar, ern Faço esta consulta porque, se p der, vou dis-
unidade, ~ela supressão da expressão "no que cou- correr sobre o mérito das emendas. 
ber". Emb~ra ausente do plenário, meu voto côntará O SIR. PRESIDENTE (Antonio Carl s Magalhães) 
como se fpsse a favor, já que para manter o texto - Tudo indica que o relator - dev() dizer a V. EXª que co-
seriam nepessários 49 votos. Com a apresentação nheço o texto de duas das suas. emeh as - terá con-
do destaq~e. quem quiser manter o texto terá que dições de opinar na hora pela Bxtrem razoabilidade 
votar a favor da e><pressão "no que couber". Então, das emendas. 
certamentE' as ausências serão computadas, pelo O relator não está presente nest instante, mas 
menos implicitamente, como votos a favor da SlJ- deverá estar dentro de pouco 'tempo. O que posso 
pressão d:essa expressão. E esta é minha posição, afirmar a V. Exª é que ele estará apto tudo indica -
qUE' eu gdstaria de tornar pública à nação e que dB- a dar o parecer na ocasião, a fiim de a ender o dese. 
verá. tam~ém, ser a posição do PDT, na sua totali- jo de V. EXª e também não prejudica a votação da 
dade, em~ora este assunto deva ser discutido dentro emenda da Previdência, como é do se interesse. 
da Banca~a para se tirar uma posição uniforme, a O SR. JOSÉ EDUARD() DUT A (Bloco/PT-
fim. d.e qu1k, amanhã, os presentes votem de forma SE) _ Ele estando apto, podel:á fazê- o amanhã em 
unanlme. plenário. Então, queria apenas'aprove tar esse espa-

Muito obrigado, SI'. Presidente. 'ço de discussão para justificar aS,'mi has emendas. 

I 
Duas delas estão relacionadas aos a s. 8º e 9º. É a Durante o discurso do Sr. Sebastiiio 

Rocha, o Sr. Geraldo Melo, 1 º Vice-Presi- mudança do tempo do verbo de form a deixar claro 
dente, deixa a cadeira da presidência, que é que aquelas pessoas que hoje já tê o direito de 
opuP~da pelo Sr. Antonio Carlos Magalhã€!s, aposentar proporcionalmente _. com 3 anos no caso 
Rbresldent(~. de homens e as mulheres com 25 ano -, elas teriam 

preservado esse direito, porque já tem s uma série de 
OS. PRESIDENTE (Antonio Carlos MagalhãE!s) consultas de pessoas que estão ness s~uação. Mas, 

- Continub em discussão. da forma como está redigida a lemend ,pode dar uma 
Corlcedo a palavra ao nobre Senador José interpretação de que, se elas aposenta;rem agora, têm 

Eduardo butra. direito à aposentadoria proporcional; se esperarem a 
O ~R. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT-promulgação da emenda; teriam qu se inserir na-

SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre- . quela regra de transição de S3 anos de idade para 
sidente, i icialmente, eu gostaria de fazer uma cern- homens ou 48 anos para mulheres. 
sulta à Mesa. Está pautada para amanhã a votaçào, Então, estamos substitUI indo a enas o tempo 
em seguhdo turn(), desta matéria e já se criou urna do verbo que, atualmente, está redigi o no presente 
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.' .)do subjuntivo, para futuro do modo subjuntivo, EMENDA DE REDAÇÃO N2 1 - PLEN 
? substituição do pretérito imperfeito do modo indi­

,,;aüvo para futuro do pretérito do modo indicativo. 
Tanto em relação ao art 82 quanto em relação ao 
art. 92, entendemos que são emendas de redação, 
que explicitam melhor aquilo que foi um consenso na 
Comissão e também aqui no plenário de preservar 
os direitos adquiridos. . . 

As outras duas fazem referência a expresso­
es em valor, tanto no que diz respeito ao salário­
família, que na redação 'éstá R$360,00 como tam­
bém ao limite máximo do benefício. Estamos'subs­
tituindo R$1.200,00 por décuplo do salário mínimo 
e R$370,00 pelo triplo do salário mínimo, e a partir 
daí vale a correção que está estabelecida na pró­
pria emenda do Senador Beni Veras. Acreditamos 
que aí estaremos contribuindo para que não te­
nhamos o valor da moeda, nacional, na nova Cons­
tituição. 

A outra emenda, diz respeito à supressão da 
expressão de que trata esse artigo que está no §1 2 

do art. 32 da proposição. Da forma como está colo­
cado, o art. 32 não faz referência a essa limitação 
específica para servidores públicos, e sim a todos 
aqueles que estariam inseridos no regime geral da 
Previdência Social. 

Portanto, como não há essa referência no ca­
put do artigo, não tem sentido nenhum os parágra­
fos do art. 32 fazerem referência à expressão "de 
que trata esse artigo". Salvo engano, já tenho o nú­
mero regimental de assinaturas, portanto, vou enca­
minhar à Mesa as respectivas emendas para que, in­
clusive, elas possam ser imediatamente encaminha­
das ao seu relator e, amanhã, S. Exª possa dar pa­
recer sobre elas. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Em aditamento às informações prestadas pelo Se­
nador José Eduardo Dutra e ao Plenário, informo 
"linda que a Comissão própria, dependendo do teor 
das emendas e das correções redacionais que serão 
feitas, poderá fazer tais correções na redação final. 

Continua em discussão. (Pausa) 

A matéria voltará a ser discutida na sessão de 
amanhã, terceiro e último dia de discussão e vota­
ção pelo Plenário. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

São lidas as seguintes: 

Suprima-se no § 12 do art. 32 da propo­
, sição a expressão "de que, trata este artigo." 

Justificação 

A supressão pretendida, como acima se regis­
tra, consta de um parágrafo do referidó art. 32. Ocor­
re que, no caput, não há nenhuma referência que in­
dique tratar-se esse dispositivo (o art. 3º) de uma 
normatização que diga respeito apeinás e exclusiva­
mente a servidores. Em verdade, o indic'ado artigo é 
regra de esforço do princípio constitúcic)nal do direito 
adquirido (art. S2, inciso XXXVI, CF) e' é aplicável a 
todos os' que se sujeitam a um sistema previdenciá­
rio, seja ele relativo ao regime geral de previdência, 
seja um fundo específico para servidor público. 

Portanto, confiamos no acatamento desta su­
pressão, que se ampara na autorização regimental 
do art. 363. . 

Sala das Sessões 7 de outubro de 1997. -
José Eduardo Dutra - Epitácio Càfeteira - Esperi­
dião Amin - Nabór Júnior - Eduardo Suplicy -
Otoniel Machado - Humberto Lucena - Coutinho 
Jorge - José Eduardo - Roberto Requião - Lauro 
Campos - Osmar Dias - Regina ~.ssumpção -
Romeu Tuma - Josaphat Marinho - Emnia Fer­
nandes - Levy Dias - Carlos Patrocínio - Carlos 
Wilso,n - José Fogàça - Casildo Maldaner - Albi­
no Boaventura - Bello parga - Antônio Carlos 
Valadares - Roberto Freire - Sebastião Rocha -
Benedita da Silva - Júnia Marise. 

f ~" • . EMENDA DE REDAÇÃO;N2 2-PLEN 

Dê-se ao caputdo art. 8º, 'seus incisos ,I, 11, 111, 
alínea b, § 1º, inciso I, alínea b, da proposição em 
apreço, a seguinte redação: 

"Art. 8º Observado o disposto no art. 42 

desta emenda e ressalvado o direito de op­
ção à aposentadoria pelas normas por ela 
estabelecida, é assegurado o direito à apo­
sentadoria voluntária com proventos calcula­
'dos de acordo com o art. 40, § 42, da Consti­
tuição, àquele que tenha ingressado regular­
mente em cargo efetivo na Administração 
Pública, direta, autárquica e fundacional, até 
a data de publicação desta emenda, quando 
o servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, 
se homem, e quarenta e oito arios de idade, 
se mulher; , ' 

11 - tiver cinco anos de efetivo exercício 
no cargo em que se dará a aposentadoria; 
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[111 ~ contar tempo de contribuição' igual, Otoniel Machado - Coutinho Jorge - Jpsé Eduar-
no mínimo, à soma de: . . do - Jefferson Péres - Robertcl Requião - Lauro 
, , . 

............ ................................ .......... ........ Campos - Osmar Dias - Regiina As umpção -
b) um período adicionai' dê :contribui- Romeu Tuma - Josaphat Marinho - Emília Fer-

ção equivalente a vinte por cento do tempo nandes - Levy Dias - Carlos Patrocín o - Carlos 
que, na data da publicação desta emenda, Wilson - José Fogaça - Casild~, Maldaner - Hum-
faltalrifl P?ra atingir <> .limite de tempo cons- berto Lucena - Albino Boaven~ura - I~ello Parga 
tant~ da alínea anterior. _ - Antonio Carlos Valadares -, Rober o Freire -

[ ,§ 1~ d se~idor d,e que trat~ e~te artigo, Sebastião Rocha - Benedita déll Silva - Júnia Ma .. 
des~e que atendido o disposto em seus inci- rise. 
sos II e 11, e observado"o disposto no art. 4º 
des~a ef'!lenda, pOd: aposentar-se com pro­
ventos proporcionais ao tempo de contribui­
ção! quando' preenchidas as seguintes con-
diçÕes: .. , 

I I -con'lartempo de 'contribuiç~o igual, 
no rhínimo, à soma de:... ' 

"..,.. I 

b) um período adicional de contribui­
ção

l
, equivalente a quarenta pur cento do 

tempo que, na data da publicação desta 
em~nda. faltaria para atingir o limite de tem­
po tonstante da aííne';i anterior." 

1 
' . '. ' 
• Justificação, . 

A pre ente emenda 'altera os tempos dos ver­
bos constahtes' da atual redação: de presente do 
modo subjJntivo, para futuro' do modo subjuntivo; e 
de pretéritol imperfeito do' modo indicativo para futuro 
do pretéritol do modo indicat~~o .• Enquanto o presente 
do subjuntivo "traduz uma ação subordinada a outra 
e que se ~eseflVOlvé no'momento atual", o futuro 
"expressa AÇãol vindoura' - condicional, temporal OUl 
conformatiJa - dependente de outra ação também 
futura" (cf. ~ildebran<;io A. de Â~dré, Gramática ilus .. 
trada, São IPaulo, Moderna, '1983, p. 118-119). Já o 
pretérito i"rperfeito do indicativo "apresenta o fato 
como anterior ao momento atual, mas ainda não 
concluído hO mom(~nto 'passado a que nos referi .. 

I , 

mos", sendo o futuro do pretérito, por seu turno, utili .. 
zável parai expressar "um fato posterior hipotético 
com relação a outro fato já passado" (op. cit., p. 117-

I 

118). Justificam-se ·as alterações, em itálico, para 
que não páirem dúvidas' quanto à garantia de direit() 
adquirido (hrt. 3º do projeto, c/c art.5º, inciso XXXVI, 
CF),' inclú~ive quanto às 'aposentadorias proporcio­
nais e aplibação da tabela de' transição àquelas si­
tuações q~e, . efetivamente, {não se' consolidaram 
como direito adquirido, ou seja, que se situam no 
âmbito da bxpectativa de direitos. • 

Salal das' Sessões, ' 7' de outubro de 1997.'­
José Edu~rdo Dutlra - Epitacio Cafeteira - Esperi­
dião Ami~ - Nabi)r Júnior - Eduardo Suplicy .-

EMENDA DE REDAÇÃO iNº 3 - F LEN 

Dê-se ao caput do art. 9º, seus inc sos I, 11, alí­
nea b: § 1 º, inciso I, alínea b, da prc posição em 
apreço, a seguinte redação: ' ' 

" 

•• ("> ! ~ •. 

"Art. 9º Observado h dispo to no art. 4º 
desta Emenda e ressalv,ado o c ireito de op­
ção à aposentadoria pelas nornas por ela 
estabelecidas para o re~:Jime geral de previ­
dência social, é assegurado o c ireito à apo­
sentadoria ao segurado que se tenha filiado 
ao regime geral de prev!dência social, até a 
data de publicação desta Emer da, quando, 
cumulativamente, atender ao ~ seguintes 
requisitos: f 

I - contar cinqüentéi e três anos de ida­
de, se homem, e quamnta e)ito anos de 
idade, se mulher; e 

• 11 - contar tempo dle contr buição igual, 
no mínimo, à soma de: ) 

- •••••••••••••••••••••• ~ •••••• .f •••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) um período adicional de contribui­
ção equivalente a vinte,por ce to do tempo 
que, na data da publicélÇão desta Emenda, 
faltaria para atingir o li~nite de tempo cons­
tante da alínea anterior.' 

§ 1 º O segurado de que t ata este arti­
go, desde que atendido o dispc sto no inciso 
I do caput, e observado o disp< sto no art. 4º 
desta Emenda, pode aposentar-se com va­
lores proporcionais ao i tempo de contribui­
ção, quando preenchidíiS as s ~guintes con­
dições: 

I - contar tempo de cont ibuição igual, 
no mínimo, à soma de: 

b) um período adicional de contribui­
ção equivalente a qutuenta )or cento do 
tempo que, na data da pub icação desta 
Emenda, faltaria para atingir o imite de tem­
po constante da alínea anterior" 
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Justificação 

A presente emenda altera os tempos dos ver­
bos constantes da atual redação: de presente do 
modo subjuntivo, parél futuro do modo subjuntivo; e 
de pretérito imperfeito do modo indicativo para futuro 
do pretérito do modo indicativo. Enquanto o presente 
do subjuntivo "traduz uma'ação subordinada a outra 

j. 

e que se desenvolve no momento atual", o futuro 
"expressa ação vindoura - condicional, temporal ou 
conformativa - dependente' de outra ação também 
futura" (cf. Hildebrando A. de André, Gramática Ilus­
trada, São Paulo, Moderna, 1983, p. 118-119). Já o 
pretérito imperfeito do indicativo "apresenta o fato 
como anterior ao momento· atual, mas ainda não 
concluído no momento passado a que nos referi­
mos", sendo o futuro do pretérito, por seu turno, utili­
zável para expressar "um fato posterior hipotético 
com relação a outro fato já passado" (op. cit., p. 117-
118). Justificam-se as alterações, em itálico, para 
que não pairem dúvidas quanto à garantia de direito 
adquirido (art. 3º do projéto, c/c art. 5º, inciso 
XXXVI, CF), inclusive quanto às aposentadorias pro­
porcionais e aplicação da tabela de transiçãp àque­
las situações que, efetivamente, não se consolida­
ram como direito adquirido, ou seja, que se situam 
no âmbito da expectativa de direitos. 

Sal;- das Sessões, 7 de outubro de 1997. - José 
Eduardo Dutra - Epitacio Cafeteira - Nabor Júnior 
- Eduardo Suplicy - Otoniel Machado - Coutinho 
Jorge - José Eduardo - Jefferson Péres - Roberto 
Requião - Lauro Campos - Osmar Dias - Regina 
Assumpção - Romeu Tuma - Josaphat Marinho -
Emília Fernandes - Levy Dias - Carlos Patrocínio -
Carlos Wilson - José Fogaça - Esperidião Amin -
Casildo Maldaner - Humberto Lucena - Albino 
Boaventura - Bello Parga - Antonio Carlos Valada­
res - Roberto Freire - Sebastião Rocha - Benedita 
da Silva - Júnia Marise. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 4 - PLEN 

Dê-se ao art. 14 da proposição a seguinte re­
dação: 

"Art. 14. Até que lei discipline o acesso 
ao salário-família e auxílio-reclusão para os 
servidores, segurados e seus dependentes, 
esses benefícios serão concedidos apenas 
àqueles que tenham renda bruta mensal 
igualou inferior à quantia equivalente ao tri­
plo do salário-mínimo na data da publicação 
desta Emenda, que será corrigida pelos 
mesmos índices aplicados aos benefícios do 
regime geral de previdência social." 

Justificação 

A presente emenda, que tem amparo regimen­
tal do art. 363 do estatuto de regência interna, subs­
titui a expréssão "R$360,OO (trezentos e sessenta 
reais)" por "quantia equivalente ao triplo do salário­
mínimo". Duas são as motivações da alteração pro­
posta. Em primeiro lugar, o montante acima determi­
nado, correspondente a três vezes 'o salário mínimo, 
poderá não mais eqüivaler a tanto, quando da pro­
mulgação da emenda. Trabalha-sé, na .data de vota­
ção da proposta do Senado, com parâmetros que 
podem deixar de ser medida de equivalência na data 
da promulgação do aditamento ao texto constitucio­
nal. Embora não se possa dizer que a expressão ora 
sugerida signifique vinculação vedada pelo art. 7º, 
inciso ív da Constituição - posto que aponta apenas 
para um valor específico, em data certa, sem com­
promisso de reajuste nas mesmas bases de eleva­
ção do salário-mínimo -, ainda que se argumente 
que tratar-se de vinculação. esta seria legítima. por 
situar-se. topograficamente. no mesmo plano do art. 
5º. inciso IV. da Constituição. Gomes Canotilho e Vi­
tal Moreira. ensinam-nos que a distinção entre nor­
mas constitucionais. originárias e derivadas "só tem 
relevância para um efeito, que é para verificar se as 
normas derivadas estão ou não conformes com as 
normas constitucionais que regem a revisão. desig­
nadamente. os limites materiais da revisão. Verifica­

I do isso. as normas introduzidas regularmente pela 
revisão constitucional passam a fazer parte da Cons-
tituição, no mesmo pé que as normas originárias" 

,(Fundamentos da Constituição. Coimbra. Editora 
Coimbra, 1991. p. 59). No caso brasileiro. verificada 
a compatibilidade da alteração com os limites de re­
forma constantes do 411 do art. 60, da Constituição. 
nada obstaria seu acolhimento. 

Em segundo lugar, cumpre-nos recordar que 
os elementos de rigidez e supremacia da Constitui­
ção. por qualquer vertente da teoria das constituiçõ­
es que se siga, apontam sempre para a natureza es­
tável e proeminente do texto constitucional. Ora, se 
o padrão monetário pode ser.modificado por simples 
medida provisória (o Real foi instituído pela MP nll 

542. de 30-6-94). não é conveniente que se insira no 
texto constitucional um determinado valor na moeda 
vigente: a uma, porque. na hipótese de alteração da 
moeda, o enunciado constitucional deixaria de ter 
aplicabilidade; a duas. porque qualquer esforço de 
correção do problema anterior exigiria proposição 
com status de emenda constitucional e toda tramita­
ção solene exigida para sua aprovação. Por tais mo­
tivos, confiamos no acolhimento desta emenda. , 

.. 
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Sala dJs Sessões, 7 de outubro de 1997. ~ relevância para um efeito, que é para ve ificar se as 
José Eduardo Dutra.,.. Esperidião Amin - Epitácio' normas derivadas estão ou não bonforrr es com as 
Cafeteira,. -['Nabor ~Iúnior -, Eduardo Suplicy~" normas constitucionais que regenl a revi~ão, desig-
Otoniel MachadQ - Coutinho Jorge - Jos~ Eduar- nadamente, os limites materiais da revis~ o. Verifica-
do - Jeffersbn lPéres - Roberto Requião- Lauro do isso, as normas introduzidas regulartnente pela 
Campos - ?smar, Dias - R'egjna Assumpção .;... r~v!s~o.consti.tucional ~as.sam a fa?er par e ?~ ~~ns: 
Romeu TUI~n.a, ~. Josaphat Marinho - Emília Fer- tltUlçao, no mesmo pe que as normas originarias 
nandes - L~V,y .Dia.s ~ Carl()s Patrocínio - Carlos (Fundamentos da Constituição, Coimb a, Editora 
Wilson - José,Fogaça - Casildo Maldaner - Hum- Coim'bra, 1991, p. 59). No caso brasileir< , verificada 
berto Lucenla',~Albi,lI1o,Boaventura - Bello Parga a compatibilidade da alteração com os lilrites de re-
- Antônio. <barlos Valadares -, Roberto Freire - forma constantes do 4º do art. 60, da qonstituição, 
~ebastião R1locha';' B~nedita da Silva - Júnia Ma- nada obstaria seu acolhimento. 
nse. , ' " " ' Em segundo lugar, ,cumpre1-nos rE cordar que 

os elementos de, rigidez e suprernacia d~ Constitui-
EME~OA -DE REDAÇÃO Nº 5 - PLEN ção, por 'qualquer vertente ,d~ t~oria das constituiçõ-

Dê-se' b,; .~~'.1 ~ da proposição a seguinte re- es que s~ siga, apontam sempre (Jara a r atureza es-
dação: 'j' " ',' ,I " .' . . tável e proeminente do t~xto cOJ1istitucio ~al. Ora, se 

o padrão monetário pode ser modificado por simples 
"O limite niáximo 'para'0 valor dos be- medida provisóriá (o Real foi in!itituído pela MP I'lº 

nefí ios' ao regime geral' de previdência so- 542, de 30-06-94), não é conveniente q~e se insira 
cial d'e"que'trata o art. 201 da Constituição é no texto constitucional um determinaco valor na 
fixado' há quantia equivalente ao décuplo do moeda vigente: a uma, porque, M hipót 3se de alte-
saláhó-rriínimo, na data da publicação desta ração da moeda, o enunciado cohstitucidnal deixaria 
Emdridà, devendo ser reajustado, a partir de de ter aplicabilidade; a duas, porque quilquer esfor-
entãF,' ,~e forma a preservar, em caráter per- ço de correção do problema antelr!or ~xi iria proposi-
manente,' seu valor real, atualizado pelos ção com status de emenda consitltuclon I e toda tra-
mes~cis indices aplicados aos benefícios do mitação solene exigida para sua iaprova ão. Por tais 
regi~[~ e. geral de previdência social." motivos, confiamos no acolhimento desté emenda . 

. ' , Justificação, Sala das Sessões, 7 de Clutubro de 1997. -
José Eduardo Dutra - Epitácio Cafetei a - Esperi-

A pres l nte' emenda, q'u~é tem amparo regimen- dião Amin - Nabor Júnior - Eduardo SI plicy - Oto-
tal do art. 363 do estatuto. de regência interna, subs- .. ,niel,Machado - Romeu Tuma -- Coutil ho Jorge _ 
titui a exprJssao "R$1.20b,oO (um mil e duzentos José Eduardo - Jefferson Péres - RobE rto Requião 
reais)" por "tuántia (~quivale~te ao décuplo 'do salá- - Lauro Campos - Osmar Dias - Regira Assump-
rio-mínimo". Duas são as motivações da alteração ção - Josaphat Marinho - Emíliél Fernardes - Levy 
proposta, E primeiro lugar, o 1)10ntante acima de- Dias - Carlos Patrocínio - Carlo~5 Wilso - José Fo-
terminado, dorresponde a dez vezes o salário míni- gaça - Casildo Maldaner - Humberto LL cena - Albi-
mo, poderá I não' mais eqüivaler a tanto, quando da no Boaventura - Bello Parga - Antônio ~arlos Vala-
promulgaçãb da emenda. Trabalha-se, na data de dares - Roberto Freire - Sebastião Hoc a - Benedi-
votação dai proposta no Senado, com parâmetros ta da Silva - Júnia Marise. 
que podem deixar ~(~ se~ m~dida de, e~uivalê~cia n~ O SR. PRESIDENlTE (Antônio Carlo Magalhães) 
data da promulgaça() do aditamento ao texto constl- - As emendas lidas vão à public81Ção. 
tucional. E~bor'a não se possa dizer que aexpres"; . O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlo Magalhães) 
são ora sugerida signifique vinculação vedada pelo -Item 2: 

art. 7º, inciso IV da Constituição':"" posto que aponta PROJ·ETO DE LEI DA CAA MAIRA Nº 
'apenas pará um valor específico: em data certa, sem 6, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos te mos do compromisJo de reajuste nas mesmas bases de ele­
vação dosálário-mínimo -, ainda que se argumente 
que tratá-sé de vinculação, esta' seria legítima, por 
situar-se, tqpograficamente, no mesmo plano do art. 
5º, ii1cis~ '\ll' da .Constituição. Go~e~C~notilho e Vi~ 
tal Moreira, ensinam-nos que a dlstlnçao entre nor­
mas constitucionaisorigiriárias e derivadas "só tem 

Reque.rimento nº 821,.de "1997, aJ~' 336, b) 
. ',Discussão, em turno únic , do Projeto 

de Lei da Câmara n~! 16, e 1996 (nº 
'2.9~2192, fia Casa de origem) que dispõe 
,sobre a compensação finance1ira entre os 
. sistemas de previdência socia, nos casos 



" 

'. 
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de contagem recíproca do tempo de contri­
buição para efeito de aposentadoria, e dá 
outras providências, tendo 

Pareceres, sobnºs 243 e 413, de 
1996, da Comissão de 

- Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Beni Veras: 1 º pronunciamento: (sobre o 
Projeto) favorável; 2º pronunciamento: - (so­
bre a emenda nº 1-Plen, apresentada peran; 
te a Mesa) - favorável. ' 

Dependendo ainda de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

Nos termos regimentais, a Presidência conce­
de o prazo de 24 horas ao Relator da Comissão de 
Assuntos Econômicos, o nobre Senador Jefferson 
Péres, para proferir o parecer sobre a matéria, que 
sai, assim, da Ordem do Dia. ' 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-ltem3: -

Requerimento nº 830, de 1997, do Se­
nador Antonio Carlos Magalhães e outros 
Senhores Senadores, solicitando, nos ter­
mos regimentais, um voto de louvor pelo su­
cesso alcançado pela visita de Sua Santida­
de, o Papa João Paulo 11 à Cidade do Rio de 
Janeiro, no período de 2 a·5 do corrente, por 
ocasião da Segunda Jornada Mundial da 
Família. 

O relator designado, Senador Bernardo Cabral, 
encamiflhou parecer 'à Mesa. Não havendo' objeção 
do Plenário, será dispensada a sua leitura e-publica­
da em lugar adequado. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à 
votação do requerimento, em turno úni~O. ' 

o SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) -
Sr. Presidente, peço a palavr~ para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (AntónioCarlos Magalhães) 
- Com a palavra o nobre Líder Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBA LHO (PMDB - pA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)':';" Sr. 
Presidente, desejo cumprimentar V. Ex!! pela iniciati­
va de fazer com que o Senado registre em seus 
Anais os cumprimentos pelo sucesso da vinda de 
Sua Santidade, o Papa João Paulo 11. Todos nós 
que assistimos pela televisão, que ouvimos pelo rá­
dio o noticiário da imprensa, vimos que esse evento 
foi da maior repercussão para á sociedade brasileira. 
E, no momento em que me junto à manifestação de 
'.j. Exª, Sr, Presidente, eu gostaria apenas de regis-

trar o fato de que um tema está em discussão, en­
volvendo a Igreja Católica no Brasil e, no caso, a vi­
sita do Papa: trata-se da questão relativa ao aborto. 

Estranho, Sr. Presidente, essa questão. A lei 
que tramita na Câmara dos Deputados garante às 
pessoas protegidas pelo Código Penal o direito à as­
sistência dos hçspitais públicos. Ora, qualquer pes­
soa com um mínimo de informação sabe que, atra­
vés do sistema SUS, as pessoas são e têm o direito 
de serem assistidas pela rede pública, porque isso 
está previsto desde 1942 no Código Penal. 

Imaginem, estão envolvendo o Papa em uma 
discussão de uma obviedade sem tamanho! Os ca­
sos estabelecidos estão no Código Penal desde 
1942, portanto, não há nada de novo. A obrigatorie­
dade da assistência médico-hospitalar está no siste­
ma SUS. Entretanto, estamos no Congresso Nacio­
nal a discutir que o que está no Código Penal deva 
ser obedecido e que o sistema SUS deva atender as 
pessoas que estejam nessa situação. 

Perdoe-me, Sr. Presidente, se aproveito o re­
querimento de V. Ex!!, que é da maior justeza e da 
t " 

maior oportunidade, para tratar dessa obviedade que 
já envolveu o Presidente da República em debate, 
que já envolveu a Primeira-Dama do País em debate 
e que envolve o Ministro da Saúde em debate. Fico 
pensando que, se Stanislaw Ponte Preta, autor do 
Feueapá, estivesse vivo, faria um tratado a respeito 
dessa obviedade, pois estamos pretendendo envol­
ver Sua Santidade, o Papa João Paulo li, em um de~ 
bate equacionado desde 1942. Perdoe-me V. Exª se 
aproveito o oportuno requerimento para tratar de 
mais esta obviedade que tem tido tratamento excep­
cional pelas televisões, pelas manchetes dos jornais. 
O óbvio, lamentavelmente, neste País, tem ganho 
um espaço tão grande que sou obrigado, Sr. Presi­
dente, nesta oportunidade, a tratar dele. Inquieta-me 
ver como se está debatendo a questão do aborto no 
'Brasil: como se estivessem abrindo no Brasil novas 
sftuaçÕes e não aquelas capituladas no Código Pe­
nai por Getúlio Vargas, em 1942, e que o SUS não 
estivesse obrigado a atender qualquer pessoa que 
necessita de assistência médico-hospitalar. ' 

Mas isso, repito, envolve o Presidente, envolve 
a Primeira-Dama, envolve o Ministro da Saúde e 
agora querem envolver o Papa. 

Feitas essas considerações, à parte, quero cum­
primentar V. Ex!! pela oportunidade de inserir a visita 
do Papa, que, de fato, foi uma graça para todo o povo 
brasileiro, de modo especial para os católicos. 

Muito obrigado. 
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o SR.IFRANCfELlNO PEREIRA (PFL - MG) - diz respeito à transmissão dos ideais d fé e de es-
Sr. Presiderlte, peço a palavra para encaminhar. perança para a família brasileira. 

O SR.IPRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) Quem teve a oportunidade de parti ipar, no Rio 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Francelino Pe- de Janeiro, dos eventos ou de assistir p la televisão 
reira. ~ os momentos mais sublimes e mais im ortantes da 

O SR FRANCELlNO PEREIRA (PFL - MG. presença do Papa no Brasil, sentiu e atamente o 
Para enca inhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- conteúdo da sua mensagem - principal ente da sua 
dente, que foi uma graça foi, a presença do Papa no mensagem em favor dos pobres e daqu les que ain-
Brasil, partiJularmente no Rio de Janeiro, que é uma da lutam no dia-a-dia pela sua sobrevi ência - das 
síntese do Brasil, representou uma manifestação que pregações do passado, quando Sua Sa tidade este-
atingiu todo lo tecido da sociedade brasileira. ve no Brasil, pedindo às autoric,lades e ao Governo 

Reco~do-me que, ainda em 1980, quando o brasileiro que se empenhasse em faz r a reforma 
Papa VisitolG Belo Horizonte, tive a oportunidade dE! agrária para dar um pedaço de (~hão ao trabalhado-
recebê-lo, yendo-o Irevigorado, corajoso, destemido, res do campo que querem trabalhar. 
cordial, ameno e, ao mesmo tempo, intimorato das Com essas mensagens, Sua Sant dade o Papa 
suas decisÕes de não fugir a uma linha que se tra· 
çou à frenté da doutrina social da Igreja. João Paulo 11 tem procurado 11ransmi Ir ao mundo 

AgorJ, confesso a V. EXª que me surpreendi que estende as suas mãos aos gove nantes, mas 
I' também aos pobres, às criançás, aos jovens, a to-

com o estado físico de Sua Santidade. O Papa dH dos, enfim, que têm um fio de esperan a no futuro e 
hoje não él o mesmo de ontem, mas não há dúvida na sobrevivência. I 

de que, doi ponto de vista espiritual, do ponto d,e vis- f 
ta da cren4a e da doutrina, Sua Santidade volfou ao Pontuar a sua fala neste n10ment em favor da 
Brasil ainda mais revigorado nas suas posições, família, em favor do ajustamento e da integração fa-
qUaiSqUerjque sejam as colocações que estejam miliar é, sem dúvida, um marco imp rtante, certa-
ocorrendo no Brasil. mente importante para todos aqueles ue sentem a 

A pr sença dele entre nós foi uma manifesta- família como o principal arcabCluço da nossa socie-
ção para que todos possamos externar as nossas dade. 
congratula1ções pelo seu espírito empreendedor e Por isso, Sr. Presidente, a inicia iva de V. Exª 
pela s~~ Fo~agem de, de. forma gigante~ca, fazE!r de propor um louvor a Sua Saíntidade conta com o 
essa VIsita, tao bem recepcionada, ao BraSIl. apoio de todo o Senado Federal. No momento em 

I 
Felicito V. Exª pela iniciativa, Sr. PresidentE~. que falamos da figura humana de Joã Paulo 11, de-

Estou cerlo de que a decisão do Senado Federal é sejamos que as palavras e os gestos deixados por 
um sinal d~ que o Brasil está agindo certo. Sua Santidade a todos os brasileiros p ssam se per-

Muitb obrigado. petuar na memória de cada um, na fé esperança e, 
A S~!l JÚNIA MARISE - Sr. Presidente, peço acima de tudo, na sua proposta da ver adeira justiça 

a palavra para encaminhar a votação. social para o nosso povo, para o Brasi e para todo o 
O S~. PRESIIDENTE (Antonio Canos Magalhães) mundo. 

- Concedb a palavra a V. EXª. João Paulo 11 é, sem dúvida, c mo a própria I , 

i 

A SRª JUNIA MARISE (Bloco/PDT - MG. Para imprensa e toda a mídia ressaltou, timoneiro da 
encaminh~r a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. fé, o representante daqueles 'que es ão à margem 
Presidentk, srªs é Srs. Senadores, estamos aqui, da sociedade, os excluídos da nos a sociedade, 
neste molnento, fazendo também a nossa oração de aqueles que estão fora do loco de atenções do 
fé, como kquela que foi deixada para todos os brasi- Governo, que não tem tido amesm sensibilidade 
'Ieiros porlsua Santidade o Papa João Paulo 11. para olhar por essas milhares e milhares de crian-

Ora, Sr. PrElsidente, todos os cristãos deste ças que estão nas ruas, famílias int iras que dor-
País se c:~nvergern para uma fé única, que é exata- mem debaixo dos viadutos, que não êm casa para 
mente a fé em Deus. A presença de João Paulo 11 110 morar, os trabalhadores que estão a ampados por 
Brasil re~rese,ntou o revigoramento dessa fé e dessa todo o nosso País na expectativa e receberem 
esperança, trazendo, com sua pregação, alento às um pedaço de chão para trabalhar Foram estes 
famílias hrasileiras. Essa força, que é tão inerente excluídos da nossa Pátria os abenço dos por João 
em Sua Santidade, apesar dos anos e da sua debili- Paulo 11 com palavras de esperança e de fé no fu-
dade físt, serviu para mostrar o seu vígor no que turo de cada um dos brasileíros. 
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João Paulo 11 deixou, ac"imà,:de tudo, a sua pa- feitamente que determinados assuntos, por mais que 
lavra em favor da família. E' é;' .emfavor da família, se queira dizer que são políticos, são humanos; ape-
da sustentação da nossa sociedade que devemos nas não existem políticas para que possamos reagir 
continuar nossa pregação," exâta:mente em razão diante das desigualdades sociais. 
das palavras daquele que não poupou esforços para O Papa falou dos meninos de rua. Falou dos 
vir ao Brasil e deixar a sua mensagem a todos os abandonados. Parecia que, no Rio de Janeiro, não 
brasileiros. '"" havia nem sequer um menino de rua, mas ele assim 

A SRA. BENEDITA D'A 'SILVA - Sr.,Presiden- falou porque tem conhecimento da existência dessa 
te, peço a palavra para encaminbar: população. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Ele não teve medo de falar das relações raciais 
- Concedo a palavra à nobre Senadora Benedita da Sil- dos indígenas e dos negros, e muitas vezes não o 
va, para encaminhar. ' ' , . " faze,mos. Ele não teve medo de dizer que há neces-

A SRA. BENEDITA DA SilVA (Bloco/PT - RJ. sidade de se dialogar com os políticos - alguns nem 
Para encaminhar. Pronuncia O' seguinte discurso. sequer foram convidados para recebê-lo -; ele não 
Sem revisão da oradora.) - Sr, Presidente, srªs e deixou de dizer que a reforma agrária era necessá-
Srs. Senadores, congratulo~rtle com o Presidente ria. Ele falou dos miseráveis. 
desta Casa, Senador Antonio' Carlos Magalhães, Ora, quantos temas importantes foram enfoca-
pela iniciativa do requerimento.' Já tive oportunidade dos pelo Papa, porque Sua Santidade, na verdade, 
de manifestar-me na véspera.da visita do Papa João se deu conta de que a família brasileira mudou, de 
Paulo 11 ao nosso País, mas' faço-o novamente, ago- que a família brasileira não é aquela pura e simples-
ra em apoio à iniciativa do Senador Antonio Carlos mente constituída por pai, mãe e filho, mas de órfãos 
Magalhães. A presença do Papa no Brasil, em espe- de pais vivos. ' 
cial no Rio de Janeiro, trouxe l:Jm tema que nos sen- Portanto, Senador, Antonio Carlos Magalhães, 
sibiliza a todos e que, por outro lado, nos leva a uma V. Exª não só nos dá a oportunidade de sermos soli-
reflexão profunda. dários a V. Exª em relação a essa manifestação, 

Se é verdade que o Papa não deixou de lado mas de falarmos a respeito dessas questões, como 
os temas considerados polêmicos, como o divórcio, também de falar sobre algo que considerei emocio-
o aborto, a fidelidade, não deixou de mencionar nante: a congregação dos povos, as pessoas juntas. 
questões que consideramos de grande relevância. Ainda que de outra denominação religiosa, há de se 

Observando todo o tempo suas manifestações reconhecer a liderança do Papa e o momento da 
e sermões, pude ver que a desigualdade social foi congregação de emoções. E quem não se arrepiou 
colocada por ele como uma questão prioritária. Fa~ diante da manifestação de Fafá de Belém, cantando 
lou o Papa até mesmo em relação ao alto esquema para o Papa no Maracanã, com o seu cântico, seu 
de segurança do Estado do Rio de Janeiro colocado gesto, sua poesia? Foi emocionante demais. Quem 
à sua disposição. Isso o incomodou. Parecia' que poderá deixar de dizer que não foi também tão emo-
aquela imagem não apenas o deixava distante do cionante, quando, na conclusão, no Aterro da Glória, 
povo, como também exportava uma idéia de que, no o cantor Roberto Carlos cantou uma canção que, 
·Estado do Rio de Janeiro, nã.o se tem segurança al- quando entoada pela primeira vez, em outra época, 
guma. E um homem que representa a fé, que está foi contestada por várias denominações católicas e 
COo1stantemente refletindo a respeito da morte que evangélicas. Naquele momento, no entanto, ele can-
se torna vida não poderia jamais aceitar aquele apa- tava não em função de sua glória como cantor, mas 
rato de segurança ali colocado. de um compromisso que, como cantor cristão católi-

Tínhamos também a responsabilidade de pro- co, ele sempre honrou e da exaltação que sempre 
porcionar a Sua Santidade segurança total. E isso foi fez. 

Eu não poderia deixar de manifestar-me diante 
de tantas emoções, aquelas emoções referidas por 
Roberto Carlos em suas canções, as emoções do 
compromisso e da reflexão que o Papa deixa para to­
dos nós do Congresso Nacional brasileiro e, em parti­
cular, com a iniciativa de V. EXª, para o Senado. 

feito, porque estavam ali os guardiões do Papa; que 
eram os fiéis da Igreja Católica. Estavam ali também 
pessoas que não professavam a mesma fé, mas que 
reconheciam naquela figura humana um repre­
sentante da fé, alguém que pôde mencionar com se­
gurança assuntos, temas que talvez se colocados 
por alguns de nós pareceriam apenas manifestação 
política. Mas quem conhece o Evangelho sabe per-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Apenas para corroborar com o discurso de V. EXª, 

~~ ------------------
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quero dizer due o Cardeal Arcebispo, ontem, ,quando em sua forma física, mas com o espírito cada vez 
falava comigd sobre ° assunto, disse que ° que mais mais cheio de energia para continuar a enfrentar a 
o comovia e~ a presença de pessoas de outros cre- sua luta, que não, é fácil, em fav()r não ~penas dos 
dos religioso~, num espetáculo de fé que o Brasil católicos, mas de um mundo mais cri~ tão, feliz e 
dava, J próspero. 

Conce o a palavra ao Senador Humberto lu- Sr. Presidente, era o que tinha a diz~r. 
cena. I Muito obrigado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
Sr. Presidente, peço li palavra para encaminhar. - Concedo a palavra ao Senador Edua~ Suplicy e, 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) posteriormente, ao Senador Pedro Simon. 
- Concedo a Ipalavra a V. EXª. . ' . O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloc IPT - SP. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Para encaminhar. Sem revisão do orado) - Sr. Pre-
Para encaminhar. Pronuncia o seguinte discurso.) - sidente, Senador Antonio Carlos, Magal ães, srªs e 
Sr. Preside~te, Srs. Senadores, no exato momento Srs. Senadores, quero, também, jpartilha desse voto 
em que V. 8xª cumprimentava João Paulo 11, ao che- de louvor pelo sucesso alcançado corr a visita de 

I 

gar ao Brasil e ao receber a sua bênção em nome Sua Santidade, o Papa João P,aulo 11, que conse-
do Senado, I tive~ a iniciativa, neste plenário, de um guiu, com isso, umademonstraç:ão de eligiosidade 
voto de regdzijo 'pela presença de Sua Santidade no e fé extraordinárias; uma demonstração que, inclusi-

I 

País. A iniciativa foi acolhida por unanimidade pelo ve, repercutiu entre pessoas de todas as religiões. 
Plenário e régistr'ado em Ata. Quero ressaltar a importância de algur as de suas 

V. EXª[ agora traz à Casa a solicitação de um palavras, apesar de ter havido, da pa e daqueles 
voto de louvor ao sucesso da visita do Papa ao Bra- que organizaram a sua visita, urna rest ição no que 
sil. Estou n1 tribuna para apoiá-lo e para dizer que, diz respeito a quais pessoas o Papa r~ceberia em 
na verdade,! o Papa João Paulo 11 recebeu uma ver- audiência, e de ter Dom Eugêrlio Sal! es explicado 
dadeira conjbagração popular neste País, pelo caris- que houve audiências e contatos sobret do com res-
ma da sua personalidade, pela simpatia que inspira, peito à questão da família, uma vez que este era o 
pela confiatça que transmite, pelas suas convicçõ- principal tema que o Papa trataria nes a sua visita 
es, apesar ae que alguns se apressam em criticá-lo ao Brasil. 
soe o argutento de que Sua Santidade seria muito Mas, logo ao chegar, o Pa'pa Joã< Paulo 11 re-
conservador, pc:rquE! defende posições .q~e ~ão são solveu referir-se aos índios, aos afro-br asileiros, aos 
suas em relaçao, por exemplo, ao divorCIO e ao trabalhadores sem terra; referiu-'se à questão da de-
aborto, ma~ posiçõ(~s dogmáticas da Igreja. E Sua sigualdade de renda e de riqueza no ~aís, e à ne-
Santidade hão podf~ria agir diferentemente, quando cessidade de se corrigirem os dé!Sequilí rios sociais. 
estava no Brasil par'a participar de um encontro so· Disse Sua Santidade: "Cllrtame e, os dese-
bre a famíli~ de todo o mundo. quilíbrios sociais, a distribuição desig~al e injusta 

Mas d Senadora Benedita da Silva disse muito dos meios econc'rnicos, gerador~a de C( nflitos na ci-
bem: Sua Santidad(3 fez menção, de maneira muito dade e no campo, a necessidadf3 de urr a ampla difu-
enfática, a ~emas de natureza dogmática, entretanto são dos meios básicos de saúde e d~ cultura, os 
não esqueGeu de dar apoio e relevo a questões so.. problemas da infância desprotegida dap grandes ci-
ciais grave~ para todos nós. Refiriu-se, por exemplo. dades, para não citar outros, cónstituetn, para seus 
à reforma ágrária, que foi preocupação constante dE! governantes, um desafio de enormes prpporções". 
Sua Santidkde, não apenas nas entrevistas e discur.. As palavras do Papa acabaram tendo reper-
sos, mas ~ambém no seu enten~imento pessoal El cussão positiva, inclusive juntó aos rabalhadores 
protocolar com o Senhor Presidente da República, sem terra, que mostraram vontade de se encontrar 
Fema. ndo ~enriqUe Cardoso, no Palácio das laran· com Sua Santidade. Era propósito de~ ses trabalha-
jeiras, ao IiIrolema dos meninos de rua e outros dE! dores que pelo menos três caf,ais pu essem estar 
natureza sbCial que nos afligem de perto também fo- no encontro do Maracanã, par~ entre~ ar as oferen-
ram abordádos por S. S. das da terra ao Papa. Mas comó isto ni o foi possível 

Sr. Pfesidente, o fato é que o Brasil parou, nes- e, por outro lado, uma vez que o Pap fez menção 
ses dias, dara reverenciar a figura extraordinária dI! tão positiva à necessidade de se reali ar a reforma 
João Paulé 11. Tenho certeza de que Sua Santidadl! agrária, mostrando-se solidário à cau a dos traba-
saiu do Btasil rejuvenescid<;>, apesar de combalido Ihadores sem terra, os membros da Direção Nacio-
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nal, João Pedro Stédile e Egídio Brunetto, pediram- mento de saúde continuam sendo um privilé-
me que encaminhasse a Sua Santidade a seguinte gio de poucos." 
carta: " 1, A carta constitui uma crítica bastante dura ao 

"À Vossa Santidade"papa João Paulo 11, 

Em nome dos trabalhadores rurais sem 
terra de nosso País, comê parcela importan­
te dos excluídos do atual modelo de desen-
volvimento, gostaríamos' de poder chegar 
até Sua Santidade. 

A visita de Sua Santidade sempre i traz 
muita alegria para nosso povo. Sua presen­
ça é um alento na luta contra as injustiças 
sociais e nossas elites' sempre ficam muito 
envergónhadas. Nesses períodos procuram 
sempre distribuir suas migalhas, ajeitar as 
cidades, evitar a repressão, embora muitos' 
mendigos e crianças tenham sido retirados 
das ruas do Rio de Janeiro, para'não atrapa-
lhar. +, f'-

Sempre lembramos de suas palavras 
corajosas, na primeira visita de 1980, denun­
ciando que nosso povo passava fome e bra­
dando pela necessidade de reforma agrária. 
Já se passaram 17 anos. Muitos governan- , 
tes se revezaram no poder, mas infelizmen­
te as políticas continuam as mesmas. As eli­
tes continuam smdas e cegas aos clamores 
do povo. O que aconteceu nesses .17 anos 
desde sua primeira visita, Santo Padre? O 
Brasil, agora, é o país de maior desigué3:lda­
de social do mundo, segundo a ONU, onde 
os 50% mais pobres ganham menos de 10% 
de tudo o que produzimos. Milhões de cam­
poneses tiveram que migrar para as cida­
des. Somente nos dois anos do último Go­
verno, 400 mil pequenos agricultores perde­
ram suas terras. Somos um País continen­
tal, há terra para todos. Mas quatro milhões 
de famílias permanecem sem terra. Somos 
um país agrícola. Mas o Governo prefere im­
portar produtos agrícolas. Gastamos, no ano 
passado, US$7 bilhões em produtos alimen- I 

tícios que poderiam ser produzidos aqui. So­
mos um país também industrial. Mas temos 
18 milhões de desempregados na cidade. 
Não há família brasileira que não tenha um 
desempregado. E os nossos salários conti­
nuam miseráveis: o salário mínimo mensal é 
de apenas U$120. O mesmo recebem nos­
sos aposentados, que mal conseguem pa­
gar os remédios'.' A educação e" o atendi-

Governo local e à falta de iniciativas. Vou pedir sua 
transcrição completa, apenas citando a sua conclu­
são, pois, ao final, dizem os coordenadores do Movi­
mento dos Sem-Terra: 

"Santo Padre, esperamos que sua visi­
ta converta pelo menos parte de nossa elite, 
para que deixe de ser tão gananciosa. Para 
que deixe de ser falsa. Deixe de ser mentiro­
sa. Deixe de usar a violência contra os po­
bres. O senhor poderia vir morar no Brasil, 
assim nossas elites teriam mais vergonha de 
cometer os seus crimes contra os pobres. 

Esperamos que suas palavras, gestos 
e conselhos ecoem novamente em todo o 
País e despertem de vez a consciência de 
nossas elites e governantes, alertando-os do 
que é justo e do que é a verdadeira vontade 
Deus: o bem-estar para todos e não apenas 
para uma minoria." 

Sr. Presidente, gostaria de ressaltar, sobretudo 
nesta conclusão, a palavra do Papa, ali no Maraca­
nã, quando disse ser muito difícil a união da família 
quando há miséria e de como é importante para o 
Brasil, para os Poderes Executivo e Legislativo, to­
marmos as medidas necessárias à erradic~ção da 
miséria, até para que as famílias brasileiras possam 
viver em condições de dignidade que lhe proporcio­
narão os meios que os façam viver em harmonia. 

À 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADOR EDUARDO ,SUPLlCY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 

MST 

São Paulo, 4 de outubro de 1997 

Vossa Santidade, Papa João Paulo 11 
Em nome dos trabalhadores rurais sem terra de nosso 

País, como parcela importante dos excluídos do atual modelo de 
desenvolvimento, gostarramos de poder chegar até sua Santidade. 

A visita de sua Santidade sempre traz muita alegria para 
nóSso povo. Sua presença é um alento na luta contra as injusti­
ças sociais e nossas elites sempre ficam muito envergonhadas~ 
Nesses períodos procuram sempre distribuir suas migalhas, ajeI­
tar as cidades, evitar a repressão, embora muitos mendigos e 
crianças tenham sido retirados das ruas do Rio de Janeiro, para 
não atrapalhar, 

Sempre lembramos de suas palavras corajosas, na primei.' 
ra visita de 1980, denunciando que nosso povo passava fome e 
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bradando pela nebessidadé de reforma agrária. Já se passaram Dos 1.624 assassinatos de liderançás no ca npo, cometi-
17 anos. Muitos g6vernantefõ se revezaram no poder, mas infeliz- dos nos últimos 17 anos, ,houve apenas 50 casos c in processo 
mente as política~ continuam as mesmas. As elites continuam judicial, 14 foram condenados e há soment~ dois pr sos. Mesmo 
surdas e cegas abs clamores do povo. O que aconteceu nesses no caso do assassinato do Padre Josimo Tavares, m 1986, até 
17 anos desde sula primeira visita ,Santo Padre? O Brasil agora é hoje os maridantes, embora claramente identificados latifundiários 
o Pais de maior desigualdade social do mundo, segundo a ONU, da UDR de Tocantins, estão soltos. 

I 
onde os 50% mais pobres ganham menos de 10% de tudo o que Santo Padre, esperamos que sua visita conVE rta, pelo me-
produzimos. Milh~es de camponeses tiveram que migrar,para as' nos parte de nossa elite, para que deixe de ser tão gananciosa. 
cidades. Somenté nos.dois anos do último governo, 400 mil pe- Para que deixe de ser falsá .. Deixe de ser mentiro~. Deixe de 
quenos agricultorbs perderam suas terras. Somos um país conti- usar a violência contra os pobres. O senhc~r poderia vir morar no 
nental, há terra Jara todos. Mas 4 milhões de famílias permane- Brasil, assim nossas elites teriam mais verg'onha de x,meter seus 
cem sem terra. Somos um país agrícola, Mas o govemo prefere crimes contra os pobres. ' 
importar produto~ agrícolas. Gastamos no ano passado 7 bilhões Esperamos que suas palavras, gestós e cons31hos, ecoem 
de dólares em prbdutos alimentícios que poderiam ser produzidos novamente em todo País, e'despertem de vez a c nsciência de 
aqui. Somos umlpaís também industrial. Mas temos 18 milhões nossas elites e governantes', alertando-os. do que ~ justo, e do 
de desempregados nas ciclades. Não há família brasileira que que é a verdadeira vontade de Deus: o bém estar para todos, e 
não tenha um de~empregado. E os nossos salários continuam mi- não apenas para uma minoria. ! 
seráveis: o salário mínimo ,mensal é de apenas 120 dólares. O Em nome do povo pobre do campo brasileiro, que há cinco 
mesmo recebem I nossos apbsentados, que mal conseguem pagar séculos tem fome e sede de Justiça, que Elspira um dia viver dig-
os remédios. A ~ducação ê o atendimento de saúde, continuam namente, nos despedimos, pedindo sua bênção. -: Egydio Bru-
sendo um privilégio de poucos. netto, Direção Nacional do MST - João f'edro St dile, Direção 

É verdade que não temos mais a ditadura militar, represso- Nacional do MST. 
ra. Mas nossas blites confundem demoracia apenas com eleiçõ­
es. E as eleiçõe~ são sempre manipuladas por campanhas fanta­
siosas, por altos Icustos de propaganda. Recentemente c.hegaram 
a comprar votos de deputados a 200 mil dólares, cada, para ga­
rantir a lei de reeleição dos atuais govemantes. 

No norde~te a seca está de volta e a miséria continua. As 
I 

elites garantem água apenas para seus currais. O gado vale mais 
que o povo. E q~al é o projeto das elités para as regiões pobres 
do Nordeste? gesenvolver o turismo, que para os pobres tem 
representado apenas aumlmto da prostituição e do escasso tra­
balho temporáriÓ. O povo passa fome, ainda. E o próprio govemo 
reconhece que ~o mais dE) 30 milhões de famintos. 

O modelJ econômiCo implementado pelo atual govemo é 
de transformar hossa economia num imenso mercado para as 
grandes empre~as multina<:ionais e para a ganância dos banquei­
ros intemacionais. E com ele, pregam apenas o individualismo, o 
egoísmo e o co~sumismo . .os pobres, ao 'aplicarem esses ensina­
mentos, são o~rigados na luta individual pela sobrevivência a 
aderir a grupos tnarginais, à violência, à prostituição, ao narcotrá­
fico, aos pequdnos furtos, Nossa sociedade está ferida moral­
mente. Imaginei Santo Padre, que apenas na wande,São Paulo, 
são assassinadbs 50 pessoas por fim de semana! Não há guerra 
no mundo que rhate tanta gente. 

Nosso gÓverno é enganador! Afirma para o povo e para o 
mundo, que a ~ituação está melhorando. Engana com propagan-
da. I 

A reformk agrária é um exemplo. Ele diz ter distribuído ter­
ras para cem rhil famílias, Mas no mesmo período, sua política 
econômica expplsou e tirou terras de 400 mil famílias. E mais de 
800 mil assalariados agrícolas perderam o trabalho. Ele diz lutar 
contra as injustiças, mas até agora não há nenhum preso nos 
massacres de I Carandiru, Corumbiara,. Carajás... Ao contrário, 
acabam de inobentar as autoridades que deram a ordem para o 
massacre de Ckrajás'. E o Ministro da Justiça é o principal estimu­
lador da violêndia no campo, ao proteger e instigar os fazendeiros 
a se armarem,l e ao colocar as Polícias Militares ao seu dispor. 
Nós do MST tJmos 19 companheiros presos, injustamente, sem 
processo. E ~ais de 15(1 processos judiciais contra lideranças, 
apenas porquellutamos. pilr direitos que estão na Constituição. Há 
uma fazenda cbm 10 mil pessoas no Mato Grosso do Sul, que se-
rão despejado~ assim qUE' o senhor deixar o Brasil. ' 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Pedro Sim n. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - R ). Para en-' 
caminhar votação. Sem revisão [do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, feli( ito-Ihe, Sr. 
Presidente, pela iniciativa. Talvez como nunca repre­
senta o pensamento.do conjunto desta Casa, v. E~ 
foi muito oportuno ao apresentar eista mo ão. 

Tenho esta convicção meslTlo qua ndo ouvi a 
manifestação da Senadora Benedita da Silva, por­
que, independentemente de credos e p< sições reli­
giosas, não há como deixar de rElconhecer o signifi­
cado e a importância da vinda de Sua S intidade ao 
Brasil. ;. 

Em primeiro lugar, há que se des ~car a pre­
sença física do Papa João Paulo 11, qu ~ realmente 
nos emociona. Na sua idade, que não Ê avançada, 
mas com suas cinco cirurgias, apó~ o atentado, a 
doença que fisicamente lhe dá uma' apé rência real­
mente sofredora, o fato de um t,lomem destes per­
correr o mundo, levando uma mensagen de paz, in­
discutivelmente, merece admiraçáo e respeito. 

Suas palavras, sua maneira de fal r, o fato de 
um papa vir a nós e falar em português diria quase 
que em português castiço -, para nós do Rio Grande 
do Sul foi emocionante porque qLlando o Cardeal co­
chichou ao ouvido do Papa parei que d ssesse que 
se Deus era brasileiro, o Papa era carioca. Sua San­
tidade disse, isso e foi muito 'aplaudid6. Mas, em 
meio aos aplausos, afirmou: "Lá, em Aorta Alegre, 
dizem que o Papa é gaúcho" 

Realmente, até hoje, lembra-se err Porto Ale­
gre quando Sua Santidade, mais joverh, com ses-
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senta e poucos anos, cheio de, saúde, também lá, parece que não existe ninguém no Brasil que faz al-
deu uma demonstração da su~ presença de espírito guma coisa positiva. 
e da sua ação. Ali houve algo fantástico. Aquele casal que tem 

Sr. Presidente, o Papa -chamou a atenção da nove filhos e que está com mais dez filhos que eles 
nossa sociedade para as injustiças sociais. Com buscaram no mundo inteiro, doentes mentais e físi-
muita elegância, mas, na presença do próprio Presi- cos que eles adotaram e estão criando como filhos. 
dente da República, Sua Santidade fez questão de É um exemplo a ser visto e a ser respeitado. 
destacar as desigualdades sociais, o problema do Um outro casal trouxe o pai na cadeira de ro-
negro, a questão do índio, a má-distribuição de ren- das, o qual dizia que era rico, feliz e que tinha as 
na neste País. Não há como deixar de reconhecer melhores coisas da vida, mas que precisou ficar pa-
que tudo isso é verdade, que e;;te é o grande debate ralítico - com aquele acidente que tirara a firmeza da 
a ser travado permanentemente neste Congresso suas pernas - para que perdesse a paralisia cere-
Nacional. bral, para que pudesse olhar em volta. E ele disse 

O alerta do Papa, quandó do chamamento à que era muito mais feliz paralítico, na cadeira de ro-
sociedade brasileira, foi também às nossas cons- das, que na época em que era paralítico do cérebro 
ciências. Cada um, de nós, tênios que nos pergun- e não conhecia o mundo que o cercava. 
tar: o que estamos fazendo para alterar essa realida- Ora, Sr. Presidente, a Rede Globo faria um 
de? O que fizemos para modificar essa cruel realida- belo gesto aos seus telespectadores, que são a 
de da sociedade brasileira? imensa maioria neste País, se, no "Globo Repórter" 

ou em qualquer outra situação, redimisse o seu erro 
Ora. Sr. Presidente, até fiquei receoso porque de não transmitir, de não ter a sensibilidade para en-

a última vez que assisti na televisão alguém falar em tender que aquele era um acontecimento inédito. 
órfãos de pais vivos, a pessoa foi cassada. Foi o De- Vieram famílias para contar os seus exemplos, para 
putado Alencar Furtado. Mas S. EXª se referiu a dizer o que tinham feito, os erros e os acertos, para 
essa cruel e tremenda amargura das crianças da encaminhar a sociedade. 
nossa sociedade - nossa e do mundo inteiro - que, 
mesmo tendo pai, são menores de rua; são crianças 
criadas na rua e que nela vivem à margem da nossa 
ação e do nosso trabalho. 

Que bonito ouvir o Papa dizer que até o fim do 
século a Igreja vai reconhecer publicamente perante 
o mundo os seus erros e equívocos! A começar por 
Galileu Galilei. Há de se reconhecer, a Igreja vai fa­
zer crescer e verá aumentar a sua credibilidade 
quando ela vier a reconhecer, confessar que errou, 
que se equivocou e admitir que, em várias ocasiões 
no transcorrer da humanidade, tomou posições que 
não correspondem à realidade. E diz Sua Santidade, 
com muita humildade, que ela pode até estar erran­
do agora mas no sentido de acertar. 

Sr. Presidente, um dos momentos mais belos 
que vi na televisão foi no Maracanã o depoimento 
das testemunhas. Lamentei, Sr. Presidente - V. Exª, 
que tem ligação direta com a Rede Globo ... - que a 
nossa querida Rede Globo, ao contrário da Manche­
te, da Bandeirantes, não transmitiu o evento; ficou 
nas novelas que há 30 anos se repetem. Esta emis­
sora poderia muito bem ter retirado a novela e leva­
do ao ar o testemunho daquelas 17 famílias. 

Um país como o nosso, Sr. Presidente, onde 
na televisão normalmente aparece a desgraça, apa­
rece o erro, aparece o fracasso, aparece o crime e 

Belos dias esses do Papa entre nós, Sr. Presi­
dente! Bela manifestação de alma, de sentimento! 
Bela manifestação de um homem que, à margem de 
ser Papa, de ser Sua Santidade, de ser o Chefe da 
nossa Igreja, como cidadão e como criatura se iden­
tificou com o dia-a-dia da humanidade. 

Penso que o Senado faz muito bem, por inicia­
tiva de V. EXª, de manifestar a sua presença, de dar 
o SElU abraço e o seu afeto, talvez nos dias mais sig­
nificativos em termos de espiritualidade na história 
deste País. 

Que bom, Sr. Presidente, se a mensagem do 
Papa realmente atingisse cada um de nós. E como 
ele disse, a cada um cabe a sua parte. Ele está fa­
zendo a dele, Sr. Presidente, uma figura praticamen­
te caminhando passo por passo, arrastando-se pas­
so por passo, percorrendo o mundo inteiro. 

Em janeiro do próximo ano, Sr. Presidente, ele 
estará em Cuba, ditadura ou não, comunismo ou 
não, ele estará em Cuba, levando não a Fidel Castro 
mas aos cubanos a mensagem de paz, de entendi­
mento e de respeito. 

Assisti em casa praticamente a todos os 
acontecimentos pela Rede Vida. Acompanhei e vi 
a emoção daquela gente. E considero, Sr. Presi­
dente, um grande dia, um grande acontecimento 
para o povo brasileiro. 
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Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (A )nio Carlos Magalhães) 

- Em votaçãd o requerimento. 
Os Srd. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer l~entadO$. (Pause.). 
Aprovatlo. 
Aprov~do o requerimento, será cumprida a de­

liberação doi Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Item 4: l 
Votação, em turno único, do Projeto de 

Lei a Câmara nº 75, de 1993 (nº 5.813/90, 
na d;asa de origem), que acrescenta disposi­
tivo lao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de ~ 990, pa,ra permitir a movimentação da 
conta vinculada ao FGTS do aposentado, na 
con~içãO que especifica, tendo Pareceres 
soblnºs 341, de 1995 e 155, de 1997, da Co­
missão de Assuntos Sociais, Relatora: Se­
nadora Emilia Fernandes: 1 º pronunciamen­
to frvorável; e 2º pronunciamento (reexame, 
nos termos do Requerimento' nº 1.109, de 
1995) favorável, com Emenda nº 1-CAS, de 
redbção, que apresenta. 

l (Em virtude de adiamento) 
A Pre idência comunica ao Plenário que a dis­

cussão da tnatéria foi encerrada na sessão delibera·, 
tiva de 24 tle junho último quando teve sua votação 
adiada par~ hoje. 

PassJ-se assim à votação do projeto, sem pre·· 
juízo da enrenda. 

Para fncaminhar a votação, concedo a palavra 
à Senadora Emilia Fernandes. 

A SRlt... EMIUA FERNANDES (PDT - RS. Pro­
nuncia o slleguin. te discurso. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr. residente, srªs e Srs. Senadores, eSSH 
projeto te e origem na Câmara dos Deputados I~ 

está tramitbndo desde 1993. Ele pretende permitir a 
moviment~ção da conta vinculada ao FGTS do apo­
sentado a~ós éventual retorno ao trabalho. Já cons­
ta, inCIUSiJte, do Dücreto 99.684, de 8 de novembro 
de 1990, ue conHolida as normas regulamentares 
do FGTS, dispositivo nesse sentido e, se não nos 
detivermo na SUtl interpretação, realmente pode­
mos a~é n1bs confu.ndir com relação ao objetivo des-
se proJetoj , 

Consta no art. 35, §' 1º, do Decreto nº 99.684 
que os dépósitos em conta vinculada no nome de 

I 

aposentado, em ra:zão de novo vínculo empregatício, 
poderão Jer sacadlos também em casos de recisã,o 

I . , 
do contrato de trabalho a ,pedido. Essa norma, por-
tanto, bericia somente o~ aposentados que pedem 

demissão. A iniciativa em análise, por s a vez, am­
plia as possibilidades' de saque dos a osentados, 
sem estabelecer distinção com relação aos even­
tuais motivos que possam ter induzido o empregado 
ao afastamento. CO'ntempla-se, portanto, toda forma 
de desligamento. ,. , 

No que diz respeito ao mMto, srª e Srs. Se­
nadores, a proposição ,reveste-se de raz es de justi­
ça e de bom senso. Não é justificável a retenção, a 
qualquer pretexto, dos créditos dbs apo entados em 
contas do FGTS, mormente quMdo s bemos das 
perdas aquisitivas a'que são submetido quando se 
desligam do trabalho. Por, outro lado, Sr. Presidente, 
tivemos a sensibilidade de ressaltar o tento traba­
lho técnico e jurídico do Senado:r Elcio Ivares, que 
analisou a matéria ~ apresentou 'requeri ento solici­
tando seu reexame em razão dá existê cia de inci­
sos de números coincidentes, rerlumera os graças à 
atenção do Senador Elcio Alvares. ntendemos, 
como ressaltou o autor desse projeto, ue a classe 
dos aposentados sempre sofreui injusti as ao longo 
do tempo. Na maioria das vezes;: o inati o retorna ao 
mercado é 'não tem esse mínim(), que ' uma garan-
tia legal. ; 

Nosso parecer foi aprovado pela omissão de 
Assuntos Sociais. Pedimos en,tão qu o Plenário 
desta Casa, com a reparação feita e já itada em re­
lação à proposta do Senador· Elcio 
acompanhe na aprovação. Muito obriga a. 

O SR. PRESIDENTE (Antorlio Carl s Magalhães) 
- Em votação o projeto sem prejuí:zo da e nda. 

Os Srs. Senadores que .o apro am queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
, I 

E o seguinte o projeto apr vado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 5, DE 1993 
(N!! 5.813/90, na Casa de ori em) 

Acrescenta dispósitivo o art. 20 da 
Lei n.!! 8.036, de 11 de maio e 1990, para 
permitir a movimentação da conta vincu­
lada ao FGTS do ap()senta o, na condi­
ção que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O art. 20 da Lei in.º 8.0 6, de 11 de 

maio de 1990, passa ia vigor'ar acr scido do se-
guinte inciso XI: : 

"Art. 20 ... , ........... : ................................ . 
, , 

.............................. ~ ...... ~ ............ 0·0 ................................................................ .. 

XI - desligamentc) defini vo da empre­
sa, de aposentado que tenh retornado ao 
trabalho." I 

I ' 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação a Emenda n.º 1-CAS. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. , 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final. ' . 

Fica prejudicado o Requerimento n.º 1.274, de 
1996, de inclusão da matéria em Ordem do Dia. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA Nº 1-CAS 

Dê-se ao art. 1 º do Projeto de Lei da Câmara 
n.º 75, de 1993, a seguinte redação: 

I 
I 

"Art. 1.º O art. 20 da Lei n.º 8.036, de 
11 de maio de '·1990, passa a vigorar acres­
cido do seguinte inciso XII: 

"Art. 20. : ............................................. . 
. , 

XII - desligamento definitivo da empre­
sa, de aposentado que tenha retomado ao 
trabalho." 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 119, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntós Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nº 518, de 
1997, Relator: Senador Francelino Pereira), 
que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
contratar operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, no valor de dois milhõ­
es, novecentos e trinta e dois mil, quatrocen­
tos e noventa reais e quarenta centavos, no 
âmbito do programa Pró-Saneamento. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos 
termos do art. 235 do Regimento Intemo. 

Em discussão em turno único o projeto. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG) -

Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Para discutir a matéria, concedo a palavra ao Senador 
Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG. 
Para discutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presiden­
te, os Itens 5 e 6 são de interesse do Governo do 
Estado de Minas Gerais. Conseqüentemente, vamos 
abordar rapidamente os temas constantes desses 
itens. 

No primeiro deles, o Governo do Estado de Mi­
nas Gerais deseja contratar operação de crédito jun­
to à Caixa Econômica Federal no valor de dois mi­
lhões, novecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e 
noventa reais e quarenta centavos para o Programa 
Pró-saneamento. No segundo, o Governo deseja au­
torização para o Estado de Minas Gerais prestar ga­
rantia em operação de crédito a ser contratada pela 
Companhia de Habitação de Minas Gerais - Cohab 
- com a Caixa Econômica Federal no valor de qua­
tro milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, recur­
so destinado ao fornecimento de cartas de crédito 
para construções habitacionais. 

Esses dois processqs inicialmente foram distri­
buídos à nobre Senadora Júnia Marise que não 
pôde relatá-los conclusivamente por ter sido eleita 
para compor a Mesa do Senado. O processo foi dis­
tribuído para o orador que está na tribuna, foi relata­
do e discutido amplamente na Comissão de Assuntos 
Econômicos, tendo parecer favorável com base no pa­
recer da Senadora Júnia Marise. E agora nosso voto é 
no sentido de que a Casa aprove ambas as propositu­
ras, iniciando-se obviamente pelo Item 5. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Magalhães) 

- Com a palavra o Senador Roberto Requião. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, por diversas vezes ouvi neste plenário, no 
plenário da Comissão de Assuntos Econômicos e no 
plenário da Comissão Parlamentar de Inquérito, vee­
mentes discursos que se referiam à omissão do 
Banco Central relativamente a análises de pedidos 
de empréstimo. Nesse caso, a omissão não existe. 
O parecer do Banco Central é claríssimo e nos diz o 
seguinte: 

"Cabe ressaltar que em decorrência da 
margem de poupança real ser negativa an­
tes da inclusão da presente operação, o limi­
te previsto pelo art. 4º, inciso li, da Resolu­
ção nº 69/95, já se encontra extrapolado." 

Portanto, o Banco Central chama a atenção do 
Senado da República, a fim de que esta Casa não 
realize mais uma CPI para averiguar por que em­
préstimos que extrapolam decisões de limites do 
próprio Senado são aprovados. O Banco Central 
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chama a at~nção d(> Senado da República p~ra o gumentações aqui oferecidas pelos eminentes Sena-
fato de o limite de Minas Gerais já estar excedido. dores Roberto Requião e Osmar Dias. esejo abor-

DessaJforma, Sr. Presidente, encaminho a vo- dar esta questão com seriedade.e com esponsabili-
tação contraria,· ao mesmo tempo em que chamo a dade, até porque tem sido a tônica de n ssa atuação 
atenção doJ Srs. Senadores, principalmente daque- no Senado Federal que haja uilla tot I e absoluta 
les que têlrln feito veementes discursos contra a transparência e correspondência de re ponsabilida-
omissão do Banco Central, para a falta de análise des nas ações que dizem respeito à re ponsabilida-
concreta e e recomendação decisiva nos pareceres de do Senado Federal. 
sobre pedi~os de endividamento de Estados que E gostaria de destacar uma que tão que de-
eles remete~ para o Senado da República. monstra exatamente uma contr()vérsia, que é a ca-

Neste caso, não há dúvida, o limite foi excedi- pacidade de endividamento. Cre!io que sta questão 
do e o voto deve ser contrário. deve, em primeira instância, ser ampla ente debati-

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, peço a da no Banco Central, permitindo que os órgãos esta-
palavra park discutir'. duais .possam oferecer, se assi'll tivere condições, 

O SR.I PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) as informações técnicas cabíveHs, par que o pro-
- Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias. cesso tenha andamento e tenha curso que possa, 

O SRJ OSMAR DIAS (PSDB - PRo Para discu·· afinal, até chegar ao Senado Federal. 
tir. Sem reJisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs. E! Bom, gostaria aqui de mencionar uma questão 
Srs. SenadJbres, o parecer do Banco Central é claro.: que não teve e nem contou com nosso apoio: o fato 
o Estado de Minas Gerais extrapolou <'c capacidadE! de que a Administração Estaduàl de Mi as Gerais, o 
de endividmento e apresenta uma margem de pou'· próprio Governo, desde o ano passad , implantou o 
pança reallnegativa em R$332.000.920,00. PDV - Programa de Demissc~es Vol~ntárias, não 

Conc6rdo com o Senador Roberto Requião tem dado aumento ao funcionalismo e~~adual de Mi-
quanto aoJ discursos veementes contra os parece- nas Gerais, que está realmente. até hoj,e reivindican-
res do Barlco Central que não eram definitivos. Mas, do reajustes salariais, e o Govéno do stado tem-se 
além dess~ parecer do Banco Central em relação a recusado a debater a questão dos a 
Minas Gerkis, há outros pareceres do Banco Central riais, que já perdura há mais de, dois a os. É uma si-

I 

bastante claros em relação ao Estado do Paraná 4~ tu ação de penúria. 
aos empréstimos dos quais sou Relator na Comis- Por outro lado, estamos constata do que, com 
são de As~untos Econômicos. relação aos Municípios cuja arrecad ção tem sido 

I 
Lá, Sr. Presidente, está sendo desobedecida :a objeto de análise técnica por parte da Associações 

regra maiJ elementar. O Banco Central deixa claro de Municípios, estamos sentirildo qu os repasses 
no seu palrecer que não há informações para anali- têm caído, provocando que o~; Munic pios mineiros 
sar nos prbcessos e deixa claro também que o Para- fiquem em situação praticame:nte de falência. Não 
ná já extr~polou, de longe, a margem estabelecida há investimento svcial, não há inve timento para 
pela Lei Rfta Camata, ou seja, 60% da relação entre obras públicas, nem para salleame to, nem para 
os gastos I~a folha de pessoal e a receita líquida, construção de casa própria, não h' investimento 

Nestr caso dle Minas Gerais, o problema é a para educação e não há investimento ara a saúde. 
capacidade de endividamento. Se o Senado conti- E a prorrogação do FEF 1provoc rá uma falên-
nuar autolrizando empréstimos a Estados que não cia quase total dos Município:s. Exis m casos em 
apresentah, as condições exigidas pela própria Re- que, com a aprovação da proirrogaçã do FEF, tal-
solução n~ 69, do Senado Federal, não dá para cul- vez os Prefeitos tenham que vir entre ar as chaves 
par o Barlco Centr'al e teremos que abrir CPls para ao Presidente da República, afim de ue Sua Exce-
analisar of atos que aqui estamos adotando. lência vá administrar as dificuldades r ais do cotidia-

O meu voto também é contrário. no da vida desses Municípios. É a tr nsposição de 
A SR~. A. JÚNIA MARISE - Sr. Presidente, peç;o responsabilidades para os Município , tirando deles 

a palavra para dicutir. exatamente aquilo que lhes dá vida para que pos-
OS. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) sam sobreviver e atender as ernergên ias das comu-

- Conced a palavra à Senadora Júnia Marise. ' nidades carentes. 
ASA. JÚNIA MARISE (Bloco/PDT-MG. Pro- Ora, Sr. Presidente, em t1ese, os eminentes Se-

nuncia o seg,uinte discurso. Sem revisão da orado- nadores têm absoluta razão. [stá aq i a informação 
ra.) - Sr. Presidente, vejo com muito destaque as ar- do Banco Central. Por outro Ia.do, ten o a preocupa-
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ção de poder trazer à luz algumas informações ao numa das regiões mais pobres do nosso Estado, no 
Senado Federal. Estou tratando da questão com ab- Vale do Jequitinhonha, de uma pobreza absoluta. 
soluta clareza e pens0 que assim deva ser feito. O Oitenta e seis por cento da região do Vale do 
Tribunal de Contas do Estado ;de' Minas Gerais e o Jequitinhonha não dispõe sequer de rede de água 
Secretário da Fazenda encaminharam algumas in- dentro de casa, não tem o privilégio de ter uma tor-
formações que gostaria de ler ... " neira dentro de casa. Então, a implantação do siste-

Diz assim o Secretário da}azenda: ma de abastecimento de água no Município de Fran­

"Declaro, junto ao' Banco Central do 
Brasil, para os devidos fins, que o Estado de 
Minas Gerais está adimplente junto ao Siste­
ma Fi;', ,1ceiro Nacional com vistas ao cum­
primento do disposto nà art. 8º da Resolu­
ção nº 2.008 ... " , . .. ~ 

" ... para os devidos fins, que não exis­
te, até a presente data, nenhum débito ven­
cido e não-pago relativo às Dívidas Externas 
e Internas do Estado de Minas Gerais." 

E o Tribunal de Contas também faz o seguinte 
esclarecimento: . 

" ... Por oportuno que no tocante à verifi­
cação da observância do art. 212 da Consti­
tuição Federal, os dados disponíveis são os 
do exercícios de 1994, uma vez que o Ba­
ianço Geral do Estado de Minas Gerais rela­
','vo ao exercício de 1995 ainda não foi re­
metido a este Tribunal para a devida apre­
ciação." 

Tenho impressão que houve uma redução, por­
que, com o PDV implantado e a dispensa de servi­
dores, como ocorreu em Minas Gerais, certamente 
deve ter sido reduzido. E não há aumento de salário. 

"Releva, ainda, observar que quanto 
ao cumprimento pelo Estado da Lei Comple­
mentar nº 82, de 27 de março de 1995 - que 
disciplina os limites das despesas com o 
funcionalismo público, vigente a partir de ja­
neiro de 1996 - somente poderá ser com­
provado e atestado quando estiverem dispo­
níveis os demonstrativos mensais da execu­
ção orçamentária de 1996." 

Está aqui assinado e dirigido à Secretaria de 
Estado da Fazenda, cujo documento foi anexado a 
este projeto em tramitação. 

Portanto, Sr. Presidente, trata-se de um valor 
de R$2,9 milhões que será aplicado no financiamen­
to da Caixa Econômica para a implantação de siste­
ma de esgotamento sanitário no Município de Rube­
lita e a ampliação de sistema de abasteçimento de 
água no Município de Francisco Badaró, localizado 

cisco Badaró é da maior importância para aquela po­
pulação. 

A implantação de melhoria no sistema de abas­
tecimento de água nas vilas e bairros dos Municípios 
de Berilo, Caraí, Chapada do Norte, Comercinho, 
Cristália, Fronteira dos Vales, Itaipé, Novo Cruzeiro, 
Minas Novas, Rio Pardo de Minas, São João do Pa­
raíso e Rubelita. Também municípios que estão hoje 
integrados a uma das regiões mais pobres, chamada 
de Vale da Pobreza que, como sabemos, em Minas 
Gerais há várias. E temos hoje uma região que po­
demos considerar mais pobre do que muitas do Nor­
deste, que é exatamente a região do Vale do Jequiti­
nhonha. 

Lá não existe água, 83% dos domicílios do 
Vale do Jequitinhonha não têm torneira. A água é da 
cisterna. Só mesmo quem pode e tem condições de 
conhecer de perto as dificuldades dessa região é 
que pode constatar a realidade desses municípios 
do Vale do Jequitinhonha. 

Portanto, como se trata exatamente de um pro­
grama com recursos da ordem de R$2,9 milhões, 
que vão atender a um programa de saneamento bá­
sico, a um programa de instalação de rede de abas­
tecimento de água para os municípios da região 
mais pobre do nosso Estado, certamente temos que 
fazer aqui um apelo aos nossos Senadores, para 
que apóiem a aprovação desse empréstimo junto à 
Caixa Econômica Federal. 

Eram essas as considerações que gostaria de 
registrar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Magalhães) 
- Continua em dicussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
O SR. JADER BARBA LHO (PMDB - PA) - Sr. 

Presidente, peço a palavra para encaminhar a vota­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Para encaminhar a votação, tem a palavra o Senador 
Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, desejo, nesta oportunidade, manifestar-
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me contrariatnente à matéria pelas razões que já fo- O SR. FRANCELlNO PER;EIRA PFL-MG)-
ram aqui adresentadas pelo Senador Roberto Re- Não, Sr. Presidente.' , ' 
quião, De fato, temos reclamado do desempenho do O SR. PRESIDENTE (AntoniC) Carlos Magalhães) 
Banco Cent~al em relação a essa questão. No caso, - No outro processo V: Ex" fa!~u sob.re os, dO. is, mas é 
o ofício dirigido ao Senado é claro, pois o Presidente sempre um prazer para o Plena no OUVIr V. x". 
do Banco Cbntral encerra o ofício ao Presidente do O SR. FRANCELlNO PEFIEIRA PFL-MG)-
Senado dize'ndo: Sr. Presidente, antes eu debati a matE ria e agora 

~ I Cabe ressaltar que em decorrência da gostaria de poder manifestar o meu voto 
marflem de poupança real ser negativa, a O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlo Magalhães) 
operação pleiteada não se enquadra no limi- - V. Ex" tem toda a razão. 
te e~tabelecido no inciso 11 do art. 4º da refe- O SR. FRANCELINO PI:REIR~ (PFL-MG. 
ridalresoluçãO, que é a resolução do Senado Para encaminhar a votação. Sem revisã do orador.) 
Fedbral. - Sr. Presidente, quero dizer apénas qu~, se for ne-

• I 1 cessário, não votemos hoje essies doi~ processos, E o Banco Central alertando o Senado de que 
~<> para que sejam encaminhados a um reexame da 

não encont.r amparo numa resolução deste. Gosta- Comissão de Assuntos Econômicos. 
ria de lamentar, Sr. Presidente, que um Estado do 
porte de Mihas Gerais esteja a solicitar autorização Quero, porém, esclarecer le falar ~ linguagem 
de um emPirléstimo da ordem de R$ 2 milhões. O que da verdade. 
está escrito aqui são R$ 2.932.490,00. É a falência Esses dois projetos - e mais um ( ue deve en-
dos Estado no Brasil. Um Estado do porte de Minas trar em pauta amanhã -, foram distribu dos à Sena-
Gerais vir ab Banco Central do Brasil - tendo ido an- dora Júnia Marise há algum tem'po e ficf3.ram com S. 
tes à Asse~~bléia Legislativa, pedir à Caixa Econômi- Ex" por mais de um ano, sem qUe S.Ex' os tenha re-
ca Federal m empréstimo -, vir ao Senado Federal latado, por razões que só ela pode forflecer ao co-
pedir R$ 2 ilhões, Sr. Presidente, é lamentável, um nhecimento desta Casa. 
atestado dê falência das administrações estaduais Tendo sido S. Exª eleita para ca go da Mesa 
no Brasil. Afinal de contas, todos sabemos a impor· Diretora - segundo fui informado, o F egimento da 
tância ecorlômica e política do Estado de Minas Ge· Casa não permite que Membn) da N esa Diretora 
rais. DepoiJ de São Paulo, seguramente, é o Estado possa relatar processos -, os processps chegaram 
apresentadb como o mais rico da Federação; e sei ao meu conhecimento e à minha meSé de trabalho. 
Minas Ger~iS é obrigado a pedir um financiamento Examinei-os exaustivamente. A~ certid

J
-es que aí es-

de R$2 milhões, estabelecer toda essa tramitação e tão são antigas, ou seja, de 1996. 
apesar de tudo isso o Banco Central informa ao Se·· Depois de 1996, já no ano' de 19 7, o Senador 
nado que Minas não está em condições de obter Jader Barbalho, meu colega de Câmaré dos Deputa-
esse finandiamento. dos e meu amigo, já votou projetos de interesse de 

É a fJlência dós Estados brasileiros! Minas Gerais de importâncias' també 11 pequenas, 
Lame~to profundamente, Sr. Presidente, pois como é a do Item nº 5 e, também, a ~o tem nº 6. 

temos tidol ~qui a maior boa vontade para com os As certidões são de 1996, não' sãp do corrente 
Estados do Brasil e com os Municípios, e mesmo as- ano. Depois dessas votações, jà tramit~ram projetos 
sim tenho ~e dar o meu voto contrário, face à mani- da Comissão de Assuntos Econômicos, sendo que 
festação db Banco Central, lamentando a manifesta- todos foram aprovados de":l0craticame ,te, num sinal 
ção contráha do Banco Central e saber que um Es- de respeito ao Govemo de Mina:s Gerais. Posso falar 

.!. tado do pore de Minas Gerais tenha de vir ao Sena- com toda lealdade, pois não 'pertenc o ao partido 
do para qye seja apreciado um empréstimo de ape- nem à política de S. Ex", mas apenas ~o sentimento 
nas R$2 1ilhões. E mais do isso, que o Senado te'- do meu Estado. 
nha que rejeitar. Isso é um atestado da falência das Não quero travar nenhu~ debatE, desejo ape-
administrações estaduais no Brasil, Sr. Presidente! nas uma oportunidade - se a C:asa ass im o entender 

O SB. FRANCELlNO PEREIRA (PFL-MG) .- - de reexame dos projetos. Eu 'gostari que a Se na-
Sr. Presid~nte, pe(;:o a palavra para encaminhar a dora Júnia Marise oferecesse seu dep pimento sobre 
votação. ~ a tramitação dos três pmjetos hesta C asa, conside-

OS. IPRESU)ENTE (Antonio Carlos Magalhães) rando que essas certidões têm mais d ~ dois anos, e 
- V. Ex" já ncamin~lou. que, depois disso, esta Casa já votou projetos com 
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informações favoráveis ao Governo de Minas de Ge- Assuntos Econômicos, que: designou o Senador 
rais. Francelino Pereira para oferecer o seu relatório, 

Em outras palavras, o Governo de Minas Ge- Portanto, com relação a esta questão não há 
rais já informou, em primeiro lugar, que está inadim- menor dúvida, fosse qual fosse o tempo necessário 
plente. Obviamente que está, senão os projetos não para que a Secretaria, de Estado da Fazenda aten-
teriam vindo a esta Casa. Em segundo lugar, o Go- desse às solicitações feitas e encaminhadas para 
verno de Minas Gerais tem dit9 que o nível de pou- que este processo fo~se concluído, com as certidões 
pança e o endividamento melhoraram bastante, que que julgávamos necessárias, exatamente para que o 
o Estado de Minas Gerais está realmente capacitado Senado pudesse ·'5e pronunciar. Até então não era 
para encontrar uma solução mais adequada. possível chegar, 'como chegou agora, ao Plenário do 

Este é o depoimento que eu gostaria fosse ob- Senado Feder?1. 
jeto de esclarecimento pela minha colega Senadora Sr. Presidente, por avaliarmos que a matéria 
Júnia Marise. está de acordo com a técnica jurídica, encaminha-

Muito obrigado, Sr. Presidente. mos favoravelmente à aprovação. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC) - Sr. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Presidenté, peço a palavra pela ordem. 
- Senadora Júnia Marise, V. Exª, deseja prestar novos O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
esclarecimentos, uma vez que foi citada nominal- _ Tem a palavra V. Exª. 

mente? O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC. Sem re-
A SRA. JÚNIA MARISE (Bloco/PDT-MG) - visão do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria de ser 

Sim, Sr. Presidente. informado se, depois da intervenção da Senadora 
O $R. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Júnia Marise, a deliberação é no sentido de audiên-

- Concedo a palavra à Senadora Júnia Marise, para cia à Comissão de Assuntos Econômicos. 
um esclarecimento. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

A SRA. JÚNIA MARISE (BlocoIPDT-MG. Para - É no sentido de reexame. 
um esclarecimento. Sem revisão da oradora.) - Sr. O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC) - Sr. 
Presidente;quando o processo foi distribuído para que Presidente, por todas as razões, sem dúvida algu-
eu o relatasse, evidentemente, diante da informação ma, é o único encaminhamento prudente que se 
prestada pelo Banco Central, por meio de ofício, dirigi- pode dar à matéria. 
me ao Sr. Secretário da Fazenda do Govemo do Esta- Obrigado. 
do de Minas Gerais para solicitar certidões e informa- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
ções que pudessem nos dar a tranqüilidade de ofere- - Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1Q 

cer um parecer favorável a esta matéria. Secretário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

Evidentemente, a Secretaria da Fazenda do É lido o seguinte: 
Estado se comprometeu e se prontificou a fazê-lo, 
retardando, portanto, durante algum tempo, o enca­
minhamento dessas informações importantes para 
que se fundamentasse o parecer sobre esta matéria, 
tendo em vista o ofício e as informações prestadas 
pelo Banco Central. Fazia-se necessário que a rela­
tora ou qualquer outro relator dirimisse dúvidas con­
sideradas técnicas e importantes, para que o Plená­
rio do Senado e a Comissão de Assuntos Econômi­
cos se pronunciassem a respeito da aprovação da 
matéria. 

Durante determinado tempo, aguardamos que 
a Secretaria de Estado da Fazenda oferecesse as 
informações e algumas certidões fundamentais para 
balizar o parecer sobre a matéria. Só após o envio 
da documentação, das informações e das certidões 
pela Secretaria da Fazenda é que tivemos a oportu­
nidade de devolver o processo para a Comissão de 

REQUERIMENTO N!! 831, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 315, combinado com a alí­

nea b do art. 279 do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da votação do Projeto de Resolução nQ 

119, de 1997, a fim de que seja reexaminado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 1997. - Se­
nador Francelino Pereira, Senadora Regina As­
sumpção. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro­
vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
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A Présidência adota como justificação do re- REQUERIMENTO N.!! S!33, DE 1997 
querimentÓ os debates havidos sobre a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carios Magalhães) 
-Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de, Resolução n!! 120, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
c9mo conclusão de seu Parecer nº 519, de 
1997, Relator: Senador Francelino' Pereira), 
qJeautoriza o Estado de Minas Gerais a 
prrstar garantia em operação de crédito a 
ser contratada pela Companhia de Habita­
ção de Minas Gerais - COHAB/MG com a 
Càixa Econômica Federal - CEF, no valor dle 
q~atro milhões, setecentos e cinqüenta e 
q~atro mWreais, destinando-se os recursos 
a~ fornecimento de cartas de crédito habita-

.1 . 
clonals. . 

A p~esidência esclarece que a matéria cons­
tante do item 6 é praticamente idêntica ao item ant'9-
rior. I 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
'Sr. 1 º Se~retál'io em exercício, Senador Lucídio Por­
tella. 

É lido o seguinte: 

~EQUERIMENTO N!! 832, DE 1997 

Senhor Presidente, 

, Nosl termos do art. 279, alínea b do Regimento 
Interno, r~queiro adiamento da discussao do ProjE!tO 
de Resol'ução n!! 120, de 1997, a fim de que sE~ja 
reexaminbdo pela Comissão de Assuntos Econômi-

cos. 1 ' 
Sal das Sessões, 7 de outubro de 1997. - Se­

nador Fr~ncelino Pereira - Senadora Regina lBls-
sumpçãb. -
- I 

. O SR. P,RESIDENTE (Antonio Carios Magalhãl9s) 
- Em votéção o requerimento. 

Os I Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permane1cer sentados; (Pausa.) 

AP1ovaqo. 

A ratéria sai da Ordem do Dia e retorna ao 
reexame, da Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. IPRESIDENTE (Antônio Carios Magalhães) 
- Esgota~a a matéria constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1!! Sécretário em exercício, Senador Lucídio Por­
tella. 

É liljo o seguinte: 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos terme s do art. 336, 

alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto de 
Resolução n.º 122, de 1997, que auto iza o .Municí­
pio de Piracicaba":' SP a conceder gar~ntia à opera­
ção de crédito a ser contratada pelo S~rviço Munici­
pal de Água e Esgoto de ~iracicaba - ~EMAE, junto 

.,ao Banco do Estado de São Paulo no valor de 
R$1.200.000,00.' . ' 
, Sala das Sessões, 7 de,outublp de 1997. -

Sérgio Machado - Elcio Alvares - J~ der Barbalho 
- Romeu Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Calos Magalhães) 
- Em votação o requerimento. 

. Os Srs. Sel1adores que o apr bvam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere figurar na Ordem do 

Dia da sessão do segundo dia útil sut seqüente, nos 
termos'do art. 345, inciso 11, e!o Regimento Interno, 
combinado com o art. 4º da ,Resolu~ão nº 37, de 
1995.. I' 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Ca ~os Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que se á lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Ljcídio Portella. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 834, DI 1997 

Senhor Presidente, . 
Requeremos urgência, n;os tem os do art. 336, 

alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto de nº 
123, "de 1997, que autoriza o Municíl io de Piracica­
ba-SP a conceder garantia à operaç o de crédito a 
ser contratada pelo Serviço Municipal de Água e Es-

. goto ~e Piracicaba - SEMAE'rjunto ao Banco do Es­
tado de São Paulo, no valor dH R$49~ .000,00. 

Sala das Sessões, i de outul ro de 1997. -
Sérgio Machado - Élcio Álvélres - • ader Barbalho 
- Romeu Tuma. ' . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cé rios Magalhães) 
- Em ,votação o requerimento. ' 

Os Srs. Senadores' que o ap ovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa:.) 

Aprovado. . 
.. A matéria a que se refere figura á na Ordem do 

Dia na sessão do segundo dia útil Sl bseqüente, nos 
termos .do art. 345, inciso IIJdo. ReI imento Interno, 

. combinado com o art. 4º dél Resol~ção nº 37, de 
1995. " - . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio C~rios Magalhães) 
- Volta-se à lista de oradores. 
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Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão des Portuguesas, realizado em'Moçambique; Secre-
por cinco minutos, nos termos do Regimento Interno. tário da Delegação do Cong'resso Brasileiro à reu-

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Pronuncia o nião de Parlamentos Latino-Americanos, 'realizado 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Sena- em Lima, Peru; Assessor da Delegação à 58ª Confe-
dores, no último dia 3 do corrente mês, aposentou-se, rência Interparlamentar, realizada em Haia. 
como Ministro do Tribunal de Contas da União, o nos- S. Exª foi distinguido com a Ordem do Mérito 
so amigo Paulo Afonso martins de Oliveira. Militar dos três Ministérios de nossas Forças Arma-

Digo "nosso amigo", Sr. Presidente, porque es- das, além das Ordens do Rio Branco, do Congresso 
pecialmente para os mais antigos Senadores e De- Nacional, do Infante D. Henrique, do Mérito Renascen-
putados, o então alto funcionário da Câmara e do ça do Estado do Piauí, do Ipiranga, do Mérito Judiciário 
Congresso Nacional conosco compartilhou, por anos do Trabalho, entre outra tantas comendas nacionais e 
a fio, os bons e os maus momentos do Poder Legis- estrangeiras, como reconhecimento de suas virtudes 
lativo, os encantos e os desencantos da vida parla- cívicas e relevantes serviços prestados. 
mentar, num estreitamento de amizades que prosse- Freqüentando com assiduidade espaços da mí-
guiu - e certamente prosseguirá - enquanto o Minis- dia escrita,' falada e televisionada, o Sr. Ministro 
tro Paulo Afonso honrou o Tribunal de Contas da Paulo Afonso coleciona'farto material jornalístico, no 
União. qual sua personalidade e sua atuação como desta-

Paulo Afonso Martins de Oliveira, na verdade e cada figura da hierarquia parlamentar ganhou um re-
sem qualquer favor, foi um servidor exemplar da Re- conhecimento aberto dos maiores cronistas da vida 
pública. Serviu com fidelidade, lealdade, correção e parlamentar. ' 
generosidade, por onde passou, os seus deveres de Na plenitude de suas virtudes cívicas e com as 
cidadão e funcionário. Tornou-se para todo o País inesgotáveis reservas de cultura e experiência nos 
um modelo de exação e eficiência nos misteres de tratos da coisa pública, S. EXª o Sr. Ministro Paulo 
que se incumbiu, e não foi por outro motivo que, por Afonso se faz refém de um formalismo legal qu~. de 
recente Decreto do Presidente Fernando Henrique há muito vem merecendo reparos em seu vôo cego 
Cardoso, recebeu a Medalha de reconhecimento pe- sobre os quadros da vida pública, pois deles retira 
los Ginqüenta anos de uma folha de serviços repleta valores com sobras de vigor e tirocínio para conti-
de qualificações e de méritos. nuarem servindo à Nação. 

Não preciso destacar, Sr. Presidente, srªs. e Seus amigos e toda a imensa comunidade de 
Srs. Senadores, o fato de que os quadros adminis- homens públicos que o admiram juntam-se em unís-
trativos federais estão sofrendo um desfalque irrepa- sono para o aplauso consagrador, augurando-lhe, 
rável, ao interromper-se uma carreira de irrepreensí- junto com seus familiares, dias felizes e de continua-
vel perfil funcional. do vigor nos tantos setores da vida pública brasileira 

Por estar completando a data limite de perma- que reclamam a colaboração de homens talentosos 
nência nos ofícios da Administração Federal, o Sr. como S. EXª. 
Ministro Paulo Afonso Martins de Oliveira, do Tribu- Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
nal de Contas da União, está encerrando uma traje- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
tória de traçado linear.-Concedo a palavra ao nobre Senador Albino Boaventu-

Sua trajetória de servidor público traz em sua ra, por permuta com o Senador José Ignácio Ferreira. 
evolução a modéstia de um começo despretensioso. O SR. ALBINO BOAVENTURA (PMDB-GO. 
Ao inyressar no Curso de Bacharel em Ciências Jurí- Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
dicas e Sociais da Faculdade Nacional de Direito, da srªs e Srs. Senadores, venho a esta tribuna para re-
Universidade do Brasil, buscou experiência como Soli- gistrar um fato de grande importância econômica 
citado r do antigo Distrito Federal e estagiário da Nona para o Estado de Goiás. 
Vara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio de Ja- No final de setembro, começou a operar o novo 
neiro. Com 19 anos de idade, ingressou nos quadros sistema de transporte ferroviário entre Catalão, no 
da Câmara dos Deputados, onde cedo deu início a Sul do Estado, e Cubatão, na baixada santista, com 
uma escalada funcional em cargos comissionados. a recuperação e a modernização dos trechos da Fe-

Membro da OAB e do Instituto Histórico e Geo- pasa. O percurso de ida e volta será red'uzido de 30 
gráfico do Distrito Federal, S. Exª teve uma ativa para apenas 10 dias, fazendo desaparecer o princi-
participação em congressos e conferências, dentre pai entrave para o grande salto econômico da pro-
as quais se destacam o " Congresso das Comunida- víncia mineral de Catalão. Com 51 por cento de toda 
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a produção hacional de rochas fosfáticas, é lá que As preocupaçÕes do Senador Mal ro Miranda 
estão conce~tradas as principais jazidas dessa ma- refletem os sentimeq!os de todos os goi 3.nos. O de-
téria prima fundamental para a fabricação de fertili- senvolvimento de·Goi,ás levará ao. desenvolvimento 
zantes. I de todo o nosso universo nacional. Por i so, não po-

Os resultados serão 'altamente compensado- demos ficar à margem dos grai,des investimentos 
res, de acor~o cO,m as informações transmitidas pelo em infra-estrutura., Felizmente, Deus bençoou o 
Governo de jSão Paulo e pelas empresas que vão nosso Estado corT} todos os privilégios q Jea nature-
utilizar o no~o sistema de cargas. Os mesmos com- za pode oferecer: grandes rique;~as minerais, terras 
boios que levarão fosfato para as indústrias de Cu- férteis, água abundánte, luminosidade generosa, to-
batão terão ~etornos garantidos com o transporte de pografia favorável e,clima privilegiado. O Governo do 
enxofre, quJ é usado nas usinas misturadoras que Presidente Fernando ,Henrique Cardoso tem ouvido 
estão localitadas no Triângulo Mineiro. Com essa com interesse as nossas reivindicações mais impor-
utilização pl~na, e com o aumento do número de tantes e, certamentEl,' caberá a ele reali ar a grande 
composiçõe~, serão eliminadas 46 mil viagens obra de. duplicação da rodovia Goiânic -São Paulo, 
anuais por 9aminhão, com efeitos benéficos na redu- que é nosso princip~1 projeto neste final e século. 
ção de acidentes, na conservação das estradas e na O Centro-Oestra é.a grand(~ fronte ra econômi-
economia dh combustíveis. Até o momento, os volu- ca a ser incorporada' pela potêrlcia qu desejamos 
mes· transp~rtados por ferrovias, nos dois sentidos, para0 Brasil do próximo século .. Nós somos a me-
eram de ap~nas 36% de toda a carga disponível, em Ihor opção para absorver as cimente migratórias 
função da ~,orosidade de um sistema envelhecido e em busca de novas oportunidades, de~ centralizar o 
decadente. pom a modernização, os cálculos da Fe- parque industrial do Pa(s e ajudar a redl zir as ténsõ-
pasa indicam que o País economizará R$12 milhões es sociais dos grandes centrosmetropplitanos, que 
por ano na ~ueima de óleo diesel. vivem às voltas com problemi3.s de nsegurança. 

As pr~Visões para os próximos doze meses Para ser a opção deste novo País desejado por to-
dos, mais equilibrado em suas riquezas e ri'lais justo 

são de que sete trens de carga vão operar regular-
mente nos ois sen'tidos, carregando 38 vagões em no seu equilíbrio social, Goiás já tem q Jase tudo. O 

d O que está faltando é um sistema de tra sportes mo-
ca a viage. escoamento ágil e eficiente estará derno, eficiente e perfeitamente integ ado com os 
garantido, .rudan.do .0 perfilecc:nômico de um setor 
de grande lf11portancla na geraçaode empregos e no portos de exportação. Essa é :ô1granc e esperança 

mE que Deus haverá de tornar reé~lidade por meio da 
desenvolvi I ento da agricultura. Outro fato que con·· vontade política do nosso ,honrado Pr sidente Fer-
sidero fundamental para o conjunto da economial ' 
brasileira él que a produção nacional de fertilizantes nando Henrique Cardoso. 
ganhará novas escalas para competir no mercado Era o que eu tinha a dizer,;Sr. Pre idente. 
internacionkl, graças à redução dos custos de trans.. Muito obrigado.! 
porte. Ante~, as rochas fosfáticas retiradas de Cata· Durante () discurso do SI Albino 80a-
lão competiam desigualmente com os produtores de! ventura, o Sr. Antonio Carlo Magalhães, 
outros paí~es, porque o transporte marítimo interna- Presidente, deixa a cadeira di presidência, 
cional era l~ais barato que os nossos transportes in· que é ocupada pelo SI'. Lucíd o Por{ella, 4º 
ternos. Secretário. t ' 

Ao tr zer este relato, não posso deixar de fazer O SR. PRESIDENTE (Luc:ídio Pc rtelia) - Con-
justiça ao ~enador Mauro Miranda. No exercício dH cedo a palavra à Senadora Benedita de: Silva. 
seu mand9to, ele tem sido um batalhador incansáved A SRA. BENEDITA DA ISILVA (BLOCO/PT-
em defesa! da melhoria dos transportes na Região RJ. Pronuncia o seguinte discurso. Se m revisão da 
Centro-Oe~te. Em vários pronunciamentos, S. Exª oradora.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, já tive 
pediu a at~nção da Rede Ferroviária e da Fepasa oportunidade de abordar este tema há alguns me-
para a situação de abandono em que se encontra- ses. Hoje retomo o assunto. \ 
vam os acbssos ferroviários para a baixada santista, É enorme e terrível a sorna de ~ ofrimento, de 
prejudican~o o desenvolvimento econômico da r€!- perdas materiais e de vidas humanas causada pelo 
gião sul dJ Goiás. Esse fato auspicioso é uma vitóri:a impacto de eventos climáticos adverso . 
do meu E stado, mIaS também é uma vitória pessoal No Brasil, felizmente, não há tornados, terre-
do compa lheiro que tenho a honra de substituir tern- motos ou maremotos. Todavia, conhecemos bem as 
porariame ,te nest8. Casa. tragédias causadas por inunda<;ões, se cas prolonga-
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das, chuvas excessivas. Nossas cidades, principal- cífico equatorial, norte do México e do Golfo do Mé-
mente as da Serra do Mar, conhecem a destruição e xico, e sul do Brasil, Uruguai e nordeste da Argenti-
a morte provocadas por enchentes que causam des- na. Além disso, as temperaturas tendem a se elevar 
lizamentos de encostas, destruição de habitações, acima de suas médias no' sudeste brasileiro, norte 
estradas e vitimam principalmente as populações da América do Sul, oeste do Canadá e sudeste da 
mais carentes. África, entre outros. 

A ciência da previsão do tempo muito avançou, Tem, verdadeiramente, alcance mundial. Mas a 
mas sua eficácia ainda se concentra no curto prazo. preocupação, a tragédia, os pesados prejuízos ma-
O tempo, o clima e seus desdobramentos permane- teriais são sentidos em cada região atingida, são so-
cem como uma verdadeira Caixa de Pandora. Para fridos por cada comunidade, cada família, cada indi-
prevenir, a longo prazo, a meteorologia só pode aler- víduo atingido. Se o alerta cabe aos cientistas, as 
tar para possibilidades, o que já é muito e já é útil. O providências cabem aos Governos, nas três esferas: I 

resto tem que ser feito pelas comunidades afetadas União, Estados e Municípios. 
e pelos Governos: prontidão, mobilização de recur- O Governo Federal criou uma comissão para 
sos, planos de emergência. avaliar o problema, pois podem ser afetadas safras, 

Enfrentamos agora uma situação desse tipo. A transporte de produtos, preços de alimentos, além 
comunidade científica mundial nos alerta que este de colocar em grande risco a vida de milhares de 
ano está de volta o EI Nino com força total e compro- pessoas. Mas o Governo ainda não produziu um pla-
vada repercussão no clima mundial, afetando sobre- no de emergência que tranqüilize os cidadãos e que 
maneira o nosso País. ajude, articule e mobilize Estados e Municípios. Até 

EI Nino, nome espanhol que significa "O Meni- mesmo o Banco Mundial já reservou, em vista das 
no", foi a designação dada pelos pescadores perua- primeiras notícias sobre a incidência do EI Nino este 
nos a um fenômeno que eles conhecem de há muito ano, US$100 milhões de ajuda a países que forem 
e que sempre ocorre perto do Natal: as águas do atingidos por extremos desequilíbrios climáticos as-
mar se aquecem sensivelmente, de alguns graus sociados ao fenômeno. 
acima do normal, a pesca é fraca, os peixes somem. A nossa preocupação com o problema está 

Explicações demasiadamente técnicas dificúl- justificada em amargas experiências de um passado 
tam o entt::"dimento desse. fenômeno. Numa lingua- ainda próximo. Principalmente o EI Nino de 1983, 
gem simplificada, ao alcance de todos nós, seria o que já era estudado pelos cientistas, mas ainda não 
seguinte: o EI Nino tem origem numa faixa enorme suficientemente temido em escala global, deixou um 
dentro do Oceano Pacífico, entre a América do Sul e rastro de destruição em várias partes do Planeta. No 
a Austrália. Normalmente as águas quentes desse Brasil, houve sofrimento, prejuízos e centenas de 
oceano são movidas pelos ventos em direção à Aus- mortes. Houve a pior seca jamais registrada no Nor-
trália, o que possibilita que as águas geladas do fun- deste e terríveis enchentes no Sul, principalmente no 
do do mar subam, trazendo novos cardumes, ricos Vale do Itajaí-Açu, onde a cidade de Blumenau ficou 
materiais orgânicos e elementos químicos. Quando semi-submersa. Os danos materiais alcançaram, no 
esses ventos enfraquecem, essa enorme massa de Brasil, U$1 bilhão e, no mundo, U$8 bilhões. 
água quente fica estacionária, represada e as águas Este ano, o alerta do EI Nino foi dado primeira-
geladas que deveriam subir ficam no fundo do mar. mente pelos nossos cientistas brasileiros: o Centro 
Esse é o fenômeno EI Nino. de Previsão do Tempo e Estudos Climáticos -

Formam-se, então, extraordinariamente, zonas CPTEC, sediado em São Paulo, criado a partir dos 
de baixa e de alta pressão, gerando secas e tempes- gravíssimos desastres climáticos de 1983, que emi-
tades incomuns. Os graus a mais de calor dessas tiu um boletim com um alerta no dia 9 de junho pas-
águas influenciam as correntes de ar em escala glo- sado. Logo a seguir, os cientistas norte-americanos 
bal. Essas, por sua vez, modificam a normalidade do confirmaram a descoberta. 
clima no Planeta, principalmente nas regiões tropi- O EI Nino chegou cedo e chegou forte. Está 
cais e subtropicais. sendo considerado, possivelmente, o evento climáti-

Nos anos de EI Nino, tendem a ocorrer menos co do século, porque as temperaturas medidas no 
chuvas sobre o noroeste da índia, Indonésia, norte Pacífico são as mais altas já registradas. E ainda que o 
da Austrália, sudeste da África e norte e nordeste da fenômeno tenha o seu ponto máximo em dezembro, 
América do Sul, incluído aí o nordeste brasileiro. E alterações climáticas já estão-se fazendo sentir. O Bra-
ocorre excesso de precipitação plLiviométri~a no Pa- sil teve um inverno excepcionalmente quente e seco. 
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O Rio de Ja~eiro registrou ~ tem~ratura mais alta culturas. Todavia é enorme a disp;aridade das ações 
do ano: 42 graus, em pleno fim do Inverno. em termos de qualidade e intensidade. ão ações 

RegistrJ-se este ano, um resfriamento do fragmentadas, desarticuladas de um conj nto de di-
Oceano Atlâ1tiCo na costa do Nordeste, outro sinal retrizes que deveriam formar um pllano na ional. 
de seca iminente naquela 'região. Em nível interna- Por isso, foi constituída uma comi são parla-
cional, a IndÓnésia e a Malásia estão sofrendo, nos mentar do Senado para avaliar o EI Niri e apontar 
dias que cotrem, gigantescos incêndios florestais, medidas preventivas. Formada por inicia iva do Se-
ensejados pÓr secas prolongadas. Dizem que este nador Esperidião Amin, a comissão, da qual tive a 
fenômeno ter acontecido aqui no Distrito Federal. honra de participar como membro titul r, concluiu 

Impactos climáticos não podem ser antecipa- seu relatório na semana passada. Em vi ude disso, 
dos com prJcisão. Mas o Governo Federal deveria aqui estou nesta tribuna. 
estar mais ~~b~lizadO, já ~o~ uma, política preve~ti- Em que pese o assunto n~io se t r esgotado 
va para ml?lmlzar posslvels catastrofes naturaiS, devido à sua abrangência, foi apontada necessida-
com reflexos, inclusive, na nossa macroeconomia: de de ações dos governos e da socied de civil, em 
os preços dÓs alimentos poderão eventualmente su- nível institucional, preventivo e' perm nente, tais 
bir muito, cJmo ocorreu em 1983. Considerando o como: dotar financeira e adequadament os órgãos 
déficit da balança comercial, a produção de produtos de previsões climáticas, reconheCendo a importância 
exportáveis,l que ajuda a equilibrar as contas ma- de seu papel; fortalecer as estruturas estaduais e 
croeconômiJas, pode sofrer uma redução. É preciso municipais; realizar reassentamentos u banos e ru-
uma atenç~o especial e urgente para evitar o au- rais; fazer a reforma agrária; im~remen ar os siste-
mento dess,b déficit, cujos números, desde já, são mas de irrigação; orientar as safras ag ícolas, com 
preocupantés. alerta para cheias e secas; increment os progra-

TambJm os E~;tados e Municípios mais vulne- mas de recursos hídricos; desmilitariza o Corpo de 
ráveis a esbes acidentes climáticos deveriam estar Bombeiros; e definir a ação e os recurs s para a De-
mobilizadosl. Um exemplo é o Ceará: em 1987, o fenô- fesa Civil. 

I 

me no EI Ni'o trouxe seca e enorme perda de safra ao Nesse particular, reconhecemos e istirem lacu-
Estado; não houve alerta nem prevenção. Já em 1991- nas nas leis de apoio à Defesa Civil. As im, a comis-
1992, nova seca - desta vez com alerta prévio de vá- são tomou a iniciativa de propor norm s legais que 
rios meses - causou muito menos prejuízo, pois os. aperfeiçoem a atual legislação, dotand -a de instru-
agricultores puderam mudar a época do plantio. mentos efetivos de execução. Foi elab rado, então, 

Os i~pactos agrícolas, urbanos e ambientais um projeto de lei que "estabelece as iretrizes Na-
são enormes. Outro Estado que já sofreu muito com cionais' de Defesa,Civil" e outro que "a tera lei e de-
enchentes~e chUVa!> torrenciais é Santa Catarina. O ereto que tratam dos crimes de'respon abilidade", a 
alerta dest ano com relação ao EI Nino está levan- partir da omissão e da" má gestilo adm nistrativas. O 
do as aut ridades estaduais e municipais a adota- Senado Federal cumpre, assim, o seu apel. 
rem medidas de prevenção: formam-se comissões Estão colocadas diante de nós revisões gra-
municiPaisl de Defesa Civil; surgem associações dt~ víssimas em termos de possíveis tra édias climáti-
Municípios, péHa enfrentar possíveis adversidades; caso Estão também colocadas as so'lu ões para mi-
programam-se atividades de desobstrução de vias nimizá~las e enfrentá-Ias. Devém est r melhor pre-
de drenagém, como valas e riachos; fazem-se levan- parados os Municípios; devem f3star m Ihor prepara-
tamentos ,~obre barcos disponíveis nos Municípios dos os Estados; deve ser mais atua te o Governo 
sujeitos à inundação. Federal. Não querendo conferil' ao EI irio um perfil 

O Rib de Janeiro também está organizando al- apocalíptico, a realidade é que pode estar aproxi-
gumas ações semelhantes às desenvolvidas em mando-se uma provação e uma prova. Devemos en-
Santa Catarina. Sabemos das dificulciades que o Rio frentá-Ias, vivê-Ias e superá-Ias. 
de Janeirb sempm enfrenta quando 'ocorrem fenô­
menos déssa natureza. Temos acompanhado as 
mortes, ob deslizamentos; tanto a cidade quanto o 
Estado e~tão despreparados para tais acontecimeln­
tos. Os produtores de alimentos do Rio Grande do 
Sul e do ~araná estão sendo orientados por suas coo­
perativas rra múclarem o período de plantio de suas 

Sr. Presidente, o assunto é difíc I; como disse, 
sempre foi tratado tecnicamente. Ou m não tem o 
domínio da técnica, dificilmentt3 pode ntender esse 
contexto. No entanto, recebemos, na omissão, uma 
explicação muito.interessante, com a resentação de 
vídeos e de transparências. IE saím s da reunião 
com a sensação de que não teríam s condição de 
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informar a população desses fe!1ômenos, talo nível Élegi-me suplente de Deputado Estadual em 
técnico das informações apresentadas. Tivemos 1982 e, em 1985, assumi 'o~meu primeiro mandato 
acesso a documentos, participamos de debates. popular. 
Apesar da linguagem técnica,. pudemos aprimorar Sem preguiça, sem -medo de trabalhar, comba-
nosso conhecimento em relaçã9 à ,matéria. tendo a corrupção, em '1986, 'fui o Deputado Esta-

Como assistente social, tenho assistido ao resul- dual reeleito mais votado do Estado. 
tado desses fenômenos no que diz respe~o às áreas Em 1988, manifestei' o desejo ·de ser Prefeito 
agrícolas. Já tive oportunid.ad~, de ,!alar sobre as mor- do meu MuniCípio. Então;, apareceu a discriminação. 
tes, os deslizamentos, as populações que perdem as Não aceitavam minha ascensão social. No PMDB, 
suas casas. Essas tragédias, ocorrem, porque não não aceitavam que um . ex-empregado doméstico, 
compreendemos esses fenôrn~nos e não mantemos um garimpeiro fosse candidato a Preféito. Nas elei-
as nossas cidades preparadas para eles. Os nos,sos ções para Prefeito,:o povo servia para votar, não 
cientistas e técnicos nos têm passado informações que para ser votado. 
devem ser divulgadas pelo Govemo Federal e pelos Fui para o PDT - Partido Democrático Traba-
governos municipais e estaduais, para que cada Muni- Ihista. Disputei a-eleição e fui eleito Prefeito. Sem 
cípio tenha condições de se precaver.. modéstia, realizei. uma grande obra; apliquei o di-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito nheiro público com seriedade; abri e iluminei aveni-
obrigada. ' , das, praças e ruas; abri estradas vicinais e fiz a ma-

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - ~on- nutenção delas;.construi escolas; instalei hospitais; 
cedo a palavra ao nobre Senador Ernandes Amorim. lutei pela municipalização ,da saúde e da educação; 

O SR. ERNANDES- AMORIM (PPB-RO. Pro- fiz reforma agrária nó Município. -
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) Lutei ao lado dos -que produzem, dos que tra-
- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, inicialmente balham e geram riquezas na Amazônia: garimpeiros, 
falarei da minha pessoa; depois me pronunciarei so~ agricultores, madeireiros. 
bre o Judiciário. ' Desta forma, assegurei a circulação da renda 

Sr. Presidente, sou um dos fundadores da ci- na região, beneficiando o povo e gerando tributos. 
dade de Ariquemes, Rondônia, onde iniciei minha O êxito de minha administração me credenCiou 
vida política. - ,- a disputar a Prefeitura da capital, também em oposi-

Na década de 7Ó, migre.i da Bahia para Rondô- ção ao Governo, para projetar a bandeira do traba-
nia, atendendo ao chamamento do Governo Federal lho e do progresso em todá Rondônia. 
para a expansão. da fronteira agrícola no Norte .do Meu nome e rneutrabalho se tornaram conhe-
País. Nesta região da Amazônia, o Instituto Nacional cidos em todo Estado" é, em 1994, sem. mandato, 
de Colonização e Reforma Agrária desenvolvia um candidatei-me pelomes'r'no'PDT a,uma das vagas do 
amplo programa de assentamento de sem-terra de Senado da República:' '-
todo o Brasil. - Disputéi os votos' dos eleitores de Rondônia 

Sou filho de agricultor. Na Bahia puxei muita com o então Senador'Amir Lando, Relator da Comis-
enxada e, para estudar, fui empreg'ado doméstico do são Parlamentar de ,Inquérito que culminou injusta-
patrão de meus pais. Depois me apresentei volunta:- mente com o impedimento do ex-Presidente Fernan-
riamente para servir ao Exército. Posteriormente, fiz do Collor. . . 
curso de Educação Física na Universidade Católica O ex-Senador Amir"'Lando foi advogado do In-
de Salvador·cra, atuou na regularização fundiária do antigo terri-

Logo após, em Rondônia, fui professor de Edu- ·tório e, depois de deixar o órgão, tornou-se um advo-
cação Física, Subdelegado de Polícia, também traba- gado bem-sucedido,' amealhou 'verdadeira fortuna 
Ihei na extração de madeira e minério de cassiterita. ém processos relativos à regularização fundiária,· à 

Em 1981, quando o Estadó de Rondônia foi desapropriação;' à negociação'detítulos de dívida 
criado, candidatei-me à Assembléia -legislativa. Na: agrária - TOA.; - ' .' 
região, eu liderava a luta política em favor do pobre, " Apesar de seu poderio econômico e de seu 
do excluído, do sem-terra, do garimpeiro. ,- prestígio político,:eu o venci, mais uma vez na Opo-

Candidatei-me pela Oposição. Fui liderado pelo ·sição. Inconformada,' a coligação adversária, lidera-
lendário Deputado Federal Jerônimo Santana, que, da pelo partido presidido pelo ex~Senador Amir Lan-
após a redemocratização do País, em 1986, foi'o ,pr'i-do, representou à, Justiça Eleitoral, alegando abuso 
meiro Governador de Rondônia. de poder econômico." '-o 
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pedira~ minha inelegibilidade, alegando que 
teria sido beneficiado pelo ex-Governador Oswaldo 
Pianna, tartl~ém meu adversário polftico, que promo­
veu uma festa de inauguração de uma linha de 
transmissão ~I e energia, em meu Município, durante 
a campanha eleitoral. 

Ocorre Ique, um ano antes das eleições, a Câ­
mara Municipal me concedeu o Utulo de cidadão ho­
norário. Qu~ndo o Governador marcou a festa de 
inauguraçã0lda linha de transmissão para fazer. pro· 
paganda de seus candidatos, entregando medalhas 
de mérito do Estado a meus adversários, a Câmara 
do Municípid, em desagràvo, marcou a entrega da­
quele Utulo r11unicipal. 

A festal do Governador foi em praça pública, aon­
de seus candidatos a.o Senado foram homenageados 
com a come~da Marechal Rondon, do Estado. 

A solehidade da Câmara foi realizada na pró­
pria Câmará e fui convidado para discursar naquela 
solenidade, I representando os demais homenagea­
dos com o tftulo do Município. Em meu discurso, sa­
lientei ser opositor do Governador, e os jomais:~ as 
rádios noticiaram o evento como um fato jornalístico. 

Diantel desses fatos; na representação, a coli­
gação lide~da pelo Sr. Amir Lando afirmou que eu 
teria sido blbneficiado com a inauguração do tal Ii­
nhão. 

No vo~o do eminente Desembargador Gabriel 
Marques, ficou demonstrado que não participei da 
festa de ina~guração do linhão e que a minha partici­
pação na sblenidade de entrega de título de cidadão 
de Ariquernes não contribuiu para o desequilrbrio na 
disp~ta aolSenad? da República ... A. té. porque, Sr. 
PreSidente, ganhei do ex-Senador Amlr Lando por 
mais de de oito mil votos, o que para Rondônia rep·· 
resenta umk grande margem de votos. 

Disse10 Relator que os discursos proferidos nal 
ocasião da solenidade na Câmara foram frágeis parai 
qualquer p nição, porque foram proferidos em local 
próprio pata as manifestações e dirigido à restritEI 
platéia, po~anto, sem efeito para o eleitorado. 

Insatisfeita com a exclusão do meu nome do . 
rol dos qué ficaram inelegíveis, a coligação lideradn 
pelo Sr. ATir Lando interpôs um embargo de decla­
ração, não para esclarecer dúvidas ou omissões, 
mas com d objetivo de discutir provas. 

Destá feita, o advogado Sérgio Oarwich atuou 
como juiz, Irepresentando a OAB, embora tenha her­
dado de sbu pai uma verdadeira sociedade com .) 
Sr. Amir L~ndO, em prÇ)Cessos relativos à regulariza.­
ção fundiária, à desapropriações em Rondônia e lã 
partiCipação em negociações com TOAs. 

Em voto-vista, propôs minha ineleg

1
· ilidade por 

três anos, beneficiando seu sócio, o Sr. mir Lando, 
ao dar aos embar~os efeitos infringente ; e o cole­
giado, exceto o Relator, mudou o voto anteriormente 
proferido, de forma que, em. emhargos Le declara­
ção, fui condenado 'sem que mEiU advogado fosse 
sequer ouvido. . . 

Tenho certeza I de que, no Tribur ai Superior 
Eleitoral, essa violência será reparada. Trago este 
fato ao conhecimento desta Casa para q~e se tenha 
idéia do que vem ocorrendo em meu Est ~do com re­
lação a juízes que não são togadOS. 

Situação dessa natureza, como a c e um advo­
gado prevalecendo-se da circunstância de ser juiz 
sem toga para beneficiar um aSisociadc, não pode 
mais ocorrer. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, questõ­
es referentes ao Judiciário têm sido discutidas, e, no 
meu Estado, naquele cantão, praticam- e atos que, 
leigo na área jurídica,_ por não s(~r advo~ado, consi­
dero absurdos, como o fato de dar-se a um advoga­
do o direito de ser juiz não tOgéldo, qu , em causa 
própria e de seu sócio, discuta ação des se nível sem 
direito à defesa. A intenção desse juiz é reconduzir o 
Senador Amir Lando a esta Ca!;a, emt ora o Sena­
dor não tenha vencido as eleições em meu EstadÇ>. 

Abusos desse tipo, além d.~ outro! , têm ocorri­
do em Rondônia. É preciso qué se so ucione essa 
questão dos juízes não-togados assum ndo o papel 
daqueles que se formam, prestélm cone urso e exer­
cem a função com mais seriedade. Ess 9 é meu pro­
nunciamento. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Po ella) - Con­

cedo a palavra ao nobre Senador Ney ~ uassuna. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB PB. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden e, srªs e Srs. 
Senadores, dois episódios .recentes, aparentemente 
sem relação direta entre si, viEiram cc rroborar uma 
tese que tem adquirido vulto ultirmamen e, assumindo 
um inconfundível status de verdades in( ontestes. Re­
firo-me à constatação irrefutável' de qUE os inegáveis 
resultados do plano econômico na .. '" o enCd~ntraram ainda 
contrapartida análoga na eleva~(áo da. qualidade de 
vida da população - particularm1ente no que tange às 
questões básicas, como saúde Ei educa ão. 

Um dos casos mencionados ocorreu por oca­
sião da divulgação dos dados' publicé dos nos dois 
últimos relatórios anuais do Pl'ogramé das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PN ~D). O docu­
mento deste ano apresentou os indica~ores de saú-
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de e educação de 175 paísês'para 1994; e o do ano ," enquanto , outros países da ~mérica do Sul compro-
passado, os dados de 1993: :';" . _; .:' meteram até 19% doPIB com o mesmo (enômeno. 

l, r 

Destaca-se, no caso brasileiro, o contraste en- '. -1 Em relàção a 1995,'houve redução de 51,86% 
tre os indicadores econômic6s"'e os sociais. No ran- nos gastos com saúde te saneamento. Em compara-
kingde Produto Interno BrutO' (PIB), per capita real, ção com 1995: no aho passado o Governo gastou 
o Brasil alcança o 68º lugàr. "Quanto ao grau de alfa- muito menos com 'à área social. Além da redução 
betização de adultos, ocupa'a 93ª posição e, em es- em saúde e sa'neàmento, houve queda 'de 42,48% 
perança de vida, a 107ª. 'Essàs lastimáveis coloca- na assistência e 'previdência e de 15,55% ria educa-
ções ainda são agravadas' sé'comparadas, com: as . 'ção e cultura.,.lr, h:;':, '., ,,:' 

do ano anterior, quando O" País ocupou o 90º.e o ' Eniréls··'re~omendações feitas pelo TCU, as 
103º lugares respectivamente. prindpa'is se 'referem"aos 'gastos na área de educa-

o próprio relatório do ,PNUD mostra que o Bra- ção e irrigação e êom empresas estatais e possíveis 
sil continua sendo campeão mundial de concentra- . prejuízos ocasionados pelo Pro'er. Quanto à aloca-
ção de renda. Os 20% mais ricos da população têm ção de recursos, destinados 'à área social, destaca-
renda 32 vezes maior que os 20% mais pobres. A di- • se que 'o dirécionamento desses recursos poderia 
ferença entre esses dois segmentos é 'tão grande beneficiar setores cârentes, contribuindo para mini-
que, isoladamente, os 20% iriais ricos seriam o 25º mizar 'alguns 'problemas sociais. O relatório cita, 
país do mundo. Já os 20% mais pobres formariam o como' exemploh) excesso de recursos destinados 
62º país, atrás de nações como a Bolívia e Gana. ao ensino superior!.!" R$3,6 bilhões em 1996 - em 

É claro que isso não Ocorre sem conseqüên­
cias para o bem-estar da p6pulação. A expectativa 
de vida do brasileiro ao nascer é de 66,4 anos, infe­
rior à dos habitantes de quase todos os países 'lati­
no-americanos. Com maior tradição em saúde públi­
ca, os vizinhos Argentina e Uruguai proporcionam a 
sua população até seis anos a mais de vida'do que o 
Brasil. Mesmo no Paraguai, a perspectiva de sobre­
vivência é maior: 68,8 anos. 

O segundo episódio referido, srªs e Srs. Sena­
dores, e que veio ratificar as conclusões do trabalho 
do PNUD e a tese de descompasso entre a recu'pe­
ração econômica e o desenvolvimento social, foi o 
relatório do Tribunal de Contas da União - TCU - a 
propósito das contas do Governo relativas a 1996. 
Apesar de aprová-Ias por unanimidade, o TCU formu­
lou algumas restrições e recomendações que incidem 
exatamente sobre os aspectos aqui apontados. 

Segundo o relatório, o Governo gastou mais di­
nheiro no socorro aO$ bancos do que na área de, 
saúde. O Programa de Estímulo à Reestruturação e 
ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional -
Proer - recebeu do Banco Central empréstimos no 
valor global de R$14,9 bilhões, enquanto a saúde re­
cebeu R$200 milhões a menos que os bancos, com 
a dotação de R$14,7 bilhões. Sabemos que o dinhei­
ro dos bancos era de um fundo especial, mas quan­
do se olha globalmente a verdade é que se deu mais -
dinheiro aos bancos do que à área de saúde. Diga­
se de passagem, Sr. Presidente, srªs e Srs. Sena­
dores, que esse foi um programa extremamente, efi-" 
ciente, uma vez que custou menos de 2% do PIB;' 

detrimento do' ensino fundamental. O documento ar­
gumenta,' ainda, que no Brasil há 22,8 milhões de 

, analfabetos, segundo o IBGE, e que pela Constitui­
ção, o Governo deveria a'plicar mais recursos para a 
erradicação, do analfabetismo e universalização do 
ensino fundamental. 

O relatório aponta também que os recursos do 
Sistema Único de Saúde - SUS - agravam as desi­
gualdades regionais. A maior parte dos recursos do 

~ , SUS (R$7,7 bilhõeS 'em 1996) 'é destinado aos Esta-
•. • / - - 1 -

dos mais ricos. As maiores médias dos gastos per ca-
pita do'SUS 'sãà cornos Estados das Regiões Sul e 

, " Sudeste, ênquanto:' as' piores médias pertencem aos 
; Estados 'da Região Norte, além da Bahia e Maranhão. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, toda 
essa numerologia 'teve:por objetivo demonstrar, por 
meio de recurso àos" d'ados de duas instituições in­
suspeitas e desvinculadas',' que úrge retirar os pro­

. gramas sociàjs do' Gov~rno do plano retórico para 
,efetivá-los na p'rática, pois é incontestável a deterio­
ração da qualidade de vida da população, particular-

, mente no que tange' a indicadores básicos como 
• saúde e educação. .. 

As justificativas até então apresentadas'-pelo Go­
vemo,'no sentido de que era preciso consolidar o pia­
no econômico ou aprovar as reformas estruturais dos 
Estados, começam a perder credibilidade, na medida 

. em que se toma evidente a inexistência de políticas e 
·programas que dispensem à educação e à saúde as 

, estratégias emergenciais que a situação exige. '; 
--_ Os que temos algum contato com a, atividade 

educacional' não, podemos ignorar que o processo 

I 
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. 'pedagógico! reque~ '[i constância, a continuida~e e a Go'verno, na supéração dessa situação apaz até de 
visão delohgo prazoil capazes de promover as ver- comprometer todbs' os bons resultados obtidos com 
dadeiras tránsformações. ,o plano econômico. '~. 

As "ckmpanhas", ~s "tratamentos de choque" A esse resp~it'~, S~s e Sl's. Sen dores, parti-
são avessÓs à natureza da educação, cujo caráter lho da, convicção 'daqueles que' afirma que a con-
de continuitlade é o único capaz de assegurar a ver·· solidação do desenvolvimento econô ico dar-se-á 
dadeira aptendizagem que vai além da mera aquisi·· somente quando.sejizer acompanhar o bem-estar 
ção da ha~lidade da escrita e da leitura... social e da elev.áçâc) dos nív(~is de ualidade de 

Presumo que o mesmo deve ocorrer com a vida, o que não s~ fàrá sem uma radica alteração do 
área de salúde, na qual a mudança de hábitos e ati- desempenho nas áre,~s de 'educ:ação e aúde. 
tudes e o ~cesso à informação sãõ componentes es- Finalizando,c:omo Presidente a Comissão 
senciais n4 reversão do quadro cala,mitoso que vem Mista de Planos,; Orçamentos Público e Fiscaliza-
sendo explorado com destaque pela mídia. Por outrO ção do Congressp ~,a~ional, informo a Casa que te-
lado, temds consciência de que as dimensões terri.- mos uma preocupaç.ão muito grande: stão faltando 
toriais e afdensidade demográfica do~País desestij- cerca de R$1,5 bjlh~.o paracompletar o Orçamento 
mulam os "mutirões" e as "brigadas" q~e obtiveram de 1998, a fim de ele fique igua.l ao de te ano, 1997. 
sucesso e países minúsculos como Cuba. Temos de encontÍ:à'r esse dinheiro, p is não pode-

Tem6s aihda a malfadada lembrança das carn- mos permitir qüeçaia ainda méíis o ní el de qualida-
panhas cdmo o Mobral, que só conseguiu transforr- de da saúde, que já é caótico. 
mar analfábetos plenos em "analfabeto~ funcionais''', Muito obrigad~. : 
e de prog~amas como o Projeto Rondon, de idênti-
cos descah,inhos. O SR. PRESIDENTE (Uucídio ortella) - Os 

I Srs. Senadores Júlio. Campos 19 Levy 
Contudo, Sr. Presidente, S~s e Srs. Senad()- discursos à Mesa para serem public dos na forma 

res, em qÜe pese a minha convicção de que as mlJ- do disposto no art. 203 do Regimento nterno. 
danças efbtivas no cenário da educação e da saúde 
requerem I uma ação consistente, contínua e coeren­
te, não ~osso deixar de reconhecer que, ao laelo 
,dessa pOlítica de longo e médio prazos, é preciso 
definição jde ações emergenciais, tal o descalabro 
que atingIu esses setores. Ou seja, além do desen­
volvimento de programas de capacitação de recur­
sos hum~nos e da recuperação econômíca das cate­
gorias de ma.gistério e dos profissionais da área de 
saúde, é preciso empreender, simultânea e imedia­
tamente, projetos de recuperação física de escolas, 
de hospi ais, bem como' dos seus equipament()s, 
para o rbstaibelecimento da normalidade de suas' 
funções precípuas. 

O qlLe mais me confrange, S~s e Srs. Senaclo­
res, é a constatação de que os documentos oficiais 
trazidos ào conhecimento público, tanto na área de 
educaçã~ quanto na área de saúde, não revelam 
qualquerl ~iretriz voltada para uma ação de caráter 
emergenFiat ' ' _ . 

A existência no País de 2,3 milhões de crian­
ças entré ,11 e 14 anos; de 1,3 adolescentes entre 
15 e Hlanos e de 19,2 milhões de pessoas de 17 
anos ou mais, to~alizando um universo de 22,8 mi­
lhões d~ analfabmos - quase equivalente à popula­
ção do F?eru, por exemplo - já é, por si só, razãosu­
fieiente ["e justifique um esforço suplementar do 

S. EXªs serã'o atendidos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-M - Sr. Presi­
dente, S~s e Srs. Senadores, quero tr zer à atenção 
desta Casa a maneira ineficiente com ue vêm sendo 
tributadas as importações em nosso P ís. Por falta de 
boa técnica aHandegária, não se est' combatendo, 
como se deveria, certas práticas desle is de comércio 
nas importações, o que causa duplo pr juízo ao Brasil: 
deixa-se de arrecadar importantes rece tas ao Erário, e 
a I indústria nacional sofre' co~,corrên ia desleal por 

, parte de mercadorias subtributadas. 

Trata-se, essencialmentl3, da uestão da má 
aplicação do Código de Valoração ~duaneira pelas 
nossas autoridades alfandegá.rias. O Código de Va­
loração Aduaneira dá os instrumento 'para uma jus­
ta tributação sobre as importa'iões. Mas é' uma legis­
lação complexa, que exige sofistica ão no seu ma­
nejo. Ora, os próprios profissionais d setor reconhe­
cem que falta modernizar os órgãos overnamentais 
envolvidos, a fim de que possamos u ar todos os re­
cursos legais oferecidos pelo Códig' para definir o 
nível justo de tributação sobre, cada i portação. 

, Esse tratamento mais sofistic o do assunto, 
que nos falta, gira em torno da deter inação do jus­
to valor da mercadoria impolrtada. Código define 
que é tributável, não meraml3nte o alo r declarado, 
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mas o real valor econômico,~ri"{~lvidC? na transação mais baixos do que deveriam, além da resultante 
de importação. perda de receita de arrecadação . 

• 
Aqui é preciso tecer algumas considerações Na situação vigente, o importador tem o privilé-

sobre a natureza do Código de \'aloração Aduanei- gio de decidir qual vai ser o valor do produto com-
ra. Antes de mais nada, cabe'esClarecer que o Códi- prado no exterior, para fins da incidência do Imposto / 
go é um conjunto de regras intemácionalmente acei- de Importação. Sem, a aplicação rigorosa dos crité- / 
tas. Faz parte do conhecido GATr, Acordo Geral so- rios da legislação,)ica fácil subestimar o valor dQ/ 
bre Tarifais Aduaneiras e ComérCio, do qual o Brasil produto importado, em relação ao preço praticado n6 
participa há muitos anos. ~ Mais' recentemente, o país de origem. ~ evidente que a indústria nacional, 
GA TI foi transformado na O,r.ganização Mundial de 'quando fabricante de produto similar, fica em éles-
Comércio. Portanto, o Códigó é "aplicado por pratica- vantagem fren,té ao exportador estrangeiro. A,bre-se 
mente todos os países. O Pél;(S que não souber apli- espaço para diversas formas de concorrência des-
cá-lo bem, em defesa de s~Hs :,próprios interesses, leal e de com~rcialização com finalidades especulati-
estará em desvantagem no comércio intemacional. vaso Sem esquecer o que isso pode signific~r em ter-

o • " 

O Código de Valoração Aduaneira foi assinado mos de desemprego, essa chaga dolorosa que te-
em Genebra, a 12 de abril de, 1979, pelos países mos o dever de aliviar e curar. 
membros do GATT, na forma de um Acordo sobre O quadro atual só poderá ser revertido por um 
sua implementação. O Congres~o Nacional aprovou programa de treinamento, modernização e esclareci-
o Acordo de Implementação pelo Decreto Legislativo mento. As agências de govern9-têm que atualizar 
nº 09, de 8 de maio de 1981.' E o Poder Executivo seus métodos. Além disso, diversos agentes envolvi-
transformou o Código em legislação nacional, por dos na atividade de importação, como empresas im-
meio do Decreto 92.930, de 16 de julho de 1986. portadoras e despachantes áduaneiros, também pre­

O conceito básico do Código é o de que, para 
fins de tributar importação, o valor de referência é o 
valor da transação, tal como o Código o define em 
complexos detalhes. Isto é: a autoridade alfandegá­
ria não ~ obrigada a aceitar o valor de face da impor­
tação, o valor declarado pelo importador, mas pode 
investigar e estabelecer o seu valor real. Para isso, 
além do uso de pesquisa comparativa, o Código de 
Valoração Aduaneira faculta que sejam considera­
dos como fazendo parte do valor para fins aduanei­
ros certos elementos que oneram o comprador, por 
ajuste entre as partes, mas que não estão incluídos 
no preço efetivamente pago ou a pagar pela merca­
doria importada. 

Portanto, o Código se esforça por estabelecer 
um sistema eqüitativo, uniforme e neutro, e para isso 
reconhece que na determinação, do valor aduaneiro 
devem ser acrescentadas ao preço declarado certas 
despesas que corram por conta do comprador e que, 
na verdade, fazem parte do valor real da mercadoria, 
como, por exemplo, comissões diversas, embalagem, 
materiais consumidos na produção da mercadoria, 
"royalties", transporte até o porto, seguro. 

É fácil perceber como a aplicação insuficiente 
do Código cria facilidades para a ocorrência de abu­
sos, como o subfaturamento de produtos importa­
dos. A indústria nacional já vem percebendo há tem­
pos esses efeitos negativos. Os importado~ são sub­
tributados e chegam a nosso mercado por preços 

cisam ser atingidOs por" ações de conscientização e 
aprendizado. / 

Uma forma de solucionar os entraves no âmbi­
to do Código de Valoração Aduaneira seria abando­
nar o velho sistema de guias de importação, que 
opera por meio de listas de preços e pró-formas. É 
üma~ persistente e improdutiva herança cultural. Em 
seu lugar deveriam ser implantados sistemas moder­
nos, já largamente discutidos e formulados pela co­
munidade de especialistas. Caberia também uma 
ação conjunta do Itamaraty e do Ministério da Fa­
zenda para dotar a Alfândega de uma ampla base 
de informações sobre preços cobrados no mercado 
internacional. 

Outro aspecto da questão é que ocorrem, em 
conseqüência desses mecanismos viciados, ilegalida­
des difíceis de combater. O subfaturamento na impor­
taÇão pode implicar dupla fraude: sonegação de im­
posto e 'remessa ilegal de divisas. Entretanto, os instru­
mentos legais para levar à órbita judicial um caso de 
valoração aduaneira são insuficientes. Não existem 
meios ágeis para provar na Justiça as distorções que 
ocorrem. Vemos, portanto, que também no âmbito da 
legislação e do Judiciário faltam-nos instrumentos para 
corrigirmos as deformações existentes. 

Vemos que um assunto técnico, intrincado, 
'. pertencente ao âmbito estreito de especialistas, atin­
ge, na verdade, amplos e importantes interesses do 
País. Deve ficar atenta esta Casa a esse tema. É 
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preciso que I indústrias, importadores, pro,fissionais criança 'menor de sete anos também é proibido. 
da área, a Receita Federal intensifiquem' esforços Aiém da penalidade', ocorrerá a suspens~ o do direito 
para sanar alsituáÇão. A correta aplicação do Código de dirigir. ' 
de Valoraçãb AduanHira deve ser praticada com ri- Criança no banco déffrente dos automóv. is (Art. 1~) 
gor, em defel~a do Erário e da economia nacional. .. i' 

Muito obrigado! Mesmo que estejam com o cinto de segurança, 

l é terminantemente proibido levar' crianç as menores 
O SR. EVY DIAS (PPB-MS) - Sr. Presidente, de 10 anos no banco da frente do veículo, seja no 

srªs e Srs. Senadores, quem de nós não possui um colo ou no assento. ,. 
amigo ou palrente que teve a sua vida estupidamente 
perdida no t~ânsito. Fazemos parte. de uma estatísti­
ca que a cJda dia tende a piorar. Nunca é demais 
lembrar quel ainda que pareça incrível, as vítimas fa­
tais em acidentes de trânsito são maiores ,do que os 
óbitos registrados com o câncer e quàse quatro ve­
zes o númeto de mortes ocasionadas pela AIDS. 

I 1 
O conhecimento dos nossos direitos e deveres 

ajudará o Blrasil a melhorar o triste quadro que hoje 
enfrenta.Cbnhecer e obedecer as regras do novo 
código, alér de amenizar a violência do trânsito é 
exercício da nossa cidadania. 

As inf]Jações s.erão divididas em quatro grupos, 
conforme a natureza da sua gravidade. A cada uma 
delas é at ibuída determinado número de pontos. 
Toda vez qLe o infrator atingir o limites de 20 pontos 
no prazo d112 meses, terá a sua licença para dirigir 
suspensa ~ receberá uma multa equivalente ao valor 

de 1000 UTR. . 

QUADR<D DAS MULTAS QUANTO A SUA NATUREZA 
I E VALORES: 

Natureza I Valor em Valor em Pontos 
UFIR R$ acumulados 

Gravíssima 

Grave 

Média 

180 

120 

80 

163,94 

109,29 

72,86 

7 

5 

4 

Leve 50 45,54 3 

Obs.: No VaJ0tem R$, foi considerada a UFIR de O~~roI97: 0,9108 .. 

MULIIAS DE NATUREZAGRAVISSIMA 

Avanço d~ semáforo (art. 208) , 

A mJlta para ~uem atravessar o sinal vermelho 
ficará beni mais cara para o infrator no novo código. 
0_ mesmo[ valor, ~ara quem transpor, sem autoriza­
çao, barreira poliCiaI. 

. I . 
Condução de motos (Art. 55 e 244) 

O c~pacete, cujo uso já é obrigatório, terá 
que ter vi~eira ou óculos de proteção. Fazer mala­
barismo, equilibrar-se em uma roda e transportar 

Dirigir sem habilitação (Art. 162) 

Conduzir o veículo sem Carteira Nacional de 
Habilitação ou Permissão para Dirigir é nfração que 
sofrerá multiplicador de três vezes o vale r estipulado 
para multa de natureza gravíssin'a. Se é carteira es­
tiver cassada ou suspensa o fator multi licador será 
de cinco vezes. 

Nos dois casos haverá apreensãe do veículo, 
sendo também agravante de crin;,e. 

Embriaguez (Art. 165 e 277) 
, . ! 

Dirigi~ bêbado pàssa a ser crime, fil como rou-
bar ou matar. O motorista que se recu ar a fazer o 
teste' de bafômetro, que passa,'á a se obrigatório, 
será encaminhado ao Instituto Médic( Legal para 
exames clínicos e de teor alcoólico. A rrulta será de 
cinco vezes o valor da infração de natu eza gravíssi­
ma. O motorista poderá ser co,~denad a detenção 
de seis meses a três anos, além da s~spensão da 
carteira de habilitação., f 

Estacionamento em local proil,bido (A~. 181) 

O artigo prevê vários tipos' de infr ções relacio­
nadas a estacionamento. Elas vão des~e a de natu­
reza leve, como estacionar afastado de guia de cal­
çada (meio-fio) a partir de cinqÜenta CE ntímetros até 
a de natureza gravíssima, como por E xemplo esta­
cionar na pista de ~olamento das estrac as, das rodo­
vias, das vias de trânsito rápido e ~as vias dotadas 
de acostamento. Nos casos de' nature a gravíssima 
ocorrerá a remoção do veículo. ,I 

Excesso de velocidade (Art. 2'18) 
. ' 

O valor da multa irá variar de aco do com a ve-
locidade do veículo. Nas pistas1urbana>. excederem 
até 50% o limite da via; e nas rodovia , circular com 
velocidade superior até 20% da máxi~a permitida, 
implicará em multa de natureza grave Acima desse 
percentual, a pena será de 3 vezes a nulta de natu­
reza gravíssima e o condutor terá a s~a carteira de 
habilitação suspensa. 

Não dar preferêo~ia ao pedestre na faxa (Art. 214) 

Copiado do código atúal,'esse é um dos deve­
res do motorista, que nlmca foi cum~ rido. No novo 



I, :,. 

, 
21140 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1997 

código, O motorista terá que pagar uma multa bas- queimado é infração. O proprietário será obrigado a 
tante salgada pelo não cumprimento da norma. Pro- ficar atento a manutenção do seu veículo. 
voce.r acidente na faixa agrav~o. crime ou a infração. Distância lateral de bicicletas (Art. 201) 

"Pegas" ou manobras perigosas (Art. 173 a 175) Colocar em risco a segurança do ciclista torna-

Mesmo que não provoque acidentes, os adep­
tos dos rachas poderão ser obrigados apagar aos 
cofres públicos três vezes o valor da multa de natu­
reza gravíssima, pelo risco que oferecem a terceiros. 
O carro será recolhido e a carteira, suspensa. A 
quem promover pegas,' a lei reserva 'uma punição de 
até cinco vezes. Arrancadas bruscas e manobras 
perigosas resultarão em multa, além da apreensão 
do veículo e suspensão do direito de dirigir.· 

Retorno proibido (Art. 206) 

Cortar o caminho pela calçada, passeio, jardins 
ou canteiros, faixas·de pedestres ou onde a sinali­
zação proíbe é um comportamento passível de 
multa, cujo valor é bem superior ao atualmente 
praticado. Além de prejudicar a circulação, fazer 
retorno em local proibido é uma ameaça à segu­
rança ~o trânsito. 

Transitar sobre calçadas e canteiros (Art. 193) 

É uma das multas mais altas do novo código. 
O valor da penalidade para quem trafegar em calça­
das, passeios, passarelas, ciclovias, ciclofaixas, can­
teiros centrais, acostamentós, g'ramados' e jardins 
públicos sofrerá penalidade de três vezesJo valor 
atribuído a multa de natureza gravíssima. Em jogo a 
vida do pedestre. 

Transporte de passageiro em veículo de carga 
(Art. 230) 

A multa será bem superior à prevista pelo códi­
go atual. Quem circular com pessoas 'na caçamba 
de qualquer tipo de camioneta será penalizado. É 
considerada penalidade gravíssima e o veículo será 
apreendido. 

MULTAS DE NATUREZÀ GRAVE 

Cinto de Segurança (Art. 167) 

O uso passará a ser obrigatório em todo o 
País. O não cumprimento da norma, além da multa, 
implicará na retenção do veículo até a colocação do 
cinto pelo infrator. . 

. Defeito em equipamento obrigatório (Art. 2~0) 

Grande parte da frota nacional é composta de 
"cacarecos" que circulam em péssimas condições de 
segurança. Andar com lanterna, luz de freio ou farol 

se infração. O novo código prevê que o motorista é 
obrigado a guardar uma distância lateral de um me­

, tro e cinqüenta centímetros do ciclista. 

Estacionar sobre a calçada (Art. 181) 

Será multa de natureza grave estacionar o car­
ro sobre o passeio, faixa de pedestre, ciclovia, can­
teiro central, gramado ou jardim. 

o. Não dar set~ (Art. 196) 
Dirigir é como entrar em campo. O motorista 

nunca' está sozinho. Razão pela qual, quando ele 
der seta, indicando qual será a sua próxima jogada, 

, poderá fazer gol contra. , 
Não manter distância mínima de segurança late­
ral e frontal (Art. 192) 
. O novo código proíbe, mas não define a distân-

, cia mínimade segurança. A 60km/h, e em condições 
climáticas favoráveis, é sempre aconselhável manter 
uma distância acima dos 22 metros. 

" Não sinalizar a via (Art. 225) 
Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre 

circulação na via, de forma a prevenir os demais 
condutores. Exemplos comuns dessa situação: 
quando a carga for derramada do veículo e não pu­
der ser imediatamente retirada ou quando se fizer 
necessária a ~emoção de um veículo em pane pela 
rodovia. 

Omitir socorro (Art. 177) 
O condutor que se envolver em acidente e 

deixar de prestar socorro à vítima ou ainda atrapa­
lhar ou impedir o socorro estará cometendo infra­
ção e receberá multa, além da suspensão do direito 
,de dirigir. 

Ultrapassagem pelo acostamento (Art. 202) 
Ess8: infração será punida com o dobro do rigor 

atual. A falsa esperteza de alguns motoristas causa, 
anualmente, inúmeros acidentes com esse tipo de 

, manobra. 

MULTAS DE NATUREZA MÉDIA 

Atirar objetos pelo veículo (Art. 172) 
,O código proíbe arremessar ou jogar água ou 

detritos nas ruas como cigarro, saco plástico e latas 
de refrigerante etc. Também é punida a "brincadeira" 
de jogar espuma de extintor em pedestre. 

,~ 



,~ 
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Ciclista (Art. 59 e 255) 'de segurança em todos os veícul()s, incll sive esco-
O ciclistk terá que trafegar no m~smo sentido lares e ônibus interéstaduais (excHto urbé nos). Siei-

dos carros e Ifica sujéito a multa se conduzir a bici- cletas terão que ten~â:mpainha, slinalizaç~o noturna 
cleta em passeios onde não seja permitida a circula- dianteira, traseira, làte'ral 'e nos pedais E retrovisor 
ção desta. O ICiclista agressivo ou que circule em 10- do lado direito. Fica proibido construir shc ppings, gi-
cais de grande movimento de pedestres também násios ou qualquer outra edificação que é traia públi-
será penaliz~do. E mais: a bicicleta será recolhida co sem local de estacionamento adequad::l. O catali-
até o pagamento da multa. ' , sador foi derrubado. ,: ,. , 

Falta de coJbustível (Art. 180) , Governo 
o condJtor desatento será penalizado se, pela A autoridade de trânsito ~(Art:. 95) terá que avi-

falta de comtlustível o veículo sofrer pane na via pú-' sar com 48 horas de'antecedência a in erdição de 
blica. Além d~ multa, ocorrerá a remoção dO,Y,eícuIÓ. pistas, através dos meios de cOrhunicaç~o. O auto 

I de infraçãõ será arquivado se não for env ado para o 
Uso do celular e fones de ouvido (Art. 252) infrator num prazo de 60 dias. 

É prOibido o motorista dirigir com apenas uma O Ministério da Saúde (Art. 77) f rá campa-
mão no volahte. Motivo pelo qual não se permite fa- nhas sobre primeiro~ socorros. Municípi ~s (Art. 24) 
lar no celulat. Também fica vedado o uso de fones vão punir as infrações do perímetro urba o. Estados 

, de ouvido. Aípenalidade vale ainda para quem dirigir cuidarão do licenciamento de veículos Art. 130) e 
com o braço do lado de fora do veículo ou transpor- habilitação de motoristas (Art. 140). 
tando pesso s, animais ou volumes à sua esquerda Motoristas 
ou entre os ~raços e pernas. , 

MULT 1s DE NATUREZA LEVE . , 

Atravessar tora da faixa (Art. 254) 

O ped4stre que estiver a menos de 50 metros 
(aproximad~mente a distância entre dois postes) de 
uma faixa ~specífica será obrigado a atravessar 
nela. A desbbediência será penalizada a quem for 
pego em flagrante (50% do valor da multa de nature­
za leve). Ele também será multado se atravessar em 
viadutos, P9ntes ou túneis ou andar na pista, exceto 
para cruzá-Ias. 

I 
Pedestres (Art. 254) 

I 
O pedestre não poderá utilizar-se da via em 

agrupamentos capazes de perturbar o trânsito, ou 
para a prátita de qualquer atividade (esportes, desfi­
les e similalres) salvo em casos especiais e com a 
devida licen~a da autoridade competente. 

OUTlsDICAS 

Cidadão (~rt. 72 e 13) , " 

Todo ~idadãO poderá pedir, por escrito, mais 
sinalização ou fiscalização e, sugerir alterações nas 
normas de trânsito. Os órgãos co~petentes terão e 
dever de re pender 10 pedido. 

FabricantJs e empfiesas (Art. 105) 

TornJse obriQlatório o encosto de cabeça, ta·· 
cógrafo erri carros (:om mais de dez lugares e cinto 

Ficará mais difícil tirar carteira de rrotorista. O 
novato terá uma licença para dirigir de I m ano (Art. 
148). Se cometer infração, fará novos exames. O 
condutor terá que ter aulas' de direção ~efensiva e 
primeiros socorros. 

O uso do cinto de seguranç:a pass a ser obri-
gatório (Art. 105). ' f 

Crianças com menos' de 10 anos só poderão 
andar no banco traseiro (Art. '64). 

Velocidade (Art. 61) 

A velocidade máxima permitida pa a a via será 
indicada através de sinalização. Onde não houver o 
sinal regulamentar, será obedecido o se uinte: 

1- nas vias urbanas 
- 80krnlh, nas vias de trânsito rápi( o; 
- 60krnlh, nas vias arteriais; 
- 40krnlh, nas vias cóletoras; 
- 30krnlh, nas vias locais. I 

11 - nas vias rurais ' t 

a - rodovias I 

- 110kmlh, para automóveis e carr ionetas; 
- 90kmlh, para ônibus e miçroônib ~s; 
- 80krnlh, para os demais veículos 
b - nas estradas, 60km/h. 
Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Por ella) - O Se­
nador Sébastião Rocha enviou à Mesa projeto de lei 
cuja tramitação, de acordo' com o disposto no art. 
235, inciso 111, alínea. a, item 3, 'do Re~ imento Inter­
no, deve ter i~ício na Hora do E)(pedien e. 



21142 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1997 

A proposição será lida na próxima sessão. - Assuntos Sociais, Relatora: Senadora Marina 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) _ Nada Silva, favorável ao Projeto, com emendas nºs 1 a 6-

mais havendo a tratar, a Presj~ência vai encerrar os CAS, que apresenta. 
trabalhos, designando para a sessão ordinária de (Em virtude de adiamento) 
amanhã, às 14h30min, a seguinte' 

ORDEM DO DIA - 4-

-1-

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO Nº 3~, DE 1996 

Terceiro e último dia de discussão, em segun­
do turno, do Substitutivo à Próposta de Emenda à 
Constituição nº 33, de 1996 (nº 33/96, na Câmara 
d~s Deputados), de iniciativa do Presidente da Re­
pública, que modifica o sistema de previdência so­
cial, estabelece normas de transição e dá outras pro­
vidências, tendo 

Parecer sob nº 527, de 1997, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Beni Veras, oferecendo a redação para o segundo 
turno. 

-2-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 16, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos do Reque­
rimento nº821, de 1997, art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara nº 16, de 1996 (nº 2.942/92, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a compensação financeira 
entre os sistemas de previdência social, nos casos 
de contagem recíproca do tempo de contribuição 
para efeito de aposentadoria, e dá outras providên­
cias, tendo . 

Pareceres, sob nºs 243 e 413, de 1996, da Co- ; 
missão de 

- Assuntos Sociais, Relator: Senador Beni 
Veras: 1º pronunCiamento: (sobre o Projeto) favorá­
vel; 2º pronunciamento: - (sobre a e'menda nº 1-Plen, 
apresentada perante a Mesa) - favorável. 

(Em virtude de adiamento) 

-3-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 25, DE 1995 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei da 
Câmara nº 25, de 1995 (nº 2.331/91, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a criação de Área de Proteção 
Ambiental, - APAno Distrito de Joaquim Egídio, Muni­
cípio de Campinas, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer sob nº 288, de 1997, da Comissão de . 

PROJETO DE LEI· DO SENADO Nº 175, DE 1997 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nº 175, de 1997 (apresentado pela Co­
missão Parlamentar de Inquérito dos Títulos Públi­
cos), que dispõe sobre o endosso de cheques. 

(Em virtude de adiamento) 

-5-

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 176, DE 1997 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nº 176, de 199:'7 (apresentado pela Co­
missão Parlamentar de Inquérito dos Títulos Públi­
cos), que dispõe sobre a gestão das entidades fe­
chadas de previdência privada e dá outras provi­
dências. 

(Em virtude de adiamento) 

. O S.R. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h 14min.) 

(OS. 16636/97) 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

7-10-97 
Terça-feira 

10h15mln - Cerimônia de Imposição de Condecora­
ção da Ordem do Mérito Forças 
Armadas 

Clube do Exército - Sede Lago Sul 

15h30min - Sessão Deliberativa Ordinária do 
Senado Federal 

17h30min -Inauguração da exposição "Cem Anos 
da Guerra de Canudos 1897-1997". 

Biblioteca do Senado Federal 

,~ 
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, I ~. ~ "'j 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A ,C(--)MISSÃO MIS l"A, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER'S'OBRE'A MEDIDA 
PRgVISÓRIA N° 1.573-12. ADOTADA EM 26 DE SEt~,tytBRO DE 1997 E 
PUI3L1CADA NO DIA 29 DO ME~SMO MÊS E At:JO .. QUE "AL TE RA 
DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1 ( 90, 
8.4d

11

0, DE 17 .DE SETEMBR,O DE
A 

1992, E, 2.180, D~,j,.DE FE'.v'ERE RO 
DE 1954, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". . ,','," , 

, , 

CO"'~GRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

I 
DEIIUT AqO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEI)UTADO 

DEPUTADO 
DEPUTADO 

DE PUTA DA 
SENADORA 

D~PUTADA 
O PUTADO 
O, PUTADO 
D[PUTADO 
D[PUTADO 

D~PUTADO 
DEPUTADO 

I [ 
" I 

ADYLSON MOTTA ............ 036,067. ' , . 
ALEXANDRE CARDOSO .. 013,014 .. 
ANIV ALDO VALE .............. 085. .;: 
ARLINDO VARGAS ........... 032,033,034. 
ARNALDO FARIA DE SÁ .. ° 19,020.6i1.022,023,024, , . 

025,026.027.028.029,030, 
031 ,051.052.053.051~,055, 
056,057,058,059,060,061, 
069,072,073,076,077,078, 
088,089.092,093. , 

AUGUSTO NARDES .... .' ..... 070. .,' 
CHICO VIGILANTE ............ 00 1.002.003,007.035,037 

038,039,040.041.042,043 
044,045,046.048,062,063 

',' 064,065,071,075,081,084 
086. 

DALILA FIGUEIREDO ....... 015.050. 
EMILlA FERNANDES ........ 012. 
MARIA VALADAo ............ 017,018. 
NILSON GIBSON ................ 068,074,079. 
PEDRO NOVAIS ................. 016,080. 
PEDRO W. GUIMARÃES ... 087. . , ,,, 
SERGIO MIRANDA ............ 008,009.010,01,1 ,066,08..:, 

083.'[ 
SEVERIANO ALVES .......... 004,005,006,047,090,09 
VICENTE ANDRÉ GOMES049. 

TOT AL DE EMENDAS 093. 
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1.573-12 

000001 

MEDIDA 'PROVISÓRIA 0° 1.573-12, de 26 de setf'mbro de 1997 

~ - ....... I EMENDA SUPRESSIV A ... ( 

-' , ' 

Suprima~se a alteração. proposta ao. § 2° do. art, 83 da Lei n° 8.112, co.nstante 
do. art. I ° da Medida pro.yisória. 

. . 
I,., . JUSTIFiCAÇÃO 

A reduç,ão do.s prazo.s para a licença para tratamento. d~ do.ença em pessoa 
da família mais do. que uma medida de racio.nalização parece um ato' de desumanidade e 
de crueldade. Quem j* ,teve a necessidade de fazer go.zo.' desta espécie de licença poderá 
testemunhar que, ne.ss~s situações-1imite~ a fixação. de um prazo. 'rígido. terá apenas o' efeito. 
de aumentar as agrur~s eso.frimentóspo.r si só já graves, A do.ença não. tem prazo. para 
acabar: o. prazo. atualmente previsto. e o.S procedimentos fixado.s na Lei nO 8112 já são. 
suficientes para co.nter abusos. Reduzi-los pode trazer graves problemas àqueles que se 
vêem nesta situação., e po.r isso. co.ncí~mamo.s o.S ilustres Pares a' rechaçar ,a mo.dificação. 
proposta. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997 
Deputado Chico Vigilante, PTIDF . 

. ~ 

MPV 1.573-12 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-12, de 26 de setembro de 1997. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração. ao. art. 92' da Lei nO 8.112, co.nstante do. art. 1 ° da' 
Medida Pro.visÓria. 

' .. 
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1 
JUSTIFICAÇÃO " 

.' A' Constituição vigente, em seu art. 7°, assegura ao trabalhador, c,:omo 
direit soéiill, 'a' liberdade de associação profissional ou' sindical, vedando-se ao I'oder 
Públitó a 'interferência eaint~rvenção na organização sindicaL Este qir~i~o é assegúrado 
pelo árt39, § 2°, aos servidores públicos,' , I 

J
. A ~edida pr~viSÓri~ em tela, '!no artigo que propomos suprimir, ve~ de 

enco tro ao "cstà garantia, ao estabelecer que somente sindicados com mans dt~ 500 
assoJiadospoderào ter; rias suas direções, selvidores ativos licenciados, Sindicatos com 

. meQds de 500 filiá(tos - não se fala nem em integrantes da categoria ou carrêira - não 
podetão cõritar'éom essa situação dé afastámento', exercendo-se vád(ideiro contio/e e 
pres~ão sbbre'ós dirigentes sindicais, que permanecerão sob subordinação das respeiÇtivas 
chefiPs .. o; ; 1 ,t, • : 

, I '. ,'o .~. ~~sa. "~ituação não pode pelrse~erar: '0 r~trocesso é muito g(llnde., 
cont~ana~do, ~n~lusl~~ .~n~ntações da Orgamzaçao InternacIOnal do Trabalho relatIvas a 
autoRomla sindical. ~ . I 

I. I ~ pr.óp~a supres~o d~ li~ença_remune~da é pervers~, à' ~edida que ~~ ~a~e 
que entl$des ~mdlo~~ls do serviço publIco nao fazem JUS ao recolhimento da contn~)Ulçao 
sindilcal; não têm, portanto, as mesmas fontes' dê receita de outras entidades sindic'ais do 
setoJIPri~ado,'Torn, ar-se-á, em certos ~a~os, inviável as~egurar ~ ~ua repres~ntação .. : 

No entanto, para se cOlbu abusos, não e necessano extingUIr o direito, mas 
regu á-lo de ma~ei~a m~is °ad~quada. . . : 

,lo ,( ,~: o "A if!1portância de se assegúrar ao servidor público' uma representação 
sindIcal digna'impõe'ã pre~en;ação destes dirt:itos, pelo que conclamamos os ilustres pares 
ao apoiamento desta em~nda. I I' . t 

Sala das Sessões, 3 O de Setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PTIDF. . I 

MPV 1.573-12 

! 000003 

", MEDIDA PROVISÓRIA N° 1573-12, de 26 de setembro de 1995 

EMENDA SiUPRESSIV A 
I 

Suprima-se, na redação proposta pelo art. I ° ao § 2° do artigo 62 dá Lei n° 
8.1 p, de 1990, a expressão "sendo exigidos cinco anos de exercício para a conce;ssão da 
primeira fração e as subsequentes a cada ano em que se completar o respectivo 
int~Tstício". . 
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JUSTIFICAÇÃO 

A' Medida Prov.isória promove, pela terceira vez 'desde janeiro de 1995, 
radical modificação ~a regra de incorporação das brratificações pelo exercício dos cargos 
em comissionados: E importante recordar que a Lei nO" 8.112/90, que e o Estatuto dos 
Servidores, embor~ j~ previsse a incorporação à base de um quinto por ano de exercicio, a 
partir do primeiro ano. somente foi regulamentada em 1994 pela Lei nO 8.911. 

Até então - ou seja, durante 4 anos - vigorou a Lei nO 6.732. que assegurava 
a incorporação - úlÍnbém à base de um quinto por ano - a partir do 6° ano de exercício, ou 
seja, o servidor sQrpente incorporava a gratificação ao cabo de 10 anos de exercício, Em 
janeiro de 1995, por meio de Medida Provisória. o Poder Executivo mudou a .rebrra em 
vigor extinguindo a incorporação dos quintos. A seguir, instituiu. os Décimos Incorporados, 
que se incorporariam a partir do primeiro ano. à proporção de um décimo por ano, e 
alterou a forma de .cálculo das parcelas incorporadas, o que deu margem a inúmeras 
distorções. Agora, tambem por meio de Medida Provisória. impõe nova alteração que 
implica no pior dos mundos: volta a rebrra anterior de incorporação a partir do 5° ano, e sob 
a forma de décinlp$,' ou seja, será preciso que o servidor permaneça 15 anos no cargo em 
comissão para que possa incorporá-lo, 

Em nossa opinião, parece um tempo exagerado, que incentiva a transigência 
do se'rvidor com o superior hierárquico para que permaneça no cargo em comissão - sob 
pena de, perdendo-o antes de completar os t 5 anos" exigidos - sofrer abru'pta e expressiva 
redução remuneratória. A nova rebrra só interessa aô governante e à chefia que pretendem 
ter o seu subordinado hierárquico sob "rédea curta", e penaliza duramente quem - tendo 
mérito para alçar o cargo comissionado - nào tem "estômago" para compactuar com as 
determinações dos' superiores e cumprir ordens ilegais, Porque, antes de mais nada, o 
servidor subordina-se à lei, e nào ao governante ou ao chefe. Por tudo isso. entendemos ser ,; 
necessario manter a rebrra de incorporação dos décimos a partir do primeiro ano de 
exerclclo. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PT/DF. 

~"'--------------------------

• 

.. 
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MPV 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1~573-12 

OOOOOll 

p- "AOPOSICÃO ------_ .. 

l~~nàa .à, Medida Provisória n2 1.573-12/97 . , 
r:--- o ... "-f---, 

09/ 97 I z 

30/ 
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I 
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~----+---' -------'--------~-·T'!X"e -...;;...-------------:~'--_--II,--'--+_-__, I,' , . I 
I I Suprima-se do art ) ~ da Medida Provisória a inçl1íSão do § 3° :lo art 1 8 do 
, Regim~J1J!Ídico Único (Lei n° 8,112/90), cuja redação passou a considerarproi~~ a aéumu,lação de cargo 

ou emprego público efetivo com proventos da Ihatividade, salvo quando acuÍnuláveis na ativi9àde. 

JUSTIFICAÇÃO 
,', 

Ressalte-se que; na mesma data da edição ruL primeiÍa Medida Provisória, '11' de óutubrt, de 199, (ora 
reeditada), o Poder Executivo baixou o Decreto nO 2.027, impondo o prazo extremamente curto e cr .leI de 
trinta dias para a desacwnulação (perda do no,vo cargo efetivo obtido por concurso públic6),Decre1:> este 
reec;ütado em 1 ?.ll.96, ampliando o referido pz;azo por mais sessenta dias, a pretexto de uma decisão i olada 

, do Supremo Trib~ Fedeial, que não possui o chainado "efeito vinculante" e que sorr,\enteobI~ as 
partes em cada proéesso~ cónsoante o Código de ProceSso Civil. 

': :', . . 

.~, . Ademais, tanto a . disposição ·da Medida PrOVISória quanto os Decretos itados 
rej>rese'ntam urna ofensa a duas decisões já adotadas no âmbito do Congresso Nacional!, a seguir desc itas: 

l. Projeto da ComilSSão de Sistematização, de junho de 1997, da Assembléia 
Nacional Constituinte: 

.. .. 
"Art. 81. É vedada a' a~~ulação remunerada de cargos, funções piblicas, 

empregos e proventos; exceto(.)" " ..... , 
A expl'essão "proventos", conforme consta dos imais, foi eliminada de acordo com a Emc:nda Supressiva 
IP-19194-7, do então Senador Nelson Carneiro, que assim justificou a sua Emenda: "O que é pl' ciso é 
reabrir o Serviço Público a todo e qualquer cidadão nele inativado, desde que prestante e úitil ao sel'f'iço. A 
prevalecer a situação reinante, cidadãos prest.<lIltes e saudáveis estariam condenadas à inérc.'ia, com :nagros 
proventos ( ... )" . . , 

2. Mais recentemerLte, ao apreciar o Projeto de Emenda Constitucional n0133, de 
1996, que modifica o sistema de previdência social, a Câmara dos Deputados fez incluir o se~guinte aq:igo: 

"Art. 6° A redação prevista no art, 37, § '"fJ, não se aplica aos servidores itivos, 
civis e militares que, até a promulgação desta Emenda, tenham reingressadQ no serviço mf:diarúe cc ncurso 
público de provas e lirulos". . 

Não cabe. pois. ao Poder Executivo precipit~Lf-se em matliria que já esteve e ainda está sob apreci ção do 
Congresso NacIOnal. a lÚvel de Reforma do Estado, 

--"---'--.. --L--'/-.. _-~'(;' I~' _-
--- .... -'-----_.----,~-----------
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1

.-:·-------------_-... roA--......,..-----------~ 
, \lI-=- ~l. \;1 ;:=- '\' , l'. J! ,\: ,::..-ç 

__ ..... o~'u':",o ~ 

T 
r.:.-------------------""J----------_, ________ -, 

, ~ , SUPo(SSlV6 Z:-, SUHr.TI:'TN6 3: :' ........ lClol... 4: ,,- OOITIV, -. 9 :J -!UaSTITUrTlVO GLDaA, 

G·;~'~--~ I...C __ -_-_·....;·~:..:';;..' ======~~~~~_OI.Jl_A_G_ . .,_O~_-_-_-_-_-_-_ -_ -_ -_ -_'_""'_'_' ============_.,_,'~_C._-_-_-_-_-_-~ 

r- . . . Suprima-se dO: I" da Medida Prmisória, de fonna integral, a 
I alteração procedida no art. 46 do Regime Juridico Único (Lei nO '8.112/96), que versa 
! sobre reposições e indenizações ao Erário. 

JUSTIFICAÇÃO 

" O RJU estabelecia que "as reposições e indenizações ao Erário serão 
descontadas em parcelas mensais não excedentes à décima parte da remuneração ou 
provento, em valores atualizados". 

o Regime anterior, objeto da Lei 1.711, de ,1952, estabelecia o 
mesmo percentual de desconto, para não sobrecarregar a remuneração' ou provento que, 
segundo a melli~ doutrina ,e o Código de Processo Civil (art. 649, IV) constituem 
alimentos do servidor, "absolutamente impenhoráveis", com raras exceções. 

Ora, na Medida Provisória em exame o Governo Federal 
determinou que as reposições dos servidores ao Erário passam a ser de até 25 por cento de 
sua remuneração ou provento, ou seja, uma quarta parte do que ganham. E mais, que os 
valores percebidos em, razão de decisão judicial, posteriormente cassada ou revista, terão 
que ser devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição na divida ativa. 

Trata-se de medida inconstitucionâl, por representar abuso de poder 
(art. 5°, XXXIV, alínea "a"), além de ofender o art. 649, IV, do Código de Processo Civil 
- não excluída, absoltitaménte, a hipótese de reposições em valores razoáveis, na fofua do 
servidor, sem files re'tirar o caráter alimentar da remuneração ou provento . 

A medida, ademais, não esconde a intenção de seus autores de, 
tentar evitar que os servidores recorram à Justiça, em busca de preservarem ou alcançarem 
reais direitos, ante a ameaça de serem punidos com devolução de todos o valores que llies 
sejam reconhecidos, de uma só vez e' de forma inexorável. 

--- ~-~_.-----'---ro --, -, --"---'-~_" ....... Tuu----------l 
1'-" 
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Suprima-se do art, 13 da Medida Provisória a citação de J'evogaç~o do 
art: 10 da Lei n° 2,123. de 10 de dezembro de 1953, l 

t 

JUSTIFICAÇÃO 
I 

Trata-se de lei em vigor há 43 anos, que estendeu aos ,ProclJl"E~ores 
Autárquicos Federais as prerrogativas, n.o que couber, dos membros do Minis~o 1'1 blico 
FederaL Prerrogativas de atuação na Justiça (representação automática das Autarquias, em f(mção 
do cargo exercido, prazos especiais na d~fiesa 'cb Fazenda Pública, isenção de prep~~o diJs ~ ões), 

I 

. ''Estas prorroBativas de atuação na Justiça foram restabeleci~las pelo Poder 
Executivo nos arts, 80 e 90 da Medida Provisória n° 1.561, de 19/12/96, 

Subsidiariamente" os Procuradores Autárquicos passaram a ler as 
prerrogativas' de desempenho de suas funçõés, como livre acesso às repartições públicas, para a 
realização de inquéritos ou diligências, trânsito livre. pelos mesmos motivos e parai não pe derem 
audiências nos Juízos e Tribunais, incluindo as Comarcas longínquas do interior do Piais; e, 
finalmente, o gozo de férias de 60 di8!i, equivalentes às férias forenses. F éria!l especi~is em 
função da própria natureza do trabàlho advocatício, tal como as que usufruem os rnagistr31 os, os 
pr,of:~sores , os parlamentares e os membros do Ministério Público,' l 

Tem-se a impr(~ssão de que, ao revogar as prerr08l'Ltivas d seus 
Procuradores, o Poder Executivo quis atingi-los nas férias especiais, Mas olvidoU: que as demais 
prerrogativas, existentes desde o Governo Getúlio Vargas, são essenciais à defes~1 dos in ~resses 
das Autarquias e do Tesouro N3ICional. Sem elas, os Procuradores, que trabalham em horário 
integral, ver-se-ão tolhidos na sua própria competência, perdendo espaço como carreira vital para 
contér os assédios contra o Erário, muitas vezes correndo risco de vida, como o recente 
assassinato de um Procurador da FUNAl~ empenhado na demarcação de uma reserva inclig na, 

Para evitar que: a defesa da U!Úão, por estes servidóres, perca em 
regularidade e eficácia, torna-se necessário restabelecer a legislação revogada, 

--'----__ ._---,.;--0 .,,~_ 

~----~~_.-_. -'-- .. '-- /~ - ----,.-',~'-"';;;;. ~----------
: 

.- ----
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MEDIDA PROVISÓRIA n' J .573-11, de 26 de ~eténÍb;o de 1997. 
• ~ . ~ .. ·1 I " 

. ' ~, 

EMENDA SUPRESSIVA 
'.' ~'.' .' , . • ,.!~ 

\ , 

- .... 

." .•.. ". 
r. I 

, , . 
Suprima-se'aalteraçào proposta ao art,47 da Lei-nO 8.112; constante doart-

10 da Medida Provisória. ' 

_,' r I r : . ',' ~ .' ~ '.' 

JUSTIFICAÇÃO, 

:.; , 

As par'celas percebidas 'pelo servidor,' mensalmente, atítuló de 
"rêmúrietaçào; tem' êarátérf'ê'~haturáà' alimeritiir:'Servem,aefsustento próprió~e de sua 
"familia. Não·pod~rn.; â- p'ri'oti. 'ser ,cÜnsiMnidâs:róervtÍs /inilll'ceirus do· servidor, .recursos 
'que estão à suá: disposição para. a qualquer. momento, saldar débitos com erário ou 
qualquer outro ·cn~dôr. Ê i1etessàrio,áss'~g'ura,,~lhe'cof}diçõesde ,solvência, um prazo para, 
que possa prógràmar a satisfação do debito com',basé nos meios de que dispõe.· ,!'; 

, ) 
~ ~ ~ r .. _ 

'," As mudanças~ontidjs na' 'propbsta de alteração ao art, 47 ferem este 
princIpIO. obrigando o serVidor a repor ao ' úário .. quanto maior for déb{t~, ~mais 

. ,rapidamente. contrariando a própria lógica desta' r~posi.ção, • ,- '. " ,: . 
'. , ; , , . " ,; : " . i' 

" , .. '., Por outro~ hido:prori1()~eni intimldaçãC)<.ao .. servidor que 'reclame no 
Judiciário séLÍs direitos. ,pois éaso p;!rccha \ulores em dec'orrêncià dé liminar, antecipação 
de tutela ou sentença: e e~ta venha a sercassáda ou reformada, terá que rePor o que 
recebeu em apenas 30:dias'! " . , 

" , • : '; I:' . ( :" 
. ~ f,. . ,,:- _ 

Para preservar a atual redação do texto legal, propomos a supressão destas 
mudanças. cujo caráter é ~xcessi\'amente dracon,iano e fragiliza a, part'e: ~a.is fr~ca da 
relação de trabalho. ' ,'.' , ' "" 

.. ; , 

" I 

Sala das Sessões, 30,de setembro de 1997. 
Deputado,Chico Vigilante, PTIDF .. 

. , 
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, PRESENTAÇAo DE EMENDAS 

1- Data: 3Q/09/97 11 Proposição: Medida Provisória n° 1.573-11 !~.\. 

I" Autor: reputado Sérgio Miranda Il 
N° Prontuario: . 266 , 

I ,. Tipo: I I!~) - Supressiva ::: ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa .t ( ) - Aditiva ~ ( ) - SubstitÚtivo Glo ali 

I 

1
7 

Pagina: [I de I ;1 R Artigo: I" ! Paragrato: I Inciso: I Alínea: i 

') Texto I . .. arqui\~o = 157J-12c 
r 

Emknda supress;v~ .' . . '. i 
Supnma-se do art. 1° desta Medida PmvlsQna as modlficaçoes propostas ao! art. 92 da 

lei n.O 8.112, de 1990. : 

.J ustificação 

, . Na 'f!ova redação proposta ao art. 92. o governo pretende restringir a açiio sindical 
dos se :vi dores públicos. Argumenla~se. longe dia verdade. que é uma medida de cOI;,tenção de 
custos,! senão vejamos: estivesse tão somente em discussão os vencimentos dos servi de res 
IiCencltdos para mandado sindical ou classista não haveria a restrição de do I,lúmero de 
servid I res I icenciados, já que sem remuneração; em segundo lugar porque ao e:;labelece r o 
qu~nti ~ti~o de servidores ~ue ~od~m ~er libemdo~ ~"'ente ao n~ero de t~Jia~os ou.associa~os 
agIU pnvlleglando a pulvenzaçao smdlcal. em preJulzo das entidades naCionaiS ou Inesmo que 

conblgam ::~::~~;:::::~:~:::s sindicais ou de classe e .. ejwn c.t~ no 

MARt Muitas entidades sindicais e de classe nào tem a sua base sindical exclusiva no setor 
públi90' embora. p~ssam ter serv~d~res púb!Ílí:os .em seu quadr~ de tiliado ~u assoc~ad). ~ a 
exem~lo dos Sindicatos dos Medlcos. Eng(:nhelfos. etc: ASSim: estas entndad€!s Ja estao 
registradas junto ao Ministério do Trabalho. registro este súticiente para o atenaiment< ao 
dispoJto ao artigo 8° da Constituição Federal. Am~iar as. exigências, ~m cascata. é ul1ila afrof ta à 
Const~tuição. . 

1 Estrá claro. então que a ação dogovI!motoi no sentido de coibir e dificulta.r a açã< das 
entid des sindlicais, o que pode ser visto como ~lfronta aos manolamentosconstitucionllis. 

l'"A'J"""-ra-.--·----------~-----------/~ VI~'JA--·-.-'--------------------~-----------~' ----4------

~ ·~-----------~~-(~~fr~'~~'L'~lr~r~~~,t-·ft~~~~~.~------__ ~~ _______ ~_____ : 
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J 
.. Data: 30/09/97 .' Proposição: Medida Provisoria n° 1.573-12/97 

, "'_ • ' k ~ 

I'; Autor: Deputado Sergio Miranda i ' :-.J0 Promuario: 266 
I ", , ~ 

': Tipo: I (~) - Supresslva : ( ) - Substitutiva :; ( ) - Moditicativa -I ( ) - Aditiva 
,r'· , 'I .J., 

~ ( ) - Substitutivo Global 

Página: I de I x .-\rtigo: Paragrafo: . Inciso: I Alínea: 

,) Texto arqUl,"o = 1573.·1:J 

Emenda supressiva 
Suprima-se do art. 10 desta Medida Provisória as modificaçÕ~s propo~ias ao art. 87 da 

t '. ' ~ "I' ~ t 'r ~: • ~ '. _.. ~ '" , 

LCI n.O 8.112, de 1990 e, por êonseqüência~a revogação dos ár!s. 88 e'89. prevista' nÓ art. 13 desta 
_\ Medida ProvIsória. . . 

I, 
.1 ustificac;ão .1 I' ", 

. ,. .' O' govgrho pret~nd~ cxti~gui r 'o dir~ito àl icençà prêm'io dós~' scrviabre's, 'utilizando-se 
do 'ariifi~'io' :de;i~~~sto~ma-Ià nú~~ ~ licerlÇa" 'pili-a: c apac'itàção, concedida a criterio da 
admiríistraç'ão.ro~sê~~sm·o um;' liccn'ç~ pilra capaciúição não"haveria o limite detres m·eses.'~ 
ainda á {mpossibilidade 'de acUmÚlaçã~. Sabidâmenú!' este p'raio e' insuticiente'para o transcurso,. 
de' u~a' ,. especialização,'·m~~tradó. doutohunentó e de boa parte', dos '. cursos efetivos' de 
c~paêitação'O'alvó'ié ó~diré.iiqfd<?s"se~iàôres.'~que este Congressó não pode aceitar.) ," ,', .;, 

I ,.,. ·_Ia ..... i~.. .. \""' .. ~ '4" .... /11:1 ~""" - I.~J , .• 

1 --t. I ........ + I ~ .I'. J 

" L- , I .. '. J~ ;'c.' _, " I: !' ~. ~ t , 1 

., /- : ,!.,..{. ~ 

;:! .,' .t., 

·.1 t ..t • '.; 1 ... j:J ~ f 

,~ .1 r, 

~. • . I ..I') f;l. ,i. 
i"f '<:1;' 4i'a ,- . 

, 
'.J~ • 

1. ) 

; f·. 

\ ,i 

J~'n 

•. 1 • _ . 

, . -

, ..• ~ ,l / , 

, ,f, • I ,I 'I' 

~ \;" ;. ,/ • I - ~ . ' I t 
, ., J. +, ... I .J 

~ õ; • : • " ·1 ! '-
.. 
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!7Página I"de I \"ArtigO: la 
I -! , 

I Parágrafo ! Inciso: ,\ Alínea: 

" arq:<:llvo = 157. ·12c 

, I i . 

Emenda supressiva : 

[ Suprima-se do art. 10 desta Medida Provisória as modificações propostas <lO art. 47 da 
I Lei n. 8.112. de 1990. 

\ 
. /' ,r'I~· 

t ~. 

Na nova redação proposta ao art. 47, o governo pretende intn)duzir duas 
modi icações. A primeira determina que as dívidas que superem em cinco vezes a remunerpção 
do se~idor sejam saudadas em sessenta dias. 

L O parc~lamento dos débitos relativos ~ repo;i~~~ ou i~de~:z;ção a~ e~á~o deve- e ao 
fato inexistêncIa de dolo ou má fé por parte do servidor, que percebeu,' vencimento a rr alOr, 

I por elrro da propria administração pú~lica ou pdo transcurso.?e decisão )udicial,Jevada are' isão, 
Contudo deve-se respeItar as possIbIlIdades de pagamento dó devedor. E IITaclonalque.se d pare 
com la situaçáo de um servidor cuja dívida seja eqUIvalente a quatro vezes o seu vencimento e 
tenh~ 16 meses para realizar a reposição e apenas 2. meses se a sua dívida for ainda maior. I, " 

\ 

I 
A segunda estabelece trinta dias de prazo para os casos de cassação ou revis o de 

sent nça judicial. Sendo a Justiça que determinou a vantagem e as condições de seú pagarr ento. 
não bode o governo fustigar o servidor. Está manifesto que o governo quer penalizar a tode s que 
bus9am na justiça a defesa de seus direitos. Ninguém pode ser, impedido 'ou'mesm1o pena izado 
por tentar defender Judicialmente os seus direitos. Impressiona a ânsia governamentélll em re gatar 
essa~ vantagens. quando o caso é o oposto. e é o servidor· quem obtém decisão transita( o em 
julgado a seu favor, o débito é lançado por meio de precatório e leva. no minimo;i.lllhmop~ ra ser 

Id! d' d t- . . " sa a o apos a sentença e InItlva. . . -. ' .'I.'," ,! . "'~l.. '·1, .:" 'I'! 

QJndolider-anças que apoiam o governo apresenta~~m~'~L:~';3Í9;:c~~nced~~~0 u~~';r~t~rr e~;~ 
todd privilegiado para os sonegadores da previdência social, os líderes do Planalto acordaram o 

I 
sub~titutivo que gerou a Lei n.o 9. 129/95, desobrigando os sonegadores de toda e qualquer n ulta 
e aIhda estabelecendo um parcelamento de 96 meses. Ou seja, o governo tncentIva posturas 
I c01;Pletamc,nte adversas quando se trata dos fr~udadores. sonegadores e mesmo os (,i~positários 
i tntIfls do dlllhclro publIco que tem as suas díVIdas parceladas ud e/ernun por sucessIvos 
i instrumentos luridicos levados a efeito com sanção presidencial. ! 

I i 'r"""" ;; 'i' ,!f;Ji~_-=;_' -------'-'----------'.----+-
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Página; I de I I S Artigo: lU I Pafllgrato: I Inciso: 1 Alinea: l 
.) Texto "nlUI\'o = 15T\·12b 

Suprima-se do art. I " desta Medida Provisória as modificações propostas ao art. 46 da 
Lei n." 8.112. de 1990. 

Justificação 

o parcelamento dos débitos relativos a reposição ao erano deve-se ao fato da 
inexistência de dolo ou má fé por parte do servidor. que percebeu, vencimento a maior. por erro 
da própria administração pública ou pelo transcurso de decisão judicial, levada a revisão. O 
governo pretende aumentar as parcelas que poderiam atingir até L~ do salário do sp.rvidor, 
atualmente restrita á décima parte. Ora. a inexistência do dolo ou má fé nào pode ensejar 
penalidades maiores do que a restituição ou indenização e dentro das possibilidades de 
pagamento. 

Novamente o governo age transtonnando o servidor no !,rrande vi lão das contas 
públicas. 

Quando lideranças que apoiam o governo apresentaram o PL 373/95. concedendo um i 
tratamento todo privileb-iado para os sonegadores da previdência social. os líderes do Planalto 
acordaram.o substitutivo que gerou a Lei n.') 9.129/95, desobrigando os sonegadores de toda e 
qualquer multa c ainda estabelecendo um parcelamento de 96 meses. Ou seja, o governo 
incentiva posturas completamente adversas quando se trata dos fraudadores, sonegadores e 
mesmo os depositários infiéis do dinheiro público. que têm as suas dívidas parceladas uJ eternun 
por sucessivos instrumentos juridicos levados a efeito com sanção presidencial. 

111 Assinatura: 

" rf i 

.,. 
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J 
l' 

I 
:lt.RÂGRt.F\J 

·1 
INC'S') 

I 
" i I 

, r,' t ;'. , , 

ALINEJ. -t-----.. 
, r" " " 

~ ~ 

I 
, .. 
" .1 , 

H:XTO 

, , 

Suprima-se, no art. 1 ° da MP, a referência à noya T~~flÇ~04o 
parágrafo único do art. 36 da Lei nO 8. 112, de 11 de dezembro de 1990 ',i' , • 

JUSTIFlCAÇAo; .I.: ' ' 

. ~'" ". "" 
',1.- { .;, 

I' !"j" 
I • 

A Lei n° 8.112, 'de 11 dt: dezembro de 1990, que ','Di.\põ'e:, ',. 
SI )hre o regime jurídico dos servidores públicos da Uniãó. das àutarqúiàs~, i 

C

1 

das jimdaç{)es públicas federais" assim dispôs sobre a remoção de ". . 
servidor: ' . ::.' '/ r 

i 

"Art. 36. Remoção é o deslocamento do,sen'/dor, apedi(io 
ou de ofTcio, no âmbito do mesmo ljuadro,. com ou sem. ,1·1' ' .. 

mudança de sede.' , . 'I. 

Parágrafo ÚniCO. Dar-\'e-á a remoçào. a pedido, para mitra' 
localidade. independentemente de vaga. par~ ácompdnhúr 
côr1}uge ou companheiro. ou por moti~~ de saúde do : 
servidor. cônjuge. companheiro ou dependente, 
condicionada à comprovação por junta médica . .. 

Da leitúra do texto legal, resulta claro que 'o objetivo do I 
legislador foi o de fazer cumprir, no âmbito da administração pública.: o 
mandamento constitucional contido no art. 226: 
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.. .-1n. ::2ó .. i /úmí!ia. hase da sOCIedade. rem esnL'ctal 
, /Jroreçúo do J:'srac/o. .. . 

Ao garantir ao servidor o direito à remoção para a localidade 
em que o seu cônjuge ou companheiro vier a estabelecer novo domicílio, 
independentemente das razões que tenham motivado a mudança, pretendeu 
a lei do Regime Jurídico Único manter a unidade da família. Não há 
dúvida de que a separação fisica dos cônjuges é um fator de risco para a 
estabilidade do casamento e para o bem-estar e a educação das crianças, 
cujos direitos assegurados pela Constituição (art. 227) incluem o da· 
convivência familiar. 

A nova versão do parágrafo único do art. 36, introduzida pelo 
art. 10 da MP, ao prever a remoção do servidor ~penas nos casos em que 
este é cônjuge ou companheiro de outro servidor deslocado no interesse da 
administração, discrimina os servidores casados ou que mantêm união 
estável com pessoas sem vínculo funcional com a administração pública, 
que se constituem na grande maioria do quadro de servidores públicos. 

Os servidores discriminados, provavelmente, terão de 
enfrentar o crúel dilema: renunciar ao próprio emprego, para que o cônjuge 
mantenha o seu, ou manter o próprio emprego, levando o cônjuge a 
renunciar ao dele. O contingente de desempregados no País já é 
excessivamente elevado para que se decrete, por lei, nova leva de 
desempregados. 

Optamos, pois, pela manutenção do texto atualmente vigente, 
e propomos a rejeição da nova versão do parágrafo único do art. 36 da Lei 
n° 8.112/90, manifestamente inconstitucional e danosa à sociedade. 

---.. ---.---- %,. . _ '-C-. ---~SSINATURA - .----._-

'. /; / 1(. •• ",,1.;:,.;;....1 
-----_. __ ._ .. --"'---.:"~-----.. __ ._- ---- ------_._------_._----

Outubro de 1997 

:~. 

l 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPV 1.573-"2 

000013 

r----~ OATA -i--'-~---, ".-_____________ PROPOSiÇÃO -----------'-_____ -j-__ --, 

'--_0_2_/_1_0_~+_:9-7-.--'--'IIJ Medida Provisória nO 1573-12,DE 26/09/97 V 
, 

r 
AuTOR --------:---:----------', . [:i-.,.PRON UAAIO---, 

DEP. ALEXANDRE CARDOSO . . I 
I TIPO 

I" 1 l!l_s-i~'_PR_Es_sl_v~ ____ 2_=D=__s_uB_sT_lru_T_'VA ____ 3......:D=__Moo_'FI_cA_Tlv_A-..,. ____ 4--.::D=-A_ol_TIV_A ___ 9......:C:;:J'--su_Bs_Tl-tTU"IV_O_G_LO_BAl_--, 

CP~;'~Ab r.1' ---ART~oo----'I---PARÁGRAFO ---"-I---,NClso ----,.-1-,"--AL"EA ---'J 
r-----t---~---------------- T~TO ----~-------------;--__ ~---, 

Suprima-se do art. 10 o § 30 incl ~ído no 
art. 118 da Lei 8.112. de 111 de dezembro 
de 1990. . 

JUSTIFICATIVA 
P: vedação à percepção simultânea de vencimento de cargo ou emprego efetivo com prove ntos de 

illativida~e é inconstitucional. Foi através de uma emenda supressiva do então Senador Nelson Carneiro. à 
época dai Constituinte. que se retirou a palavra "proventos" do inc. XVI do art. 37. 

fi inadmissível impedir servidor aposentado nos termos da legislação de concorrer' a um cpncurso 
público.jem condições de igualdade com qualquer outro cidadão. : ! 

N1ais absurda. ainda - por contrariar os mais elementares princípios do Direito e da Justi a -. é a 
tentativJ de. ferindo o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. atingir situações plena e 'definiti amente 
constituldas. reduzindo a remuneração dos que. por mérito e de boa-fé. e com ampla publicidad . foram 
nomead6s para cargos que vêm exercendo desde! 1988. com base em entendimento consagrado pelo 
Ministérlio a que o MARE sucedeu. pela então Consultoria Geral da República e pelo próprio Tripunal de 
Contas cita União. 

I 
fanto isto é verdadeiro que o governo. em sua Proposta de Emenda à Constituição da Previdência 

Social. propôs estabelecer referida vedação. que. aliás. não foi m!lntida no texto aprovado em do s turnos 
pela Câlnara dos Deputados. 

~ma coisa é vedar dupla aposentadoria: outra é cercear o di'reito ao exercício de um cargp efetivo 
provi.dol~or concurso público. ainda mais_ quando nenhuma vedação existe para os "a~nigos do rei' que são 
conVidados para ocuparem cargos de cOIlÍlança. i 

iA pretenfião governo de alterar a Constituição por Medida provisória é tanto mais absurc a quanto 
não se Jonsegue atinar para os objetivos e efeitos de tal modificação. pois não representa nenhum redução 
de gastbs. antes pelo contrário. Os aposentados que reingressam no Serviço Público são contribuintes da 
Previd~ncia con'lO qualquer outro servidor. e só remota e limitadamente se beneticiariam, IT esmo na 
hipótesb improvável de reconhecimento do direito à segunda aposentadoria ou a pensião em avo r dos 
~ependbntes. Logo - e este é o aspecto paradoxal -, o entendimento que prevaleceu a partir de 1988 assegura 
um refJrço no cúixa da Previdência Social custeada com recursos do Tesouro. ' 

I A proposta do governo é, pois. além de inconstitucional. inoportuna e irracional. e só pode ter 
eXPlicrãO na visão doen~a de algum /OVidO por caprichos pessoais. I 

r;;;-----i-' -,- / § / ASSINATURA c 

':m.nOlI9doc At1({~/1\ 

'/(1 li 
# -----~----------------------------------------+-------' 
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L APRESEr::JTAÇÃO DE EMENDAS 

MPV 1.573-12 

000014 J 
r--- DATA __ --, -=:--_____ -'-____ PROPOSIÇÁO ________________ --, 

I 02/10/97 I a Medida Provisória n01.573-12 DE 26/09/97 
~~~~~~-~ ·~ .. -,~,~,.-.7;-,~-,-,', ----~-------~~~-=~~~~~~~--~ 

·r.r-,-·-------~D~e-p~.~A~l-e~x-;~~r-e--c-a-r~d-o-s-O---~~~--:----, C,,"PRONTUARIO ~ 

TIPO 

". "--1. '1Bl SUPRESSIVA ~~ .• ~ .... 2':0. SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 ~ O' ADITIVA 9 O SUBSTITUTIVO OLOBAL 

• '-C_-_PA_O~_N;_1 __ ·_;~-r '~r: _. _ ' ,_ ARTI~~ , PARAORAFO ---'--'--"7. INCISO ----,---ALINEA ~ 

r--------------------- T~TO ------_-----------~ 

'0 

Suprima-se do art. 1°, o § 2° do 
art. 47 da Lei 8.112, de dezembro 
de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com este artigo está sendo cerceado o· direito do servidor entrar na Justiça, contra 
atos do governo que considera arbitrários. 

O servidor não pode se dar ao luxo de passar um ou mais meses sem receber seus 
vencimentos porque dele depende para alimentar-se. Hoje são raríssimos - se houveí' -
servidor público que tem uma reserva de dinheiro para enfrentar eventos imprevistos. 

Também não é valido esperar que o servidor, ao ganhar na justiça uma Liminar, 
vá depositar esta parcela recebida por ordem judicial em uma caderneta de poupança e 
aguardar a decisão de mérito. Este servidor, estará, com certeza, com o saldo descoberto 
, no bán~~" pág'and6Ju'ro~ de''i a 9% e não vai resistir a retirar da caderneta, que rende 
0,50% par~ cobrir seu cheque especial. '. 

. 1", Com ésta' ameaça 'pálrarido sob sua cabeça, o servidor, na certa se sentirá 
impedido de a~isc'ar brigar na justiça'por seus direitos pois poderá -h como castigo -
se ver privado do necessário á sua mimutenção, caso o entendimento ,do judiciário não 
acate suas razões. ' 

O cert~ seria rep~r' dos cofres públicos na proporção de i 0% de seus vencimentos. 
, . 

.. 
ernendlll.doc 
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MPV 1.573- 2 

J 000.01.5 l APRE:SENTAÇÃO DE EMENDAS 

r-c--- DATA +---, r:;------------- PROPOSICAo -----------.---+---, 
I'L __ O_2_I_l_0_/~9_7_~1 IL3 __ ~M~e~d~i~d~a~p~r~o~V~i~s~ó~r~i~a,~n_O~1~5_7~3_-_1_2~,~D_E_2_6~/_O_9~/_9~1 ______ ~_~ 

I 
AUTOR --------'-'-------,\ [;-N'PRON UÁR'O----, 

Dep. Dalila Figueiredo . I r I 
TIPO 

2 O SUBSTiTUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 9 CJ SuaSTlTU IVO GLOBAL 

U--ARTI~~---~I ~---'--PAIÚGAAfO ---r,---,NC,SO ,,:""', ----r---

r-----+---"'----------- TEXTO --------...,......~---.:---_+--__., 

Suprima-se do art. 10 da ~~edida 
. Provisória, o art. I' 92 ~ seu 

parágrafo primeiro, i:ia Lei 8.112, 
de 11/12/90 I 

JUSTIFICATIVA 

1\ restauração do art. 92 e seu parágrafo único da Lei 8.112, de 11112/S O, vem 
presertar a intenção do constituinte de 1988, que reparou um erro que! vinh sendo 

I , 
cometido contra o servidor público, impedindo-o de se sindicalizar~ . 

koje o servidor público, como qualquer outro traball~ador, tem' ~ di eito de 
associbr-se e sindicalizar-se mantido pela. Constituição(inc. VI do art. 37). Age ra estas 
novasldisPosições vem di.ficultar a representação sindic~l, de uma categoria qu já não 
tem a seu lado uma Justiça do Trabalho como os" qemals trabalhadores (! enfr~nta um 
empr1gadOr que, dizendo defender os bens públicos, se permite, ~uda:r a legislação 

I desrereitando direitos dos cidadãos. . : 

1 ~ l) 

emendalO.doc 

, 

I 
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,,' ... , \.' 11 , _ 1 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS L 

MPV 1.573-12 

, ,000016 .. ', 
,.,--___________ PROPOSICÁC __ '--

I 02/10/97 11' \P~', It. tJledi:da E'::c'.'2.sória. ;:"1.573-12,DE 26/09/97 L---=:":=-<-=.L...::.-'-_-' 

J 

I
r.-,' -----------,-...,-----AUTOR -----------------, 

Deo, Pedro Nova.is 
1-,' '"PRONTUAR'''I 

-.-TlPO 

1 O SUPRESSIV", ~'~t ," 4 [j ':'DITI'~'; 9 D SUBSTITuTIVO GLOBAL 

LC __ P_A~_'N_; _1_,....--,1 _r.:-I' ':"':_--~. AR~'~----Ir-, .---PARAGRAFO -----,----,NC,S~ 

r----::--,---,-----::------------ TEXT.::> 

" 

.. 

: O'i 

. -. 
~ - ~ f. f I l ' .. 

, t."l 

: i 

• W" ~ 

Substitua-se 11l) <1rt, 1" desta rv1edida 
Provisória. u rarigr<11o 3° <.lu mt. I I:) 
da Lei S.112/t)Ü, 

.". 3° Nau se considera aClIIJ1ulaçelo de' corgu público vedada pela 
Constituiçãu. o exercício. por servidor il1ativo. de novo cargo para 
o qual haja sido aprovado em concurso público 

I " 

JUSTIFICAÇÃO 

, . 
_'. I ! I 

f - !" ~ t J' . "r ' I,. .: l . J I-! - L ti -. t'; ~ ,. ( j 

Esta é uma norma interpretati\'a do espírito com que foi· aprovado o art. 37 inciso t - ,_ 

XVI da Constituição. c'onform-e proposto pelo constituinte' Nelson Carneiro .. 
• '. '. ., : I 4 r" 'i,' r ."'~ J~. 1* t ~ ".1.', ' . (, , .. ' 'o • • 

,0 Servidor aposentado, se mnda tem força e capacidade para contnbUIr com sua 

ex'p:eriêpc,ia .e ,seu; t;'~ballih~ Pi~~al ,~>\dmi~istl:ação .Pública" nào deve ser impedido de fazê-
lo. . '. . ,. -.,. . 

I 1/, .! '" li.. '-"_~ t. 

Por.- outro lado isto não aumenta·a despesa pública e a concorrência que faz a 
outros candidatos deve ser vencida pelo mais capaz .. 

lO 

emenda08.doe 
ASSINATURA 

, . 
\, 

./ 

'.' 
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MPV 1.~S73-o.2 

000017 ., 
, ~,. jPRESENTAÇÃO DE EMEN~AS MO'O""· L 

02' /,10/17 I r, " ------9 L Medida P~ovisória n~ 1.S73-12,DE 26/09/97 

J 
r.--\, -----+,I~--.UTCR-~---~ 
"" , Dep. Maria Valadão ~ 

C-NO PRONTU RIO ,. 

I ~;PO 

2 O SuBSTITUTIVA 3 O MODlrlCATIVA 4 O ADITiVA ~ 9 O . SuBSTlTUTI o GLOBAL 

rp'G~N;11 I~ o ARTlGO-------r-I---PARAGRAFO ---r-I---,NC,SO ---"""""-j'---ALlNõA-,---'J 

I I Ir--
i 
-:----1----1 

------,----- 'fE.'TO' ---s-u-p-r-im-a--s-e--d-o--a-rt-.-l-C"'·'-O-S-+-"-'O-d-O---' 

I 
' art. 46 da Lei 8.112/90 e alt re-se 

o § IOdo mesmo art. 46, pas ando 
Ir este a ter a seguinte redação 

ç' 
S 

.' ~, : 

10 As reposições e il1denizações ao erário serão descontad~s em 
parcelas mensais não excedentes a IDa (décima) par e da 
rel1Jllneração ou provento, em valores atualizados. 

I i I'· • J .. l14:"':'r '; .: ~ (' :{~J #",~f::f I f 

, ~ I • L""('''. - i ~( ~ ,. .' -

,); 

"! , 

A devolução ao erário de reposições' e indenizações em, parcelas superiores ,10% 
do total da remuneração ou provento pode levar .à"inviabilização da vidalfinance ra, do 

~ervidorL uma vez que s,ua rem~n~r:ção"tem caráter alim~njt~r. ~' . t'r.,," .'(1',' :' - ~ \ ri 

. Nuo se pode perder de vista que o contra-cheque do servidor Javem descont do.de 
seu val~r bruto d~, pelo me~os, ~~ ~arcel.as referentes' àlseguridade s~ciaLe ao i~ posto 
de /enda. AdemaiS" o servldo!"Ja e, obngado a pagar ,plano~ ,d~ saude p~ra SI e sua 
,fa~ília.la}ém de custear as suas despesas de in~tr~çã~' ,e d~, se,us depende~l,tes, já que o 
gov~rn.ol sequ~lr cumpre. co~ suas obrigaçõ:s .co~sf:ituçion~is?e, .~uprir <? c'dadào 
brasIlemo, servidor público ou não, com o mínimo de ~p~r7"I,ha~en~~,sq~ial" L" ~', 

r ~ .-
ASSINATURA 

, I 
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000018 

J 
02;~Ol2Z 

r:------------ PROPOSIÇAO ---------_______ ] 

Medida Provisória n° 1573-12~DE 26/09/97 _ 11' 
r---------~----- .UTOR----------.....:...---.... 

I' 
CN'PRONTUAAIO :J 

. Dep. MariaValadão 
TIPÓ 

1 I!I SUPRESSIVA 2 D SUBSTITlJTIVA 4 O ADITIVA 9 O SUBsnTIJTIVO GlOBAl. 

'-C __ PA_G~-,N;_1 __ .. J ror --'iT~O------""------ PARAGRAFO ----r----INCISO ----.---AliNEA 

r----------~.- -----'-----------...,.. TeXTO -----------------.., 

Suprima-se do art. 10 o art. 87 da 
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. 

JUSTIFICAÇÁ'O 

A Licença-prêmio por assiduidade é; de longa data, um prêmIo ao servidor 
cumpridor de seus deveres e não há nenhum motivo para ~etirá-Io agora, sob a alegação 
de diminuição de despesas. Mesmo porque, não há aumento de despesas uma vez que 
não se contrata (ou nomeia) um servidor para substituir o licenciado. O nosso serviço 
público não chega a este primor de organização. . 

Ressalte-se também que o servidor, para usufruir Licença está -condicionado à 
cOhveniência e oportunidade da Administração Pública, que somente permitirá o seu 
afastamento em período que não prejudique ó serviço. 

Alegar que não há um devido controle sobre esta assiduidade e portanto' não se 
pode auferir com precisão este direito é o mesmo que dizer 'que os gestores não 
conseguem administrar o serviço público. Então, convenhamos, não é culpa do servidor 
comuin cumpridor dos seus devtres. 

lO 

_.14,doC 

! 
I 

.lo 
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MPV 

:1/PI;oJ9+1 1.,-· -·-I'I-ED-I-DA-PR-él-VI-S-OR-I'~·~·"Z5:Z3 -11'. . -: 
r.- I. . ______ .""0- ~ '\ ~ ... , •• o..'~II.(. ~ , . 

1.57~-12 

000019, 

: \' Debutado ARNALDO FARIA DE: sA ·····f 3,3~7_-+_ .... 
I 

r-= ...... ]b 1,..--. - ...... ---.... " ...... ------.~~. __ o "-" -."~'- 1 
~t1llLJ ; - " ~ . . .; I . ~-----=----------..;.;...;:.._:...--_r__-" 
. ----'---+.-------------- 'f~·(·-~.-. ---------.---t--., 1-;:'-, " .' 

10 

Suprimir do texto, do art. I °da referida MP, a citação do art. 38 i da 
Lei ~o 8.112/90. : 

! 

JUSTIFICATIV A 

A medida se constitUi ',em grande desestímulo aos' servidores, {>ois ' 
enc uanto O titular do ·cargo em comissão ou função gratificada percebe a" 
respe~tivà bTfatificàçào,' ô substituto que assume a responsabilidade pdos 

. ato~' praticados' durante 30 dias~' não receberá qualquer remtmeração;.aliado 
ao ~àto de que é proibida a prestação de'serviços gratuitos.' '.' 

..\ 
I,' 

. " 

. , 

r r ',.f 

'" 
I ''i v.,' .. 

'o\< I • ! '. ., 

'(o 

. , 
" 

I j ~JLQ' 
\~ Prl MO-. "-. --... -.-----1----

-----------~~--~~~~-------------------~-
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000020 

~----------:--:--- .•• O~OSIC';'----__ _ fF7 jo?F7l f' . MEDIDA PROVISORIA NQ", ( 713' /'J 

~I' .u, .... --·---------------·'I r-;~:;'YA·'('-l 
~~~O~e~D~u~t~a~d2o~A~RN~A~L~D~O~F~A~RuI~A~D~t~s~A _________ --:-__ ~~---~ . 

r , m· 'v· ... s~ "_2:.0=....:' s.:u .... .:....:.Ut_~ .. _---=!~D::!...· _ ...... _'_IC~_· ._-_. _4..:D::...,_,0_1" . ...:.~ .... :.......;9-=D:;...· _!u_n_.t'!'_u,..._"c_-____ ~-________ _ 

Cõi2õ1J -\" -- .. ' .. ---- ·_hG".··· ____ .. ,· ----.,'~'----.. 

.,----------______ --:-.rnc._--.....: _____ ----------; 
\" 

'0 

Suprimir do Art. 10 da reterida MP, a citaç~o ao Art. 243 da Lei n° 
8.112/90. 

JUSTIFICATIVA 
Os servidores não amparados pelo Art. 19 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias tinham resguardado o direito de se submeterem 
a concurso para tins de efetivação, na fo~a da Lei, conforme § I ° daquele 
dispositivo constitucional. . 

Entretanto, por inércia da Administração, o concurso não foi 
efetivado, não devendo recair o ônus. sobre os setvidores que vêm 
desempenhando suas· atividades há mais de 08 (oito) anos. 

Por outro lado, no ÇJovemo "Fi~ando Co)lor. já foi adotada tal 
iniciativa, resultando em milhares. de ações .judiciais. que mereceram da 
Justiça decisão favorável ao retomo. muitas das' quais com trânsito em 
julgado. propiciando desgaste desnecessário para () Estado, eis que o dito 
interesse da Administração não obteve guarida no âmbito do Judiciário. 

Ressalte-se que, no caso das fundações, até a promulgação da 
Constituição FederaL não havia exigência de concurso público para 
mgresso. 

Ademais, gera desigualdade de tratamento, vedada pela Constituição, 
considerando que as situações serão examinadas. de maneira diferenciada, 
em função da avaliação do interesse da Administração com vistas li 
necessidade dos servidores de. acordo com a natureza e atividades 
executadas. 

I , 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
,Quatta-~ ira 8 21165 

MPV i . ~:;73- ~2 
0000;21 

r 10/~A~19-7-----] r.-r -----M-e-O-IO-' A-P~~;Ó-R-I-A-N-O-1.-51-3--1-2-/~-7-' ----+-----." 

r'-----+-I-",-"' DEPUTADO A RNALD-O-FA;";"'R'-'IA-'" -"""OE;..;..d ---SA-------., [,~~PRÓ;~;'O ~ 
I TIPO " 

I" 1 • fUPRESSIVA 2 O. SUBSTITUTIVA • "3 o MOIIIf1CATlVA , -:-.. 4 'tJ ADitIVA 9 [J SUBsn unVOGLÓSAL I 
C,--' _PAG_'~ +--1 .......-aI ;'r~ -ARTIGO~---:-:""-I_~,,-t'~O--_,-, -r-I, -. INCISO :, I.. LlNEA I 

r------+----~---------------------~------------~--~_~ .. ,------,.---~----+-----~ 

.0 

Emenda à MP na 1.573- I 2/97 

Suprimir do texto do art. 10 da MP n° 1.573-12/97 a citação do art. 203 da Lei n° 8, 112/90. 
I 

!:, i' 

JUSTlFICATIVA 

o dispositivos legais vigentes melhor disciplinam a necessidade de junta médic. para fins 

de conc1essão de l~cença para tratamento de saúde.. , " , : 

A fixação de critério. segundo o qual, a partir do 3 lO dia de afast~~en:~o. inte calado ou 

não, 11 exercício deve o servidor se submete:r à junt~ médica, além de não' eViClenciar resultados 

SignitiLtivos para os serviços. demandará a necessidade de gastos relativos 'ao' j1esloca 1ento dos 

servidJres para se submeter à junta médica. visto que inexiste unidade médica peridal de pessoal na 

quase !otalidadC de órgãos sl:diados fora das capitais dos Estados. 

Brasília. 10 de outubro de 1997. 

J\ i"~I~~F 
~"". /\ L 

~ ---------------~~~--+-+---~------------------.-----+----- ~ \....,..-/ 

. : 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPV 1.573-12 

J 
.. ~"OOO,o.22 

• \ .. i p ""~ "., I' 

r:---- DATA -----, 

r 
,:...;.'--~:..-;.._-'-~:'-_;';';;";'--__ PAOPOSlcAo _____ ---'_--'--'-_-'-'-____ "'--';....".., 

, MEDIDA 'PROVISóRIA N°1.57.3~12/97 

1 • SUPAESSIVA 2 o . .SU8STfTVTIVA 3 o MOOIFICATIVA 

C .... __ P_AG_'~ ___ ..... Ir.r-.-. --AATIGO----r----PAllAGAAFO ----r---,NC,SO I. " AlINEA~ ,. . 
'.~' ~ 

,,"" d=' 

r-------'---'----'----'----~--~TEXTO--~r-------------:.-'----'--'-'--~-'-~~ 

I. 

Emenda à MP nO 1.573-12/97 

. t • f'''. ~ I • _ i I I , 

Suprimir do texto do art. 10 da MP n° 1.573-12/97 a citação do aft. ·16'9 éia<Lei n° 8.112/90. 

It ., '1 ,~ , ' • 

. JUSTIFICA TIV A. 

, 1< .' I • 

Embora. à prImeira vis~a. a, alteração possa representar uma simplificação dê procedimentos. na: 
prática poderá ocprrer .~. proliferaç~o de' "nulidade' de ~rocesso ad~ini~trativo'? ;:'mediante ·julzo ;de valor; 

, _. ~, .' ~,~ I 

de inúmeraschefi~s;em fate dO alto 'grau de descentralização de atribuições pârileféÚo 'de iris'tauÚlçàb.de: 
, ..f '1'1, ~'." ~ • ... ,1 i i • _ • J; 

processo disciplinar. ' . .: : ... '.')' .,.i > ;;- ",', ' ".t" ;:," 
,'. ,..; 

oi .' 

': \.:~.( .~~: 
" ,,,~,;. 

I 
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-

MPV 1.E)73 -0..2 

J 000023 , .. 
! ~ L 

r 1~/;;~Llr r.' -_ ..... - ..... -, ----M-E-D-�D-A--P~~~~ÓRIA N° 1.573-12/97; 
" I 

r _ ,_ ".1.", _' -' ': > DEPUTADO ARN~oLDO FAf~IA DE SÁ, 
! I! , 7· ,",, TIPO 

I" '1. ~-,~._." '2 o 3 o 4 o 9(J" . _v..-,q:_y ,~IJ8$TITUTIVÂ MOOIFICATIVA ADITIVA SUBsTI u:rwo GL,OBAl i 

,-p~oo.A 11' J' "" ..... ----.RTlGO---.......,.I---'PARAGRAfO ---..-I-.,----'NcI50";,..---'--"1"'-' --..,..,----"-.UNEA -;-'--;'--'1 
Li i ~ jl'L.;..;...,"----___ ---L _____ ...... ...J.. ____ . ,_----J ___ -j--:..1_----' 
r-__ --+ ............. ~-~_-----__ rExT'~ _______________ -,--,~,+:.-. -,------, 

10 

I .. 

Emenda à MP n° 1.573-11/97 

I' 
, S\lip'rimir do texto do art. 1 ° da MP nO 1.573-12/97 a citação do art. 1.67 da Lei n° ~ .112/90. 

S,!' ,; -. - • • ;"·Ii!'. 

JUSTJ[FICA TIV A 

, , 
, ClOm 'u inclusão do ~ 4°, poderá a autoridade instauradora dar prosseguirmento, processo 

" 

udmlh,i tra~ivo. i:ntendendo da culpabilidade do servidor para tins do disposto no art. 168, ap icação de 

~alidhde~ seu agravamento ou redução, bem como de opção pela ~inocên~i'a: do ser~idor ,em que o 
, I -' . .. . " ' o . .. .. 

mesmo tenha se prevalecido do direito de ampla defesa, assegurado pela Çonstituição Ff~deral. 
. ~ ..., t' I! ~ • ~ 

, , 

Brasília. 1 ° de outubro de 1997, 

-- \....' J L.....o.-+~ ........ '-_____ ""'"-__ ,--_____________ ~_~ ___ ---l 

,I' " 
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21168 Quart~-feirà 8 DiÁRIO DO SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J r.--- ~AtA ______ --., _""'-___________ PROPOSIÇAo __________________ -,., 

r, 1°/10/97 I T) • \ , MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573-12/97" 'r1";~'~~ 
~----------~. ~~~----------~----------------------~~~--~--~~~--~ 

.q;1 r:-------D-E-P..,.U-T-A..,.-D-O-A-R-N~LD--O-F-A-R-I-A-D-E-S-Á-,--'-, -, .,-. -, _""'c-r-~ ,-1J-,,""'r :iC~PRmK) -:] 
TIPO .. . - - ~ - -, - _. -- , 1. SUPRESSIVA 2 o 5U8STITUTIVA 3 G MOOIFICATIVA 4 o ADITIVA .~ 9 o "SUBSTlTUTryo .GI.~ 

11...._' _"_AO_'NA_1 __ --'lr ======_AR_TI_GO_-_-_-_-_-_-_-_ -;'--_ -_ -_-_-_PA_RA_O_RAF_O::_-_ -_ -_""T.J. -_ -_ ----,-_-_-_INC_'s_O~·~~~_-_-_.~:1 ~!~-~.=, =_AU_NeA_-~-....,--_-~"" 
~-----~·-----__ -~--------t~O---------------~~--~_~,~_~ 

Emenda à MP n° 1.573-12/97 

Suprimir do art. 
, ... ~., • I r " .. " .,.~ 

l° da MP n° 1.573-12/97: a citação' ao • art.' 87. da Lei 

n° 8.112/91. 

JUSTIFICATIV A 

• ' I 

A licença,-prêmio por assiduidade instituída pelo art. 116 da Lei 'nó' L7H/52. pôrtanto'a'45 , 
, • ' t 

anos. deve ser mantida por se constituir, atualmente, na única forma de reCô'ti.heci"rnento"do :rnêritodo~s ! 
, , 

servidores que cumprem seus deveres e obrigações com competênciú e'iÍssidúíciade:' '~';'! t. dm) 1.', ,''',j I 

Ademais. a capacitação protissional é condição intríseca do exercício das funções .. devendo i 
I 

se constituir em um processo contínuo de aprendizagem e aperfeiçoamento. cabendo à Administraçao , 
, I 

promover ações permanentes e sistemáticas para a formação e desenvolvimento dos recursos humanos. 

O' afastamento esporádico já ocorre para cursos de especialização. inclusive em nível de: 

mestrado. doutorado. em conformidade com as normas já existentes. 
I 

Brasília, 10 de outubro de 1997. 

I' 

"u 
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,l,,_ 
'e 

MPV 1.5"73-12 

000025 

~--'-_ OATA ,....-' _______ "-___ PROPOSlçAO _____ -'-...:-..;--:.."-____ -+ __ _ 

1°/101~7 ,.11' L... _·_·""""·,, __ ---'-'_M..::E;.::,D..:..:ID~A..;·_ '-PR:..;,O~V..;..I..::S..:.Ó..;..R..;..IA_N°_1.:...:. • ..;..57;;..;3~-1_2,;;.:.:la..::7~~ ,-:--t---~; ,. 

r 
~"----+-II --' .. ....:.,. ---'---------AUTOR -----"'--------"----'--"'-.-, ·.:;;;. .. ,....:.."-=;'~.I· ," . [:-N"PRONTlf'RIO -J 

.... , DEPUTADO ARNALDO FAR.lA'DESÁ· :1 ,'r':"~ ~Pt,:;.. .. ,, __ 3:+7 _____ --' 
+. 'TIPO 

I" L-~1~.~''-.~st-PR-ES-SI~~.:;;;..:.:;;;.~'-.-"'--2-0--su-~'_T_mrr_lv_A ___ "-.'-,3_·~O~_M_oo_'~'_~_n~~ _____ 4~O~~_OI_';W....:..A....:..!,....:...~'-.~,; .. _9~O,~~_u8~~T_ron+T-IVO-G-LO-8A-L--

CPAGI~., i. ] 1,-';;-8 ~~_-_-_._RT_IG_O=========I =====_P'_\RA_GRAF_O..,.-~~~~:l...I-_-_-_-_~-_I~_CI_SO.;.;.-_-~~":"~~~:I-~. ~~~~A+I-NEA----_-_--1""\, 

r-___ ~I-'-~--~:---------___ rE~O---~--.----~~----\--~_+---..., 

nO 8.112/)0. 

Emenda à MP nO 1.573-12/97 

:;Suprimir do texto do art. l° da MP n° 1.573-12/97 a 
i. 

JUSTIFICATIVA 

, .' >I' 

A Contituição Federal e a atual regra da Lei nO 8.112/90 propicia ao servidor as condições 
. ' : -r" 

mínimas para~xercitar o kgítimo direito de conc~mer a cargos e!etivos. 
~'. , 

Assim. não deve prosperar qualquer cerceamento desse direito, mediante a, re ução do 
. ~,' j ,. ~ ~ • .. 

prazo assegurado para a percepção integral, da rt:muneração. além do valor dess~' remuneraçãp. já que 

somente será pago os seus vencimentos . ~ 

" 1 , I 

.i '. " , 

Brasília. 1 ° de outubro de 1997. 

~ ... ____________ -L ______________________________________________________________ ~ ________________ __ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
Outubro de 1997 

MPV 1.573-12 

000026 J . 

4 O 'OITIVA 9 O SUBSTITUTiVO GLOBAL 

c I-_._PA_G_'~ __ -,Ir :~~:,-~_'R_riG_O-",-..... , . ____ . .:.." -1-.1 ...... 1 .... 1 .... ,"-1 _p~_RA<l_. R»"""'-'o:~~~:~:~~~~~_'NC_'_SO_-~~~~~~_ .... :~~~_-_A_lIN,....EA_~ __ 

.-________ ~~ ______ ~~~~'t~TO~~_'_ ____ ~---__ ------~-~ 

'.-:1 " 

Suprimir d~. redação do art. lodà Mp 11° 1.573-12/97. a citação ao artigo 46 da Lei n° 

8.112/90. 

.. ••• ~' ,j .~ .,. -i, ~ ~ 

JUSTIFICA TIV A 

As reposiçõcs dccoiTum principalmente de erros de interpretação de dispositivos legais. 
,,' """ P,:)/-:j " '. .', . 

por parte da Administr.ação. caracterizando-se a boa-fé do servidór. 

10 

O nível de rCl1ltmer~ção dos servidores' públic(;s naú lhes permite absorver uma redução de . . 

25% (vinte e cinco por cet1t9) •• ~Iem dos descontos obrigatórios. sem comp~ometimento das condições 
, ,,' 

mínimas de sua sobtevivêt\cia. 

o atlJal artigo 46 jáasseguht Qpleno ressarcimento ao erário dos valores pagos "a maior". 

em condiçõcs compatíveis. (Iue permitam ao servidor atcar com o referido ônus. 

I3rasília. I" de outubro de 1997. 
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Outubro de 19!,7 DIÁRIO, DO, Sla~ADO FEnERAL , ,', , Quarta- eira 8 21171 
'''-1'' ........ -

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
.' L MPVl ~ !,73-o..2 

000027 
:", t J fi" I' ,.~ ........ r.. .• 

. , ., "TIPO, 'o" ) .. , ,. " '., .... )'. , 1. !SUPRESSIVA - 3;O·~~nYA";·'';:::-' .. ":'.-:-4~a:ADI!'V~. ' , 9 tJ S\J8STl~Gl.OBAL 

r L---_PA"_'N~ -+--i ' ----,I 1 =-r ~_AR_TlGO_~:_...J.o..l---,-" .p ___ '_~',·'·o_.:-.;_ ):~:.,r ....... ·· ,_o,,-~_·-__ ,'::''-''':''~--.;..:',: ':-~',:=-;,,' ~I=-I' =-:L1NEA--..
o_" ---lI 

r-----~~~--~--------------------TDm)--~~--~--------~--~~-~~--4-------~ 

nO 8.112 90. 

Emenda à MP (S73-'l(1191,: 
, I ... ~ ,"" "';~ ~ 

, . 
" ," ; I· 

Suprimir 00 l\!xto do art.' 10 dlaMpl.57J.12l97 a citação do :an. 
" • , . ,,' t, ' 

,'(~m';" ,; I, '" ',,', ' 

, 
, . ~ '. , ,~ 

" ~ 
; , ' .' .. ~ 

>' 
I 

.JUSTIFICATIVA ,,~" ),: : ,i.' 1;"> : 
/., .. ~ .'~' ':"~,··;J:I'/.~i.t 

..... ' 
,'. ~ :,1;::., ··(r·.I·~. 

58 da Lei 

o deslocamento do servidor tepreslentil umilne~é'ssi'dadé de serviço; Ílão podendo o mesmo 
- .,', \;'.' -.. '.': . - .' 

arcar com o ônUs desse deslocamento, mesmo' sem pernoite', visto 'que 'olpàgamentode1diária' (estina-se, 

além dJ hospeda.gem. às despesas de locomoção e! ali~entação. '. ~';' . f rio, •. i, '.< 'c" , 

Assim. evidencia-se a necessidade da'supres~ãô\i~~itãdo i~~ei~~J ',i: 1.\ ; 

...... , '- .. 
;;,a.l ' .. r 

Brasília: 10 de outubro de 1997.', .0; I. , i''''; ",~': 

,f. I';' ! ' i, •• " ,': ) [/' 

.1, rL'~~4'.' i~~ :., .. "i: ~ ,',< li." , ,!'-t:., ~~. t. ' 

. , 
, r ~ ~, • .. • • li', f 

. ,1', i,!'L I . 
, . 
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APRES'ENTAÇAO DE EMENDAS 

MPV 1.573-12 

000028 

jr.-z -,.1-. o,~A~'~-.7""'. --., r;'-\..;... .. :.;...:.,~-:_;.;;.;..-_ ·~~O':"~.:...;~7-. ·,;~7"":-;:M;;';'·~E;"'D~ID';;::';'-A-. P~~~~O-:-" -R-IA-N-O-1-.S-7·-3-.1-2-'9-7-----.-:.---. 

r.-r -.....;....,;;'--~-D-E-P-U-TA-DO-·A-R-NÃtD .... • 0-' ~-FA~R-:-'IA--~:O-E~'S~Á"';'" .. ~-'-----:---:----, C". PRONTUARIO 

. 337 
TIPO 

, '2 O,' SUllStl1VfIVA _. '. ' 3 O _TlVA ,4 O AOITIVA 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

IL-' __ PA_GI_~_~---lI;_C __ ·R .... ~~_,~. ~'~~~:' .~ .. := -:I~~~~~_PA_IIAOJWI __ O_-_-_-:_-_'"T'.J...-_-_-_-_-_-_'_NC_'SO_ -_ -_ -_ -_ -_-_-_ .... .J... -_ -:_-_-_A_LI_NEA __ --_ -_~..., 
rl------------------~-________ TEXTO ____ -:--~ ___________________________ __. 

'a 

Emenda à MP nO 1.573·12/97 

.... 1 ,..' 

Suprimir d~redàção do artigo l° da referida MP. a citação ao art. 47 da Lei nO 8.112/90. 
. " 

. < , 
, JUSTIFICA TIV A 

o átual art, 47 e seus parágrafos criaram condições especiais necessárias ao recebimento 

de reposições ou indenizaçoes',de sCrVidores d~rt1itidos, em disponibilidade ou de aposentados cassados 

que. por força dessas,circ~nstânci'as. já n~otf~~m pU,rte, da Folha.9.e Pagamento, através da qual se 

processariam esses recebimentQs;< - .. , ,'.' 

Desvinuando esse objetivo~ pr~t~nde·se agora utilizar este dispositivo legal para 

estabelecer uma condição absurda de pagamento; em 60 (sessenta) dias. da dívida de reposição daqueles e 
" . " ~ . ". ". 

• • ••• 1; ~ ,,-.; ., •• 

de outros servidorés' (ativos e aposentados) que têm todas as condições regulares e normais para 

cumprimento de suas obri'gações at~v~s ~é descontos em folha de pagamentos. 

Alé"m disso. a inclusão do § 2° que obriga o servidor a restituir. no prazo de 30 dias. os 

v:llotes percebidos cmrazàóide medida liminar e de sentença judicial revista. o que é o mais grave. 

representa violento ccrccamcmodc dirdtodo servidor, enquanto intimida o cidadão de procurar a justiça. 

na defesa de seus direitos. que égarantid" pel~ Constituição Federal. 

~. 
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"HPV 1.~.73- 2 

APRESEN'TAÇÃO DE EMENDAS 

J 
I 

"""--r -~I ---_--AUTOR 

I" 1. I 2 O' SÚBSTlTUTlV4 3 O. ~0é4~IV~ 4 O', AOITivio , • ~- -. 9 O' SUBSTlTU IVO GLOBAL I 

CP'GI~ II1 "~---'RTlGO----'''''I---' ~AIWlAAFO .-_._----:."TI ..... __ .---"':~ --_-._-. --.-.,-':--. ".I~EA.--"" 

~=======:!!-I-_-_~_l\================~==::::.-TEX-T-o-:..-=--=--=-:.:.~._-=--=-:.~:-.~.-:""'(-, ... '~-.::, . .:.; .. -':-'.,..:;..~"':' .. -:"-'--].:-; ..... ..;;.,-.;,_-;.;;.---..... -=-~~~I-=--=-:.:.~+:.:.~:.:.:.,:-' 

10 

1 "... I 

- ~ . {_ .. 
Emendaâ MP' n° 1.573-12/97' 

- - I 

SupTimir o * IOdo art. 38 da Lei nO. :8.112/90 e 4lterar a.red~çàodose1ll' §'!2~ que p ssará a 
. • '.1 ' o 

ser o pará2rafo único. mencionado no art. 10 da MP n° 1.573-12/97 ... " 

JUSTIFICATlV A· 

A supressão do' § 1 ° objetiva elimimlr do texto a,sxestriçQesparao:pagamento de s~bstituto 

de titularF~ .de cargo em comis~ão. pois .se constitUl~ em' gra"de 4ésesÍimu'~. para aqueles que as umem a 

responsabilidade do cargo sem qualquer retnunera~:ao.: I , ..... '-, :. ',; .f. L ' • ';J •. , •. _:i " .. l A ~roposta de nova redação do § 2" ~orre da ~dadé 4e Sua adequ,.ção •. en face da 

ehmlnaçao do § 1 . "'- .', , i' .. ~ • ',f .... ' I. ; ,.' •• ',;, /, "I .' .,;1 • ,_ 

Brasília: 1 ° de outubro de-1997.' 

~N. .' , . • . .' - 1~, '\ ,,;< " 

,- C jJ ,.. ~\.....:!~..:-:.;.' .....::-:..;.~'-.:.;-._;,.;.-:.----:-;,;.-----~---rl --'·---+---1 
~~~. t +.~'rr I 

~--------~~~~~-----~~~------~-----~~---_r-- u . ..-.~'" -- '----'-.- ~-

' .. ,~, I.~~"_~·~~·· .. l~.r' 

.-~ I -----------L------------------____ ~ ________________ ~ ______________ ~ ____ _L ________________ ~ 
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::-. -'-,. -'~-DiÁRIO'Ôó'SENAóó FEDERAL Outubro de 1997 

.. : ~ ".' . .• . " 
MPV . ,. 

APRESENTAÇÁo. DE EMENDAS 
" . J' 

'. 

r 
OATA 

1°/10/97 

I, 

••...• ' I 

I " "VT~· ~ '. ~ .. 1;. --.r /'J'~ ~ f •• :f "~'. \ ";.' ~. r'l 
DEPUTADO ARNALDO'FARIA D'E SA I;· ' J..' ;;' ,. 1. SUPAESSIVA 

. , TIPO, ' 

. '~ 2-o ' .;U8snTul~Á_"" -': 3, o; ~lCAmA 4 o ACimA 

1.573-12 

000030 

9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

'-L __ P_
A

c_,1Vo_
1 
__ -...,-j'-r.---"IT1G~.-. "'o '-1 .------.-: • ..."I~: -.. --':'liAÔIwo ---r---'NCISO AL'NEA~ 

r------_----_~----------~~ __ , __ .Tm~------------------------_. 

,. 

. Emenda fi MP 'n~ 1.573-'12/97 
.,><.~\.,: '; :;.:~;:, :. '. " . I :,." ", T 

. , 
'.\/'<J' i .,..~"~ 
~' .' . " ., ,~, 

. ';·Excluir·dó,,,.lrLkl° da;'MP";-no~ '1.573-12/97 'a citação ao art. 13 da Lei 

nO 8,11 :2/90. 

I I,"" 

'. JUSTIFICA TlV A', 

A' alteração1do,texto do' § .10, ~o art"" 13 elimina u'pqssibilidade de o concursado pleitear a 

prorrogação do prazo",para sua'pósse:, porqUalquer;mtltivo.;" {,."..' ... '.' 
. , 

'Ocorre. que. ,nahipó.t~se' de "~ótivride:'c~ràter relevante e .alheio a sua vontade. (como por, 

exemplo. acidente.' .ci~r~iá;~~~:)~'I;n~smo'~e~'pÍ'!!judic·âdo. uma vez que perderá o direito de ingressar 
. ' 

no Serviço Público. 'porconcurso público. por estar impedido temporariamente de exercer atividades 
, . . '." '" .' -. . 

laborativas. 

, . 
\'.~ ,: ~r; .'~' ., 

,.'at~ma:l~·de~út~b~o d~, 1,997: 
.' ", . . . 

\' I. 

. ','. 

~ "" 

, .. ~.~."" 
, " .' 1 ',. 

-'. '!';: -. j ...... 

~ \ ' , 
" I,' 7 

"1 - -- ---'; .. ~"';"""" • 

• "v 

-", . 
: i~ o', ". 

I ' '. .' ,~ ' .. : ( 
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,< 

MPV ).. 573-1 ~ 

·00003JL 
fPRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Ir.-"" -1-0/o1AOTA/g-J1-----.1 r::-[. ----~~-------- I!ROPOSIÇ~O 
I 7 ME;PIDAPROVI~ÓRIA N° 1.~73-12/97···· 

I • 

-

I' I AUTOR""'---' -....,..·-..;....,---:--~-.....,..-·--,-,l·· r, 'N'PR?NTUARO ~ 
. I DEPUTADO ARNALDO FARIJ~DE,êÁ .'" .:".L. 337 I 

I .. " i TIPO ;.' " ~ ,i " ? ~'. f. _ •. 

2 O SUBSTITUTIVA .' 
3 O '1")IlIFICMIVA ~'l 4 " • .. ADITIVA '. . 9 O , suosrrruT' o GLOBAL I" 1 

. suPtE~SIVA 

I i i •. ".' .. 

,-C __ P_AG_'~~-+j"--,I r.:-IL8::..j-_~~~_AR_TIG_O========.=1 ====.=~_P,A_~._.afW'_O~-~--.... -.--.-,:I~··~~~~~""."..C ... 'SO-~:.,..,'=--_·-_·-:==I~, .. ,:....,_· ..... "-"_AL-fllj,,,,,---_-'-'_-_--,"'"I . 
1 • 40 

r---____ ----~---------_--_--T~TO---~~~~--~---~I---------~--_:_~~--, 

Emenda à MP nO "1573-'12/97 
;. ~ i 

j 
";l..; 

Supriimir no art. 10 da MP n° 1,57~-12/?7. a citação ao art. 9°. da Lei 
" 

n" 8.112/91. 

JUSTIFICA TlV A " 
, ~' . \.'. '. ~ 

A iri.c1usão da expressão "inclusivç na cqn~i~ãq de illt~rinQ" Ilãq faz sentido, umá ez que 
.. r· 

O referido inciso trata, exclusivamente. de nOllleação de cargo de confianç~. de livre nom ação e 

exoneraçdo (demi~sível ád nutum), confor~e previsto no inciso 11. do (lrt. 37. dt' CF.'" : . . .. :. 

Ademais. a condição de iryterinidade ~ãotem abrigo constituciQnal. sendo que a "cbndição 
. . 

de interino" foi abolidà no campo do Direito Administrativo. desde a revogaçàóda Lei n° 1.711/5 
. .,. . . <:' i.' I • ',_ 

,\ 

Brasília. 10 de 04tubro d~. 1997 .. 
. , . 

" 

10 l.,-

I i ; 

I .. 
'. ) _ .... ,: 'z ,.-

-------~----~--~----,-

. , . 
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.- -- ·-EMENDA SUBSTITUTIVA 
(ÀUTOR: DEPlJTADO ARLINDO VARGAS) 

i .. ..~ 1· ",.j ~ •. ,'t ~ 

. . ... Outubro :de'·19.~7 

1.573-12 

000032 

;. Substitua-se a' redação do § t ° d~ art .. 5'8 e "caput" do artigo 59 da Lei 8.112/91, 
para a sêguin!e:·sup·ti'mind~~se no art. 1° ciá Med(,Ú1P;ovis6ria em ep!grafe. 0"*'3°'~0 art. 58, por 
ela introduzido. . 

. . "'. ,l\rt:58~:.: ........... : ... :., .... ·: .... ·: .. : ..... : ........... : .................... : ..................... ~.'.: ...... .. , * . 1° - a 'diária será concedida por dia de' afastamento. sendo devida pela metade 
qua'n'dÓ <> deslocamentó tiver duração sup~nor a6 (seis) horas c não exigir pernoite fora da sede;' , 

Art. 59 - o servidor que 'receber diária e não se afastar da sede'; 'p6r qualquer 
motivo, ou a duração do afastamento foi inferior à prevista no § 1 ° do artigo anterior, fica 
obrigado a restitui-las. integralmente. no prazo de 5 dias. 

Suprima-se'o parágrafo 3° do art.,58;introduzido pela presente MP. 

JllSTlFlCA TI V:\. 
, . 

. A Lá 8'.112/91 merece sc.:r m.elhorada .. porem a introdução, do * 3°, ,CO,mo pretende 
o Governo. só irá piorá-Ia muito, injustiçando o servidor que se vê ~brigado a afastar-se de .sua 
sede, por necessidade de serviço. . . , , 

o ",Nãoéilógico,.que,~.sery!d?r que.,seafaste,de,sua sede por neces~idade de serviçQ, 
mas, esse deslocameto nàoexija mais de 6 horas de atastámento, perceba meia diária como previa 
a Lei 8:1l2:91.'·À fixação-da eXigência de tinia duração mínima de seis horas de afastamento, 
justitica a percepção de diária pela me~de;.'Ôsto que obriga.o servidor a um ônus extra pam 
alimentar. ' "", . . " j ", . ,i, • . .' . ,', : . 

'. "0 , .. Em consequência da'modificaçào.ieita.toma-se nece~sária uma alteração também 
no art. 59, para induir a menor duração do atastamento como motivo para devolução ,da' di~ria 
percebida indevidameniC~ ,(, " .. ' ·;.I"i:'l .',' . ',' ,I .' 

As disposições constantes do * 3° que se pretende introduzir sãq extremar,nente 
injustas, para o servidor público. 

o § 3° que se pretende introduzir só pode ser efeito de um "sonho de uma noite de 
verão", achando que o Brasil é do tamanho, da Suiça e um pais dI.: primeiro mundo com 
transportes rápidos. eticientes e confôrtá~e(s. 'o.. . 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997. 
I~(j' 

~/~~ .. ( 
. í-. c.r.((/~~ 

Deputado ARLINDO VARGAS 
. - . / (PT8IRS) ., 

// i 

'. 

iI, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1573-:12/97 

EMENDA SUBSTITllTIV A 
(AUTOR: DEPUTADO ARtlNDO VARGAS) 

. -.. . . . 

lO - .':l",~ .. ~'j,:S.u~~...tit~-se no art .. 1° da Med}da Provisória em epígrafe, a,i:~,~çào d(:, pará afo 
2 do art. 47 da:L.ei 8 . .112/91, pel~ seguinte. . . . . 

Art. 1°- .................................................................................................. * 2° - Os valores percebidos pelo servidor, em razão de' decisão Iliminar, de 
qualquer medi9? d~ ca~ter, antecipatório ou de sentença, posteriormente cassada. ou rev' sta, 
deverã6 ser repostos na forma prevista no § I ° do art. 46"., . - . . ' . 

, 
.• JUSTIFJ[CA TIV A 

Se um representante do Judiciário concede uma liminar em um proce~;so judi i~l 
supõe-se que;tenhaencontrado fundamentos para sua decisão. Se posteriormente a s,entença for 
cassacfu ou revista"a culpa não é do servidor. Assim não se justitica que o prazo conce:dido p a a 
reposi~ão do.valç>ratualizado (o art. 46 prevê a atualização) seja feita de uma ~nica vet. e no p àzo 
de 30 Uias. " .. ,' 'I';'~' " É" evidente que o servidor, tendo uma sentença a seu tàvor pressupõe que t nha 
direito ao que ali foi determinado. Raciocinar de forma diferente é colocar sob suspeita tpd um 
pOdej.da República. É'a própria negação de todo o pnncípio democrático. '. . 
_ . r··.· .• ;' Aniinaginávelr.é.que.a administração pública, procure uma vingança mesqu'nha 
cont o servidor. que se atreva a pleitear seus direitos na Justiça.. determin~ndo q~e deivolva o que 
recebbu, em consequencia de uma equivocada' interpretação e determinação judicild, em uma 
4itiClparcela' equivalente aO,total atualizado, e :no prazo de 30 dias da notificação.: ; 
. • ,';.1 .• ~ i Apenar'.o servidor público que: recebeu algum 'numerárioem consequêflci de 
deteinação judicial é absurdo. ' 
I' • ' É de melhor. alvitre aplicar a regra comum de devolução, ou melhor, de

f 
reposi ão. 

Esse é o sentido de nossa Emenda~ . , r 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997 

?Zf?< ./~ztC;d 
Deputado ~~tlNOO VARGAS 

- /(PT~~PS) 
/ 

! 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° t 573-12t97' 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
(AUTOR: DEPeTADO ARLI~DO VARGAS)' 

Q,lul>ro de 1997 

1.573~12 

0.00034 :. 
,>' ~. 

" . ~ . 

. Substitua-se no art. 10 da Medida 'Pro~isÓria em epíbrrafe, ~ redação' da mo4ificaÇiO 
feita aos parágrafos 1 ° e 20 do art. 46 da Lei 8. 112/91, para a seguinte. suprimindo~se oparághlto 
~o . 

':§ 10 - .As reposições e as indenizações serão feitas em parcelas mens;lis cqjQ v~lor 
não exceda dez por cento da remuneração ou provento" . 

. JUSTIFICATIV A 

~ 

O servidor público fica obrigado a reposição quando recebe "umerário a maior em 
seu pagamento mensal:. Isto somente ocorre em razão de sentença judicial ou por erro do pópno 
órgão da administração públiCa, visto que os servidores não tem acesso à elaboração das folhas de . 
pagamento. 

É sabido que inÚJileras veies o servidor não consegue entender c~mo são 
elaborados os cálculos dos créditos e débitos que compõem seu pagamento. . 

Ultimamente; com o abuso de edição de medidasprovisorias. que são apliçáveis 
desde sua publicação, às' módificações de datas de pagamento, de alíquoQlS .de desconto mai4H'CS. 
etc, são feitos abruptamente e os contracheques são entregues, muitas vezes. somente às véspelllS 
do dia previsto pàrao pagamento. 

Assim, não se pode apenar o servidor, descontando 1/4 de sua remuneraçlo para 
compor a reposição: maior motivo para que isso não suceda, se o pagamento a maior foi devi~ a 
erro da própria administração. ,. " 

A administração pública precisa aprender a assumir a'responsabilidade de seus 
erros e nào procurar saneá-los, apenando o mais fraco. 

É o que pretendemos com a presente Emenda. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997. 
• . I • 

.~ 
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\IEDIDA I'ROVISÓRiA :\" 1573-12. de'li, dc sClcmorô.dcj9951 

[\1[:\0,,\ '\lOOIFlC\TlVA 
,', ~ -

' ... ~~~' , ' 

Substitua-se a expressão, 
. ",'.~' . 

" 'j,,;'.,}. ' ~~, ,',', r~,:i(.~,."i;n~i?cntc cxclusivamcntc s'obre~o \"encimellllo básico do cargo ef[etivo" 

~~. """' .. :~~ '~"~~f ~.~ ~.'<""'''''.''." (.,'~~ ~.' , " 
. ' ." .. constante da redaçãl~ proposta pelo art: 1° ao caput do art' 67 da L'i 

8,112.'90 pela expressão ' 

'~:~-' r\ ~ 'Íl r. .. d .~',~,~~,,, '.:":'~':' ~ .t',,'. • • 

"incidente sobrc o \'cncimento basico e as vantagens permal1lentes o 
cargo efctivo" 

• '...' I ~ 

> ... h" I: .JVSTIFICAÇAo 
I) , 

A redação original da Lei nU 8,112. de 1990. ~opr~yer ,!n!!pi!,!cidência o 
, nuenio sobre as vantagens permanentes instituídas ,por, lei::pâÍ1iâ·'dt(;:p~êiTtl~sâ.de qu o 

;:~,'j~,~~~~i~~~(tO. '.sC'~pl;'·':~~eti:'am~ntc. a ',p,rinc'ipal' parcel~ ,d~ ,~etri~.ulçã6 :péc~ni~ria _ p lo 
, " õ~etcl~!O dúcargó publtco, No entanto. I) que hOJe se venfica.com amu1tlplitcaça~ e 

"' 'Jratlfit'iiçÚ{~"ad{cionais que têm natureza vencimental - dáda a' suâ caractérís'úca de 

1>, g;~P7~aIN~g; ~ I?e~anência.," I! que. o. vencimento ~á~ic9.éH~~pClrce~a ,í~fima da 
~emuneração. correspondendo. etn. certos casos, a menos dei O%'MJotal'efe~lvame te 

. .. ~~rc.ebid,Cl, gelo ss:rvidor. 'No entanto, ctn algumas situações. adiddri~i{%ão,éoinputa os 
,:,~>,~~~,~á.,p):~!ç'ulo"d2,ª;1Uenio ,( como o Adicional de Representação 'doDec: Lei>,nc:).333/ 7. 
,:', . '6erc~b!1~j:P!!,io; :P;'e'rri!b'rósl..da 'AGU: c ós 'Adic'ionilis dei Titulição:'devidoialcarreiras de 

Inagi'stério 'e de 'pesquisa i: ~riq·u~~to \.jue:'em outros' casos' (ma~stratura eminist' rio 
,.:., .,kYl?li.ç~.):~o.~dicio'}alpor ,temp,o de~er\'iço. i'nside so?re ?s.vencHnéntos~ conceito que, os 
",·tc~ôs,qa,L,ei nO 8.852/94, identitica a soma do' vénciménto'liásico Te ,das vantagens de 

brát~r geral ~ p~'~~nent~'.'· , ., v' " . .i' :.~' '. (.1' • l' ... '_' ') " 

.. ~ .. L', ..... ). 
~ .I"" ~;~, ~L''';' .:'~' t 1 " .I~ 1t i 

Assim, para que se unifonnize· o ~ratamento dado a esta .vantag m, 
recuperando-se a intenção do legislador estatutário, é necessário que se reveja a bas de 

'.:; ilJcidêpçü; º,o àdi~ional por tempo de serviço, preservando-se os efeitos tinance:iros pl nos 
a essa vantagem e implementando-se as conclusões da Comissãao,S~peci'atd(! Isorio ia, 
que recomendou a incorporação das gratificações de ativiciª4e~~~~;,~~q(i!.~;~'Íl~91p'~i~o, e a 
deliberação da Comissão Especial que apreciou a?EC173,/?$,:{~~fqtm~à~t}qii:tinistra~i a), 
que decidiu pela mesma incrporaçãodas vantagensaovendinêntQ~lj~gitQ:isqbreo ual 

incidirão os adicionais po~ te~p~ de serviço",~"''::' . ,;h~J~:\;,~;'}~>~ .. _ "''''5~ ;,â;,',~~,:;:, ' 

~:u~~~~:~~&t.~1~~!tl!9~ 

.. , .... 
" 
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APRESENTAÇÃO, DE EME;NDAS L ,( , 

1.573-12 

000036 J 
~ __ OATA __ --, ".--.,... ___________ PROI'OSIÇAO ____ - _____________ -., 

~I ~3~O~.~O~9~.~9~7 __ ~11 ~3 __ ~M~e~d~i~a~·a~?~~~O~V~i~s~ó~r~i~a~·I~n_o_·1_5~7~3_~~·1~2~'_' ________________ ~ 
r.----------------.UTOR----------------~ 

r :) .-} "I) C"'PRONTUARIO~ 
'ir.-'/ l. (.,. ,"-; 

r------------------~_---TI~ 

1 o SUPRESSIVA 2. (j SUBSTITUTIVA, I ,,', ! 3 I!I UOOlFlCAnVA, .n. 40 'OITIV~ 9 o SUBSTITUTIVO GLOBAL 

C L. __ P_.G_~NA_/1 __ ___lf· r.1,---·RTI;:-~------.--- PARAGRAFO ---.,..----INCISO ----'--..----ALINEA 

t· 

" 

TIDITO --------------~----~ 

Substitua-se, no art. 10 desta Medida 
Provisória. o § 2° do art. 46 da Lei nO 
8.112/90. 

"§ r A reposIção será feita em parcelas cujo \'alor não exceda 20% da 
remlmeração ou provento. ". ~ .. 

" ~ I 

, JUSTTFICA;ÇÃO.· 

'" 
.' ,,' Os valore~ recebid~s pelo ~ervidor a título de remuneração ou provento 'são considerados verbas 

alimentares, devendo. portanto. o desconto dé parcelas relativas á reposição. em sua remuneração. não 
• I ... '. . "., . i· II 

afetarem substancialmente.o,q\le ,re~ebe m~~salmente. ,. ", _ 
2. Assim, a proposta visa compatibilizar o interesse do erário,' de ter os valores repostos, com a 
possibilidade de pagar do ~ervidor. sem ter. com isso. os valores que percebe substancialmente 
reduzidos. de modo a afet~ sua própria subsistência. . , 

lO 

antnd117.do< 

• i 

,I 

. . 

, . • J :t.J~'~·" 

• iJ. 

·1 

, 
'I 

... 
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MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-12, de 26 de setembro de 1997. 

EMENDA MODIFICATIVA 

I Dê-se à alteração proposta ao art. 92 da Lei nO 8.112, constante dá art. l° da 
Med.id.a ~rovisória, a seguinte redação: . 

, ' j "Art. 92. É assegurado ao servidor ocupante de cargo efetivo o direit à 
licença remunerada para o desempenho de mandato em corlfedera( ão, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato representa ivo 
de categoria ou entidade fiscalizadora de profissão, observado o dispostc na 

-alínea "c" do inciso VIII do art. 102 desta Lei. 
§ l°. Para os fins do "c:aput", serão liberados até dois servidores por 
entidade e, mediante re:ssarcimento pelas entidades à Adminism ção 
Pública, até mais 4 servidores, observados os seguintes limites: 
I - para entidades com até 1.500 associados: dois servidores; 
11 - para entidades com 1.501 a 5.000 associados: três servidores; 
In - para entidades com mais de 5.001 associados: quatro servidóres. 
§ 2°. As entidades que solicitarem liberação de servidore:s med'ante 
ressarcimento terão trinta dias para recolher aos cofres públicos o vale r da 
remuneração de cada slervidor liberado, facultada a comJXmsação dos 
valores consignados em fllvor das mesmas pela Adminsitração_ 
§ 3°. A comprovação do lI1úmero de associados, quando solicitada, será feita 
mediante apresentação de listagem de consignação ou comprovantl s de 
filiação assinados pelo servidor." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição vigente, em seu art. 7°, assegura ao trabalhador, como 
direito social, a liberdade de associa(;ão profissional ou sindical, vedando-se ao [poder 
Público a interferência e a intervenção na organização sindical. Este direito é assej turado 
pelo art. 39, § 2°, aos servidores públicos. 

A Medida Provisória em tela, no artigo que propomos modificar, ... :em de 
encontro ao esta garantia, ao estabdecer que somente sindicados com I mais c e 500 
associados poderão ter, nas suas direções, servidores ativos licenciados. Sindicatc s com 
menos de 500 filiados - não se fala nem em integrantes da categuria ou carreir( - não 
pode!rão contar com essa situação de afastamento, exercendo-se verdadeiro con role e 
pressão .mhre os dirigentes sindicais. que permanecerão soh subordinaç:iio das resrectrvas 
chefias ... 
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, ,Ê~S~,' si'ttIação não pode perseverar: o, retrocesso é muito grande, 
contrariando 'inclusive orientações da Organização Internacional do Tràbalho relativas à 
autonomia sindical. 
~ " 'Á prÓpria supressã~ da licença remi.m~ràdaépervérsa, à medida que se sabe 
que entidades sindicais do serviço público não fazem jus ao recolhimentó da contribuição 
sindical; não ~êm, portanto, as mesmas fontes de 'receita de outrás entidades sindicais do 
setor privado. T.o.n,t~r-se-á,em certos casos, inviável assegurar a sua'representação. 
, No éntarito, para se coibir abusos, não é, necessário e'xtinguir o direito, mas 

regulá-lo de m~n,eira mais adequada. ", " , " '.'., ... 
. "A'" pr~sente emenda' trabalha, nesse sentido, fi~ndo, um máximo de 3 

, licenciados, progr\es~i~o ,co,nfonne o número de filiados; mas permitirido - caso o sindicato 
po~sa arca,r, ço~ a, remuneraçijo .-,a liberação de servidorés,' sem remuneração, até o 
nú,mero de seté, por 'entidade. ' ' " " -,' , 
, ,~ , A', iinpprtância de se assegurar ao servidor j)6bIlco uma represent:3ção 
sindical digna im'pÕe ~ preservação destes direitos, pelo que conclamanÍos os ilustres pares 
ao apoiamento desta emenda. ' ' , . .' ' 

t, ." . f' •. .... _ 

'~ Sala' das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
~ ~ , .. 

Deputado Chico Vigilante, PT/DF. 
" ~ /" : ! ' ~ 1" 

,.{ , 

I' - J " 
'I " '. ",',,/ ,< 

, . MPV 1.573-12 
., . 

, I, 

,. :' !'" J " ~. - : < t . i 1 I • 

, MEDIDA PROVISORIA n° 1.573-12. de 26 de setembro de 1997. 
; . ....:. .~ 

" ,,' 

. , ; EMENDA MODIFICATIVA 

'.~:' .. ~.} ",' ~ -, , ;'~ ~'~:; . ,í :.; . .. ' : t ." _t. • 

•. ,'" ~ . Dê:se à alteração proposta ap art. 87 da Lei, n° 8.112, constante do art. 10 da 
,.Medid~ Provisória. a s~guÍl1te redação: " ' 

'I 

"Seção VI 
oâ Li~ença-Prêmio por ASSidUidade , . . 

Art. K7.ÁP(}~ cada decênio ininterrUpto de exercício, o servidor fàrá 'jus a 4 
(qu~tro) nleses . de 'lice~ça: a titulo de rr0mio por assiduidade: com a 
remuneraçãó do cargo efetivo, acrescida da gratificação de que trata o art .. 
62, se em exercício do' cargo comissionado ou função de confiànça há mais 
de um ano. 
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§ l°. Os periodos de licença-prêmio já adq iridos e não gozados pelo 
servidor serão convertidos em pecúnia. em fa or de seus beneficiários de 
pensão. . . 
§ 2°. Não se concederá lil;ença-prêmio ao servidor que, no lperiodo 
aquisitiv(,): 
I - sofrer penalidade disciplinar ou de suspensã 
11 - afastar-se do cargo em virtude de: 
a) licença por motivo de doença em pessoa da mília, sem remuneração; 
b) licença para tratar de interesses particulares: 
c) condenação a pena privativa de liberdade po sentença definitiva; 
d) afastamento para acompanhar cônjugt! ou c panheiro. 
§ 3°. As faltas injustificadas ao serviço retar arão a concessão dá licenç 
prêmio prevista neste artigo, na proporção de") (dois) meses para C8;da fal . 
§ 4°. O número de servidores em gozo sim Itâneo de liença..:prêmio 'nã 
poderã ser superior a um terço da dotação dt! ssoal da respectiva: unida e 
administrativa do órgão ou entidade." 

JUSTIFICAÇÃO 

'. A extinção da licença-prêmiopo assiduidad~ indica que, embora alegue o 
oposto, o governo FHC não valoriza o bom funciomirio. t\ s pressão desta vantagem, u a 
d,~s poucas que recompensa a abnegação e a dedicaçào'(k) h{ m servidor, demonstra que, e 
fabto, o que importa é nivelar por baixo, tratando indiferen mente a todos, bon:s e ma s, 
s roque s'e acresça nada que permita recompensar os bons. \ 

I Neste sentido. a supressão da vantagem .• a cnaçao da "licença p ra 
9apacitaçiào" nada acrescenta. pois hoje já pode o SCf\ido ser liberado, no interesse da 
/f\dministtração, para cursos de treinamemo regularmente i stituídos, sem necessidade de 
prazo quinquenal. É o que decorre do art. 102, inciso IV mesma lei que o governo 
alterar. 

A nossa proposta é, alternativamente, rir uma discussão sobre as 
condições de concessão da vantagem. Mantemo-Ia., mas s gerimos modificar C) seu p 
de aquisição, e a sua própria duração. A título de demonst ação, ela poderia set conce ida 
não mais a cada 5 anos, mas decenalml~nte, e por 4 me es. Reduzir-se-ia o benefici , é 
verdade, mas ainda assim ele existiria, rninorizando os e entuais aspectos prejudiciai ao 
serviço que possam dele advir. Mas permaneceria o seu spírito, que é c de incenti ar e 
premiar o bom servidor a permanecer assíduo, como é de ua obrigação. 

Sala das Sessõe 30 de setemblrO d(~ 1997. 
Deputado Chie Vigilante, PTIDF" 
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MEDIDA,PROVISÓRIA N° 1573-f2,de 26 de sétembro de 1995 
-,j 

i' .... f 

, !.,' EMENDA MODIFICATIVA 
... .j ! 

• j '.' , Altere-s'e a redação proposta ao artigo 61 da r.ei n° 8,112, de 1990, ~Io art. 
I o d~ Medida Provisória, pará a seguinte: ' . ', I ' -.. -", .: . 

"Art, 67,' O adicional ~or t~mpo 'de serviço é devido à razão de 1% 
(um por cento) por ~no de serviço 'efetivô 'piestàdo à União, às 
autarquias e às fundações públicas federais, incidênte sobre o 
vencimento básico do cargo efetivo, ainda que investido em função 
ou cargo em confiança." . 

, ,.1 I 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória converte o' anuênio em quinqüênio, retrocedendo à 
redação da Lei n".;1.711, de 1952: Alérndisso,.Iimita os anuênios a 35 %, ou seja, 1% por 
ano de serviço, até o limite máximo de -35 anos. Essa .proposta é inadequada por dois 
motivos: a) impede que o tempo de serviço' seja _ recompensado imediatamente, o que 
caracteriza desestímulo ao servidor que - em face da ausência de uma política de recursos 
humanos e de carreiras estruturadas - pennanece por longo tempo na mesma classe e 
padrão; b) penaliza'o serVidor que in!:,rressa máis éedo no serviço'público~ e que pennanece 
em atividade após ter completado o tempo suficiente para a aposentadoria. Caso o servidor 
ingresse no serviço púbíico áos 20 anos, ao c'ompletar 35 anos de serviço público terá 55 
anos de idade: cásodeseje pennanecer-em serviço, não, terá 'direito a comp~tar.o tempo 
excedente para fins de anuênio, o que é mais um incentivo a que se aposente ... Em vista 
desses dois inconvenientes, é preferível manter o anuênio e pennitir que possam ser 
acumulados tantosam.íênios' quantos sejam: os anos de 'serviço público, preservando-se o 
direito do se'rviaof à recompensa pela sua experiência e pennanência na atividade . ." 'I 

'.> ~ , •• "" . :~ ".1 :~ •• \.l~O,p~"'f .' ....... ,.~ •• t 

r L .... ·'.L ~ .j,'; ..... , - .: ~ .. ~.. 'I • í t ~ ~... i~ .:;." ~ .. 
• ', '. I '/ '. ' I',· '\., 1 J.I" I f -;. r - • • 

. Saladas Se~sões, 30 de setembro de 1,9?7. 
"Deptitadó Chico Vigilante~'P.TII?;f,;, . 

. . 
" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° ÍS73-12. de 26 de sett~.rib~o de'1995' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao 9 5° do art. 62 da LI~i n° 8. 112/90, constante do art.; 1 ° da Medid 
Provisória, â seguinte red~ção: I, i 

"Art. 62 .... 

* 5°. Será admitida a conversão dos décimos incorporados, po 
parcelas equivalentes. quando oéorrer transformação do cargo o 
função que tenha originadó a' incorporação,' desde que d 
transformação nao tenha resultado alteração de seu niv I 
hierárquico. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diferentemente da redação original da.j L,ei nO;,,8~911194 e da~; ediçõ s 
a teriores da Medidà Provisória, a nova redação do art. 62, *'5° perrriite. de forma ampla a 
c'pnversão dos quintos já incorporados sempre que o cargo incorporado seja transforma o. 
Ou seja: se alguém incorporou um DAS-2 de chefe de divisão, e essa divisão passa a er 
ym Depar'tamento. cujo cargo correspondente é um DAS-S, aquele'que incorporou o D S-
2 pode convertê-lo num DAS-5. Acreditamos que tal conversão é mais uma distorção o 
que umatecompensa, pois foge ao propósito da incorpor~ção da b'Tatificação, gel'ando u a 
espécie de enriquecimento sem causa, mais uma vez. E bom lembrar que, por força de 
Jrtificios como esse, é enorme, em alguns órgãos, o número de servidore~; que t m 
I ' 

incorporado altas funções, sem que as tenham exercido, apenas porque fizeram gozo do 
/necanismo da "conversão". Entendemos que tais conversões somente são justificá eis 
~uando delas nãó d~corraalteração essencial do cargo incorporado, vale dizer, quand o 
eu nível hierárqúico ém'arlÍido, ainda que alterada a sua denominação. 

'Saladas Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PT/DF. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1573-12, de 26 de setembro de 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 53 da Lei n° 8.112, alterado pelo art. 10 da Medida 
Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação 
do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova 
sede, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso 
de cônjuge ou companheiro que detenha também a condição de servidçro 
vier a ter exerCíCio na mesma sede. * 1°. O servidor que- venha a solicitar exoneração ou seja removido, a 
pedido ou ex-officio, para a localidade de origem no prazo de até 90 dias a 
contar da data do pagamento da ajuda de custo, deverá repor ao erário a 
totalidade da importância ... ecebida.~ '. 

JUSTIFICAÇÃO 

É despido· de sentido o critério de pagamento de ajuda de custo para 
servidor removido c~~" muda~ça de domicílio "em caráter' permanente". A própria 
concepção de "domicílio" já pressupõe o animo de permanecer. Mas quem pode garantir 
que essa "permanência" será duradoura? Se o sentido é o de evitar abusos, a: melhor 
medida é tixar um prazo mínimo de 90 dias, sem o que ficaria descaracterizada a 
permanência. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PTIDF. 

". 
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MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-12, de 26 de setembro de 1997. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se à alteração proposta ao art. 46 da Lei nO 8.112, constante do art. 10 da 
Medida Provis6ria, a seguinte redação: . , j . ; .,>.)'. 

I . .' "t f Art. 46. As reposições e indenizações ~o er~rio' serão, : previamente 
:comunicadas ao servidor e descontadas em valor atualizado. . . 
1* 10. A indenização e a reposição serãofeitas em pa~ceh~s '~ujo valor não 
exceda 10% da remuneração ou provento. '., ',. ' 
* 2°: A reposição será feita e:m uma única"pa~ç~!a quando constatado 
pagamento indevido no mês antt:rior ao do proé~ssamento da folha," 

JUSTIFICAÇÃO 
. , 

A reposição ou indenização ao erário deve ser corrigida intebrrâlmei1te, 'e 
não penas àté 30 de junho de 1994, da mesma fonna que' devem ser 'comigidas 
integfalmente as parcelas pagas em atraso pela Admi~i~tração' 110, . servidor,' :como 
exprrlssamente reconhece a jurisprudência firme dos Tribi.iriáis ê' o Pàieéer GQ-111, da 
Advdcacia-G~ral da União. A modificação desta regra não' pódeiseNir' de pretextó p~lTa 
redufir-se também a responsabilidade da União quando promove pagamentos em àtnlso. 
Final1mente. tais reposições e indenizações devem ser feitas p~rceládamerite:lna Tonna 
prevista originalmente pela Lei n° 8.112, não se justificando a propostacontida'nà Medida 
Prov!isória de: que as reposições sejam feitas em parcelas de até 25% da remune:ração, 
exce~o quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês imediatamente anterior, a 
fim tle se assegurar a preservação do patrimônio público. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PTIDF. 
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MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-12, de 26 de setembro de 1997. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se à alteração proposta ao § 2° do art. 38 da Lei n° 8.112, constante do 
art. 1 ° da Medida Provisória, a seguinte redação: 

/ 
/ 

./ 

"Art.38 ... 
§ 2°. O substituto fará jus à gratificação pelo exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia ou de cargo de Natureza EspeciaL nos casos de 
afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a 10 (dez) dias, 
paga na proporção dos dias de efetiva substituição:' 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de vedar-se o pagamento da gratificação pela interinidade nos 
afastamentos do substituído por prazo inferior a 30 dias implica numa oneração do 
servidor que não pode ser aceita. O acréscimo de responsabilidade, no período de 
substituição, deve ser recompensado proporcionalmente, fazendo jus o substituto à 
!,'Tatificação correspondente ao cargo que efetivamente exerce. neste período. Como 
proposta intermediária, oferecemos à consideração dos membros do Congresso Nacional a 
presente emenda. reduzindo para 10 dias o período a partír do quaL quando exercendo 
interinamente o cargo do substituido, o servidor passará a fazer jus à sua remuneração, 
pelo período que durara substituição. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PTIDF. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1573-12, de 26 de setembro de 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta ao § 3° do artigo 20 da Lei nO 8.112, de 1990, 
pelo art. 1 ° da Medida Provisória, para a seguinte: 

. , 

"Art. 20 .••. 
§ 3°. O servidor em estágio probatório somente poderá sel~ cedid 
para ter exercício em outro órgão ou entidade nas situações prevista 
em lei específica ou para ocupar cargo em comissão de Nature 
Especial ou de direção e chefia de níveis DAS-6, DAS-5, DAS-4 o 
equivalentes. 

JUSTI'FICAÇÃO 

A partir da edição de abril dI! 1997, o Poder Executivo alterou a pfii>posta e 
redação ao § 3° do art. 20, acolhendo proposta no sentido de evitar prejuízo ao servid r 
qre, por seus méritos, t~nha cond!ç.ões de ser apr~~eitado ~m cargos comissionad s, 
,ndependentemente de ",vel. AdmItIU, portanto, que' o servIdor possa exercer carg s 
c1bmisS,ion..ados de qualquer nivel no pró~rio órgão a que perte~ce, facult~ndo a cessào p ra 
outro orgao nos casos de cargos supenor'es a DAS-3 ou equIvalentes, mterrompendo- e, 
qpenas, a contagem do período probatório até que possa voltar a ser avaliado no exercí io 

dlO cargo efetivo. . " . '1' 

Todavia, a redação não é suficientemente consistente, pois nã9prevê os 
asos em que o servidor tem exercício descentralizado: ou seja. nem está em e~tercício no 

prgão de lotação, nem está cedido. Isso diz respeito às carreiras sistêmicas ou generali tas 
(lo serviç.o público, cujos intebJfantes, embora lotados num único órgão, não têm exerc cio 
exclusivo nesse, mas também em suas extensões sistêmicas que. inte m, 
regimentalmente, a estrutura 'dos de outros órgãos, independentemente de cessào ou 
requisiçíio. 

Pata evitar, portanto, leituras restritivas e irracionais, impõe-se a!perfeiç ar a 
redação do * 3°, sem prejuízo do seu conteúdo e escopo. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PT/DF. 
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MEDIDA PROVISORIA nO 1.573-12~ de 26 de setembro de 1997. 
, o 'I', " 

'. 1, EMENDA MODIFICATIVA 

" :.', Dê-se âo art .. 17 da Lei n° 8.112, constante do art. 10 da Medida Provisória, a 
seguinte redação: :'." . f I 

• J ' , ( .' ""'I) 

"Art: 17 . Apromoção não interrompe o tempo de exercício,'que é contado 
no novo posicionamento a partir da data em que o servidor haja satisfeito os 
requisitos para a sua concessão, independentemente da data de publicação 
doa~()~ue promover o servidor:' 

• I {." 

" "l' ':'.! .. ~,' ", ,JUSTIFICAÇÃO 

.1 A redação proposta ao, "caput" do art. 37 não preserva, na sua íritegra, o 
direito aaquirido à promoção, É sabido que nem sempre a Administração provê ao servidor 
condições; no devido tempo, a satisfação do direito à promoção ou as condições para que 
venha') a ' ser 'promovido: Nesses casos,' submeter a validade da promoção à data da 
publicação "do ato pode servir à protelação dos efeitos da mesma, notadamente os efeitos 
financeiros. Como não se pode admitir que o servidor seja penalizado pela inoperância da 
Administração, ê necessário garantir que os efeitos prevaleçam a partir do momento em 
que tenham sido satisfeitos os requisitos para a promoção, 
~- .. 

j i ~ \ r' t • t ~,~. I .~" ~'~1': ~. 

• ·!tr o," 

• I'; I . . , 

. ; 

,[" . Sala das Sessões,' 3 O de setembro, de 1997, 
Deputado Chico Vigilante, PTfDF, 

ti' 
, \ ~' 

~. I ..... ~4l1 ~ :J; ;~ of. ti i"" 
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MEDIDA I)ROVISÓRIA nO 1.573·12, de 26 de setembro de 1997. 

E!\'IE~DA '.ODIFICA TlVA 

~. 

\ Dê-se ao parágrafo único do an:. lO da Lei n° 8.112, constante do art. 1° da 
Medída Provisória. a sc!!uime redação: I . -

~ 

"Art. lO. 
P.arágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolviimento 
do servidor na carreira, mediante progressão e promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fill:ar as diretrizes do sistemâ de cam:ira na 
Administração Pública Federal e seus regulamentos," 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta ao paráb1fafo ignora a existência, como mecanismo de 
des nvolvimento, da progressão funcional. O Plano de Classificação de Cargos d2L Lei nO 
5.6f5/70, .assim como regulamentos ~specíficos de carreiras conte~pla essa ~o~a de 
desenvolvImento, que depende, baSIcamente, de tempo de servIço· e avaltaçao d 
deslbmpenh(~, e que não se confunde com a promoção, que se dá de uma classe pata outr 
na carreira e envolve elevação da complexidade das atribuições. .Não podemo 
simplesmente ib'T10rar. no Estatuto dos Servidores, essa forma de desenvolvimeúto, qu 
de~e ser incluída no art. 10 citado. 

Sala das Sessões, 30de setembro de 1997. 
n~putado Chico Vigilante, PTIDF. 
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Emendaà,.Medida,Provisória nQ 1.573-12/97, 

J 
r.--------·-----.UTO.-----~------_.. , . '-1' - lO' '.ONTU,; .. o~ 

...-----_____________ II"J __________________ -, 

Z: . SUnT'TI;'T"'; •. ' , 3 ~X>....",tCi.;";' 4 CJ -";tTIY& , L.1 . sa.PMD\'A 9 o,· suel'TrTurTlVO GU)U.L 

. '. 
~I,----~---~~~--------~Te~----~~------------, 

I 
1 
I 
i 
1 

, . DÊ-SE AO PARÁGRAFO 30 DO ARTIGO, 118 DA LEI N° 
J 8.112i9à, ÍNSTI11JIDO PELÓ ARTIGO '10 DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 

. j t • -,,!:,. t 'f.·" o'f .. ~"_ .' • 

I' 1.522/96, ORA REEDITADA, A SEGUINTE REDAÇAO: . ,- . .. . 

.. 
"§ 3° - Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo 
efetivo ou salário de emprego público com proventos de inatividade e a 
complementação de previdência social fechada custeada direta ou indiretamente 
por 'recursos públicos, salvo quando os cargos e empregos de que decorrem estas 

i • remunerações foram acumuláveis na atividade.'?, 
" 

:ruSTIFICACÃü 
, " , '. 

Os beneficiários dos chamados Fundos de Pensão das estatais 
e de algumas autarquias e fundações têm as suas aposentadorias complementadas, 
em 2/3 (dois terços) por recursos públicos, diretos ou indiretos. Não seria justo, em 
relação aos servidores civis e militares, atingidos pelas regras que proíbem a 

\ acumulação. de proventos d~ aposen~oria com outro cargo em atividade. Se a 
idéia-do Governo é tratar, isonomicamente, os seus agentes, não importa a origem, 
mas os disPêndios púb1icos~ ~ão' há pOrque manter os empregados de estatais, 
aposentados, acumulando novos vencimentos na atividade. Ou se estará criando, no 
País. uma nova oligarquia dos Fundos de Pensão, subsidiados pelo Erário, acima 
da própria Refonna do Estado e dela se beneficiando. 

c· 
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MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-\2, de 26 de setembro de 1997. 

EMENDA MODIFICA TIV A 
, , 

, 1 • • 
. . Dê-se ao inciso III do art. 37 da Lei hO 8.l12, constante do art. lO da Medida 

Provi ória, a s,eguinte redação:' • , 

, "Art. 37 ... 
j III - identidade ou similaridade de atribuições entre o cargo de origem e o 
, de destim)., vedado o provim(!nto de' cargo de· atribuições divers:ls em 

desacordo com o art. 37; II da Constituição Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta ao inciso, ainda que preveja a necessidade de 
manutenção -da essência das atribuições do cargo não é suficiente, pois não veda que por 
sim~les "aproximações" se dê provimento de cargo diverso sem concurso público. ' 

4 " f' .' 

, . 

, I 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997 
D~putado Chico' Vigilante, PTIDF. 

'. 
:J ••• 

, . 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573-12 
(Do DepUlado Vic~nte André Gomes) 

Emenda Modificativa Artigo 1° 

TEXTO 

Dê - se. no art. 1° da Medida Provisória. a seguinte redação ao 
art. 67 da Lei nU 8. ti 2, de I t de dezembro de 1990: 

"Ar/. 67 O tJdic:iontJl por tempo de sen'iç() é devido à ra=ão de 
um por cento tJ ctJda ano de serviço púhlic(} efetivo presttJdo à 
llnião, à.\· auttJrquitJ'"e às jima'açlies púhl ictJs fedemis. ohservtJdo 
(} /imite máximo de 35% incidente exc/u.üvtJmente sohre o 
vencimento básico do ctJrgo ejetivo, tJindtJ que investido () 
servidor em junção ou cargo de confiança. 

l'arúgrtJjó único. O servidor.larújus tJo tJdiciontJl tJ ptJr/ir do mês 
em que completar o tJnuênio ". 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela MP. a concessão do adicional por tempo de serviço passa 
a ocorrer de cinco em cinco anos. no percentual de 5%. e não mais anualmente. à 
razão de I 0;'" como previsto no Estatuto dos Servidores. 

A alteração' ê prejudicial ao funcionalismo por retardar a 
percepção da vantagem, implicando perda referente ao período que antecede a 
integralização de éada quinquênio. 

Não bastasse o fato de os vencimentos não ser~m corrigidos há 
mais de dois anos. vem agora o governo. por meio de medida provisória. subtrair 
direitos dos servidores. A pequena economia gerada para o erário não justifica mais 
esse golpe sobre o já minguado con~acbeque do servidor. 

I A" / 

--!'---l-f--+-l<~~'t"-"~ ~~\ ,~.g , ,LL-
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Modifique-se 'no' art. '10 da Medida 
Provisória, o § )0 do art. III da Lei 
8.112/90 . 

. , § 3° Não se considera acumulação remimerada a percepção de ven'r'imento 
de qualquer' cargo ou' emprego público efetivo com os proventos de 
inatividade desde que o servidor tenha sido aprovado em um c~ncurso 
público para provimento desse cargo ou emprego público.: 

JUSTIFICATIVA 

Esta é uma norma interpretativa do inciso' XVI artigo 37, da CF /88 que exç licita as 
situaç0es possíveis de acumulação remunerada entre dois cargos públicos efetivos. Ora, ao 

passa~I,~ inati~idade, ~··ex~ser:~d?r,perdeo~ vín~ulos empr~gàtícios. c~m o Estad~, :es*?do-lhe 
apenas uma vmculaçao pecumana que lhe e devida. Tanto e que o um co iato adrmmstr~ tlvo que 

I . , 

pOdertá ~~::~: ~::: :a~;;:: ~::::::::::af:::::s ~~::i:~Ç~~t:~::~:i~ aposentado 
?~O é mais servid?r público, não Ih: ~odeser impedido o aces~o ao concurs? públi~o eln. que ele 
Ira co correr (!m Igualdade de condlçoes com qualquer outro cidadão.' Se ó ex~setvldor ~ler a ser 
aprovbdo. ele terá demonstrado sua capacidade para taL. " 

,/ 
-' 

... ~ ".' ~ . 

, 
.'!.., 

emend.1S.doc 

I 
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C L-__ P_A~_'N_;_l __ -J11 1'::". ---;~GO 
PARAGRAFO -----..---,NCIS0

1
-----.--- ALINEA I 

TEXTO ------'--------------, 

Modifique-se o -art. 10. desta Medida 
Provisória. quanto à redação dada ao art. 
92 da lei 8.112/90. transformando o § 10 
do referido art. 92 em parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa a suprimir, por inconstitucional. o § 2° do art. 92 da Lei n° 
8.112/90. que estabelece restrição à concessão de licença para exercício do mandato 
sindical. em caso de mais de uma renovação do mandato. 

A licença para exercício de mandato sindical só é conferida ao servidor investido 
nesse mandato em razão de se dar efetividade à garantia de liberdade sindical. inscrita 
na Constituição (v. art. 8°. caput). 

Essa licença é, portanto. como a estabilidade: é direito individual do servidor. 
mas ditado por uma necessidade coletiva maior. Com a estabilidade. assegura-se o 
exercício independente da função estatal. Com essa licença, garante-se a autonomia 
sindical. que não pode ser tolhida. em nenhuma hipótese. mesmo quando a escolha do 
dirigente se repetir. Cogitar do contrário é admitir que o Estado se imiscua nos assuntos 
internos que respeitam à organização eà atividade sindicais. o que a Constituição 
expressamente repudia (v. art. 8°:" é livre a associação profissional ou sindical. 
observado o seguinte: 1 - a lei não poderá exigir' autorização do Estado para a 
fundação de sindicato . ... vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical;"). 

Portanto, não faz sentido imaginar que o Estado seja mantido à distância da:; 
eleições sindicais (porque lhe é constitucionalmente vedado intervir na organização e 
estruturação dos sindicatos) e, em seguida. interfira no resultado destas (negando a 
licença ao eleito). tomando inútil o processo democrático de organização sindical. Não 
se pode conferir esse poder de veto ao Estado, ois a Constituição estaria sendo 
afrontada. 

Estas as razões que justificam a e 
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r-------~------~--------~---------~---------------------~------,~--_4----~ ··f 
Emenda à MP nO 1.573-12/97 ' 

Alterar a redação do art. 92 da Lei n°:8.112190, constante do artigo 10 da MP para: 

Art. '92 - É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o de se penho , 

de mandaro em co~federação. federação. associação ou. sindicat~ representativo da categoria f ncional 

ou entidade fiscalizadora da profissão, observado o disposto na alíne~ "c" do inciso VIII do art. 1 2 desta 

Lei. 

§ )1' _ Somellle poderão ser licendados servidores eleitos ,para cargos, de 

representação nas referidas entidades, desde que cadastrada no Ministério da Administração 

Reforma 10 Estado. . , 
. , . j • 

JUSTIFICA TIVA 

CÓllsentânco com o procedimento adotado no âmbito da iniciativa privada. nq s 'ntido de 

que o ônus financeiro decorrente' da remuneração dos Dirigentes recaia sobre a Entidaderepresl.!l tativa da 

classe. Jca. assim. atendido o objetivo precípuo da alteração daquel~ dispositi~~:" s~rido irrc evante o . 

escalona~ento, s\:gundo critério quantitativo de associados. , 

I Ademais. o Governo. na mesma MP altera o art. 91. a fim de possibilitaI' a devo ção. de 2 

para até <> anO's. do período da licença sem vcncimento. por interesse particular re tringindo. 

contrarJmente. () afastamento para mandato classista. numa dcmonstração inequivoca de cercc' mento do 
dirc~~~ da rRpresenta ~o. 

'.-.-/ 

-, 

'. 

, 
" , 
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IL-.' _1_0_/1_0 ...... /s_7_....J1 • -MEDIDA PROVISÓRIA N° 1..573 .. 1:2iS7' 

TIPO 

1 o SUPRESSIVA 2 o SU8STlTUT1VA • 3 • MOQIF1CATlVA 9. -o.' .. ~"GBSTI~T~ GLOBAl: . 

C 1..._' _P_AO_'NA_

1 
__ --I1 ~ 11:"'8 ---ARTlOO----'Ir----· PAAAÓlÍAFO I INCISO -----...1....;,. --AtINEA ---'1 ' 

.-_____ ~-------------reno-----~-------~--~~-~----, 

: ' . t ~~ •• ~, • _. - • ~ t. 'l < 

Alterar a redação do parágrafo 20 do art: 84 da Lei nO 8.112/90, confonne art. 10 da medida 
Provisória nO L573-1 ~/97. para: 

.. Art. 84 ....................................... ".: .......... ; ......................... ~ ........................ " 
II .')'.. , . 

§ 20 Na hipótese do deslocamehto de que trata este artigo, poderá. haver exerClClO 
provisóri() em órgão ou entidade da Administração Federal direta. autárquica 'ôu fundaCional do mesmo 

lO 

Poder. desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. ': ' . _, 

JUSTIFICA TIV A 
, , 

Não se justitica. de fonna alguma. restringir o dispositivo apenas a servidores públicos. 
pois que o espírito colimado pelo Legislador nas versões anteriores foi sempre de preservação da unidade 
tamiliar. . '," . ' 

No caso é importante ressaltar que o parágrafo 1 o do mesmo art. prevê licença por: prazo 
indeterminado e sem remuneração: Logicamente que tal licença só poderA alcançar ser,-,:içor público. 

InjustificáveL' pois; que. a . regra de aproveitamento do exer~ído pro'vi~óri~" só" seja: 
concedida no caso de dois serv"idores. I" ,,:,. .. "I.:""'" . \ • ;, 

,'. '.}.. .. ~ , .; ~ 

,Br~ília, í o de 'outubro de 1997. 
" . .; ~ .. , ,C' 

.,;-1. -: .• ,'. 

• I 
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r:I~~~1-~,_g1A~U~1~J.:==~J-~r~'===================, ___ PR_~ __ '~_O __________ ~ __________________ ~_~_~. ________ ~-_-_-~-_-~' _ 9 _ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573:12197" : 

r -.i DIE~UTADO ARNAo~D-O-FA-R-.I-A-DE-SA-· --"--~';"''''---''-~';'''i-:';;'';''-III' [:-~PROi;;iO ~: 
I - TIPO • 

t· 1 o ~ímA ":.' I 2 a . SuNl'I1\ITtVA 3 • MOOIFICATtVA 40 9C) SUBSTITU IVO CLOBAL AOITIVA'" .... ~ 

CPÁi i J' r.i,---ARTtOÕ"-.----:TI---PARAGRAFO --"-T'\---,NC,SO ;.;." --'--'--"T\--~-A IN"!' --'J 
"I ~I~----~_----_---~-------------~------------~~·-----r-----~. ~ ______ ~ ____ ~ _____________________ TEXTO ________________ ~ ______ ~_~!~, __ ~~~ __ --' 

Emenda à MP nO 1.573-12/97 
"r .. ~ 

Modifica a redação do § 20 do art. 62, contido no art. 10 da presente MP. 

an.62 ............. . 
j' 

§ 1" ............... .. 

§ 2° A incorporação é devida na proporção de um décimo de retribuição ou parcc!la' da m !sma. por 

\ ano cOInr leito de exercício consecutivo ou não, nas funções e cargos de confiança, até o limite de dez décimos . 

• JUSTJIFICATIV A 

A elevação do tempo necessário à incorporação da parcela para 15 anos. na fomita previ ta na MP. ' 

a~arr~t~riás~~i~S prejuízos para os se~~idores', uma ve:z que o longo' período exigido parà J prirneira in orporação 

p,oder~ 'i~o vir a seratingido. diante da inexistência de-dispositivo legal que assegure á permanência iD cargo ou 

função de chefia, Ilnesmo que demonstre competência e um bom desempenho.' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
r:-'-- DATA ..,..-_--, ..-__ .,.-_________ PROPoSI<;J.O ___ ....:-::.-;.....;,..:,:::.:.=-=;;...--.:...~~ ____ --, 

..... r.~ __ 1°_/1_0~/9.;...7 ___ ~1' \".~\: MEDIDA PROVISÓRIA N~ 1.573~12/97_1 
AUTOR . -_._-- - ~ .• - ';;PRONTUAAIO ~ . ". -, -' a ·tA.·""",··c :' •. : DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ.' .~ _',.3-.:-.:2.:.:...;.. ~ ~_ .337.. ~: 

TIPO 
-~._-~-_. 

f,' 1 o SuPRESSIVA • 20' . SUBSTITUTIVA 3 • _ MOOIFICA TIVA 

c 1,-;.... .. _P_AO_1 ___ ...I1 :r=====_·R_TI_ao_-~...,-_-_-_-_-_-;IL....=====_PARÀ ___ O_RAF_O_-_-_-_-_-_-r.J.-_-_-.-:;~:_.:;,~:;.'NC;::'SO::;.,;.:... . .::;-..;:··::::;..;....:;..;..:I~~~=:_AL..;.IN1!A_.,__---II; 
~--~-------------------------T~ro--------.:...~-;..;.;..;.-.-:;-~==~::.:.-.::;---~..;.··~~~·~·~--_~: 

Emenda à MP nO 1.57:3-12/97 

Modifica a redação do art. 67, contido no art. 10 da presen~~ :vtP ". , ' ... , !, 

Art .. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento a cada cinco . , .. -
anos de serViço público efetivo prestado à União. às autarquias e às fundações públicas federais. incidente 
,.' ' .. ' ... 

exclusivamente sobre os ,vencimentos do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou 

cargo de confiança. . ' 
Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir. do f!1ês;.~_f!1.qu_e. comple~ ,o r 

qüinqUênio. 

JUSTiFicA TIV A 
, ..... --~ .. ~~,,) ."'lt:~ ... l 

< A exclusão do limite do percentual de incorporação busca permitir a inclusão de novas ; 
... . ~, '.~ .. i t;.t _.·-1.~!-"' .. 1 ê '4' .. -:;-,/ f. _"~ " 

cotas relativamente àqueles servidores que, ,.apesar de . possuir te,mp,o, ,,~N.n~ien~~, P?I~ . ap?se~.ta~ori,~: 

" pennanecem em atividade. bem como, alterar a base de cálculo para Jazer incidir.sobre os vencime~tos do 
- " ,. .. I ·H t"" , .. .. , '"., H. ~~.. , 

cargo. ddinidos na forma do art. 10. inciso. lI, da lei 8.852/94, para que o pagamento doadiciollal pot r 

tempo de serviço ocorra em função do valor que remunera as atribuições do respectivo cargo, 

J 
f· . 

Brasília. 10 de outubro de 1997. i 
, 

j , , 

., 

I 
i 

-------------

.i 

.. 
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1°/~~/9tl r \, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573-f2197 I 
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1 o 
I ., AUTOR 1 r'N'PRONTUAA o 

DEPUTADO ARNALIDO FARIA DE sÁ . ~:~-";- . L,' 33~ 
SU~ESSIVA 

I 

I I 

.. ~T1PO 

3 • MOOI1ICA11V~ 

CARTlGO-----..---PARAGRAFO 

,'40 ACl11VA 

. ,TI---INCISO -----,....-'-----AlI 

r-----~+I--~~-----------------~-----------------------~-~~ __ r_--~ 
f 

Emenda à MP nO \.573~ í 2/97.~ • 

I 

~ 
Modifica a redação do art. 67, contido no art. 10 da presente MP." .' 

I' , •• . 

Art. 67 - O adicional por tempo de serviço é dévido .~ razão de um por cento poí~ ano de serviço 
~ • • + "', -t r .il" 

efetivo pre tado à União. às Autarquias e às fundações públicas federais. observando 'o limite máximó d trinta' e~' 

cin~~ por Jento in~(dente exclusivamente sobre os venc~imentos do cargo efetivo, ainda que invt:stido'o ervidor ' 

em função ou cargo de contiança. . 
, f. 

Parágrafo ún ico: O servidor fará jus ao adicional a Wrtir do mês em que completar o anuê io. ! , 

JUSTU1ICATIV A' ",'. t. ' 'o, , •. ' 
_ l ' : •• ' 

A proposta tem como objetivos: l- " .' 
a) restabelecimento do critério de concessã.o do adiciô~~i'por te~po de serviço para anu '\lio. que 

," j , 

se constitui uma conquista dos servidores com advento do RJU; I '. . ( ., 

b) alterar a base de cálculo para fazer incidir 1sobre'os,vencimentos do cargo. ddinidos \la forma 

do art. 10 inciso li. da Lei 8.852/94, a tim de permitir que o pagamento do adicional por tempo de setv ço·ocorra 

em funçãb do valolr que remunera as atribuições do respectivo cargo. " . . . .' . , 

Brasília, 10 de outubro de 1997. 



11,'1' 

21202 Quarta-feira 8 r O,lÁRIODO SE~ADO FEDERAL Outubro de 1997 

MPV 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1.573-12 

0,00057 
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.rl-. _1_0/_10_/9_7_--11 1'",:<,0" • "MEOIOA PROVISÓRIA N° 1.573-12/97 I 

r"------------:""""-.--ru.. ...... ---AUTOR i' rN'PR03NT3UA7~O' .~ 
. DEP-UTAOO ~RNAL.DO ~A~IA DE SÁ . . L ~ 

TIPO 

1 O SUPRESSIVA . 2 O suaanM'VA' 3 • MOOIFICAT.VA .4 O ADITIVA 9· O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

'C .... __ P_AG_'~ __ ---'I 1r.""L..
8 .~~~_-_. _AR_1.OO_ .... ""=============_PARA_GRAF_O~_-_-_-_-_""L..-_ -_-_-_ -_rNC_rs...;o~:'_-~_-~~_"T"L..-~~~~_A-:LlN,-EA_~_---l 

r----------_--------~+-T=O---------------------__. 
Emenda à MP n° 1.573-12/97 

Modifica a redação do a~. 67, contido no art. 1 ° da presente MP. 
Art. 67. Oridicional por tempo de serviço é devido àtazão de Um por cento a cada ano de 

serviço público efetivo pr,estado à União. àS autarquias e às fundações públicas federais. incidente 
exclusivamente sobre os vencimentos'do cargó efetivo. ainda que investido o servidor em função ou 
cargo de cOllíiança. . ' 

Parágrafo .únic~".o serv'idor: farájus. ao adici~)J1al a partir. do mês em que completar o 
anuênio. 

JUSTtFICA TIV A 

.' , 
A proposta objetiva o restabeleciinento,do critério de concessão do adicional por tempo de 

serviço para anuênio. pois se constitui.em un1a éonquistá dos servidotes com o advento do RJU. 
Por outro lado, elimina oJihti~e do percentual de incorporação, a fim de permitir a inclusão 

de novas cotas relativamente àquel~s servidores que, apesar de possuir tempo suíiciente para 
. aposentadoria. permanecem em :ltividade. _ 

Finalmente. alterar 'a base de c,álculo para fazer incidir' sobre os vencimentos do cargo. 
deíinidos na forma do art. 1 ti. intiso li. da Lei n° 8.852/94, ;:mra permitir que o pagamento do adicional 
por tempo de serviço ocorra CI"!, futiçãodo va.lo~ que remunera as atribuições do respectivo cargo. 

~ . ~ /. " 

BCl1Si.1ia," 10 de outubro de 1997. 

i, 

'0 
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1 

1
4 I AUTOR ------.. ~~~. ~I· [-N"PRONT ARIO ~ 
. DEPUTADO ARNALDO FARIA DE:sA~" ':1' ;'~, .. ,~ r-;':~i~, 3 7 I 

I . tiPO ~ "I'! .'. ,;. .• 

I" ,1 o ~uPResslv, 2 o SuaSTlT1JTlVA 3 • MOOIfICATIVA • 4 (] .• bIT",,, " 9 () SUBSTIT TIVO GLOBAL 
1 ____ ""1----

LC __ P_AG_'~_i-; _--11 1:(:' _====_AR_TlG_O~========1 ====~_'.'AAA_GRAF_O ___ ':-, .... I ...... __ 'N(:_I$O_ -_ ..... _ -_ -_ .... _ -_ -,_, :1 ,,:_i_,_-+LI_NEÀ __ --'I 
r-_____ +-____ ~ ________________ TE~CI ________________ ~, __ ~ _______ ~---~1 

IQ 

Emenda à MP n° 1.573~ 12/91 

il , .': ' • .f. I ~ ,. I . ,~. .., I ~... I • 

Alrerar a redação da remissão ao art. 92 da Lei. n° 8. t 12/90. constante do artigo ° da MP 
I para: 

• i 1 r .' ~ r .• ,'1 ('- r ...; r • 

"Art. 92 . E assegurado ao servidor o direito à licençá para <> desempenho de maldato em 

confederação. federação. associação ou. sindicato re~re~~(lt~iiv'o 'da ~ cãtegoria funeio;nàl ou entidade 

fiscalizJdora da proíissão. com remuneração do cargoefetiv~. observado o disposto lIla alinc a "c" do 

inciso Jm do art. 102 desta Lei." I I,. '_f ~ , • 

. ~ ., 

§ 10 . Somente poderão ser licenciados.servidolreseleitos pnrasargos de d reção ou 
I h ,1 t;;: " .. ,'. ,". 

represeliltação nas referidas entidades. até o máximo de 3 (tr~s}.poreniidade~ Jesdeque cad strada no 

Ministé~io da Administração Federal e Reforma dlo' Estado'~' ' .. ',' i.,,::.. .:. " :;,. I. , 

~ t". ."~ .. ", I r ~ ~ L / 

" JUSTIFICATIVA' \.j':t.'. . ~' >j.' li 
. . 

I : 

o governo. na mesma MP altera o art: 91. a tiln de possibilitar a elevaç2lo, de 2 para até 6 

anos. do período da licença sem vencimentos, por interesse :particular.'restringindo. contraI' amente. o 

afastanlento para mandato classista, numa demonstração inequívoca de cerceametlto d~ direito da 
I _ '. ' ' 

representaçao. 

.. 
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r DEPUTADO ARNAL.O-O-FA-R-'-A-O-E-.S-Á-------I C~PR;;'O ~ 

1 o SUPRESSIVA , " 2 .SU8'~À 
TIPO 

3 o MODIFICATIVA 4 o ADITIVA 9 o SUB~TIlVTIVO GLOBAL . 1 

, rPAGI~ II t:"a---:'RTIQO';" ---"'---"""''''';''--PARÃGRAFO ----..---,NC,SO ---~---ALlNEA ---, 

I~ ___________ ~. -~ ______ -~~ ___ ~ _____________ ~ _____ ~ ____ _L _________ ~ 
r-____________ ~~ ________________ TEXTO _____________________________ ~ 

Emendaà-MP,n° 1.573-12/97 

o an.A6, da Lei n° 8.112190, citada no art. l° da MP n° 1.573-12/97, passa a ter a seguinte 
J '''t ~ • ~ .. , _ '.. I ,.. • J I I I ~ • I.' _ .... 

redaçãc' 

Art. 46 • :\s reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao 

servidor paratins ,de defesa no prazo de 15 (quinze) dias e após julgadas devidas serão descontadas em 
• ~ • ~.. , ! j J. •. oi ' • • '" 

parcelas mensais não excedentes à décima parte 'da remuneraçüo ou provento. em valores atualizados. 
•• I , .' ~ _ ,,' ~ r j L~ ~ I : ., , .1 • ~ , • _ , , 

.... 6 _.i,. ~ ; ,.- (,. f" " 

JUSTIFICATIV A 

,. . .' 

Nenhuma reposição ou indenização ao erário pode'rá ser efetuada sem o prévio 
I '"'":",L' i ","- i" - f. , 

conhecimento do servidor com o natural direito de defesa. Julgada a defesa, as importâncias que forem 
,'-to , ' .. L", 

consideradas devidas com o titulo de "reposição ou indenização ao t!rário" somente poderão ser 

descontadas t!m parecias não' supetior a 10%'( d~~ ,po~ cento) da remuneração ou do proventos mensal 

servidor. I' l1' "t " , 
~ "J ' ~ • 

, Ademais.ú. ressarcimento, ou . indenização ao erário devem ser em valores sempre 
" ,'" .... 

atualizados: 

,rrui:iw.'h, .. IO de outubro de 1997. 

mõ----------------~~~~--~~~~~·ruAA----------------------~----------------~ , ' 

" 

"", 
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-
r,--- DATA f-----, r.------------'- PROPOSlçAo ...-----.--..,..,-_,._---\...--+------, 

r'--2 __ ~'~II,J,,~~~~~,~~~~~~~~~~~ _ 1°/10/~7 _ - MEDIDA PROVISÓRIA'N°1.S7~.;.12197"'.· -

r i DEPUTAD~ ~R~~LD-O-'-~-A-R'-IA-D-~-"-··''';''';~A-,-j· ~~-'-:,-:-, -...." ..... , .... -?....,.;\....".-~,J-,', ,~~_[~'rPR~;;'~: 'j 
17\" ----s~'i-PR-es-Slv-A----------,---,---'-i--~-TIPO ' " .. ,," .'0.. , 
, 1 Cl 2 o SUBSTITUTIVA 3 • MODIfiCATIVA,.".: ~', .40 _ADI!"[~!. ~~-90-~U8STITU IVO GLOBAL 

I ' 

I ",I '::-11-

0 ==~~_A_RT_'GO~~~~~~_~-..:..,"T"I:~~_~_~_P_"RÁ_GAAF_, o_.~~-, ....... ~, -.~I_'~~~-·~-'_~_".-..;.-f_'''';·_'-~-_'-'_--_:-~~'-.... ,'1'""1 ~~~~~_A-tlN_EA-,-_ -_ -~""'r 
r----~---~------~--------~=O------~'\...'----_._-_-_-~._-,...;!~-~-+-~--. 

~ .1 ;~; .... ~.~'-.:.:~.: .. -

Emenda à MP nO 1.573~12/97 ---

Alterar a redação do parágrafo único do art: 36 da Lei na 8.112/90. previs:ta no a 11. 1 ° da 
medidaPovisória1n°1.573-12/97.para: . " " . ' 

~. .... .J. ,,_ fi C" ~ ~ ~ • : '" J , 

~'" Art. 36 ................................................................. , .......•. ~ ..... , ....•... : ........ ~ ... ;\ .... oi • 

Parágrafo Único -o'ar~se~â a remoçiio, a pedidó.:para outra'localidade. iridepende temente 
do intere:>se da administração. para acompanhar cônjuge ou companheiro. ou por ,motivo de aúde do 
servidor,! cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do séu' ass~1 tamento 
funcional. condicionada à comprovação por junta médica oticial.". 'I", - ., J.' 

JUSTIFICAÇÃO 
.'., )i 
, .. 

A 1Il0va redação proposta mantém o mesmo objetivo da redação anterior. porém. esguarda 
o direito

l 
da preservação da família. na fonna prevista no art. 2:!6 da Co~stituiçào Federal. ao eliminar a 

exigência de o cônjuge também ser servidor para tin~_ ga. ~~m~ç~o., '. " I~" '- . I '1', 1:tU : l; 

I ··.·If rl 
" 1.:- ~:" . , f' I I-- - ... " 

Brasília, 10 de outu~ro de 1997. ,.,' f ~ ... ~~~ "j. 4 . t .. .. ... ,-

r 1 

, , 
~ I. -# r''', .~ . ..- ~ !.-: r .. H I 1 , .... L:... t 
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. TIPO 

1 O SUPAESSIV~ ".·2.0:.~uaq~ru!ri~· .. ~.': _',3 .• MOOIfICATIV~ 4 O AOITIVA 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

'-C ..... _P_AG_'NA_1 ____ ---I.I.I'-._._. __ .. .:;;;=;..;TI'-GO~ .. .;.. . .;...~_'-._'~',~~,--:, ..... ,..I .... ,~ .. ~:,== ..... p-_ ..... o----:-----"T~---_-___ -_-_-_IN_CISO_-_-_-_~-_~~:~~~~=_AL_INEA_-___ -_-___I...., 

~------------..... --..... __ --__ '--------~-----T~O __ ----.................... -----------.......... ---..... ----------__, 
"VI , ' \ j 

'0 

~~ ' .... o,, 

;" •• _ " I: " "'< r".:' "" ~ '" . " \ . ~ t. '.; ." . • 

'. 'Emenda à MP nO 1.573-12/97 

.. ','''''!'! .:I\·,~rr:· j • .'~.i I.r';' ,', .. ' 

Mod!fic.a~a redação do § 3~ do'~~, 20, contido no art. 10 da presente MP. 
Art. 20 ~ ,:. -.. r.,.: ~. , '" .. ' . 

"I '-' . ' 

* '3~1 -,9,·~\!:r~ld~tl~!1' ~e.~~ági~.l.probatório somente poderá exercer quaisquer cargos de 

provimehto·~l1lcolniss~à o'ii funçã~·dêrdireção;.~hefia ou assessoramento, ou de Natureza Especial no 
". , ',,:.~~~"j'·oI el;·~:~\,}: ..... ~!': ;:~:,:t ~ ... ' ,_. 

órgão ou entidaqe de lotaçào, ' , ',,' ",:1" 'u :,',) 

',. 
. . ' JUSTIFICATIVA 

'"" ~l ." 7\ ,<I~}j~·: .... :.~~,y ,:~-J'~: ,,~j,::!. ~; ~ ~ 'a:~· .. ,: .:Jr·· ~ ':",;' . 

o estágio probatóriot~m 1:óm~fpressuposto a verificação das condições mínimas (aptidão 

e capacidade) ao exercício '00' ~argó .• 'chsej~~doa, necessidade de o servidor exercer suas atividades em 
, , 

unidade vinculada às respectivas Atrib,tiiçõe~~ 'quando serão aferidos os fatores de desempenho, Portanto 

não deve ser cedido 'a outrQ Ól'gã~: ~ara"e~~~~e~,cargo em comissão. onde não poderá ter avaliada o 

desempenho no exercício oas mribuiç~es e~pedt1~a's do cargo para o qual foi nomeado. 
r. I " ~ ~ í ,~. 
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MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-12, de 26 de setembro Qe 1997. 

~ 1 • I "~ 

EMENDA ADITIVA.- • 

! . , I 

i . ,·.1 Ac~escente~se. ~o art. '243 da~ê~' n° 8,1 p. corastante do '.a,I"!'. 10 da Medida 
Provlsona, o segumte paragrafo: " 

! I "Art. 243 .... 

§ 8°. Os cargos vagos em decorrêncii1 da aplicação do disposto no §anterio 
considerados essenciais conforme cfitéKios a s~rem estabelecidos en 

, regulamento, . serão providos, mediante cpncurso· público de provas, ou d 
provas e títulos, no prazo de até 120 dias a co~tar da exoneração dos atuai 
ocupantes, considerando-se extintos os 'd~",ais.:' .. 

JUSTIFICAÇÃO 

,_ Segundo estimativas, há, na f!sferá federál, 55;OoP serviqores que não forall1 
estabilizados pela ConstitUição, por contarem éom menos ~e S anOS de exercício (!m 198 , 
T~is servidores, contratados sem concurso, tiveram slta ~efTiis~o ~eterminadà pehl Medi, a 
Ptovisória nO 33, em 1989, a qual foi inadmitida pel~ Cpngres~ Nacional em vista (e 
trlltar-se de medida administrativa. ou seja, de exclusjva competência do Poder E;:ecutiw 

l A propor ao Congresso Nacíonal: a presente MP, está o Presidente (Ja 
RI pública buscando legitimar a escolha discricionária que pretende fazer, preservando t s 
não concursados que tem maior "QI", em detrimento da impessoalidade e da moral ida e 1 .. . 
aummlstratIva. . -, 

1 Se for o caso de demitir, demitain-se ~odos psque, sem 'Concurso, 
i I gressaram em seus cargos; se forem tais cargos ,n.~~~s4rios - e a grande: màior~a 
certamente o são - devem ser imediatamente providOs ,por servidores conlt::ursadl S, 

I~gitimad()s pelo sistema do mérito. Não se trata dç d~mitir por demitir, ou deJ:nitir p~ ra 
s~mplesmente reduzir o gasto público, Trata,:,se de.I!o?gitil1lar os qcupantes destes,t;argos, ~e 
fazer com que os melhores estejam a serviço do Estado, E não de pefl!11itir q~e 
~padrinhados sejam protegidos, enquanto os q"enão ~ têJO padrinhos sã() demitidos e 
dxecrados perante a opinião púplica. '.' L '-

Sala das Sessõe&, 30 de Setembro de 1997. 
DeputadoÇ"içoYigilante, PTIDF.' 

----------~---~----------------------~-------~~--~~--------~----~--------------
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MEDioA PROVISÓRIA N° 1573-12~ de 26 de setembro de 1995 

I' 

. , 

f ',' i -, ~ ~: 

/.. t, 

Altera a redação de dispositivos das Leis nO 8,112, de 
r 11 de'deiembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 

'. r 1994;' para instituir os Décimos 'Incorporados, e dá 
outras providências. 

, .t " ',! . :'"EMENDA ADITIVA . '~., ~, . - . 

- f ~~J ~ I" I '1 • . 

,.,' ',lnclua-se,:·~oart;62 da-J.-ei n~ 8.112/90, alterado pelo art. 10 da Medida 
Provisória, o seguinte parágrafo: .~.!), . , . . I ; 

"Art. 62 .... 
§ 7° Na hipóteseerrt'que'o servidor tenha sido desinvestido do cargo 
em cujos vencimentos foram incorporadas parcelas de décimos, o 
correspondente!tempo, de serviço prestado nas funções e cargos de 

,confiança' serâ cons'iderado para a incof-poraçiio das mesmas parcelas 
_ nos venc)'~~~t~~' ~êcargos efetivos em ql;1e ','enha a ser provido." 

,r : ~~ •• ~", r~t~; l..' I', I'~ 

,~, ,: ~, ('\\1." \,... ., t l,r \ \ l" 

" 

. , A redação da'-MedidaPróvlsória, ao suprimir dar nova redação 'ao ârt~ 62, 
deixá sem previsão legal,a situação do servidor..que. tendo exercido cargos comissio'nados 
einporporado à'suluemunetação os'quintos ou décimos. é investido em outro cargo. Neste 
casó: embora haja' mudança de' cárgo; o'-tempode serviço público é um só. e deve ser 
conta~o : para todos os fins, cómo ~'determina' o RJU. Assim, também para efeito de 

. incorporação no novo cargo 'aquele témpo deve ser contado, preservando-se o direito que 
já se incorporou ao patrimônio individual sob a forma de quintos ou décimos. "; .. ".'~ . 

" " ,.' 

l I. ~ ', . .,.f.J t. t, t.".:·· ..... . ,., 
Sala 'das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
jbeputado Chico Vigilante, PTIDF . 

~.' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1573-12, de 26 de setembro ,de, 1995 
",~, I ,', .. ". .' . 

EI\IE:\DA ADITIVA 

I 

J Inclua-se. no art. 13 da Ld n~ 8.112/90, alterado pelo art. i'" da Medi 
Pr visória.·o seguinte parágrafo: 
'. ;;: " L' 

~ 

"Art. 13 .... 
* ... Quando i:l regulamentação da respectiva carreira previr a realização e 

"1 'h ,: atJvidades discentes complementares ao curso de formação. a ser ministra a 
" :,' •• 1 1 ,,' ":'aos candidatos 'nele aprovados imediatamente após a nomeação, o p o 

, • iL:' 1,' encerrar-se-á' 30 dias após o término das atividades. assegUlrado a s 
'. I, candidatos, até <> final dessa etapa, o auxílio tinanceiro corresp<Jindente à 

!~;", • .; ".;_t~,. 'freqÜência no cUrso de formação." 
f '! .. ~ ~L ••• (: Ji .. r~L ~~ . fr 

. ~:.!' 

JUSTllFICAÇÃO 

A proposta que ora oferecemos destina-se a aperfeiçoar o conteúdo do a 
13 da Lei 8.112. de modo a implementar solução necessária ao tàto de que, t:m cert s 
sÜuações. o probrrama de formação. embora formalmente concluído, prossegue mediante a 
a,dministração de etapa complementar. também preparatória ao exercício do cárgo, m 

.' c~inr os c,andidatos ·já nomeados. Com :isso, os candidatos que detenham cargps a 
" Aidministração são obrigados a imediatamente tomar posse e entrar em exerdcio, pa a 

, ~ c'~inprir esta etapa.' sem, que possam fazer uso dos prazos previstos no art. 13 e 15 da i 
'8] 112/90, destinados:à posse e entrada emúerclcio. A presente emenda visa afastar e te 

ptoblema. determinândo que o prazo par~ a,posse ~o cargo somente seja encerrado após o 
término das atividades discentes complementadres, de modo que o servidor possa con ar 

, cbm o prazo necessário para adotar todas as providências necessárias ,à investid 
I';. dbfinitiva no cargo para o qual foi selecionado ~ préparado. ' 

-; Jf! i. ~,I:~ .. ··,",,(i 
r! ';1 A_i:-.' 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
DelPutado Chico Vigilante, PTIDF. 

.,. 
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M'EDIDA PROVISÓRIA nO 1.573-12, de 26 de setembro de 1997. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no art. 11 da Lei nO 8.112, constante do art. 1° dil Medida 
Provisória, os seguintes parágrafo: 

·'Art. 11. 
§ l°. Em nenhuma hipótese o valor fixado para in~rição em concurso 
público ou processo seletivo poderá ser superior a um por cento da 
remuneração legaJmente fixada para o cargo a ser provido, nem fixado 
prazo inferior a 20 (vinte) dias úteis para a realização de inscrições. 
§ 2°. Os órgãos e entidades responsáveis darão ao certame ampla 
divúlgação, com a publicação por 3 vezes, no mínimo, do edital do conçurso 

. no' Diário Oficial da União e, em jornal diário de brrande circulação. de 
extrato do edital informando o periodo de inscrições, as atribuições e a 
remuneração do cargo e os requisitos para a investidura." 

JUSTIFICAÇÃO 

A moralização do acesso aos cargos públicos que vem se processandO desde 
,1988 deve-se. inequivocamente, ao requisito de inbrresso exclusivamente por concurso. 
Mesmo esse requisito, porém, não é suficiente para democratizar o açesso à' funçio 
pública, à medida que as taxas de inscrição podem ser arbitrariamente fixadas ~ não há 
garantia de que os prazos de inscrição serão suficientes e compatíveis com a publicidade 
que deve, ser dada ao certame, para assegurar sua competitividade. A metéria merece 
regulamento específico, e já há projetos de lei em tramitação no Congresso com esse 
objetivo, mas a presenté Medida Provisória pode ser veículo para aperfeiçoamentos, que 
propomos na forma desta emenda. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PTIPF. 

"'. 
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1 
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.~PRESENTAÇAo DE EMENDAS 
, I ' 

I 2 Data: 301,09/97 I' Proposição: Medida Provisorian° 1.573-12/97 
1 , I 

I 

1
4 

Autor: 9cputado Sergio Miranda 

{ 

1
5 ~o Promuario: 266, 

,; Tipo: I ( ),.- Supres:siva 2 ( ) - substitutiva 3 (X) - ~todificativa -l ( ) - Aditiva, ~ ( ) - Substitutivo Glob 1 

I 

'Página: I de I ~l Artigo: 10 I Parágrafo: 2° L Inciso: ' 1 Alínea: 
----+-, 

arquiv,) = 1573-1 a 

,.,Inclua-seno artigo,I O
, dentre as modificações çio artigo 38 da Lei n.o 8.112, de 19 O 

a seguinte redação para·o ~ 2°: .' , . " . 

. . '" '1:' '{~~ ç;~~'~' ~ubstit~to indicado. no Regime~t.? Interno ou previa~ente designad? pelo 
dmgen!t n, qs,tennos do caput d,es,te artigo percebágrauhcação pelo exerclclo de cargo I(), u funç:iO 
de dire.';lo o,u c'hetia ,<,ie cargo de natureza espe:cial somente fa,rá jus a gratificação relativa a 
substitu'x~9in()~ cas,q,~ em que o atàstamento ou impedimento do titular for superior a tri.nta dia! 

',' -, ,'. ' " ... "t" , " 

• :'3 ,:~~-". ~'''i " .. ~. 

, > Justificação 

Pela redação atual do Regime Jurídico Único - RJU, qualquer substitui~:ão ens Ja 
pagamentos de gratificações relativas ao desempenho do cargo ou da função de chefia ou direç o. 
Notadatnente. muitos cargos ou funções têm descritos em 'suas atribuições o ex(!rcicio da 
substitJição, ou seja, ° at~ de substituir c da natureza de alguns cargos, pelo que poderían os 
discuti~ a necessidade de um pagamento adicional. N~ entanto. 'a modificação prolp<>sta P lo 
gover;n0~c~co'l,s.iq~ra~~ ~<lSOS em q~e o substituto não percebe qualq~er gratific;açào p lo 
exercíd.,i,o,de ca.rgo 9U função de Chefia,ou direção e. assim, ° exercício da substituição não s~rta 
atrib.~i~àO ;~e~.c!~ta par~ o,sl,1bstituto,. pelo que deveria ser remunerada, já que é' vedad< ° 
exerF"(oio gratuito ~e fUl)ção publica.' , 

, ',' " . • ... , ~ I • • • , . 

'. ," ." " . ' " 
, 

! 
:. 'f I 

t 
, '. c,,; .' ~ . . 1' ;! .• 

-

'I' l'." ',' o ;." ':~ , 

:: . . ," 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

,-__ DATA __ ---, "..----'-___________ PROPOSICÃO ___________________ ~__, 

1'-_~3=O~.~O~9~.~9~7~~11 L...3 __ --'-M~e~d~i_d_a_p_~o~V_~~·s~Ó~r_i~a __ n_O __ '_'5_·~_,_3_.-~1~2 _____________ (_~Tt:~·------~ -, 
;.-) .... ,., "'r;.:J." -:'\ ( '.' i -r

I:'" ------------------AUTOR --,---...,..---------------, cs . N'PRONTUARIO~ 
,-r(- .v L· ! /' /.c... ./.-1 (I 'I L. ,j C IV .' t Co /-I-·j 

r.----------------------------- TIPO o SUPRESSIVA 2 o sueSTITUTIVA 3 o MOOIFICATlVA 4 00 ADITIVA 9 o SUeSTlTUTIVO GLOeAL 

C,--' __ P_AQ_~_/1 ___ __Jlr r. ---ARTI;OO---...;..-..----PARAGRAFO --'-----,-'----'--INCISO -----,.---ALINEA ---, 

~-------_,__---------------- =ro -----------------------, 
Insira-se no art. 10 desta Medida 
Provisória. o § 3° do art. 47 da Lei n° 
8.112/90. 

"§ 3° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos valores percebidos após J.I 
de outubro de 1996. devendo os valores relativos àquele título, percebidos 
antgeriormente. serem repostos na, conformidade do disposto,no § r do art. 46." 

,JUSTIFICAÇÃO 
, ,. 

Presentemente. tramitam no Judiciário cerca de 300.000 ações movidas por servidores coritra 
União, sendo que. em muitas delas; os Autores já vêm percebendo parcelas por conta de execuções 
provisórias de sentenças. 

2. A novel regra, 'instituída pelo § 20 do art:47. em sua atual redação. detennina que os valores 
correspondentes. em caso de cássação·ou revisão das sentenças. sejam repostos no prazo de trinta dias. 
alterando a diretriz anterior; que determinava que tais valores seriam pagos à razão de parcelas não 
excedentes a 10% .da remúner~ção. , . 
3. Assim, a Emenda visa estabelecer uma regra de tramitação, de modo a assegurar ao erário a 
reposição a que faz jus mediante um percentual superior àquel,e, que vigorava anteriormente, sem, 
contudo, com isso. levar à insolvência milhares de servidores públicos, que. ante a nova regra, não 
teriam com que pagar os valores percebidos anteriormente à sua instituição (14 de outubro de 1996). 
4. Lembre-se. outrossim. que os valores recebidos pelo servidor a título de remuneração ou 
provento são considerados verbas alimentares, devendo, portanto, compatilizar-se o interesse do erário. 
relativo à reposição, com a possibilidade de pagar do servidor, sem ter este. com isso, que sacrificar a 
própria subsistência. 

~ .. _---

! 

·/i 
I· 

'-4. 

• 
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~ ____ -_---"------ •• o,ollcio-

'õ.27;A~ V ia r MEDIDA PROVISORIA N° .1573-12/97 

7. ____ -+1 __ . __________________ ~~-----~--------------!! I' 1';;~~~o~ 
IDEPUTADO NILSON GIBSON 

'. ' 

I lIr~_-------.. -_t____, 
I 

-, .. ' o-r-o"" 4 ~t • oon'·· 9 ' . suU'''u rT:vo oua ... , ;...; • .............. Z: '. 'UIsnT"''''> - ... ~ - '. ;..a 

J I ___ -- INC'$) ------&LiNr.+----, 

,-, -o;i~~~ "LI·==~1~º=-··_"_G) ___ '=~===~4~·;~·,O_ClA_A._" __ .:...: --------'~-T--.--. 
~---+I-----------------------,~,,--------------~--~-I • 

! 
ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 1º, APOS o 3º DO ART. 118 o SEGUI~TE 

§ 4º. " 

§ 42 - o DISPOSTO NO PARAGRAFO ANTERIOR N~O SE APLICA~ 

SERVIDORES INAT!VOS, CIVIS OU MILITARES QUE ATE A DATA DE n DE 

ABRIL DE 1996, TENHAM REINGRESSADO NO SERVIÇO POBLICO POR CON­

CURSO POBLICO DE PROVAS OU PROVAS DE TITULOS. 

JUS T I F I C A T I V A 

ACREDITAMOS SER NECESsARIO SEGUIR A LOGICA DO RESPE TO A i 
I 

SEGURANÇA JURIDICn NO CASO DOS APOSENTADOS QUE VOLTARAM Ab SER ! 

VIÇO POBLICO POR CONCURSO, POR ISSO PROPOMOS ESTA EMENDA. 
i 

I 
/~ 

/ /í). . / 
I , 
; 

I 
t 

: 

I 

-

7 
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, -. 
EMENDA À MP 1.573-12/97 

Acrescente-se o seguinte § ,4° ao'art. 118 da Lei n° 8.112/90, citada na redação do art. 1°. da MP nO 1.573-12/97: 
§ 4° - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos servidores in~ti~'os. ci~is ~u miliia~es que. até'a data de I ° de 

abri I de 1996. tenham reingressado no serviço público por concurso público de provas ou de provas e títulqs., 

/',' 11 ,i ': , , , , 

JUSTIFICA TIV A 

'. 

. L li .,., t ~. ~. 
, . 

. Acreditamos ser necessárió seguir a lógica do respeito à segurança jurídica também no caso dos aposentados que 
voltaram ao serviço público' por concursó. Por isso' propo~os est~ emenda: . i hl .,;1 I' ! " 

I, Na Assembléia Nacional Constituinte, ficou estabelecida, por unanimidade, depois de emenda do falecido Senador 
Nelson Carneiro, a ausência de vedaçãb'âo àcÚmui~ de próventos (da ap~sentadoria) ~'om'v'encimentosde riovo cargo ativo .. 
decorrente de concurso públicCo. Além dos Anais da Assembléia Nacional Constituinte, testemunha viva disso é o Senador 

. Bernardo Cabral. que foi, como Deputado Constituinte, o Relator da Constituição. A interpretação da administração pública, 
quanto a isso decorreu de Parecer da Consultoria-Geral da República SA-004/89 [DOU 2117189], com o "Aprovo" do . 
Presidente José Sarney. No mesmo sentido,·foram expedidas orientações d~ aiúiga SAF e do Tribunal de Contas da União.! 
inclusive em processos de consulta. 

2. Desse modo. alguns servidores aposentados se apresentaram mais uma vez ao serviço público e, sem esconder SU1S 

respectivas situações de aposentados, depois de aprovados em concursos públicos, foram convocados para a posse pela 
administração púbiica: Hoje, qudndo já são 'd~corridos' t'náis de' cirico 'an~s' dessa 'prátid:a 'm'aioHa adquiriu estabilidade 
constitucional e teve seus,atos examinados. registrados e considerados legais pelo TCU.·Na atíva, atualmente, estão cerca de 
563 aposerítado~ (não incíJido p~6t'esso;~s'e ~édicos: que e~capam a qualq~e~ MP 'enquaritJ não se mex~r'mi Constituição). 

,3. Em tempos mais recentes (1994) o Supremo Tribunal Federal; examinando um caso isolado de um 
!. . - - r . "'. ,. "-li ~. I" .• 1" \ I r I.. I - ~. f 

investigador de policia aposentado, rio Estado de São Paulo, que dava aulas de matemática aleatofiamente(sem concurso) 
julgou haver ocorrido acumulação indevida e. assim, lato senso, interpretou a Constituição sinalizando que não se admitia a 
acumulação de proventos com vencimentos. (RE I 63.204/SP). Esta é uma decisão isolada. mas que, na prática, acabou' 
funcionando como aplicável a todos (erga omnes). O Governo, usando isso como ,argumento vem agora, apoiado na MP 
1.573-12/97, de editar também o Decreto 2027/96 que faz o ordenamento da lei ordinária retroagir ao passado. 
contrariamente ao já definido por esta Casa ao aprovar o Art. 6° na PEC da Previdência [418 votos contra I e 4 abstenções, 
no 10 turno e unanimidade (consenso) no 2° turno]. A emenda da Previdência está sob exame do Senado. 

4. No art. 6° da PEC 33 está escrito. sobre este tema: 
"Art. 6° - A vedação prevista nô art. 37, § 7°, não se aplica aos servidores inativos, civis ou militares que. até a 

promulgação desta Emenda, tenham reingressado no serviço público por concurso público de provas ou de provas e titulos." 
5. Durante todo o tempo. decorrido, desde a chegada do tema, dos servidores que voltaram ao serviço público por 

concurso. ao STF e até seu trânsito em j~lgado: vem '0 Tribunal de Contas da' União apostando que o Congresso daria 
solução à questão e caminhando ~o sentido -de sobrestar decisões aguardando a PEC da Previdência, uma vez que' lá há o 
,·ntendi~en~o. de que haverá grande~ confusão adminis~ e juridica se for ser m~?,ido no conjunto das aposentadorias e 
admls~oes Ja Julgadas por aquele ~n~una0 r-.,. / .,' 
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6. El sucessiv"s reuniões e intervenções públicas. o Sr. Ministro Bresser Pereira.. assegurou (e teor idêntico s iu na 
Imprensa) qule essas situações constituídas seriam preservadas. mesmo porque não interessa ao MARE. conforme exp icava 
o Sr. Ministr~. desperdiçar essa mào-de-obr:J mais experiente e nem pagar mais, I!ma vez que se os aposentados se reti arem 
para casa. outros terão que ser convocados para fazer seu nobre: serviço. de pessoas inais experientes. 

7. ~o pacote de medidas editada!; recentemente pelo Governo. o tema volta à cena. conforme sabemos nesta 
Medida pro~isória n° \.573-12/97 e no Dec.-~to 2027/96. aguardando-se' as instruções complementares e nonnativQs a serem 
I!xpedidas pelo MARE. 
8. Esse ljua4ro de incertezas quanto à segunnça jurídica da sociedade, no que toca. em especial a essa milo-de-obr mais 
qualificada que retornou ao Serviço Público por Concurso. muitos até mudando de carreira e de cidades e Estad . com 
evidentes trinstornos às suas famílias. se resolve se for mantido o entendimentóprévio da Câmara dos Deputa os,já 
votado em hlcnário por DUAS VEZES, de que se respeitará as situações constituídas. que não são privilégios adq iridos. 
como divulga certa imprensa. uma vez que houve o crivo do concurso público. Ademais, esta Casa já decidiu sobr isso! 

9. Assim. sugere-se que. em respeito à soberana vontade do Governo. à orientação do STF. às expectativas c o TCU 
e da Câma~a dos Deputados (Representantes do Povo). seja feita logo está emenda à proposta do Governo. ora ~edida 
Provisória 1.573-12/97. que deverá converter-se em Lêi. s~ndo a data dê referência a do trânsito em julgado da dec são do 
STF no Requrso Extraordinário I 62.204/SP. ou seja. I de abril de 1996. 

I oJ Com isso .. indubitavelmente. respeita-se o direito adqulrido. cumprem-se as palavras empenhadas e lirr pam-se 
todas as p~ssibilidades de mandatos de segurança. ou qUl!stionamentos administrativos. ou demandas judiciai outras 
tomando cdmo referência a estrita competência do TCU para reexaminar casos passados (de aposentadorias e/ou adlT issões). 
A Emenda Ua PEC. no Senado. poderá adaptar-se. depois. a ,essa nova posiÇão de consenso. onde se respelita a Cân ara dos 
Deputados F a vontad(! dos Representantes do Povo. já maniti!stada em plenário nesta seção legislativa 

Espero que o bom senso dos senhores parlamentares acolha esta emenda. 

S,\. d" S/"". ,m d, oUlUbco d, \996. , 

I 

I 

I 

I 

Brasília, 10 de: outubro de 1997. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573-12, DE 1997 

EMENDA N° 

Outubro de 1997 

Acrescente-se o seguinte § 4°. renumerando-se os demais, ao 

art. 20 da lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 1990, 

constante do art.- 1°. d", Meqida Provisória nO 1.573-12, de 26 

de setembro de 1997: 

"Art. 20 ........................... , .................................................... . 

. § 4° A restrição disposta no § 3° não se aplica aos servidores 

da Advocacia-Geral da União. ·bem como. aos servidor~s dos qemais órgãos que 

já cumpriram metade do tempo de estágio probatório." 

o art. 20 da lei nO 8.112. de 1990. estabelece os fatores que 

serão objeto de avaliação da aptidãq e capacidade do servidor em estágio 

probatório, quais sejam, assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, 

produtividade e responsabilidade. Tais fatores são. essencialmente. de ordem 

subjetiva e devem ser observados por todo~ os órQãos da administração pública. 

Portanto. podem ser aferidos em qualquer lugar onde o servidl.:r esteja lotado. não 

se justificando, assim. a imposição de o servidor ter que esperar até o fim do 

estágio probatório para poder exercer cargos de comissão e funções de direção, 

chefia ou assessoramento em órgão diverso do de sua lotação. 

Outra inovaçãoqu~ propomos refere-se aos servidores da 

Advocacia-Geral da União - AG!J. Inoependentemente do órgão da administração 

pública no qual estejam lotados. os servidores da AGU sempre terão um amplo 

campo de exercício das atividades relacionadas às atribuições. próprias de seu 

cargo. Tal entendim~nto decorre da lei Orgánica da AGU (lei Complementar nO 

73. de 10 de fevereiro de 1993), que determina que os seus membros, além da 
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ha~ilit~çãO em c :'ncurso público, deve ter, no mí~imo, dois anos de" prátic 

for~nse. É notór ;, portant~, o interesse público de haver uma permiss~lo lega 

pa~a ó aproveitamento desses servidores nas diversas funções públicas, 

qU~lqUer ;tempo. Destaca-se', ainda que. tal" rntEtrfçãoestá absolut:ament 

ha~monizada com o preceito constitucional do art. 37, V, que orienta a pre1erênci 

dJ ocupação de cargos em comissã~ bu~:'funções de confiança por sel~idore 
.Ibl· pu ICOS." ~ .,. 

"::, 

" 

Sala das Sessões, emid~·~'j·':Le~"'~9'1-s,97 .. 

. ,;,/~ 
putad4us: Nardes 

'I' . ,) , ' 

,1>, /' 
MPV 1.573-1.2, 

.,' I 1 

00007.1 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573-12, de 26 de setembro de 199'7 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 2° da Medida Provisória~ , 

JUSTIFICAÇÃO . ,. 
A pura e simples extinção das gratificações,de localida e 

especial não atende ao interesse público. Localidades ~inóspitas' e em. zona' e 
f Tonteira não oferecem ao servidor público condições. * vida satisfatórias, e 
porisso há um ônus adicional a ql,1em nelas exerce seus cargos. 'A brraÚficaçã' é 
urna indenização e incentivo ao servidor que atuà e;n tais condições, ~. a 
supressão da vantatgem tende a tomar ainda mais. problemática :do que já ã 
permanência do servidor nessas localidades.' .' .. 

Sala das Sessões; 30 de setembro de 199 
Deputado Chico Yigilante, PTIDF. 
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I' , m· S~I). •• · . 2 o . 'u""'Ut~ .. - 3 o . "'OOI'tC.a· .- 4 o .. 'DI": .. .:. c: D· !Uf'·'·U"I"C u.M" .. 

r.,.----------------TryT(.----------------., 

10 

Suprima-se o art .. 2° e seus parágrafos da Medida Provisória em epígrafe. 

J U ST I F I C A T I V A 

o artigo está'inserido no contexto da Medida Provisória que objetiva conter e reduzir 
os gastos públicos. No • Resumo das Medidas para Contenção de Gastos com pessoal o Governo 
infonna que a pennuta do tíquete refeição/alimentação por· pecúnia n tem por ,objetivo: 

• Reduzir gastos operacionais : garantir o recebimento do benefício em tempo hábil 
pelos servidores lotados em regiões inóspitas e de difícil acesso; eliminar as ocorrências de furtos de 
tíquetes. • . 

• Econo~ia estimada + R$ 50,00 milhões· , resultante da seguinte hipótese: 

• - 190 Órgãos 
- 20 pessoas por Órgãos 
- total + 3.800 pessoas 
- salário médio + 1.000,00 n 

Mesmo sendo benevolente com a aritmética apresentada no • Resumo ", os 
argumentos não são suficientes para justificar a medida. 

Ao efetuar o pagamento em • pecúnia • o Governo perde dinheiro, primeiro, 
por que o tesouro tem de efetuar o pagamento no dia em que deposita o saltlrto do servidor no banco, 
ao contrário do tíquete que 'é 'pago até depois do prazo, sem multa e sem correção. Além disso, os 
contratos públicos registram descontos na taxa de administração que chegam até 7% { sete por 
cento l, ou seja, ao comprar o tíquete da operadora o Governo ao invés de pagar R$ 1,00 por cada 
tíquete paga R$ 0,97: 094;095, etc. e mais nenhuma outra despesa. Conclusão : O Governo 
economiza na compra de tíquete. 

\ 
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I 
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I 
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~---~I~ ~----------~------------~------------~--:---~--~ 
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I'· 
I 

I 

.. , 
Emenda à MP n° 1.573 -12/97 

Suprimir o art. 2° e parágrafos da Medida Provisória n° 1.573-12/97, de 4 de julho de 1997. 
I 

JUSTIFICATIVA 

o referido art. 2° extingue gratifica(rões instituídas. ao longo de anos d~ expe ·ência. 
voltadas aj ol~jetivo maior de priorizar e incentivar o exercício de determinadas funções em locais 
especiais. iais como: localidades do interior menos dotadas de condições para o próprio exercício zonas 
de frontei~a nas mesmas condições; ocupantes de certU$, categorias funcionais (Médico. Médico 
Veterinári6, Médico do Trabalho, Sanitarista) quanto às quais há interesse do governo na interioriz ção. I' Além de ser desaconselhável a extin(rão de tais gratificações - que não são incorp )ráveis 
para tins de aposel;ltadoria - ressalta o fato de que o art. 2° e parágrafos da MP n° 1.57J-10/97 cabam 
incorrendd em injustificável discriminação no tratamento de servidores. eis que g~arantern àquel~s hoje 
detentoresl das' citaaas gratiticações a manutenção dos valores respectivos a título de' "valltagem pessoal 
nominalmbnte identiticada". contrariamente a outros servidores que passem a trabalhar nas nesmas 
condiçõesl. 

[ Do ponto (iI! vista de economia. praticamente não haverá resultado. contudo. q~anto à 
estimulaçao ao exercicio nas mesmas localidades. o resultado certamente será desastroso . 

Brasília. I ° de outubro de 1997. 

~/ I 
, 

~ 
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k

2' ·2·0g"T~O~ DEPUTADO NILSON GIBSON ~ 

' •. ----:---_______ -.-__ ~"r"----------------_, 
, !:J -....... v'" 2:· . ,u'STTTÚlTIV~ :3' . IiIIICX"rlCATT\ô':' 4. ! •• Aonl ... " 9 ' . SuIlSTITUrT:VO ou:.&&. 

'~;'~~ ~ =I'===~._, '..L;~;'_-._.~,-,_.-,-,-",~,-,,_, ~~~~_.'._'G_n",_,,_-~-~_-_.~: ===~_'_'C'_SJ~~~~~~~_-_-___ .l_"(_' ===~-= 
.--------------------mn"-----------------~ 

.SUPRIMA-st O ART •. 3Q DA MEDIDA PROVISORInNº 1~73-12 

DE 1997. 

JUS T I F I C A T I V A 
, , 

O ART. 3º DA MEDIDA PROV1S0RIA Nº 1573-12, ~ MAIS UM 
,"GOLPE QUE O GOVERNO DESFERE SOBRE OS DIREITOS DO SERVIDOR pO 

~LICO. CONVEriTER O T1QUETE-REFEIçnO E O· T1QU~~E-ALIMENTAçnO' 
.. ~ . . . 1 ' 

, ~M. P~CONIA ~ UM I\ROI L, UMA VEZ, .COMO J1\ FOI FEITO COM O SA 

LARIO~FAM1LrA,. O SEU 'VALOR SERA GONGELADO., REDUZIDO A NADA, 
CORR01DO PELA It~FLAÇ1W ·AINDA PRESENT,E NA VIDA DO HOMEM conun . 

" I .;' " • , • 

O ~UTOR DA EMENDA ENTENDE QUE ,ri ~EN~~lCIO DOS 'T1QUf 
, " 

I ' • . • 

TES(tO~O ~ PROPORCIONADO PELO ART. ,23 .DA LEI. Nº 8.460, DE 
17 DE SETEMBRO DE 1in2), AINOA ~ ABSOLUTAMENTE NECESSARIO, SEN' 
DO SUA EXTINçnd ATRAVES DE MEDIDA 'PROifISORIA, UM ATO DE FOR­

ÇA SOMENTE VIGORANTE EM REGIMES AUTORITARIOS. 

//1 / ./ / i 
'----------------------------------------------------------------------------

,i 
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MEDIDA PROVISORIA ri" 1.573· 12, de 26de·setembro de 1997. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao art. 4° da Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 4°. As disposições con~itantes do Capítulo V, Titulo I, da Lei nO 8.90 , 
de 4 de julho de 1994, nãt1 se aplicam à administração publica diteta 
União, dos Estados, do Di~;trito Federal e dos Municípios, bem como s 
autarquias e fundações instituídas pelo Poder Público." 

I JUSTIIFICAÇ;\O 

I A derrogação das normas que regem a ptofissão de Advogado, no que t ca 
~os advogados empregados das empresas estatais, fere frontalmente o principio da 
'sonOinia. Trata-se de norma de direito que rege a profissão de advogado, no âmbito do 
'direito primdo, ou seja, na relação profissional trabalhista. Resulta, por isso, c:ontrário ao 
~rincípio da isonomia estabelecer a diferenciação exclusivamente por tratar-se de 

/

empregados de emptesa.scujo contro~ad.or o~ principal acionista é o governo. ,~dv?~ os 
empregados de pessoas Jt.tridicas de dltelto pnvàdo. devem todos, por força do pnnclpl da 

I
' isonomia, reger"se pelas mesmas regras, fazer jus aos mesmos direitos e suj(!itar-se os 
mesmos deveres, situação, contudo. q1lle não pode set transplantada para a rei 

I 
estatutária, que atinge somente os advogados servidores públicos regidos pela Le nO 
8.112/90. . 

S/ala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PTIDF. 
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~ )0 7VJ ri' ---M-Eo-r-o-A -P-R-O-V r-s-a-R r-A-N º ··O·Ol'Co" -- ~--~-~~~~_/~~~.~3-~t~~· _______ ____ 
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r>1·---------------rr .. '.--,----------------, 

10 

Acrescenta-se ao art. 6° da referida MP, um parágrafo único com a 
seguinte redação: 

"Paráb'Tafo Único - Para efeitos de aposentadoria, será cOl)siderado 
proporcionalmente o tempo de efetivo exercício referente ao período 
aquisitivo para o gozo da licença prêmio, até t 5 de outubro de 1.996." 

,JUSTIFICATIVA 

Considerando que ,com a extinção da licença prêmio, ficou ressalvado 
o respeito pleno ao direito, adquirido, deverá ser computado 
proporcionalmente o tempo de serviço reférente ~o período aquisitivo. , . 

.. ~ .. ~ 

I 

,,' 

.~ 
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I .. ;, '", 
i '. "," . 
i 

APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS 

MPV 10573-12 

000077 ! 
! ' ~ , 

no-; ; .-. -;qn I ·""~OSICA:·,;. 

l'I,/n~,_'_· __ "_·~_E_D~ID_A_·_PR~O~V~!~Sa~R~I~A~'N~º~,_;~!_-_~~~~,3~-~&~·_~I __ ~'-'~; 
-,' I' · ___ ' _____ .u'ft. ___ , _________ ~ 
• . v- : _ ,-, •• 0"'''''' .e· _, 

Denutad.o ARNALDO FARIA DE SÁ I .,;> ~·_·:'l"';'"" ;"::cl"{' 337 ! 
I' , .. "-- - - - •. ---' - -r . I. ' O, .u· .... ~.. 2 o .• u"",o"'":.. ~ [!! ... ,,,,,or~ •.. ~ 4 o .• ~" .. 

. I " ·utro n· "--1' -':;;9--- ._UGI .... ·-__ .. :" 
--_--'-,'_ AI '''' ... -+-_ _. 

i 
'I ~_...!....-_----,-------,------

r;:'!,---t-------.....;....-----TrYT'.-----------.---I--­
, 

I , 

o Art. 7° da MP passa a ter a st:guinte redação: 
• . : I, 

Art. 7° - periodos' de licença-prêmio adquiridos na fonna da Lei n° 
8 112, de 1I de dezembro de 1990, até 15 de outubro de 1.996, poderào ser 
úkutrúídos ou assegurados para efeito de' cOI~tagem em dobro,' quando da 
aboséntadotia, ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento do 
shvidor". 

, I 

JUSTIFICATIVA 
f". , . ' 

~ alteração proposta V1sa a resgt.mrciar, .. de ,f9n;na ma!s clar~ e 
objetiva, os direitos adquiridos, na fonna da Lei, na data de publicaç:ào da 
Medida Provisória . 

~ ___________ -L ____ ~ __________________________________________ ~ ____ ~ ____________ __ 
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MPV 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1.573-12 

000078 

r.---- DATf __ --, _____________ PROPOSIçJ.O 
L-r _1_0/_10_/9_7_--,1 r MEDIDA PROVISÓ-R-I-A-N-O 1-.. 5-7-3.-12-/9-7-~---"""1 

r.-r ------D-E-PU-T-A-D-O-A-R-NALD-O-FA-R-I-A-D-E-S-Á~------, C~33;H) ~ 

TIPO 

1 o SUPRESSIVA 2 o SUB8T1TUTIVA 3 • MODIFICATIVA 4 o ADITIVA 9 o SUBSTITUTIVO GLOBAl 

1L..7 __ PA_G_'~ __ ---,II r::-,-8~~~_-_AR_TI(j_0==============. _p-___ o_-~~~~:IL...-_~~~-_~INC_I_SO~_-_-~~~~_"T:~~~_-_A_LINEA_~~~~.., 

,o 

____________________ T~W ____________________ ---, 

Emenda à MP nO 1.573-12/97 

Modifica o parágrafo único do art. 70 para a seguinte redação: 

"Parágrato único - Fica resguardado o direito ao cômputo do tempo de serviço residual 

para efeitos de concessão da licença capacitação ou proporcionalmente para efeito de aposentadoria. 

JUSTIFICA TIV A 

Considerando que com a extinção da licença-prêmio. ficou ressalvado o respeito pleno ao 

direito adquirido. deverá ser computado proporcionalmente o tempo de serviço referente ao período 

aquisitivo. 

Brasília. 10 de outubro de 1997. 

\ 
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APRESENTAÇÃO D=: EMENDAS 
I 
L.." 

MPV 1.573-1 

000079 

- 0.16 ~ r.--_____________ iltOIllOStCÃ.O_ 

'02 /1.b, Ir! " MEDIDA PROVI~ORIA rJO . __ ~ - 1573-12'97 
I 
IDE P lJ T A DO N I L SON G I ~~~-N --------:.:..------" -" -'-2 ~~ "QHTUANO 

.. 
I .----fl----------, .. ·--,---~-------_+__, 

, ~ • SUPM.S»v.r. 2: ", . SUISTYT.tJrTNL . .3 X-: . "'coram;:. 4,'! ... 60f1'1.., .. • 9 ' . SUISTITUrT:VO Ou.&L 

I ·'Q.ji6k
; ---, Ir:", --7~·""·----- ··· .... '0 -----".c's, -----AL .. '· _r---' 

, ~ L.._~~ __ ~~~O~N~Iuc~Ol ___________________ ~ ___ ~ __ ~ 
I 

.---f-----------~------n~o---------------~-_r~ 
ACRESCENTE-SE no nRT. 7º, PARAGRAFO ONICO COM A SEGUIN­

TE ~IEDAçno: 

ART. 7º 

PARAGRAFO ONICO - I: r.5SEGURADA AO SERVIDOR EM EFETIVO 

XERCICIO A DATA DA POBLICAçno DESTA MEDIDA PROVISORIA A CO 

CESSIlO DE LICENÇA PREMIO PRO~ORCioNAL A PRAZO DE DEZOITO DIA 

PARA CADA ANO DE EXERCICIO ININTERRUPTO QUE NilO TENHA SIDO 

UTIlIZADO PARA OS EFEITOS 00 CAP&T, NA FORMA DAS NORAS ATI: E 

TIlO VIGENTES. 
J U ST. I F I C A T I V A 

\ 

\ 
I 

. , 

., 

., 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MPV 1.573-12 

000080 J 
....-__ OATA ___ -, r:--------,------- PROPOSiÇÃO ---
~I ___ O_2~/_1_0~/9_7 __ ~IL'~ ______ ~~M~ed~i~d~a~p~rO~v~is~o~·r_ia_n_O __ l_._.5_7_3_-_1_2~,D_E~2_6~/_O_9_/_9_7 ________ ~ 
.--_______ ..-:.~_"__'-_-,-_;_' ::~~;R --------'------'-----, 

r Dep. Pedro Novais 
TIPO 

1 O SuPRESSll/A 2 O suBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 00 ADITIVA 9 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

IL-: __ PA_G~_N;_1 __ ~1 LI' ___ A..:;:...:T:=-O~~~~~~~~~:~~~~~~_P_AR_AG_R_AF_O~~~~~~~~~~~~~_'NC_'S_O~~~~~~_-::_-:_-_ -_ -_._:l_'N_EA_~_. _ ___' 

I. 

TEXTO 

Acrescente-se o art. 89 e renumere-se 
os demais. 

Art. 89 O .\:e/TidC}r que em J j de uIllubro de J 996. cumam com periodo incumpleto 
pw"a a aquisiçc7u du direito à Licença-prêmiu. nus termos da Lei 8. J J 2/90. terá 
direilO a 2 meses de Licença-prêmiu se comam com mais de .J anos de período 
aquisitivo e J mês de Licença-prêmiu, se con~a\'a entre 3 e .J anos. e poderc7u 
lIslIfhd-los Oll COl1lam em dobro para a apusentadoria ali tral7.\forma-los em 
pecúnia no casu de falecimento. de. servidor: obserrada a Legislaçc7u em vigor 
até J j de ol/tubro de J 996. 

JUS T I F. I C A ç Ã O 

. l 

Não é justo que. de um dia para outro. o servidor que tinha uma expectativa de usufruir de uma 
Licença-prêmio e após tér cumprido mais de 2/3 do período aquisitiv~ exigido. veja este direito lhe ser 
tirado sem nem um '·aviso-prévio". " . 

Este período de transição, em que serão respeitado as regras da Lei anterior que regia os destinos 
do servidor no tempo em que ele cu;"pra seus deveres. é o mínimo de respeito que se pode exigir a um 
trabalhador que se transformou em "bode expiatório'.'. ' 

• , , • ... ~ ~ .~. ~ .: ." OI' ~ 
O princípio da Legalidade qúe à Admiriistraç~o Pública deve obedecer. 'de acordo com o art. 37 

da CF, não se refere apenas aos deveres do servidor, mas também aos seus direitos. Não é justo que uma 
Lei retroaja, para prejudicar. Deve ser respeitada a Lei que rege' no período que o servidor está 
cumprindo,ps';'.se4~;.ªe'.\/êi,es!(.".ç\.':1modificação só pode. valer 'para perí.odos posteriores à sua publicação ou 
se estabelêária~útrr~.;~·á6S'~Õ!'~JfV·içà·I'úblito, quarido não se saberá, se amanhã, o que se fez hoje está 
valendo ou não. 

emenda 15.doc ASSINATURA 



! 

! 

! 

I 
Outubro de 199\ DlÁ~IO DO SENADO FEDÉRAL Quarta-fe ra 8 21227 

i 

I 

I 
i 

I 

I 

MPV 1.573-12 

000081 

MEDIDA PROVISÓRIA n° 1.573-12, de 26 de setembro de 1997. 

EMENDA SUPRES~IV A 

Suprima-se o § 2° do art. 9° dia Medida Provisória. 

. JUSTI1FICAÇÃO 

I O ~aráb'Tafo que propomos ~uprimir confere à Administração podere s 
aDsolutos para, nao se apresentando o servIdor para recadastramento, suspend.er-Ihe o 
p~gamento. 

I 
i Diferentemente da Previdênda Social, onde as fraudes nas aposentadorias e 

Prnsões podem ocorrer por descontrole administrativo, no caso do servidor público a 
cbncessão do beneficio e sua manutenção é totalmente centralizada e controlada; não I á 
Jeios de, sem controles prévios ou posteriores que o governo tem todos os meios pa a 
itPlementar. alguém perceber ou continuar percebendo pensão ou aposentadoria indevid~. 

: Penalizar o inativo do senliço público ou seus pensionistas como faz a 
medida é burocratizar, no mau sentido, a relação entre estes e a Adminstração, é coloc~­
l~s em posição permanente de subordina~;ão, gerando insegurança permanente, para n o 
Perderem o "recadastramento anual". 
! 

I 

I 

I 

I 
, I 

Entendemos abusiva esta previsão, pelo que propomos sua supressão. 

,Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PTIDF. 
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MPV 1.513-12 
1 000082 
I 

1_1_-

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

I : Data: 30/09/97 !' Proposição: Medida Provisoria n° 1.573-121'.\:', 

., Autor: Deputado Sérgio Miranda . N° Prontl.tario: 266 

h Tipo: I ( ) - Supressiva :;. ( ) • substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

'Página: I de I s .-\rtigo: <)0 Panigrato: lriciso: A1lnea: 

,) Texto mjuivo ~ 1573-12!! 

Alteração do art. 9° que passa a ter a seguinte redação: 

art. f}/J A aposenWdejria 0/1 pensão será paga 

Jiretamel1le (/ seu lilUlar, ou ao seu 

representante legalmel1le L'onstiluído, 

mediante depósito em sua conta corrente 

pessoal. 

Justificação 

A atual redação deste artigo, na Medida Provisória poderá permitir que algum 

governante resolva c:<.igir que o pagamento seja recebido --diretamente-I (como diz ó artigo) pelo 

aposentado, na boca do caixa. 

Teremos aí ás famosas mas dos velhínhos de tão netàsta e recente memória. 

Alei deve ser clara para evitar distorções, que alguns possam dela fazer, 

prejudicando direitos c desrespeitando ti cidadão. 

A conta corrente conjunta 'nestes casos, é de mUita ajuda às pessoas de mais 

idade que podem ter diticUldade de se lOéomover"até o banco, para retirada de talões, 'estratos etc. 

Que não são facilmente consegUidos em bancos oticiais, onde rlonnaimcnte são depositados os 

proventos dos servidores pliblh::os . 

1
10 , . 

.... ssmatura: 
I ' 

.r /.: .... . jíJi. 
,..-<~. ~r .... I 

I 
..., 

• I/ ' 

ij 
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MPV 1.573--12 ! 

I 
i 

L 000083 

I J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS , f ' J ~ -~. ,i 11 '.. • " C/f! ~li . : 

1 Data: jO/09/97 I J Proposição: Medida Provisória nO' 1.573-12/97 I 
J Autor: Deputado Sérgio Miranda I ' N° Prontuario: 266 

I (, Tipo f (X) - Supressiva. 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativãh'-l() -'Aditivá':';"') ( ) - Substitutivo,Gbbal 

Págin~: 1 ae 1 I R Artigo: 13 I Paragratb: I Inciso: I Alínea: 

'i Texto I 

I ' ' , ,:J"-_ II , I'-'í.')',',. "'I ,:' " ,'toe' , 
E"renda Supressiva . "'J i ""'13' I ."1 .;~ I. ,r. I ' 

) I SUT)ririta-se do art. 13, dentre 'os dispositivosrevogadÓs'acitação 'ao art .. 192 da Le n.o 

8.112

j
'de 1990. '.~;~'.~ ~_ .. ~f~~I~~'~~l~'.k,I:'~;:~~~·;.:""-' 

.J ustificação 

Este artigo concede ao servidor. que se aposenta com proventos integrais vanta~ens 
remu eratórias, equivalentes a uma promoção ou, para os que Já se encontram em tina de 
carrei~a, a diferença entre o seu vericimento e o imediatamente anterior. ConheCildo con o a 

I 
gratificação dos 20%, estas vantagens têm-se situado muito abaixo deste padrão. Percebe-se ( ue a 
próprIa campanha visou desmoralizar o instituto, aumentando-lhe o efeito. 

Mas, esta emenda não visa defender este benetlcio exclusivamente pelo seu me rito. 
Quantio o presidente Fernando Collor promulgou a Lei n.O 8.112, após veto a estt;: artigo. Em 
Sess~o, houve por bem o Congresso Nacional derrubar este veto. Não pode, pOltanto, o gm emo 
utiliAr-se do 1 instrumento da Medida Provisória para revogar o veto derrubado. Somer te o 
Con~esso Nacional pode, finda a Legislatura que ass~m.1ecidilf, d~ci.d!~ ~m c.o,n,~r~~o. 

I Se permitirmos que os vetos derrubados pelo Congresso Nacional, sejam afron ados 
por ~edidas l,>rovisórias estará o par~grato 4° do artigo 66 da Constituição Federal/sem eü!i o ou 
eficá ... ia. '1 

. ' . . , 

t __ 

"j 

. 

.-L I lO -\ li '--.------------"'J!,-,.--------:-:-,-----:-,-,''',-O-:.,-,.;-:-" """"'4--:'---+---1 
I . sl

matura
: h r l i\ " u~ ; C. --==:. 1 

~ -----------~~,tf~A-7(~--.~w--=~----------~----.------i i 
V 

L .. __________ -L __ ~ __________________________________________ ~ _______________ ___ 
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MPV 

Outubro de 1997 

1.573-12 
000084 

MEDIDA'P'R.ÓVtsÓRIA N° 1.573-12, de 26 de setembro de 1997 , " 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. t 4 da Medida Provisória. 
t ":.,' 

JUSTIFICAÇÃO 
. '. 

Não tendo sido convertidas em Lei no prazo de 30 dias, perde a 
Medida Provisória a eficácia desde a origem. E somente o Congresso Nacional 
tem o poder de regular os atos praticados durante a sua vigência. É invasão 
inaceitável da competência congressual a convalidação dos efeitos das medidas 
pàrovisórias anteriores; promovida pelo art. 14, cUJa gritante 
ineohstitucionàlidade deve ser rechaçada por esta Casa. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PTIDF. 

MPV 1.573-12 
APRESE~T:\ÇÁO Ó[ _[:\I[~DAS 000085 

' . . , .... _------------_ .. _.- - .. 

~o ·0'3 -9 ~ MEDIDA PROVISÓRIA nO 1573-12 

019 

._-..... ---.. -.-- ... - ... _._ ....... - ----- --.-----.-.-..... --.. --.--'j-[f>()--

I " I . SIH'REsstV 1\ :. I . suusnn n-tv ,\ :;.,. \IIlDtFtC,\TIV" 4 I I .. A\)tTIV 1\ "I I .. SIJBSTm rnv( HiLOBI\1. 

1 '.-\t i 1;>';,\ ,\IX-':\:'\ 

16 

Suprima-st! do art. 16 a ~xpressào: 

"OS ** 1" e 1° do art. 78 e·· 

; 
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JrST][FlCA TIV A 

As ~érias anuais são um direito social e um beneficio para a saude física e mental do traba lhador e 
para segurança e qualidade do trabalho, 

Em ~rincipio devem ser de 30 dias por ano. Entretanto.,~p ,J3Jasil. os bai~os salários. prat"camente 
inviabilizam que o trabalhador goze deste beneticio. pois 's"eO < orçanumto mensal. não lhe permIte 
nenhutna folga para no\"as despesas. Dai. ter surgido a figura do abono peculli~rio que atir ge todos 
os tra~alhadorcs. permitindo que 1 3 das férias possam ser con\'enidos em dinpeiro. Tal exbediente. 
possi~i\ita que o trabalhador. reunindo este recurso com o do valor de pelo menos 1 "3 a mais do 
saláriJ. confonne disposto no inciso XVII do art. 7" da Constituição Fed~ra!, possa de fat tirar 20 
dias db férias por ano. . ".', .; , . p~r estas r~. ões. ~ profundameme discriminat~io e injusto retirar e este direito do servidor 
publtco. ' /1· i ' 

Ademais. neste ano e em 1994. milhares d~/ sen'idores já file am uso do benefic o. sendo 
indevido. mJu~to e dlscrimmatorio que os d,!m:fs sen'idores',não s5am usufruir do di elto que 

bener:~oTsCO'egaS ...... ..~ltn'" ,; ....... _ _ .. . 
•• .._ --I!tVj~llJi)-

EJ'lQl.:E 1.\ 

MPV l.573-"2 

000086 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1573-12, de 16 de setembro '-e t 995 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 16 a re~erência aos parágrafos 1° e ~ do art. 78 da Le 
8.112, d(! 1990. 

JUSTIFICAÇÃO 

n° 

Os §§ 1° e 2° do art. 78 da Lei 8.112 que são revogados dizem respeit ao 
direito (.lo servidor à venda de um terço do seu período de férias. É um d9S dàreitos I~als 
elementares assegurados pelo estatuto dos servidores, que tem origem na prev são 
constanlte do art. 143 da CLT, vigente desde 1942. 

· · · · · · , 

· , 
; 

, 
'. , 
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Na órbita do regime- estatutário, este direito foi introduzido pela Lei nO 
8.112, que dá ainda à Administração o direito de interromper as férias do servidor por 
superior interesse -público: -A ve:ndâ de um terço de férias visa atender, como todo o ato 
administrativo, o interesse público. Proibi-la significa retirar da Administração o poder de, 
discricionárüUllente; e'sc6lher as' situações em que seja conveniente garantir a permanência 
do servidoFl em (serviço; rd:ltizüído!.sé,' 'mediante recompensa, o' seu período de férias 
anuais. -'I,lftd:';'Jl ~Iir .• ~ ':1'::,1:_"1'. • -: 

" ·Ji,'t ~ l~·";' ~ JJ: .. l..J. /trt]"':- '" ~ f)'i~h 

,j'_ f,O lar~'inio"de 'qüé' o 'abliso dessa 'prerrogativa deve' ser -combatido não 
invalida a 'sJa "ê:Xistêndlt'C~be' à" Administração regulai a I matéria, cóntrolando a 
concessão e,estabelecendo critérios. É a chefia que deve decidir, sempre, se convém ou 
não a conversão e~l-;p~Jc'~ni~''d'J;~m t~rçÓ!das férias." -". -

\ 

{I f~ p JI1:,:,·.,-.ti ... J ~~.~{ '4" ". 

. ..~ .'- ~O!, ~!~~TIl.~, .l~~~~~m(rno~ de', que o Sr. Ministro da Administração vem 
exaustIvamente defendendo a umficação dos mercados de trabalho, No caso, no entanto, o 
que faz é absolutamente o contrário, ao retirar da Administração prerrogativa que é 
comum ao mercado privado, mas visando prejuízo ao servidor. Em mais contraditório 
ainda é o fato que, em projeto de lei' enviado a esta Casa posteriormt:nte à Medida 
Provísória, tenha alegado que, por' carência de servidores, é necessário o parcelamento 
das férias,em até trêS'p~ríodds,:. Postura que, no atual governo, não é novidade, pois em 
todas as' medidas recentes tem-se sobressãído a tendência a suprimir-se direitos do 
servidor, enquanto privilegia aqueles nomeados por critérios políticos para cargos de 
confiança. 

Por isso, impõe-se preservar o texto atual do Estatuto, permitindo à 
Administração gerir como convenha ao interesse público a concessão do abono pecuniário 
referente ~ venda ~e~:':1.T terço das férias. 

I·· ti' ~)'~ 1.' t ...... ; _, • t, ," ;"'~,.. • ,', 

.-; "- '.> -'Sala das 'Sessões, 30 de setembro.de 1997. 
Deputado Chico Vigihm.te, PTIDF,:, , 

" . 

.,i"J 

'. Ó -j, )!.:,.JI'Il ,~~ 'jj;1J ti f ti ,..).' >1.' ,\ l' I' ..,! 
, 1° ! ' . . . 

" ,'J .... IH!> ::\ .?J.fO$ ~ ... 'j O';:l~'-l.~;::l '1:"..< _' ... _ .. ' ~., • ~ 

,l. -'Jj)O r,~'Ji -11:' . '-_li,t); .. ,:,J i!v ~ '. i. .• '> " ~ 

:. fij9 J -1~ ... ~ .; \ _< }. ".. ' I' , 



~., 

Outubro de 1997 i DIÁRIO DO SENADO FEDERAL --..9uarta-fei ~ 8 21233 

r 
I" 

I 

I APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPV 1. ~;73-12 

000087 

- ~ 
DATA J-I r.---;----,..--------- PROPOS!eAO ---------------+--~__, 

02/10~~~ r Medida Provisória nO 1.573-12,DE 26/Q9.197 _Se I h"j 
AurOR-----------,J ,[-N'PRON'iuARIO ----, 

DEPUTADO PEDRO WILSON GUIMARÃES .1 
2 o sUBSTmmv ... 

TIPQ 

3 o MODIFICATIVA 4 o AOITlVA 9 CJ SUBSTInJ1 IVO GLOBAL 
CPÂG~~0J r=~~o---. -'jÍ""""""-.. -PARÁGAAFO ---.,..-rl---,NC,SO ------.,..1---· ... NEA---, 

i 
r--------+I-·------------------~--~ reno ----------------------~-~-~~ 

Suprima-se, no art. 16 ,a revogação dos parágrafos 10 e 2° do art. 
78, da lei 8l12, de 1990 .. 

JUSTIFICATIV A 

A possibilidade de conver~ão de 1/3 das férias em abono pecuniário, com base de cálculo equiv lente ao 
total da Jemulleração. é conquista penosamente alcanç,ada pelos servidores públicos, por ocasião das de noradas 
e complexas negociações ql!e Ill~ntiveram c~m o. Executivo e o Legislativo, objetivando a instituição do Regime 
Jurídico IUnico (lei 8112, de 1990), determinada pela Constituição (art. 39). 

d> recol1hecimento desse direito pelo Poder Público fundamentou-se na necessidade de gar ntir aos 
servidor~s públiFos, no que respeita à matéria, o mesmo tratamento assegurado aos trabalhadclres da iniciativa 
privada. ! Lembre-lij! ~ propósito que os servidores então celetistas, que já tinham o direito, só pode iam ser 
transpostos para o R.Jlj sem pfejuízo daquele, o que tomou imperiosa a extensão de igual tratamento 20S então 
estatutár~os. A'ém disso, considerou-se conferir aos st':rvidores a justa contrapartida por declinarem parcialmente 
do direitp às férias, em beneficio qa continuidade do s<erviço. 

Â manutcrnção do direito, portanto, é plenamente recomendável. em respeito aos comproIl1issDS que o 
Poder P6blico assumiu,qulJlJdo da elaboração do RIU, tendo em vista ainda que a motivação gerado a do seu 
reconhe~imento n.ãq Sj! modificou. Observe-se ademais que a diminuição de despesa decorrent~! da sup essão do 
direito s~ria ínfima, em comparação com as verpas que mais pressionam o Orçamentp (pagamento dos juros da 
dívida iqtem~, por ~xemp!o). . 

p restabelecill'lCI1'O ~xpresso QOs dispositivo:; revogados pela Medida Provisória é aconselhá~el, tendó 
em vista a necj!ssidade d<: que não pair~1l1 dúyidas sobre o direito dos servidores, e de que, nos t.ermos c o art. 62, 
parágrafo único. da Cpns,ituiçãp. se dê tratamento adequado às situações decorrentes da aquisição de ~ireito às 
férias, o~orridas ~o período de vigê'lcia da M~di"a Provisória. . 

fstas as razq~s que f~nd~en~am a em~nda.· 
I 
I 

I 
'~.doc I 

I 
A 

r 
I 
I 
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000088 

7iii ilJ7iil ri, .-----'-----~------- ··?OSIC" 

MEDIDA PRQV I SOR! A NQ /5"' 7
b
3 -/2 Si (f-ft.-: 

r 
-------- .u'o-_____________ _ 

-:: _ ,r •• 0N"' ...... '.-1 
I 337 I De~utado ARNALDO FARtA D! sA 

I' 
~j7tJ7] l-o - ••.•. _--._ ..... ,' ••.. ---,~:. 

----------------~----------------------~ 

______ .,.~'. -----, 
.r-I·-----------------~· ., .... -------------------, 

Suprima-se. no art. 16. a revogação dos parágrafos 1° e 2°, do art. 78, da Lei 
8112, de 1990 . 

JUSTIFICA TIV A 
A possibilidade de conversão 1/3 das férias em abono pecuniário, com base de 

cálculo equivalente ao total da remuneração. é conquista· penosamente alcançada pelos 
servidores públicos. por ocasião das. demorádas e complexas negociações que 
mantiveram com o Executivo e o Legislativo, objetivando a instituição do Regime 
Jurídico Único (lei 8112. de 1990), determinada pela Constituição (art. 39). 

O reconhecimento desse direito pelo Poder Público fundamentou-se rfa 
necessidade de garantir aos servidores públicos, no que respeita à matéria, o mesmo 
tratamento assegurado aos trabalhadores da iniciativa privada. Lembre-se a propósito 
que os servidores então celetistas, que já tinham o direito, só poderiam ser transpostos 
para o RJU sem prejuízo daquele. o que tomou imperiosa a extensão de igual tratamento 
aos então estatutários.' Além disso, considerou-se conferir aos servidores a justa 
contrapartida por . declinarem parcialmente do direito às férias, em beneficio da 
comunidade do serviço. 

A manutenção do direito. portanto', é plenamente recomendáveL 'em respeito aos 
compromissos que o Poder Público assumiu. quando da elaboração do RJU, tendo em 
vista ainda que a motivação geradora do seu reco~hecit:nento não se modificou. Observe­
se ademais que a diminuição de despesa decorrente da supressão do direito seria ínfima, 
em comparação com as verbas que mais pressionám o Orçamento (pagamento dos juros 

. da dívida interna, por exemplo). 
O .restabelecimento expresso dos dispositivos revogados pela ~~edida Provisória 

é aconselhável. tendo em vista a necessidade de que não, pairem dúvidas sobre o direito 
dos servidores. e de que, nos termos do art. 62, parágrafo único. da Co~stituição,.se dê 
tratamento adequado às situações decorrentes da aquisição de direito às férias. ocorridas 
no periodo de vigência da Medida Provisória. 

Estas as razões que fundamenta~ a emenda. 

~1~~-------------~-+-~~~~~~uu,U •. ~-------------------------
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MPV 1.573-1 
000089 
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; 

10 

Suprima-se o parágrafo 33 do artigo 58 da referida Medida Provisória 

JUSTIFICATlvA 

o eSlPírito do legislador ao conceder a diária para o servidor t(!ve 
co o princípio cobrir gastos de pousa, alimentação e locomoção. 

I Nada mais justo que mesmo SI! trataJ.ldo de regiões próximas,. o 
senpdor ao se deslocar, tenha coberto os gastos com alimentação e 
locomoção, evitando redução em seus parcos salários. O que infrig(! o 
pridcípio da irredutibilidade salarial previsto no artigo 7°, inciso 6°, da ' 
COdstituição Federal aplicável também aos servidores pútJliçqs, .. ' . . 

'\ 

\ 

. , . : 
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MPV 1.573-12 
000090 J 

Z O"fA-:--l I 30/ 09/ 97.1 
------ ".OPOSIC.ÂO --

Emenda à,Medida Provisória n2 1.573-12/97 

r::1.~-----~:"'-,-'-' --~--- ..,fOA ---------:, ,-.• -"---"'----

. \ ",- I .-: ( ',1 I~ ) Q I 4) j'~" 

r..i"-------------------".~---=_--------------~-....., 

"

1_' ~-ssrv. .. ',- '!UH-. "lfN" "1--: ,-.;;j- :; _o. lO ... V M v., . _lCIol111A 4 Ll.! • >OITIVA 9 L...J' sueSTITumvo GL.QIIA. 

G;;~; -, C - .. ·'n ------ 'UlAGR ... O---,---- I'C·Sl---.,-__ .\.I~t. ----, 

~------------~------------~--------~ I' r.;---~---TnTC--__ -----. 

I ADITE-SE, ONDE COUBER, OS SEGUINTES ARTIGO E PARÁGRAFOS: 
I 
I 

"Art, - O tempo de serviço público federal. que compreende o prestado às 
empresas públicas e às sociedades de economia mista, será computado para todos os 
efeitos legais, inclusive para o enquadramento nas carreiras e tabelas remuneratórias, 

§ 1 ° - Para fins de enquadramento em carreira, o tempo de serviço 
público federal anterior deverá ter sido prestado em cargo ou emprego de naturéza 
idêntica ou assemelhada. 

§ 2°' - O tempo de serviço público federal prestado às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista será comprovado mediante declarção 
emitida pela entidade ou certidão expedida pelo INSS, 

§ 3°. - O disposto neste artigo não se aplica ao servidor ou empregado 
público que, mediante livre adesão, tenha sido beneficiário de programa de 
desligamento voluntário do órgão ou entidade. somente se lhe computando o tempo 
para aposentadoria e disponbilidade, 

rusTIFICAÇÃO 

o cômputo do tempo de serviço público federal já incluiu aquele prestado às 
.. empresas públicas e sociedades de economia mista, por força dp Parecer DRHlSAF nO 540/92, 

que reconheceu o direito aos servidores, 

Por ocasião da edição da IN DRHlSAF n° 08/93, que não reproduziu I 
aquele entendimento anterior, entendeu-se que o citado Parecer perdera a sua eficácia, conquanto 
já houvesse gerado direitos adquiridos. 
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Mais recentemente, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n~nS03-RN, decidiu, 
por unanimidade, que o tempo de setviç:o público federal deve ser contado para todos ( s fins, 

,independentemente do regime vinculado ao servidor, sem as limitações do artigo 70 da Lei n° 
8.162 de 1991. 

Aaesce que, mesmo diante da ficção legal de terem existência independ nte, as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista, faticamente, obedecem :ao comI Indo do 
Pod~ Executivo, correndo por conta do Tesouro, mediante transferências, as respectivas 
despesas de custeio. 

. Por outro lado, as reforma propostas pelo Poder Executivo sinalizam J ~ uma 
. certa inobilidade no setOr público, sendo justo garantir-se ao servidor o cômputo do t~po de 
, serfuçô federal ao migrar de um órgão para outro, ou mesmo ao retomar ao serviço púb1

' co após 
I 

dele se afastar, buscando as boas oportunidades do Setor Privado. 
; I 
j : Excetuam-se, por medida de moralidade pública, as hipóteses em que o servidor, 
por sua livre vontade, tenha aderido o programa de desligamento incentivado. 

I 

I" - i - ._-.. _---.. '._----- -+-'''=~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I· " L MPV 1.5731-12 

000091 J 
r 30 / ~bT; /. Q7J 

rr-- - '.O'OSI~ -------.. -

I Emenda à Medida Provisória nQ 1.573-12/97 ~f/ ' '--I 

rr::----If-
I 
---'--~~l--(---, \-I-·-·_-í.-;-IJ-i-~-::-' -/\ ~~~l--I\'-(-. -)-c---.<..----------.1 r~NI .~Nru~:J 

r.1·:----tI--...... --------------II.~-------------'-. ---!----...., 
, !...J . SlWfl!ssrv. 2:- . SUnr,1'1;lTrva 3 !; . --,... 4 Xi -ADITIV. 9 0- SU.SVITUTTIVI' GUIII&~ 

c-·-.. ·,~' ---1--- ..... GAUO----:-,---'HC'Sl 1-I\\t;'ltCI. 

i 

r..:----+---------------------------~e------------------------~----~~ 
Adite-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art - Para efeito do disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, e das leis 
8.448, de 21.07.92, e 8.852, de 04.02.94, incluem-se, em seu lil:nite dI teto, os 
émpregados e servidores de empI'Iesas públicas, sociedades de economia mista c entidades 
ilutárquicas e fundacionais do Poder Executivo Federal que tenham suas aposen iadorias ou 
tm>ventos complementados por entidades de prcMdência social fechada, subsidi dos direta 
()u indiretamente por reclU'SOS públicos". 

- ___ -J,______________________________ _ li 
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r 

Parágrafo uruco - O disposto neste artigo não se aplica à complementação de 
aposenta~rias. ou' proventos cujas contribuições sejam' de responsabilidc!~e exclusiva do ' b . fi .... /'. . ,'" _. ,. . ,,'. , .. 

ene Clano. ,.' , :' ,. ~. 

.. I .11'1 
. ruSTIFICAÇÃO 

I • 

j: 
,; . -~ . . . 

Os empregados de empresas públicas e das chamadas estatais, bem, ~, 
assim servidóres de algumas autarquiaS e fundações federais, gozam do privilégio de' 
complementação de suas aposentadorias pelos chamados Fundos de, Pensão, alimentadas 
em 2/3 (dois ·terços) por recursos públicos. Isso representa wn verdadeiro privilégio eml 

relação "aos" servidores públicos aposentados pelo mesmo Tesouró, já que em muitos e' 
muitos casos os Fundos de Pensão elevam suas aposentadorias acima do teto' 
constitucional. Este. teto. fruto de recW'SOs públicos, deve ser o mesmo para quem é 
beneficiado' nà aposentadoria, exciuídos, tão' somente aqueles 'que" por, conta própria,' 

. ban~aram integralmente o· custeio de sua aposentação. . 
,_ ......... _ •. ~ ., ........ , •. ". _'o. _~ ~~_ ..... :~ 

L.

O
, - .. _-:-. - ~_ .. _. '---;-,--'-_-=-OSSONA--:-----"-"-".U.. __ ---J-J ~ ... Q!~---

~~.,.- .. ,~ .. --- .~ .. _,-~ 

----

': 

.-

... , ' ..... 

MPV 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1.573-12 

000092 
.. .! 

, " 
CATA 

1°/10/97 I ~r------'--"-' --~-M~E-D-ID~A-;~~~O-·-R-IA-N-0-1-'.5~7~3---1~2-/9-7~--~~-f-;~~~~~-;~-'~'~ 

-
_.1' 

DE'PUTÀDà_AR~A~D-O--'--FA-R-,A-D-E-S-Á-----:'~--...,.,·I 'L~PR~ri;'O -~ 
TIPO 

1 o SUPRESSIVA 2 o . SUBSTmJTI~A . 3 o MOOIFICATIVA 4,. ACITIVA 9 o SUBSTITUTIVO GLOBAL 
,. 

CP~GI~: . ] r.:-r ---'-ARTlOO--""""',,-,. ,'T',---"---PWGRAFO ~--.r,---INClSO ----.,----ALlNEA ----, 

___ ~~~----__ -T=O--------------------------~ 
Emenda à MP nO 1.573-12/97 

1 - Acrescentar um artigo a MP nO 1.573-12/97, com a seguinte redação: 
.' • • "1 • " 

·'Art. XX - tasseguràdb o direito à vantagem de que trata o art. 192. da Lei n° 8.112.de 11 
I ) • • ~ 

de dezembro de 1990:'ao~.~ervidores que, até 15 de outubro de '1996, tenham imple~entado todos os 

requisitos para obtenção de ·apo~ent~do~ia. 'dentro das norinas até ·~ntãôvigentes". - • 
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JUSTIFICA TIV A 

, A aateração se justifica para resguardar expressamente o direito dos servidOires que. na data 

'ta publicaçã9 da MP em ,referência, 15/10/96. preenchiam os requisitos para aposentadoria com as 

.... magen~ do'arti~o 192 revogado. pelo art. 13 da já citada MP. 

Brasília. 10 de outubro de 1997. 

Ir- __ ~ 

. \J 

_ APRESENTAÇÃO D=: EMENDAS . , . 
! 

, i 

MPV' 1.S73- 2 

000093 
I 

WÚo0}J 1_' ___ ME_O_IO_A_' ~ISORIA NgoooooTi: -:r,?J-/'2 --S"- ~C I I 

r' Oeoutado ARNALDO FARI=';-r"s--A-------------,\ l-;~;~ uao"'_ j 
I 

1"'1'-1 -------', I ! 'm'suo ... ~ .. 20·'u""",,,,',,. '!fJ· .. OOI'IU·" 40'001, ... 9C].tun".uf!'-cI_0. I 

rtIrrõn.
1 
:-' ~_-_._ •.. _ •. ==~~_-~~_ ... _~G .. _ .. ,_.-_ _=__=__===_ .. ,_ .. _'-_-_-_-_~_-_ol-t· .. :::_=I 

I· ' rr'.+--------------. -ffW ... ----------.---+---..., 
Resta examinar o salário do pessoal encarregado da distribuição la a que~tão de 

desvi~ e roubo de tíquete. 
, Ressalta da conta apresentada que nem é necessário o número de func ionários 

indicados para a tarefa por Órgão, nem esses funcionários devem passar o mês inteiro por onta da 
entrega'de tlquetes; é óbvio que devem ter ClUtros afazeres. 

De todo modo, tudo isso p()de ser eliminado: tanto a despesa com pessoal, uantO o 
desvio e roubo, pOis as empresas que operam com tíquetes têm filiais do Óiapoque no Chul ~ podem 
entregar os mesmos aos funcionários sem quaisquer despesas adicionais conforme ir forma a 
Associação das Empresas. 

, . Por fim, há o aspecto da prioridade de gasto para o servidor. Com o dinheiro vivo· e 
. com o salário compri~ido a tendência é dar destinaçAO diversa da allmentaçao,onquanto o ti ~uott • I 
, garantia da nutriçao iôdispensavel a ele. sorvldor, e a sua famllla • " 
- • I . Dal entender. que o Congresso deve operar e. mudança no teltto, lIuprimindoosl o tutilv 

2° e seus parágrafos da Medida Provi~i6ria em apreço. em benefIcio dos tril& pode 8& 8 do 
funcionalismo em geral. 

rl-'-"'-======+~U/:' :I~:~::\'I\.:.J'~_._. __ '''_ .. ============_'''-'--t---i 
~ - ~ 

I 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA. 

DESTINADA A, EXAMINAR E EMITIR. PARECER SOBRE A 
MEDiDA PROVISÓRU~"N2 1.575-4, adotada em 26 de 
setEúnbro de f997 e pUblicada no dia 29' do mesmo 
mês, e. ano, que "Dispõe' sobre' normas e condições 
gerais dê proteção ao trabalho portuário, institui 
multas'· pela inobservância - de seus preceitos, e. dá 
outras providências". j 

Senador"GERSON CAMATA 001 

'TOTAL DE EMENDAS:01 

, " 
,. I 

. \ 

\ 
\ 

,EMENDA N° 

MP - 1.575-'4 

000001 

DE 1997, 

Inclua-se; onde couber, na Medida Provisória N ° 1.575-4, 
de 28 de setembro de 1997, o seguinte Artigo. . . 

• r' 

'. . . . Art. Os trabalhadores ,avulsos que executam, nos portos, 
organizados e instalações portuárias. as atividades de Amarrador. e 
Desatracador de embarcações serão registrados no Órgão de Gestão 
de Mão-de-Obra do que trata'a Lei N° 8.630, de 25 de fevereiro de' 
1993. .-- .- " -

" • ~ '-"J '! OI 

JUSTIFICAÇÃO 

',' -A Léi N° 8.630,: de 1993, que" dispõe sobre o regime 
jurídico da exploração' dos' portos organizados e, das ,instalações 
portuárias e "dá outrás'providêrícias'!, não inclui entre as atividades 

.. exercidas nõs portos as de' amarrador ê desatracador de embarções. 
~ """ .... . ~ .~.! , j .... • i '~~ 

, ' .. Como trata-se. de funções importantes. na operação 
portuária, 'a emendà que ora ,apresento. tem 'o objetivo de corrigir a 
omissão, assegurando'" aos trabalhadores. -avulso~' daquelas 

, especialidades passem.a fazer jus: ao registrá que. a lei assegura aos 
. demais atividades portuárias. "_"-

" . •.. ~... _. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A 

OMISSÃO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
ARECER SOBRE A MEDIDA. PROVISÓRIA_ n9 1.57'6-4, 

, dotada em 26 de setembro de 1997 e ,publicada no 
, ia 29 do mesmo mês e ~no, que" Dispõ,e,' s'obre a 
xtinção .dos órgãos que men~fona e d~:. pUltras 
rovidências": ",", . 

, ,I _ .. , 

i ! 
Deputado CHICO VIGILANTE 001, 002, 003, '004. 

TOTAU ÓE EMENDAS - 004 

MP 1.576 4 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1l.576-4, de 26 de setembro de 1997. 

EMENDA :\IODIFICA TIV A 

Altere-se o "caput" do artigo 20 da Medida Provisória, acrleSClentilQo+se. 
_ parágrafo único ao artigo: 

"Art. 2°. Ficam transferidas da SUNAB para a Secretilria de 
Econômico do Ministério da Justiça, com a finalidade e instrui 
procedimentos no contexto da Lei nO 8.884, de 11 de junho de 1 
assegurar o cumprimento da Lei nO 8.078, de li de setembro de 1 
competências para: 

Parágrafo único. Caberá à SOE exercer as competências referidas no 
§ 1 ° da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, relativas à e 
controle da distribuição de produtos e o mercado de consumo de e 
serviços, baixando as normas que se fizerem necessárias." 

8 21241 
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,JUSTIFICAÇÃO 

-
A Medida Provisória, ao extinguir a SUNAB, não dá solução satisfatória à 

destinação de suas competências. 

A SUNAB, como órgão auxiliar do sistema de apurações e repressão às 
ofensas à ordem econômica, tinha como competência a fiscalização do abastecimento e 
preços, dentre outras, além de coletar informações acerca do mercado e do comportamento 
dos preços. S.ua extinção não pode ser acompanhada pela mera transterência de parte 
dessas competências para o Ministério da Fazenda, órgão que tem em relação à questão 
competência de furmulação de políticas. 

Por outro lado, a Lei na 8.078, de II de setembro de 1990, determina à 
União papel relevante nessas funções, na forma do art. 55: 

Art. 55. A União. os Estados e o Distrito Federal. em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa. baixarão normas relativas à produção. 
industrialização. distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 10 A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municipios fiscalizarão e controlarfio a 
produção. industriali7.ação. distribuição. a publicidade de produtos e sCl'v1ços e o mercado de 
consumo. no interesse da preservação da vida. da saúde. da segurança. da informação e do 
bem-estar do consumidor. baixando as normas que se fizerem necessárias. 

Já a Lei na 8.884, de 11 de junho de 1994, atribuiu à Secretaria de Direito 
Econômico do MJ competências afins, nos seguintes termos: 

Art. 14. Compete à SDE: 

I - zelar pelo cumprimento desta lei. monitorando e acompanhando as práticas de mercado: 

11 - acompanhar. permanentemente. as atividades e práticas comerciais de pessoas fisicas ou 
juridieas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou serviços, para 
prevenir infrações da ordem econõmica. podendo. para tanto. requisitar as informações e 
documentos necessários. mantendo o sigilo legal. quando for o caso: 
111 - proceder. em face de indícios de infração da ordem econõmica. a averiguações 
preliminares para instauração de processo administrativo: 
IV - decidir pela insubsisténcia dos indícios. arquivando os autos das averiguações 
preliminares: 
V - requisitar informaçõcs de quaisquer pessoas. órgãos. autoridades e entidades públicas ou 

. privadas. mantendo o sigilo legal quando for o caso. bem como determinar as diligências que 
se fizerem necessárias ao exercício das suas f unçõcs: 
VI - instaurar processo administrativo para apuração e repressão de infrações da ordem 
econõmica: 
VII - recorrer de oficio ao Cade. quando decidir pelo arquivamento das averiguaçõcs 
preliminares ou do processo administrati,·o: 
VIII - remeter ao Cade. para julgamento. os processos que instaurar. quando entender 
configurada infração da ordem econõmica: 
IX - celebrar. nas condiçõcs que estabelecer. compromisso de cessação. submetendo-o ao 
C ade. e fiscalizar o seu cumprimento: 
X - sugerir ao Cade condições para a celebração de compromisso de desempenho. e fiscalizar 
o seu cumprimento: 
XI - adotar medidas preventivas que conduzam il cessação de prática que constitua infração 
da ordem econõmica. fixando prazo para seu cumprimento e o ,'alor da multa diária a scr 
aplicada. no caso de descumprimento: 
XII - receber e instruir os processos a serem Julgados pelo C ade. inclusi,'e consultas. c 
liscalizar o cumprimento das decisõcs do C ade: 

~: 
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XJII _ orientar os órgãos da administração publica quanto à adoção de medidas nec;essárias a 

cumprimento desta lei: 
XIV _ desenvOlver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de prevenção 

infrações da ordem econômica: 
XV _ instruir o publico sobre as diversas formas de infração da ordem econômica, e os mod s 

de sua prevenção e repressão: ,. 
XVI _ exercer outras atribuiÇÕC5 previstas em lei'" 

I' 

Assim, entendemos que as competências da SUNAB,' assim como 
s rvidores que a ela pertencem, estarão mdhor alocados naSDEdoque'Ílo Ministério 
Flu:enda, dada a afinidade de competências entre a extinta autarquia ,é a 'S,ecreta 
Portanto, propomos a presente Emenda, fixando as competências referidàs' ~este órgão, I 'o' .. 

I 
I 

i , Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PT/DF, 

MP 1.576 4 
• ! 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.576-4, de 26 de setembro de 1997., .. 
EMENDA MODIFICA TIV A 

Altere-se o inciso II do art, 3°: ,'I 

J ' 

11 _ transferir, após inventário, o acervo patrimonial 'do INAN pa a o 
Ministério da Saúde e o da SUNAB para0 Ministéri~ da J ustiça,~' .' .\" i 

• I, 

J1JSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa adequar o artigo 3° à~ossa anterior propos a de 
transferir-se as competências da SUNAB para a SOE do Ministério da Justiça, 

Sala das Sessões; 30 de.setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PTIDF. 
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MP 1.576-4 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.576-4, de 26 de setembro de 1997. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 5° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 5° da Medida Provisória detennina a desativação da Central de 
Medicamentos, devendo suas atividades ser assumidas pelos órgãos integrantes da 
estrutura do Ministério da Saúde. 

Esta medida revela, na verdade, intenção de desativar as próprias funções da 
CEME, à medida que as funções deste órgão relativas à produção e distribuição de 
medicamentos à população carente, por meio dos laboratórios oficiais, ficarão 
prejudicadas se diluídas numa estrutura maior e voltada à fonnulação de políticas na área 
da saúde. 

É bom recordar que as conclusões da Comissão Parlamentar de lnquérito 
destinada a investigar a ocorrência de possíveis irregularidades na fabricação de 
medicamentos conclui em linha exatamente oposta à que é proposta pela MP, à medida 
que recomendou exatamente que a recuperação da capacidade da CEME fosse considerada 
prioritária no âmbito das medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo. O 
d!!svirtuamento das finalidades da CEME, diagnosticado pela CPI. deveria ser corrigido 
por meio da sua recuperação, mas nunca pela sua desativação, a qual somente toma suas 
funções cada vez mais passíveis de serem também desativadas. em prejuízo da nossa 
população e da própria soberania nacional na área de medicamentos. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 
Deputado Chico Vigilante, PT/DF. 
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MP 1,,576 4 

OO()004 

MEDIDA' PROVISÓRIA nO 1.576-4, de 26 de setembro de 1997. , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o art. 7°: 

"Art. 7°, O Poder Executivo poderá remanejar, transferir ou utir r as 
dotações orçamentárias do INAN e da SUNAB, observados os me mos 
subprojetos, subatividades e grupos de despesa previstos na Lei 
Orçamentária Anual.·· 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda ViS~l adequar o artigo 3° à nossa anterior propo ta de 
manter-se a CEME em sua configuração atual, a fim de que se possa, a part'r daí, 
promover a sua recuperação e fortalecimento, 

Sala das Sessões, 30de setembro de 1 97. 
Deputado Chico Vigilante, PTIDF. 

E""ENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DI:STIN DA A 
E}MMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRUI~ N° .584-1, 
ADOTADA EM 1° DE OUTUBRO DE 1997 E PUBLICADA NO DIA 2 DO NIESM /.!V'ÊS E 
A~O, QU~ "AUTORIZA A UNIÃO A RECEBER E!VI VALORES MOBILIÁRlpS OS 
DI~IDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO A SEREM PAGOS POR 
E~TIDADES DE CUJO CAPITAL O TESOURO NACIONAL PARTICIPE". 

~lÕ-N-G~-i-S-s-i-S-T-~-S-------------"----------------EMENÕ;:S--;j";S.------'-------- --.------
~~~~-;~d;;---C-ÃRL~S-SÃN~ÃNÃ-----"----------------õõ~-.---------------------.. ------- --------
--r----------------------------------------------------------------------------------------.. _----.. ----------

TOTAL OAS EMENDAS: 01 . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.584-1 

. EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo l°: 

Outubr9 de 1997 

MP "1.584-1 

000001 

Art. l° ................................................................................. . 
,. I (, , 

, . Parágrafo único. No atendimento do que dispõe o inciso I do "caput", 
somente' serão retebidos pela União os valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei n° 
6.385, de 7 de dezembro de 1972, cujo valor será apurado com base: 

I - no valor médio da cotação nos últimos três meses, quando se tratar de 
ações; 

11 - pelo valor de mercado, para os demais tipos de valores mobiliários. 

JUSTIFICATIVA 

• ,Esta emenda tem o objetivo de assegurar à União, na qualidade de acionista, 
o recebimento do justo valor à titulo de dividendos e de juros sobre o capital próprio. Na 
fonna em que se encontra o texto da Medida Provisória, poderia ocorrer dano ao erário, 
caso seus' direitos de acionista fossem pagos com títulos ou ações de pouca ou nenhuma 
liquidez. ,Dessa fonna, propomos a inclusão de emenda, determinando que os valores 
mobilários a serem recebidos pelo Tesouro Nacional atendam aos preceitos contidos na Lei 
nO 6.385/76, a qual, em seu artigo 2°, especifica os valores mobiliários que estão sujeitos à 
fiscalização e controle pela Comissão de Valores Mobiliários. Dessa forma, pretende-se 
assegurar: que os valores mobiliários entregues à União detenham liquidez e 'aceitação no 
mercado, requisitos extremamente importantes para salvaguardar os interesses do acionista, 
que não haviani sido contemplados no texto original da MP. Adicionalmente, estabelecemos 
que o ~alor: destes papéis será apurado com base no valor da cotação média nos últimos três 

,meses, se forem ações, e pelo' valor de mercado, nos, demais casos. Com estas alterações, 
, acreditamos' sefão corrigidas algu~as omissões do dispositivo. e afastada a possibilidade de 
eventual dano ao erário. , . , . . , 

I, 

Sala' das Sessões, 6 de outubro de 1997. 
, I ---......._ , 

..... 
/' ---
'~ , 

,>~. 

Deputado Carlos Santana, PT /RJ. 

"' I 

;; 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO D][RETOR-GERAL 
N° 3.100, DE 1997 

Quarta-te ra 8 21241 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 2ltribuiç o , 
I 

q e lhe foi conferida pelo art. 10 do Ato do Presidente nO. 252, de 1993, etendo em vista o 

~e consta do Processo nO. 002.010/93-3, 

I i 
RESOLVE: 

Homologar, para fins do disposto no artigo 20 da Lei nO. 8.112, de 199 a 

avaliação de desempenho dos seguintes servidores em Estágio Probatório: 

~OME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA 

ttAMAFlCOSTAJUNIOR 05.322 

CARLOS HENRIQUE MACEDO 

MARCELO ROBERTO FIORILLO 

LINDOMBERTO NOGUEIRA LYRA 

DELBA GOMES ALVES 

05.324 

05.326 

05.330 

05.334 

MÉDIAFIN 

188 

188 

188 

180 

188 

ZANETH NAZARE DE OLIVEIRA ARAUJO 05.335 188 

I! I! I! I! II/I/II! I/II/II/I/I/I/I! I/I! I! I/I! I! I! 1/1/1/ 1/ 1/ 11/1/ 1/ 11/1/ 1/ 1/ 11/ 1/1/1/1/ I! 1/ 1/ 1/ 1/ 1/1// 11//1/1111/1/1//1 11// 

Senado Federal, em 07 de outubro de 1997 

f)~1O. 
~GACIEL DA SILVA M 

Diretor-Geral do Senado Federal 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.101, DE 1997 

Outubro 4e 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n. 009, ge 1997, e tendo em vista o constante][lO Processo nO 17391/97-0, 

~ ,. . 

RESOLVE designar o servidor UDENIR DE FIGUEIREDO, matricula 
2337, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 - Especialidade de 
Transporte, para exercer a Função Comissionada de Motorista, Símbolo FC-03, do 
Gabiriete do Senador João Rocha.; 'com efeitos fmanceiros a partir de OI de outubro 
de 1997. 

. , 
, .. 

.. r 

'I 

. , 

,. 
Senado Federal, 07 de outubro de 1997 

.. , 

Diretor-Geral 

,ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.102, DE 1997, 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 10 do'Ato do Presidente nO. 252, de 1993, e tendo em vista o 

que consta do Process~ nO. 002.010/93-3, 

RESOLVE: 

l° . 

Homologar, para fins do disposto no artigo 20 da Lei nO. 8.112, de 1990, a , 
avaliação de desempenho dos seguintes servidores em Estágio Probatório: 

""< . . 
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NOkm DO(A) SERVlDOR(A) , , MATRÍCULA MÉDJA FlINAL 

lo RENATO BERNARDES DE ASSIS 05.308 188 '1 . . 
R9BS9N JOSE DE MACEDO GONÇALVES, 05.314 ,. 
NILTON WALDIR FERREIRA DA Srr. VA 05.313 

Senado Federal, em 07 de outubro de 1997 

" 
• j 

I 

I " 

1 rj 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.103, DE 1997 

188 
o,, 

188 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da, atribu ção 
q\fe lhe foi conferida pelo artigo 15 das DisPosições Finais da Resolução n.o 09 de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 1'389/97-6, 

RESOLVE dispensar a servidora ANA LÚCIA MACHADO DE 
t1ATIÇ>S, matricula 2491, ocupante do cargo efetiv~ de Analista Legislativo -' 2-
~pelCialidade de Processo Legislativo,' da Função Comissionada de Seicretári, qe' 
Gabinete, SÚDbolo FC-05, da Subsecretaria de Administração de Material e Patrim nio, -J 

el designá-la para exercer a Função Comissionada de Assistente de Pesquisa, S' bolo 
~C-05, da Se~retaria de Comunicação Social, com efeitos financeiros a partir de 1 de 
outubro de 1997. ' ,,"', ' 

, - . 

, ~ ~,' T;~ : :--

, " 
Senado Federal, 07 de outubro de -1997 r~ 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.104, DE 1997 

Outubro de 1997 ; 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. nO 0175iO/97-0, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

11 do art. se da Lei nO 8.112, de 1990, VALDEREZ CASTELO BRANCO 

MARTINS, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 

AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete da Segunda-Secretaria. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.10S, DE 1997 

1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exercício de 
suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
017.458/97-8, 

. RESOLVE. aposentar, por invalidez, o 'servidor JOSÉ 
MAURICIO FIRMINO DOS SANTOS, Técnico legislativo, Área 2 - Especialidade 
Processo legislativo, Nrvel li, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, nos termos do artigo 40, inciso I, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso I, e 67, da lei n° 8.112, de 1990; 
bem assim com os artigos 34, § 2«', e 37, da Resolução SF n° 42, de 1993, e a 
vantagem prevista na Resolução SF nO 76, de 1995, com proventos proporcionais, 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constitui - ederal. -
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 3.106, DE 1997 

(!uarta-fei aS 21251 

, , ' O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribui 
que lhe foi' conferida pelo artigO. 15 das Disposições Finais da Resolução n~o 09, e 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 17246/97-0, . '. i f,," • .' 

RESOLVE dispensar o servidor ALEXANDRE BASTOS DE MEL O, 
matricula 2818~ ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área -
EsF.cialid~de ~e Orçamento Público, ~a Função C~,missio~ada de AUxili~ dé Gab: e~e 
Parlamentar, Stmbolo FC-04, do Gabmete do Senador Guilherme Palmerra, e desl a­
lo jpara ex~rcer, a Função Comissionada de Secretário de Gabinet~,. ~ím~.olo, FC-05 do 
mesmo Ór~ão, com efeitos fmanceiros a ]partir de 30 de setembro de 1997. ' 

I . " L.'" 

Senado Federal, 07 de outubro de 1997 

Di rceto r-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
-N° 3.107, DE 1997 

! \". I' • ~ ~ 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atrib . ção 
ue lhe foi conferida pelo artigo 15. das Disposições Finais da Resolução n.~ O , .de 

1991, e tendo em vista o constante no Processo n° 17390/97-4, . '. 
I 
I 

~ 
RESOLVE dispensar o servidor FERNANDO LUIZ V ARELA, ma 'cuia 

1157, ocupante do cargo efetivo de Analista de-Indústria' Gráfica Legislati a, da, 
, unção Comissionada de Encarregado de Divulgação, Símbolo FC-04, da Secre . a de ' 
Comunicação Social, com efeitos finan.ceiros a partir de 01 de outUbro de 11997. " ',' ' 

Senado Federal, 07 de' outubro de 1997 

J)LO 
GAtIEIL DA SILVA MAIA 

Diretor-Gerai' 

" 
" . 
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APOSTILAS 

Ato do Presidente nO 194/95, de 11.04.95~ que aposentou a serVidora MARlLENE 
PERPÉTUA PINHEIRO POPPI: ' 

APOSTILA 

Fica alterado o fundamento legal do presente Ato para incluir os 
artigos 3° t 12 da Resolução SF nO 74i94 e o Ato do Diretor-Geral nO 148/94. 

de 1997 

Ato do Diretor-Geral nO 181/96, de 13.02.96, que aposentou a seIVidora DALVADE 
SOUSA MOTA: 

APOSTILA 

Fica alterado o fundamento legal do presente Ato para incluir os 
artigos 3° e 12 da Resolução SF nO 74/94 e o Ato do Diretor-Geral nO 148/94. 

de 1997 

Diretor-

-. 
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. , 
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, 

Vlce-Ucterea Corregedor UDERANÇA DO PMDB leomar OlJintanHh. 
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR. .. 
. (Eleiloem 19-4-95) . . . 
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(Eleitoscml8:1 .. 96), . 

Titulares 

I. I~lcio Alvares 
2. Francelino Pereira 
3. Waldcck Omelas 
4. José Alves 

1. Casildo Maldaner. 
2. Ramez Tébet 
3. Nabor Júnior. 
4. Ney Suassuna 

I. Lúcio Alcântara 
2. (Vago) 

I. Epitacio Cafeteira 
2. Osmar Dias .. 

, .",-. 
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PRESIDENTE: SENADOR'JOSÉ SERRA-;' I, 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

TITULARES' I.' • 

F.RANCELINO PEREIRA 
~ILSON KLEINÜBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PAR.GA 
FREITAS NETO 
JOÃO ROCHA 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS .' 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA ' 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZ TEBET 

( 

JOSÉ FOGAÇA. 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 
JOSÉ SERRA 
OSMAR DIAS 

. EDUARDO SUPLlCY - PT 

. LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 

I 
ESPERIDIÃO AMIN 
LEVY DIAS 

I 
JOSÉ EDUARDO VIEIRA 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES,.. 

·PFL, 

MG-2411/12 
SC-2041/4f 
AM-31 04/05' ~ 
MA-3069t10 
PI-2131/32, 
T0-4070/72 

'MT-2211t12 .­
BA-2211/12 li . 

.. 1-ROMERO JUCÁ 
2-HUGO NAPOLEÃÓ 

,: 3-JOSÉBIANCO: 
4-ÉLCIO ALVARES 
5-EDISON LOBÃO. .. , r 

· 6-JOSAPHAT MARINHO \ .. 
, '7 ..;JOEL DE HOLLANDA .. ' 
· 8 'júLlo CAMPOS· - ~. " - . 

4 , . I.', .. ' , . 

PMDB' 

, AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245. 
GO~3148!49' 
MT-2291/92 
MS-2221/22 
RS-3077/78 

DF-2011/12 ' 
PA-1026/1226 
AM-2061/62 
SP-2351/52 
PR-2124/25 

, 1-JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO . 

· _ 3-ALBINO BOAVENTURA 
4-ROBERTO REQUIÃP 
5-PEDRO SIMON . 
6-CASILDO MALDANER '. 
7-GERSON CAMÁrÁf· :,~7;,r: 

PSDB 

1-TEOTÔNIO VILELA FILHO 
2-BENI 'lERAS. , 
'; .... ~ , 
3-LUCI0 ALCANTARA' . ,,' 
4-LÚDI0 COELHO 
5-SÉRGI0 MACHADO 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) .- t~ , 
,tt .. 

SP-3213/15 i-ANTONIO CARLOS VALADARES 
-PSB 

DF-2341/42 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
PA-2101/02 3- ROBERTO FREIRE - PPS 
SE- 2391/92 ' '4- ABOIAS NASCIMENTO ·PDT 

PPB . ., : I,'" . I 
-

SC-4200/06 1-EPITACIO CAFETEIRA' -. •• . .. 
MS-1128/1228 2-LEOMAR QUINT ANILHA . \ , 

PTB 

PR-4059/SQ. 1~VALMIR CAMPELO 
' '\ '" , ~ / ." t 

. , 

RR-211.1/12 
PI-3085/86 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311/12 
BA-3173t14 
PE-3197/98 
MT-4064/65 

PA-3041/43 
RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES:3203/04 ~ 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
CE- 2281/85 

SE-2201/0~ 

AP-2244/46 
PE-2161167· 
RJ-1121/4229 

MA-1402l11 
TO-2071/71 

DF-1046/1146 

lu:t'!'i.lúrs: ()tll:'olTAS-.... :IR,\S As 10:(10 tiS (*) SALA N".19-ALA1S·EN. ,\d:XANIlRt: COSTA 
srnu:T.\IUO: OIRCt:t' VI.:IR" ~I,\(II,,\J)() m.lIo IEt •. DA S/\I.A OF REl:'oj!:\(): JII-J2SS 

rEl,I·:H):"oiES 1):\ St:nU:T,\RI": 311-3516/46115 FAX: 311-4344 

1 

,I 

I 

( *) lI"u.i .. ,h' ... ·urd .. , ...... &I \toa "uhli"óld.111H .", Ih' ",'I 'f', re., IMI,~~t" 
Ilul anil f"'l!llIIt'Ut.II: j., r.'ir .. !' .. , 'U,'M' h" Atualizada em: 26/09/97 
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1.1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
SUBCOMISSÃO DESTINADA A EXAMINAR A POLíTICA DE' INCENTivas OFE:RECI OS 

ÀS EMPRESAS PELOS GOVERNOS ESTADUAIS 
PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO 'BEZERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR OSMAR DIAS 
(09 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

. PRAZO: 18.11.97- . 
TITULARES I ' . SUPLENTES . 

VILSON KLEINÜBING SC-2041/42 1- FRANCELINO PEREIRA MG-2411/ 2 
BELLO PARGA : I , MA-3069/70 2- JONAS PINHEIRO M~r -2271/ 2 
WALDECK ORNELAS BA-2211/12'. 3- EDISON LOBÃO i:MI~-23111 2 

,,;t:;\:ii;:l;i'j;;;;:,::::(';;(:i;:;;"l;;\:;';;;:;;;;::m:ii@l);íl;;;;:;)Ú;;;;;;::ill;;;)).;;:;jl;;;ljpMAQ;tl;;;;;;;1\;1ít;@;miQ;(;\'\li):;)':;;j\:;;';:;;;::i;::::;l,l.i:l;;ili;\:';::;;:ml;:;l:'j';;;';;;;; m;l;;;;;;;:;::; 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 1- JOSE FOG~ÇA _ RS-3077/ 8 
CARLOS BEZERRA ; MT-2291/92' 2- ROBERTO REQUIAO 

COUTINHO UORGE f PA-1026/1226 i-JOSÉ ROBERTO ARRUDA .:;.... DF:-20111 2 
OSMAR DIAS I PR-2124125, 2-LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301l 2 
::':\l::';::;"j::;::::\'i:\'i:::::il::m:;::\':'~::':,:"j';:;'\\':\"::::::':l:::::::\::::::::::::]::l::"Jtl(jçg't:'~te~tj1;mIíRQ:(~~gj':'11::':::1:'i::;':::::;::i;:::::::,;::::::::~:;:::::;::::;:::::::::::,::,]:;;:::,:::::":':Hi,::;::':::'ll\':;" 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE- 2391/92 ' i-EDUARDO SUPLlCY - PT SP- 321516 

;;rG~;::!~~!~' 
REUNlôESJ TERÇAS-FEIRAS ÀS 17:30 HORAS 'SALA N° 19 - ALA SEM. ALEXANIDRE COST 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO .- SALA DE REUNIOES: 311-3255 •. 
H- SECRE~ARIA: 311-3516/4605 E-MAIL: dir~euv@sgmsleg.senado.g~v.br 
FAX: 311-4344 , ATUALIZADA EM: 26.09.97 

ANDAMENTO 
'EM 26.08.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR VII.SON KlEINÜBING 

1 .1': 
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2) COMISSÃÓ DE ASSUNTOS SOCIAIS' - CAS: 
PRESIDENTE:SENADOR'AOEMIR ANDRADE . 

VICE-PRESIDENTE: sENADORLEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 S~~LENTES) 

TITULARES '." SUPLENTES 

PFL 
ROMEROJUCÂ RR-2111/17 " 1-GUILHERME "PALMEIRA AL-3245/47 
JONAS PINHEIRO MT-2271/77 2-VAGO RO-2231/37 
JOSÉ ALVES ~ SE-4055/57 3:.vAGO PI-2131/37 
BELLO P.ARGA MA-3069/72 4-VAGO MT-4064165 
WALDECK ORNELAS BA-2211/17 5-JOSÉ AGRIPINO RN-2361167 
EDISON LOBÃO MA-2311/17 6-BERNARDO CABRAL AM-2081/87 
JOSÉBIANCO RO-2231/37 7-ROMEU TUMA SP-2051/57 
FREITAS NETO PI-2131/37 8-JOÃO ROCHA TO-4070/7.1 
JÚLIO CAMPOS MT-4064/65 9-VAGO 

, 
! J ' PMOB 

CARLOS BEZERRA MT- 2291/97 i-JOSE FOGAÇA RS-3077178 
GILVAM BORGES AP-2151/57 2-VAGO 
JOÃO FRANÇA (U) RR-3067/4078 3-ONOFRE QUINAN GO-3i48/49 
CASILDO MALDANER SC-214i/47 . 4-JOSÉ SARNEY AP-3429/31 
ALBINO BOAVENTURA GO-2091/97 5-RENAN CALHEn~OS AL-2261170 
NABOR JUNIOR AC-1478/1378 6-VAGO 
MARLUCE PINTO RR-1101/4062 7-VAGO. 
OTONIEL MACHADO (;0-2031/32 • 8-VAGO 

I ·PSilB 
I 

LUCIO ALCÂNTARA CE-2301/07 i-ARTUR DA TAVOLA RJ-2431/37 
OSMAROIAS PR-2124/25 2-BENI VERAS CE-1i49, 
LÚDIO COELHO MS-2381/87 3-SERGI0 MACHADO CE-2281187 
CARLOS WILSON PE·2451/57 4-COUTINHO JORGE PA-i026/1226 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011/16 5-JEFFERSON PERES AM-2061/67 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT. PDT. PSB, PPS) 
BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171/77 1-EMILlA FERNANDES - PDT . RS-2331/37 
MARINA SILVA - PT AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS - PT DF-2341/47 
ADEMIR ANDRADE • PSB PA-21 01/07 3-ABDIA~ NASCIMENTO - POT RJ-1121/4229 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244146 4·ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 

1 PPB 
ERNANDES AMORIM RO-2051/57 1-EPITACI0 CAFETERIA MA-4073174 
LEOMAR aUINT ANILHA TO-2071/76 2-ESPERIDIÃO AMIN SC-4200/06 

1 PTS 
VALMJR GAMPELO OF-i248/i348 i-ODACIR SOARES RO-3218/19 

(U) Desfiliou-se do PMOB, ingressando no PP8, em 2.10.97: 

REllNIÓES: QUARTAS-FEIRAS As 10:0\\ HS (;') 
SECRETARIO: RAYl\1\JNDO "'RANCO OlNIl. 
Tt:U:FONES DA SECRETARIA: 311-4608/3515 

SALA N" 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
n:L. OA SAtA DE R[\JNIÁO~ JI1-JJ~9 
FAX: 311-3652 

("') 11 .. .,; .......... mI ... ·nNft •. \1. ;.blk .... II .. I));t' dr U.'.I,'J~. pp .. I""!"!\/6 . 
• 1I ..... ric. rr~": ~'. rri"", .. 1":IMI"h .. · . 

Atualizada em: 02110/91 

~ 

~ 

; 
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3) COMISSÃO OE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA· CCJ 
PRESIDENTE: SENAQOR BERN~RDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

TITUl~RES , 

I I , = 
GUILHERME ,ALMEIR~ 
EDIS~N LOB~O 
JOSEBIANCo 
BERNARDO CABRAL ! 

FRANCEUNo, PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO j 
ROMEU TUMA ' , 

i I 

I I I. I 
JADER BARBALHO • 
JOSÉ FOGAÇA I • 
ROBERTO REQUIÃÓ ~ 
RAMEZ TEBET : 
PEDROSIMON 
RENAN CALtEIROS 

I I 
JEFr::ERS~Ni PERES . 
JOSE IGNACIO FERREIRA 
LÚCIO ALCANTARA . 

(23 TITULARES E 23 SUPLÉNTES) , 

AL-3245/47 
MA-2311/17 . 
RO-2231/37 
AM-2081/87 
MG.2411/17 
BA-3173n4 
SP-2051/52 

. 

PA-3051/53 
RS-3077n8 
PR-2401/07 
MS-2221/27 
RS-3230/32 
AL-2261/2267 

AM-2061/67 
fiS~2t/24 
CE-2301/07 
CE-3242143 

SUPLENTES 
PFJ •. 

1-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCA , 
3.JOSÉ AGRIPINO , 
4 .... UGO NAPoLEÃo 
5-FREiTAS NSTO ' 
6-BElLO 'PARGA 
7 -GILBERTO MIRANDA 

PMOB 

1-VAGO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4-CASllDO MALDANER 
5-FERNANDO BÉZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDB 
1-SERGIO MACHADO 
2.JOSÉ SERRA 
3.JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
4-OSMAR DIAS ~ 

., 

I li· 

" . . , ~ 

.. ~t~ , 

"" -&tI" ~ 

". 
:. "." .. 

ES-3130/3~ 
RFI-2111/1 
R~i-2361/6 
PI·-4478"9 
PI··2131/37 
MJ'-3069" ~ , 

AM-1166/3 ~04 
; 

I 
I 

, 
PIB-4345/~ 6 
MT-2291/ 7 
SC-2141/4 7 
'RN-24611 467 
Ap-2151/t 2 

, 

CE-22841 7 
SP-23511 2 
DIF-20111 7 
P'R-21241 .5 BENIVERA1 

. . . 
I I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT,PSB, PPS) 
ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 1-AOEMIR ANDRADE· PSB 
ROBERTO ~REIRE • PPS PE-2161/67 2-SEBASTIÃO ,ROCHA: PDT' 

I JOSÉ EDU I RDO DUTRA - PT- SE-2391/97 PPB 3-MARlNA SILVA - PT. . " .. 

, PA-2101 1107 
J,P-2241 147 
AC-2181 /87 

. 
"" 

ESPERIDIAO AMIN SC-4206/07 1-LEVY DIAS ,',i' M5-11281228 

J 
" 

J 

. I 

J 

J 
EPITACIO CAFETEIRoA MA-4073n4 2-LEOMAR ,QUINTANILHÀ :rO-2073~4 " I i =--·~----~~~--P'-TB~~~~~~~-~~~~J 
REGINA AS~UMPÇÀO MG-2321/271.VAlMIR CAMPELO 

I " 
REUNiÕES: QUAnTAS-FEIRAS ÀS 10:00 flS 
SECRETÃiRIO: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 

I ' 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

DF-124 /1348 

SALA N° 03-ALÁ SEN .• ALEXANl'RE C( STA 
TEL. DA SALA DE REUNIÁO:,ll1.l~"1 
FAX: 311-4315 ,':~ ~ . ,. 

Atualizada em: 02/10 1/97 
'.. "4' . 'I 

J ~~ ~ t.,." ~-, : 
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T1TULARES 

JÚLIO CAMPOS 
HUGO NAPOLEAO 
JOEL DE HOLLANOA 
ÉLCIO ALVARES 
JOÃO ROCHA 
ROMEROJUCA 
ROMEU TUMA 
EDISON LOBÃO 

JOSÊFOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY 
JOÃO FRANÇA ( •• ) 
VAGO 

ARTUR DA TAVOlA 
COUT1NHOJORGE 
SERGIO MACHADO 
TEOTONIO VILELA FILHO 
BENIVERAS 

I 
LAURO CAMPOS· PT 
MARINA SILVA • ~T 
EMILlA FERNANDES· POT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

; 

LEVY DIAS 
LEOMAR QUINTANtlHA 

I 
ODACIR SOARES 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT-4064I65 
PI-3085/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
T0-4070n1 
RR-2111/17 
SP-2050/57 
MA-2311/46 

PFL 

SUPLENTES 

1-BERNARDO CABRAL 
2-VILSON KLEINÜBING 
3-VAGO 
4- FRANCELlNO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7 -WALDECK ORNELAS 
8-VAGO 

PMDB 

RS-3077n8 
RN-2461167 
PR-2401/02 
ES-3203/b4 

, AP-3429/31 
RR-3067168 

RJ-2431/32 
PA·305014393 
CE-2281182 
AL-4093194 
CE-3242143 

1-RAMEZ TEBET 
2-0NOFRE QUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CALHEIROS 
6-OTONIEL MACHADO 
7-VAGO 

PSDB 

l-JEFFERSON PERES 
2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
3-LÚCIO ALCÂNTARA 
4-CARLOS WILSON 
5-JOSÉ SERRA 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSS. PPS) 
DF-2341142 - 1-BENEDITA DA SILVA - PT 
AC-2181182 2-ANTO!IIIO C, VALADARES PSB 

RS-2331/37 l-VAGO 
RJ-4229130 4-VAGO 

PPB 

M8-112811228 1-ESPERIOIÃO AMIN, 
TO-2071/12 ' 2-ERNANDES AMORIM 

PTS 

RO-3218/19 .l-REGINA ASSUMPÇÃO 

( •• ) Desfiliou-se do PMDB. ingressando no PPB. em 2.10,97. 

AM-2081/82 
SC-2041142 

MG-2411112 
AM-31 04105 
MT-2271n2 
BA-2211112 

MS-2222123 
GO~3148149 
PB-4345146 
AC-1478113,78 
AL-226112267 
GO-2031/32 

AM-2061162 
ES-2121122 
CE-2301/d2 
PE-2451152 
SP-2351152 

RJ-2171/72 
SE-2201/07 

SC-1l23/1223 
RO-2251/57 

MG-2321122 

RElJNIÕES: QtIINT,\S-n:UtAs ,\S 10:00 IIS'(*) 
SF.CRt:Tr\.RIO: .1(:1.10 IUC\RDO 8. LlNII:\RES 
n:U:FONt:S I)r\ st:ClU:T,\RIA: 311-3-198/-1(,0-1 

SAL\ \" 15 - ,.\LA Sf:"\. :\LEXA:'IiUlU: COSTA 
n:L U.\ :-;,\1.,\ IH: IU:t'~I:\O: 311-327( • 

... .\:X: 311-3121 

( ft) 1I •• r ..... ' .. lIM .... nI .. , .... " •. \tol I'uhli,· ... IIIU. n~l; d.' 12.".'1":'. fll!", I "C(,~~,(. 
lI"nírio, ... ! ........ : ~', ',·i...;. ... U:IM' h ... 

Atualizada em: 02110/97 

~ 

- ;-
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5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL· CRIE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

I 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
HUGO NAP0LEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDd CABRAL 

I 

ROMEU TUMA 
JOSÉ BIANtO 

I 
JOSÉ SAR~EY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDROSIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BA~BALHO' 

I 

ARTUR DAI T AVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

i 
! I 
BENEDITAiDA SILVA - PT 
ABDIAS N1SCIMENTO - PDT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

I 
I I 
LEOMAR QUINTANILHA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TU MA 
(19 TITULARES E 19 SUPlENT~S) 

AL-3245/47 
PI-447S179 
RN-2361167 
AM-20S1/87 
SP-2051/57 
RO-2231132 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

PFL 

SUPLENTES 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA 
3-JOÃO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 
5-VILSON KLEINOBING 
6-VAGO 

PMDB 

1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3- ALBINO BOAVENTURA 
4-GERSON CAMATA 
5-OTONIE~ MACHADO 

PSDB 

l-JOSE IGNÁCIO FERREIRA 
2-TEOTÔNIO VILELA FILHO 
3-0SMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ-2171177 l-EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
RS-2331/37 3-MARINA SILVA-PT 

PPB 

TO-2171/72 1-LEVY DIAS 

PTB 

. 

PI:-3197/ ~9 
M,A-30691 ~2 
TIJ-4070/ 71 
SIE-4055/ 'J7 
SC-2041 47 

R,R-1101 4062 
R:N-2461 67 
GO-2091 /92 
e:S-3203 !)4 
GO-2031 /32 

E:S-2021 /27 
AL-4093~95 
PR-2121/27 

SP-321! /16 
PA-210 /02 
AC-218 /82 

MS-112 ª,1228 

RO-321 8/19 

Atualizada em: 02110197 
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6) COMIISAo DE'SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
, ' ': ~; .. PRESIDENTE: vAGO , 

" ,VICE.pRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
-, ~,-tü TITULARES E 23 SUPLENTES) 

F;:r , ;'~~J 
-TITULARES·- -. _ . , SUPLENTES 

Y'" ' 

NABOR JÚNIOR' . "- -'AC~147811378 '·ROBERTO REQUlÃO 
ALBINO aOAVENTURA'" ,\ t u~~. GO-2091i2097 ':'.í(;~'i~EZ TEBET 
RENAN CÁLHEIROS " . " - 'AL~226112270 i.CARLOS BEZERRA 
GERSON CAMATA .:. ",.:1eS-3203132Ó4 4-VAGO 

"',, • \ . .i ,\ , ,'PMDB 

OTONIEL MACHADO-~.·· -~_.- 00-2031132 5-JOSÉ SARNEY 
MARLUCE PINTO '. RR-110i14062 '., 6- VAGO· 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA' "- - " ES,202112027 1-CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA. DF-201i120i7 2-COÜTINHO JORGE 
TEOTÔNIO VILELA FIUtO·, .,' .. AL~93195 3-QSMAR DIAS 
JOSÉ SERRA . '_ - ,.,;~._ SP-235i152' 4-VAGO -i , 

··r'·i· '(. .... )4Jr'. tI· 
I ........ J • '". 

I \ - '\' 1 .1~.tBLOCO DE OPOSiÇÃO (PT,POT;.PSB, PPS) 
JOSÊ EOUAROOOUTRA·PT," SE.239i/2397 ,i-VAGO' 
ANTONIOC. VALADARES :'.' . -SE-220i/o7 2-EÕ1iAROO SUPUCY (PT) 
EMIUA FERNANDES - pu," " RS-2331/37 3· LAURO CAMPOS (PT) 

- . ""~.. '--~ 

, ( 

- ';,"'PPB 

LEVY DIAS :.Ú .' _.MS-i128Ii228 1-ESPERIOIÃO AMIN 
ERNANDES AMORIM . . RO-2251157 2- EPITACIO CAFETEIRA 

1 -PTB 
REGINA ASSUMPÇÃO' 'r • -. 'MG-232i12327 "1-QDACIR SOARES 

",', J • j. J t, 

BA-3173/317 4 
MT-2271/2277 ~t 
AL-324513247 
BA-221112217 
SE-4055i4057 
SP-2051157 
AM-116613104 

PR-2401 12407 
MS-2221 127 
MT-2291/2~97 

AP-2351152 

PE-245112457 
PA-3050/4393 
PR-212112127 
MS-238112387 

SP-3212/i5 
DF-2341 147 

SC-1123/1223 
MA-1411/4073 

RO-3218119 

. '." .;l~ I + ~ r ' ;! "" i 
oas °1 - FALTA INDICACÃO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADE DA ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA. 

IU:t;~I(lt:S: n:Rc\s.tT.I&\S/\S.IO:OO IIS ("') SALA N" I3-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECltET,\IUO: (,EI~SO·',\It[NT.r. 'fEl.. DA SALA DE RE\INIÁO: JII-J2tJl (FAX) 

n:U:FO!"U:S 1),\ SU:Kt:"I',\KI'\: 311 74354/4607 FAX: 311-3286' 
(*) "ur~.;"d.·",· .... _ •. , ............. " ... ,II~~·dr IZ,'.I."~. p!"- 11II.!"~6 

lIurAn ...... e_ .. : J, ........ ~:IIQ ... . 

.Atualizada em: 02/10/97 



---------;--1 ------;-, --:, --------~-~ ~,-, .. 

7)'COMISSÃO DE FISCALlZAÇÃ.o E CONTR~lE • ~fC 
" (Resolução nO 46, de 1993. ' 

'I- • : PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 
, i - • VICE.pRESIDENTE: SE~IADOR CARLOS WILSON 

(17 ~ITULARES I: 09 SUPLENTES) 

". 
TITULARES, SUPLENTES 

I I 
JOSAPHA t MARIN~tO 
JOSÉ ALVES 

PFL : 
i·VILSON KLEINOQ1NG 
2.fRANCeUNO PI:REIRA 
3·WALOECK ORNELAS JÚLIO CAMPOS : 

JOÃO ROCHA . l 
I , 

GILBERTO MIRANOA 
I i 

I . ~ I 

ONOFRE CllUINAN j 
NEY SUA~SUNA 
HUMBERTtO LUCENA 
VAGO 
VAGO 

BA-3i73n4 
. SE-4055/56 

MT-4064165 
T0-4070/"1 . 
AM·3i 04/05 

G0-3i48150 
PB-4345/46 
PB-3i39/4Q 

P,MOB 
1-GILVAM BORGES 
2.JOÃO FRANCA C-·, 

. -

, 

-

-
.;. ~ '. 

SC-204 147 
IUIG-241 117 
BA-221 /17 

. 

AP-215 157 
"RR·306 17/68 

-

J 

J 

I 

! 

~I ----+I------------~-----P-S-OB--~-------------~'~-+~~J 

BENI VERAS CE-3242143 1.JOSÊ IGNÁCIO F~EIRA eS.212~/2~ 
CARLOS WILSON PE-245i/57 2-COUTINHO JORGE ." PA.30Sp/4393 

I JOSÉ SE1RAo . SP·2351/f2 

I BLOCO OEOPOSIÇJ'O (PT, POT, PSB. PPS, 
EOUARDÓ SUPLICY~ PT SP-321 5/16 i·BENEOITA DA SILVA - PT 
VAGO 1 

RJ-2171177 

I I IPPB I 
MA-4073174 1-ERNANOES AMORJU RQ-20~1/55 

PTB I 
VALMIR CAMPELO ,OF.104611i46 - " 

( •• ) DesfiliL-~e do PMOB. ingres~ando no PPB. em 2.10.97. _ ' , ; 

REUNIÕ~S: QUARTAS-FEIRAS ÀS 17:00 HS (*) SALA N" 06-ALA SEN. NIW COELHO 
SECRETl\RIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALIl-fO TEL DA SALA DE REIJNI,(O: JII-J2~4 . 
TELEFONES DA SECRETARIA: J11-J9J5/J5R9 FAX: JII-1060 I • 

( -IC) "uririu d~ ... unlt. c._ . ,\111 publlndll nc. J)S.' d .. U. 'J, 97. pp. I fI4!I!II6 

Atualizada em: 02110/97 

. 



• :,..", •• " " , _ •. I . i, I i _ 

. 7.:11 COMISS.AO DE FISCALlZAÇAO E CONTROLE - CFC .. 
(*) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHADAS DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA (FUNDOS DE ~ENSÃO), QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A 
UNIÃO E O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 
'. , VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

,. ";" (07'TITULARES E 04 SUPLENTES) , 
" . .... ~ 

',,l. o,' 

TITULARES 

JOSE ALVES 
GILBERTO &1IRANDA 

ONOFRE aUINAN 
HUMBERTO LUCENA 

BENIVERAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPIT ACIO CAFETEIRA 

".. 

, ; 

SE-4055/56 
AM-3104/05 

SUPLENTES 

PFL 
1-VILSON KLEINÜBING 
2- WALDECK ORNELAS 

PMDB -
GO-3148150 JOÃO FRANÇA'(··) , 

. PB-3139/40 

PSDB 
CE-3242143.' . -. - COUTINHO JORGE 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP-3215/16 

PPB+ PTB 
. MA-4073n4 ERNANDES AMORIM 

(**) Oesfiliou-se do PMOB. ingressando no PPB. em 2.10.97. 
,~- t. J. ' " t<ll f ' • .' • ~ 

SC-2041 147 
BA-2211/17 

•. RR-3067/68 

. .. PA~3050/4393 

-. 

RO-2051/55 

REUNIÓES: SALA NU O~ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO R.CARVALHO TtL. DA SALA DE REUNIÃO: J1H154 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 

.\SD,\MI-:S'r() .• , 

1'.\1 111.9.97 H)\ J)to:SJ(;~. \I.M) Kto:lM\'I'OR o SI'.:'II,\ tK)K (;1 ... n:KTO \UKAS 1),\ 

" , 

(.) Atualizada em: 02110/97 

;' .' 

.. -., 



~. 

í, ; 

J • ,,,._,~ CONGRESSO NACIONAL ", 

COMISSÃO ,PARLAMENTAR, CONJUNTA DO MERCOSllJL 

I 

I 

I 

Presidente de honra: Senador José Samey .. ~ . 

, " . 
PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 

, , VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO 'JÚLIO REDECKER 
: , L SECRETÁRIO-GERAL: DEPl'JTADO PAULO BORNHAUSEN" 
, SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOTtO 

! . (16 TITULARES E 16 SUPLENTES) , " 

I T;T~LARES ' . SUPLENTES ", 

rr-
'~.~--~~~~~--S-E-NA-D~O-R~E~S~'~~~----------~ 

I1 PMC'B ' ,. ,," ] -

1 - PEDRO SIMON 
2 - ROBERTO REQUIÂO, , ' 

uosÉ FOGAÇA' 
ICASILDO MALDANER ' 

I1 I PFL.,,:l 
1 - JOEL DE HOLLANOA ",' , 
2 -JÚLIO CAMPOS ' .. , , 

IVILSqN KLEINUBING 
IIWA,L~E~K ORNELAS 

PSDB .i " ':1 
,'. . , .. ",1- JOSE IGNACIO FERREIRA , ". 
PF'B' ,,, .. " . "::1 

1 - ESPERIDIÁO AMIN '. 
PTB :J 

.. i LÚOIO COELHO •. 
"C" , 
I LEVY DIAS 

II ,1'-
1 JOSÉ EDUARDO· .' 

I1 '. BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT,PSB,POT,PPS, 
, ,- I,~ENEOITAOA SILVA " EMILIAFERNANDES 

I "' ....... ~ ... ~.~ .... - f ""- "" • ~ 

. . I ' ; ,,' "TITULARES' SUPLENTES ' 

\L.~~~ _________ DE..!..P.:...:U=-T:..A:.::OO:...S ________ ~,·I"" ,_PFLlPTB' 
I PAULO BORNHAUSEN VALOOMIRO MEGER 
I JOSÉ CARLOS ALELUIA BENITO GAMA 

.', ! ' 

I " " PMQB 
I EDISON ANDRINO , CONFUCJO MOURA 

" . 

'. ~l. 

. r-G=E=R..;,;,;M;,;;..A..;.;..N:..;:O;.,.:.R~IG=-O=-TT.:...;' ~O~ ____ ,_~RO:.;B::.::S~O~N.!..T~U~MA:.:..:-. ___ .;.......;, __ ; ,'. . C . PSOB ' " :l._ 
FRANCO MONTORO NELSON MA RCHEZAN, 
CELSO RUSSOMANO . RENATO JONHSSON" 

,--C~'-:::-'~':=-:;'J~'-_"_" ...;:." _' ~_---=-P_=-PB=--...;...... ___ ~ ___ :J 
.JULlO,REDECHER' 
I '-: :-::-=~~--=-===~ __ ...:...P..:...:TIP..:...::..D'.:.'.:.IP~C=-d=.::O~B=--_---,-_____ :J 

MIGUEL ROSSETTO LUIZ MAINARDI 

I ~]~E~.C~R=IET=A~R~IA~D~A~C~O~"M~IS~S~Ã~O~: ____ ~ __ ~~~ __ ~~~_::J 
ENDE'REÇO: CÂMARA DOS DEPUTADOS.- ANEXO li-SALA T/24 
8RA$I'iUA - DF - 70160-900 
FONE: (55) (061) 3187436 3187186 318-8232 318-7433 
FAX: (55) (061)3182154 . 
SECRETÁRIA: LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

AtualiZada .Im 9tlW7. 



• Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

• 
• 
• 
• 
• 

Via N·2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70185-900. Brasilia, DF. 

~ . . , . " 

CO/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 
Todas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas en~e o 

ano·d.e,~~6,e 31 de janeiro.de.1~97. ' 
. '" ,. . ' , .. , ... ~ '. . " .. ) .. 
Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 

posteriormente a ela e que a aUeraram. 

Os iextos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
dispoflíveis nesta edição. 

As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento êm uma coleção 
~~. -

Esta quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Oe~~esas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de dep6sito a crédito 
do FUNDASE:N, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta nla 950.056-8, 
operação 006. 

I ... ~ 
" .: .. ' 

, . Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo .de depósito. 

'~.' 
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.. ~ . 

.J ,< ,~. " ..... ' , 

DIÁRIOS DO CO,NGRESSONACIONA1. 
" PREÇO DE ASSINATURA 

,)~fli~:::;::iiii~;~1~;~,~,;,::x~' ' .. 
i·~_~:f;;iLE:i·'f,S:;,~ji;i,i;:~;',t<lE;) '. ;; .... 

- . '~,' . ,"" ,." , . 
~ 'T • • " . ., .. ~ ~ ,~ " :~ 

DIÁRIOS DO COJ~GREsSONACIONlAL 
PREÇO t)E ASSINATURA ." 

". -
',' 

ANUAL 
: ~ ~" .:,.~' 

, ~ " .,: 

·;F(">.>_}.\::.:.~ .. ;.;.:.~.:.~~.: .. ·.·.~·.:.~·· ... :,:::.; .. ~, .. ;'.::.:,:o.::.~·.<,:·;~ . ,>::.,.:.,;.;,:.:: .. '~:'," 
'.:' . -' :~\:::.;,':.:~:<;:;:: .• ""':' .. ~;.:;, .... : .. :<:: ... : 

, , 
, , ~ ~,,' '. 

ug = 02qoG2 " , 

0,30. 
{)i,80< 

gestão 1 02902.. , . ,,'; '. 

O~ pedidos cMWerão~~ aCC)mpanh~dos de,'Ne,h."cIe Empenho, Ordem ele 1Pagamento pel Caixa 
Econami~ feRrai -Agência 1386-2PAB CÉGRÀF, cO.nta na 920001~2, Banco do Brasil, gência' 
0452i9 ~,,,çonta n2 5~560204-4 ou recibo dé cfep6mó' via ~AX (061) 2245450, CI favor 
FUN~EGRAf. 

'. . 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUaLlCAÇÓES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES !ã/NI- 8RASÍLlADF .. CEP 70165-90() 
'CGC. OO .. l53G.279/QOO5-49,~.,J ,'; ~ '.( ' .. : 

, . Oos.: Nõo' r.erárecebido cheque vicr~ p~:~ar~",~~ dos OCN.: '. . . 

Mbio~s i~miClções pelos t~s, (O~]') 311,.3738 $ação. de,~~~~ P.~is ~u ( 061) 311 
~--:::'0ldeCoL-tn-.,· - ......... , , " ". ',' t·\·. <':;,i,";-';.·' ~ J:JT" ~ ~._ ,.~"~"".- . .. •. 

TcmeJIa em vigor a partir de 3-3Jn'.,' " I ,....., 
',"'. 

.>;', 

I 

·:~1~ .. ~ 
, .,." ... ~ .... , 

}1:;" , 
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SENADO 
FEDERAL 

" 

. .. 

. ~ ~ ~. :: . 

RETARIA 
ESPECIAL -

'DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

. ~.. -.' . ' .. ~, . ~ 

• r . .... 

... • .~. .' ~ - ... y 

, ~ :""..... • •. {. .'" r ~..,.,.. ..... 

. 
EDiÇÃO DE HOJE: 184 PÁGINAS 
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